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o.
    PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2

PROTOCOLO Nº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 094/2024

ID Nº. 4177/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRESI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA LEMED COMERCIO DE

MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município

Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº. 946.324.139-

68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e LEMED

COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 37.931.064/0001-

16, Inscrição Estadual nº. 260608939, estabelecida na Rua São Paulo, nº.

826, Galpão 1, Bairro: Jardim Dourado, Porto Belo/SC, CEP 88.210-00,

e-mail: lemedvendas?7(Qgmail.com, telefone: (47) 98808-0694, por seu

representante legal, Sra. Paola Jenniffer Soinski Leal, inscrito no CPF sob

nº. 087.851.609-38, doravante denominada CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de

Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo
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sob PROTOCOLO Nº 68469/2022, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e

Soa: 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, |, Lei 8.666/93);

Primeira: O objeto do presente Contrato é a «Aquisição de material

médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de

saúde do município” de acordo com as especificações contidas no ANEXO|, que é

parte integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender a solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certame licitatório é de R$ 165.656,32 (cento e sessenta e cinco mil

seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), no qual se inclui

todosostributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta fôrma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55,II, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).
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Cláusula Segunda: O fornecimento será efetuado com prazo de entrega de 20

 

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os materiais médicos hospitalares deverão ser entregues

diretamente no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:

Manoel Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu, neste município. No horário das 08:00 às

11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos pela “Comissão Permanente de

Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico — Hospitalares” nomeadospela

PORTARIA N.º 117/2022.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a

Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número de lote

do produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do

Local de Entrega e o endereço do Local de Entrega. O não atendimento a esse item

sujeitará a empresa às penalidades previstas.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos

180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

Parágrafo Sexto: As especificações dos serviços, bem como todo o descritivo

estão fixados no Termo de Referência e Anexo |.

DA FISCALIZAÇÃO
b

MEO a me qa a . .

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

 

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

matrícula 353918, e a gestão pelo servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula
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  do contrato, e de tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Osfiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.
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Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuizo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da

data de sua publicação, podendo serprorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso |, alíneas “a” e “b" e art. 76 da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

 

30 (trinta) dias contados daliquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as
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es
 contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

165.656,32 (cento e sessenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e seis reais e

trinta e dois centavos).

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 30 de Novembro de 2023 e

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certamee outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https:/Anww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

" pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).
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Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV,“c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: Nopreço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todos osdireitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93).

SSL na mo E

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

 

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

RA Funcional Fonte Bloqueado

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303 10.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494 390.000,00

269 15.002.10.301,0041.2054.3.3.90.30 1016 400.000,00

304 15.004.,10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 15.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369 149.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 303 150.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494 1.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494 211.920,82

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 383 3.000,00

335 15.005.10.302,0041.2205.3.3.90.30 303 100.000,00
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w
= OS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Rronanpoço”

Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO recebero objeto deste contrato

nas condições avençadas e da CONTRATADAperceber o valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990);

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

9) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
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h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

À) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, nos termos da legislação vigente;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer;

1) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos,

taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

n) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 -- Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 9

9
 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

p) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

 

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XII, art.

55,daLeinº8.666/1998.

a) A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,

principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração

contratual.

r) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados,trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1,727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PRno âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhar todo o processo de fornecimento

dos produtos.

b) Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, à conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA,de acordo com o prazo estabelecido em

Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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e) Exigir o fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos pela

CONTRATADA,de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

9) A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

por erro, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao CONTRATANTE ou

a terceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquerfatos que,a critério, exijam

medida corretiva por parte daquela.

i) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termo de Referência, Edital e Contrato.

|) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

k) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

ÃO a = 1 1

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

 

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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itério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

plicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda o

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”;

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valorintegral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério
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ane Tia autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

Ass, da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e

“ap

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando, notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na
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execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada e

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e *d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto,insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em muita de 2% (dois)

por cento do valorintegral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana deatraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

40 da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem
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prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição;

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 -- Nações -- Fazenda Rio Grande/PR -- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 16

16

SB



 

 

 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
   Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos 3

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art.55,VIII e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Nona: O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente

 

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº,

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 108/2023.

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

tico . me

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições

 

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55,XIII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Segunda: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante

 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

Décima As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (LEMED COMERCIO DE MATERIAL E

MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA) declara, por si e por seus

administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu

nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Lei nº 12.846/2013.
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenho das atividades objeto dest

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO(Art. 55,8 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
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miRegião Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO | Assinado de formadigital por
/ N NDESMARCONDES ArcoperomANCONo

SILVA:04318688917, * Dados: 2024.05.29 15:58:29 -0300'

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO À franciscoRogerio" DEBORAÍegito
BARBOSA:94632413968

BARBOSA:9463241 3968 Dados: 2024.05.22 15:54:30 -0300" LEMOS,/ Dados20240529
Francisco Roberto Barbosa Débóra Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

LEMED COMERCIO DE í Assinado de formadigital por

MATERIAL E 4 LEMED COMERCIO DE

MEDICAMENTOS AMATERIAL E MEDICAMENTOS
é HospiTa:37931064000116HOSPITA:3793106400011-Gadõs;5024.05.02 14:27:14

6 DAE

Paola Jenniffer Soinski Leal
LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 20

20



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (a

 

x . =
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO a   

  PREGÃO ELETRONICONº. 108/202

PROTOCOLO Nº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 094/2024

ID Nº, 4177/2024

ANEXO | DO CONTRATO» TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, PAOLA  JENNIFFER  SOINSKI LEAL, representante legal da

empresa/organização. LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS

HOSPITALARES LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 12.014.370/0001-

67, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não

pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que

importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art.

5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro

que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

MATERIAL E LEMED COMERCIO DE MATERIAL E

MEDICAMENTOS aSATÓO116
HOSPITA:37931064000116 Dados: 2024.05.02 14:27:34-0300'

Paola Jenniffer Soinski Leal
LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

LEMED COMERCIO DE ) Assinadode formadigital por

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 21
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0
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c
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e
r

lock
e
m
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e
l
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o
r
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c
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0
0
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c
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d
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c
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plástico
translúcido

para
u
m
a
m
e
l
h
o
r
vizualização

d
o

fluxo
interno, b

i
s
e
l

trifacetado
c
o
m

lubrificação
a
d
e
q
u
a
d
a
,
canula

c
o
m
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E

M
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l
i
d
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d
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r
e
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o
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d
e

material
m
é
d
i
c
o
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à
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a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o
município.
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e
m
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cirúrgico
c
o
m
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e
m
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B
R
O
3
8
9
9
4
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5
0
3
0
4
7
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coletora
d
e

urina
e
m
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e
m

PVC,
a
t
ó
x
i
c
o
e
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c
o
m
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transparente

e
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c
o
m
c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
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2
0
0
0
m
!
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g
r
a
d
u
a
d
a
a
c
a
d
a
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c
o
m
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anti-refluxo,

filtro
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T
u
b
o
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d
e
d
r
e
n
a
g
e
m
e
m
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t
ó
x
i
c
o
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e
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d
e
coleta

d
e

a
m
o
s
t
r
a
c
o
m
m
e
m
b
r
a
n
a
d
e
l
á
t
e
x

auto-cicatrizante,
conector
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s
o
n
d
a
s

d
e
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c
o
m
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Conter
a
l
ç
a
s
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fixação
n
a
beira

d
o
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estéril

e
e
m
e
m
b
a
l
a
g
e
m
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c
o
m
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e
m
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l
o
t
e
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r
e
g
i
s
t
r
o
d
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B
R
0
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7
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d
e
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e
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e
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P
V
C
,
a
t
ó
x
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c
o
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c
o
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e
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r
a
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c
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c
o
m
c
a
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a
c
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d
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u
b
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e
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n
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r
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o
m
m
e
m
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r
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a
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d
a
s
d
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o
m
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a
l
ç
a
s
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e
i
r
a
d
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e
m
e
m
b
a
l
a
g
e
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o
n
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O
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Cateter

intravenoso
periférico

calibre
20G,

estéril,
descartável,

c
o
m

dispositivo
d
e
s
e
g
u
r
a
n
ç
a
c
o
n
f
o
r
m
e
N
R
-
3
2
d
o

Ministério
d
o
Trabalho.

C
â
m
a
r
a
d
e

refluxo:
transparente

e
c
o
m

filtro
hidrófobo

q
u
e
permita

rápida
visualização

d
o

s
a
n
g
u
e
n
o
m
o
m
e
n
t
o
exato

d
a
punção.

Cânula:
radiopaca,

e
m

poliuretano,
estéril,

apirogênica,
d
e
baixa

trombogenicidade,
biocompatível,

c
o
m

superfície
lisa, flexível,

d
i
m
e
n
s
õ
e
s

1,1
x
3
2
m
m
.
Agulha:

pré
lubrificada

c
o
m

bisel triangulado
e

trifacetado,

c
o
m
a
d
e
q
u
a
d
a
a
n
g
u
l
a
ç
ã
o
e

perfeita
afiação,

s
e
m
rebarbas

o
u
resíduos

d
e

m
a
n
u
f
a
t
u
r
a
d
e
aço.

C
a
n
h
ã
o
:
permita

c
o
n
e
x
ã
o
s
e
g
u
r
a
c
o
m
o
s
equipos

compatíveis,

luer
siip,

cor
rosa.

E
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
c
o
m

proteção
dupla,

u
m

lado
grau

cirúrgico

e
outro

e
m

poliamida,
abertura

e
m

pétala,
estéril

e
m
p
r
o
c
e
s
s
o
q
u
e
garanta

c
o
m
p
r
o
v
a
d
a
m
e
n
t
e
a
u
s
ê
n
c
i
a
d
e
resíduos

tóxicos,
c
o
m
d
a
d
o
s
d
e

identificação
e

procedência,
data

e
tipo

d
e

esterilização
e
t
e
m
p
o
d
e
validade,

fabricação, l
o
t
e
e

registro
n
a
Anvisa.

B
R
0
4
3
7
1
7
8

-
Cateter

intravenosoperiférico
calibre

20G,
estéril,

descartável,
c
o
m

dispositivo
d
e
s
e
g
u
r
a
n
ç
a
c
o
n
f
o
r
m
e
N
R
-
3
2
d
o

Ministério
d
o

Trabalho.
C
â
m
a
r
a

derefluxo:
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
t
e
e
c
o
m

filtro
hidrófobo

q
u
e
permita

rápida

visualização
d
o
s
a
n
g
u
e
n
o
m
o
m
e
n
t
o
exato

d
a
punção.

Cânula:
radiopaca,

e
m

poliuretano,estéril,
apirogênica,

d
e
baixa

trombogenicidade,
"'-zompatível,

c
o
m

superfície
lisa,

flexível,
d
i
m
e
n
s
õ
e
s

1,1
x
3
2
m
m
.

Agulha:
p
r
é

ficada
c
o
m

bisel

 
 

 

U
N

U
N

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

L
A
B
O
R

N
A
U
S
A
F

2.600,000

12.000,000

Página:

Data
E
m
i
s
s
ã
o
:

Usuário
Emissão:

2,9900

1,2500

3
/
4
0

02/05/2024

Richard
Alves

Araujo

7.774,00

15.000,00 



 

Página:

Data
Emissão:

Usuário
Emissão:

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

2
4
7
/
2
0
2
3

Licitação:
1
0
8
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
d
e
s
t
i
n
a
d
o
s
à
a
t
e
n
d
e
r
a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
s
e
t
o
r
e
s
d
e
s
a
ú
d
e
d
o

município.
O
b
j
e
t
o
:

triangulado
e

trifacetado,
c
o
m
a
d
e
q
u
a
d
a
a
n
g
u
l
a
ç
ã
o
e

perfeita
afiação,

s
e
m

rebarbas
o
u
resíduos

d
e
m
a
n
u
f
a
t
u
r
a
d
e
aço.

C
a
n
h
ã
o
:
permita

c
o
n
e
x
ã
o
s
e
g
u
r
a
c
o
m
os

equipos
compatíveis,

luerslip,
cor

rosa.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
c
o
m

proteção
dupla,

u
m

lado
grau

cirúrgico
e
outro

e
m

poliamida,
abertura

e
m

pétala,
estéril

e
m

p
r
o
c
e
s
s
o

q
u
e
garanta

c
o
m
p
r
o
v
a
d
a
m
e
n
t
e
ausência

d
e
resíduos

tóxicos,
c
o
m
d
a
d
o
s
d
e

identificação
e
procedência,

data
e

tipo
d
e
esterilização

e
t
e
m
p
o
d
e
validade,

fabricação,
l
o
t
e
e

registro
n
a
A
n
v
i
s
a
.
B
R
0
4
3
7
1
7
8

5
0
1
1
2
2
1

-
Cateter

i
n
t
r
a
v
e
n
o
s
o

periferico
calibre

22G,
esteril,

descartável,
c
o
m

U
N

dispositivo
d
e
s
e
g
u
r
a
n
ç
a
c
o
n
f
o
r
m
e
N
R
-
3
2
d
o
M
T
.
C
â
m
a
r
a
d
e

refluxo:
transparente

e
c
o
m

filtro
hidrófobo

q
u
e
permita

rápida
visualização

d
o
s
a
n
g
u
e
n
o
m
o
m
e
n
t
o
exato

d
a
p
u
n
ç
ã
o
.
Cânula:

radiopaca,
e
m

poliuretano,
estéril,

apirogênica,
d
e
baixa

trombogenicidade,
biocompatível,

c
o
m

superfície
lisa,

flexível,
i
m
e
n
s
õ
e
s

0,9
x
2
5
m
m
.
A
g
u
l
h
a
:
p
r
é
lubrificada

c
o
m

bisel

triangulado
trifacetado,

c
o
m
a
d
e
q
u
a
d
a
a
n
g
u
l
a
ç
ã
o
e

perfeita
afiação,

s
e
m
rebarbas

o
u
resíduos

d
e
m
a
n
u
f
a
t
u
r
a
d
e
aço.

C
a
n
h
ã
o
:
permita

c
o
n
e
x
ã
o
s
e
g
u
r
a
c
o
m
os

equipos
compatíveis,

luer
slip,

cor
azul.

E
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
c
o
m
proteção

dupla,
u
m

lado
grau

cirúrgico
e
outro

e
m

poliamida,
abertura

e
m

pétala,
estéril

e
m

p
r
o
c
e
s
s
o
q
u
e
garanta

c
o
m
p
r
o
v
a
d
a
m
e
n
t
e

ausência
d
e
resíduos

tóxicos,
c
o
m
d
a
d
o
s
d
e

identificação
e

procedência,
data

e
tipo

d
e

esterilização
e
t
e
m
p
o
d
e
validade,

fabricação,
l
o
t
e
e

registro
n
a
Anvisa.

B
R
0
4
3
7
1
7
9

-
Cateter

intravenoso
periferico

calibre
226,

esteril,
descartável,

c
o
m

dispositivo
d
e
s
e
g
u
r
a
n
ç
a
c
o
n
f
o
r
m
e
N
R
-
3
2
d
o
M
T
.
C
â
m
a
r
a
d
e

refluxo:
transparente

e
c
o
m

filtro
hidrófobo

q
u
e
permita

rápida
visualização

d
o
s
a
n
g
u
e
n
o
m
o
m
e
n
t
o
exato

d
a
p
u
n
ç
ã
o
.
Cânula:

radiopaca,
e
m

poliuretano,
estéril,

apirogênica,
d
e
baixa

trombogenicidade,
biocompatível,

c
o
m

superfície
lisa,

flexível,
d
i
m
e
n
s
õ
e
s

0,9
x
2
5
m
m
.
Agulha:

pré
lubrificada

c
o
m

bisel
triangulado

e
trifacetado,

c
o
m
a
d
e
q
u
a
d
a
a
n
g
u
l
a
ç
ã
o
e

perfeita
afiação,

s
e
m
rebarbas

o
u
resíduos

d
e
m
a
n
u
f
a
t
u
r
a
d
e

aço.

 
 

 

 

u
m

lado
grau

cirúrgico
e
outro

e
m

poliamida,
abertura

e
m

pétala,
estéril

e
m
p
r
o
c
e
s
s
o
q
u
e
garanta

c
o
m
p
r
o
v
a
d
a
m
e
n
t
e

 

N
A
U
S
A
F

10.500,000
1,2500

4
1
4
0

02/05/2024

Richard
Alves

Araujo

13.125,00 



 

 

Página:
5
/
1
0

Data
E
m
i
s
s
ã
o
:

0
2
/
0
5
/
2
0
2
4

Usuário
E
m
i
s
s
ã
o
:

Richard
Alves

Araujo

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

2
4
7
/
2
0
2
3

Licitação:
1
0
8
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o

município.

a
u
s
ê
n
c
i
a
d
e
resíduos

tóxicos,
c
o
m
d
a
d
o
s
d
e

identificação
e

procedência,
data

e
tipo

d
e
esterilização

e
t
e
m
p
o
d
e
validade,

fabricação,
lote

e
registro

n
a
Anvisa.

B
R
0
4
3
7
1
7
9

3
5

5
0
1
1
2
2
3

-
Cateter

intravenoso
periferico,

calibre
24G,

esteril,
descartável,

c
o
m

U
N

N
A
U
S
A
F

6.500,000
1,2500

8.125,00 

dispositivo
d
e
s
e
g
u
r
a
n
ç
a
c
o
n
f
o
r
m
e
a
N
R
-
3
2
d
o
M
T
.
C
â
m
a
r
a

d
e

refluxo:
transparente

e
c
o
m

filtro
hidrófobo

q
u
e
permita

rápida v
i
s
u
a
l
i
z
a
ç
ã
o
d
o
s
a
n
g
u
e
n
o
m
o
m
e
n
t
o
exato

d
a
p
u
n
ç
ã
o
.

C
â
n
u
l

iopaca,
e
m

poliuretano,
estéril,

apirogênica,
d
e
baixa

trombogenicidade,
biocompatível,

c
o
m

superfície
lisa,

flexível,
d
i
m
e
n
s
õ
e
s

0,7
x
19

m
m
.

Agulha:
pré

lubrificada
c
o
m

bisel
triangulado

trifacetado,
c
o
m
a
d
e
q
u
a
d
a
a
n
g
u
l
a
ç
ã
o
e

perfeita
afiação,

s
e
m

r
e
b
a
r
b
a
s
o
u
r
e
s
í
d
u
o
s
d
e
m
a
n
u
f
a
t
u
r
a
d
e

a
ç
o
.

C
a
n
h
ã
o
:

permita
c
o
n
e
x
ã
o
s
e
g
u
r
a
c
o
m
os

equipos
compativeis,

luer
slip,

cor
amarelo.

E
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
c
o
m

proteção
dupla,

u
m

lado
grau

cirúrgico
e
outro

e
m

poliamida,
abertura

e
m

pétala,
estéril

e
m

p
r
o
c
e
s
s
o
q
u
e
garanta

c
o
m
p
r
o
v
a
d
a
m
e
n
t
e

a
u
s
ê
n
c
i
a
d
e
resíduos

tóxicos,
c
o
m

dados
d
e
identificação

e
procedência,

data
e
tipo

d
e
esterilização

e
t
e
m
p
o
d
e
validade,

fabricação,
l
o
t
e
e

registro
n
a
Anvisa.

B
R
O
4
3
7
1
8
0

-
Cateter

intravenoso
periferico,

calibre
246,

esteril,
descartável,

c
o
m

dispositivo
d
e
s
e
g
u
r
a
n
ç
a
c
o
n
f
o
r
m
e
a
N
R
-
3
2
d
o
M
T
.
C
â
m
a
r
a

d
e

refluxo:
transparente

e
c
o
m

filtro
hidrófobo

q
u
e
permita

rápida
visualização

d
o
s
a
n
g
u
e
n
o
m
o
m
e
n
t
o
exato

d
a
punção.

Cânula:
radiopaca,

e
m

poliuretano,
estéril,

apirogênica,
d
e
baixa

trombogenicidade,
biocompatível,

c
o
m

superfície l
i
s
a
,

flexível,
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
0
,
7
x
1
9
m
m
.
A
g
u
l
h
a
:
p
r
é
lubrificada

c
o
m

bisel

triangulado
e
trifacetado,

c
o
m
a
d
e
q
u
a
d
a
a
n
g
u
l
a
ç
ã
o
p
e
r
f
e
i
t
a

afiação,
s
e
m

rebarbas
o
u
resíduos

d
e
m
a
n
u
f
a
t
u
r
a
d
e
aço.

C
a
n
h
ã
o
:

permita
c
o
n
e
x
ã
o
s
e
g
u
r
a
c
o
m
o
s
equipos

compatíveis,
luer

slip,
cor

amarelo.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
c
o
m

proteção
dupla,

u
m

lado
grau

cirúrgico
e
outro

e
m

poliamida,
abertura

e
m

pétala,
estéril

e
m

p
r
o
c
e
s
s
o
q
u
e
garanta

c
o
m
p
r
o
v
a
d
a
m
e
n
t
e

a
u
s
ê
n
c
i
a
d
e
resíduos

tóxicos,
c
o
m
d
a
d
o
s

de identificação
e

procedência,
data

t
i
p
o
d
e

esterilização
e
t
e
m
p
o
d
e
validade,

fabricação,
l
o
t
e
e

registro
n
a
Anvisa.

B
R
0
4
3
7
1
8
0

  

 



 

(
Página:

D
a
t
a
Emissão:

Usuário
Emissão:

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

2
4
7
/
2
0
2
3

Licitação:
1
0
8
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
d
e
s
t
i
n
a
d
o
s
à
a
t
e
n
d
e
r
a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
s
e
t
o
r
e
s
d
e
s
a
ú
d
e
d
o
município.

3
7

5
0
3
0
4
8
9

-
C
o
m
p
r
e
s
s
a
t
i
p
o
C
a
m
p
o

Operatório
4
5
x
5
0
c
m
,
n
ã
o

estéril,
confeccionada

U
N

B
I
O
T
E
X
T
I
L

7.500,000
1,0800

454
651

e
m

tecido
absorvente,

hidrófilo
1
0
0
%
algodão,

tecido
neutro,

c
o
m

quatro
c
a
m
a
d
a
s

d
e

gazet
i
p
o

tela
s
o
b
r
e
p
o
s
t
a
s
,
d
e
c
o
r
b
r
a
n
c
a
,
b
o
r
d
a
s
e
m
b
a
i
n
h
a
d
a
s
t
i
p
o

overlock,

alvejados
(isentos

d
e

dextrina,
corantes

corretivos,
a
z
u
l
a
d
o
s
óptico,

alcalis
e
ácidos,

impurezas,
alvejante

óptico
e
resíduo

d
e
amido),

radiopaco,
c
o
m
c
o
m

cantos
arredondados,

provida
d
e

alça
d
e
apoio

c
o
m
18

c
m

(firmemente
unido

a
o
s
e
u

corpo),
c
o
m
a
m
a
r
r
a
ç
õ
e
s
q
u
e
evitem

o
deslizamento

d
a
s
m
e
s
m
a
s
,
p
e
s
o
m
í
n
i
m
o

35gr/unidade.
N
a
e
m
b
a
l
a
g
e
m
d
e
v
e
r
á
estar

impresso
d
a
d
o
s
d
e

identificação,t
i
p
o
d
e

esterilização,
procedência,

data
d
e
fabricação,

prazo
d
e
validade

e
registro

n
o

Ministério
d
a
S
a
ú
d
e
.
B
R
0
4
6
2
4
9
7

-
Compressa

t
i
p
o
C
a
m
p
o

Operatório
4
5
x
5
0
c
m
,

n
ã
o

estéril,
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m

t
e
c
i
d
o
a
b
s
o
r
v
e
n
t
e
,

hidrófilo
1
0
0
%

a
l
g
o
d
ã
o
,
tecido

neutro,
c
o
m

quatro
c
a
m
a
d
a
s
d
e

gazet
i
p
o

tela
sobrepostas,

d
e
cor

branca,
bordas

e
m
b
a
i
n
h
a
d
a
s

tipo
overlock,

alvejados
(isentos

d
e

dextrina,
corantes

corretivos,
azulados

óptico,
alcalis

e
ácidos,

impurezas,
a
l
v
e
j
a
n
t
e
óptico

e
resíduo

d
e
amido),

radiopaco,
c
o
m
c
o
m
cantos

arredondados,
provida

d
e
alça

d
e
apoio

c
o
m

18
e
m

(firmemente
unido

a
o
s
e
u

corpo),
c
o
m
a
m
a
r
r
a
ç
õ
e
s
q
u
e
evitem

o
deslizamento

d
a
s

m
e
s
m
a
s
,
p
e
s
o
m
í
n
i
m
o
35gr/unidade.

N
a
e
m
b
a
l
a
g
e
m
d
e
v
e
r
á
estar

impresso
d
a
d
o
s

d
e

identificação,t
i
p
o
d
e

esterilização,
procedência,

data
d
e
fabricação,

prazo
d
e

validade
e

registro
n
o

Ministério
d
a
S
a
ú
d
e
.
B
R
0
4
6
2
4
9
7

 
 

5
0
1
1
3
6
6

-
E
s
p
é
c
u
l
o
vaginal

descartável,
t
a
m
a
n
h
o
G
R
A
N
D
E
.

Produzido
e
m

U
N

K
O
L
P
L
A
S
T

2.000,000
1,4500

poliestirenocristal,
permitindo

excelente
transparência

e
transmissão

luminosa,
valvas

a
n
a
t
ô
m
i
c
a
s
d
e
contornos

l
i
s
o
s
e
regulares,

c
o
m

dispositivo
d
e
abertura

(parafuso
borboleta).

Lubrificado,
estéril,

e
m
b
a
l
a
g
e
m

individual.
B
R
O
4
7
9
7
4
3

-
E
s
p
é
c
u
l
o
v
a
g
i
n
a
l
d
e
s
c
a
r
t
á
v
e
l
,
t
a
m
a
n
h
o
G
R
A
N
D
E
.

P
r
o
d
u
z
i
d
o
e
m

poliestireno
cristal,

permitindo
excelente

transparência
e
transmissão

luminosa,
valvas

a
n
a
t
ô
m
i
c
a
s
d
e

contornos
l
i
s
o
s
e
regulares,

c
o
m

dispositivo
d
e
abertura

(parafuso
borboleta).

Lubrificado,
estéril,

e
m
b
a
l
a
g
e
m

individual.
B
R
O
4
7
9
7
4
3

5
0
3
0
5
1
8

-
Fio

d
e
s
u
t
u
r
a
C
a
t
g
u
t
S
i
m
p
l
e
s

nº
2,

absorvível,
d
e
o
r
i
g
e
m
a
n
i
m
a
l
,

estéril,
S
H
A
L
O
N

9
1
2
,
0
0
0

3
,
9
5
0
0

7
5
c
m
d
e
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
.
A
g
u
l
h
a

cilíndrica
d
e
4,0cm,

1/2
círculo,

robusta.
Embalad:

individualmente.
B
R
0
4
8
6
9
6
5
-

Fio
d
e
sutura

Catgut
S
i
m
p
l
e
s
nº

2,
absorvível,

d
e

o
r
i
g
e
m
animal,

estéril,
7
5
e
m
d
e
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
.
A
g
u
l
h
a

cilíndrica
d
e
4,0cm,

1
/
2

cj
E
u
,

robusta.
E
m
b
a
l
a
d
o

individualmente.
B
R
0
4
8
6
9
6
5

     

5
0
3
0
5
3
8

-
L
â
m
i
n
a
d
e

bisturi
11,

fabricada
d
e
a
ç
o
inoxidável

grau
cirúrgico

para
G
L
O
M
E
D

1.900,000
0,2300

d
a
pele

e
tecido,

invólucro
individual

e
m

papel
c
o
m

película
laminada,

estéril,

6
/
1
0

02/05/2024

Richard
Alves

Araujo

8.100,00

2.900,00

3.602,40

4
3
7
,
0
0

 
 

 



 

Página:
7
1
4
0

Data
Emissão:

02/05/2024

Usuário
Emissão:

Richard
Alves

Araujo

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos
 

 

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

2
4
7
/
2
0
2
3

Licitação:
1
0
8
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o

Objeto:
Aquisição

d
e

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o

município.

utilizada
para

qualquer
procedimento

cirúrgico
q
u
e
seja

necessário
u
m
a

incisão
o
u

para
retirada

d
e
pontos.

B
R
0
2
3
9
0
6
4

-
L
â
m
i
n
a
d
e

bisturi
11,

fabricada
d
e
a
ç
o

inoxidável
grau

cirúrgico
para

corte
d
a
pele

e
tecido,

invólucroindividual
e
m

papel
c
o
m

película
laminada,

estéril,
utilizada

para
qualquer

procedimentoc
i
r
ú
r
g
i
c
o
q
u
e

seja
necessário

u
m
a

incisão
o
u
para

retirada
d
e
pontos.

B
R
0
2
3
9
0
6
4

 
 

5
2

5
0
1
1
3
8
3

-
L
â
m
i
n
a
d
e

bisturi
12

-
Fabricada

d
e
a
ç
o

inoxidável
grau

cirúrgico
para

U
N

G
L
O
M
E
D

1.000,000
0,2300

230,00
corte

d
a
pele

e
tecido,

invólucro
individual

e
m

papel
c
o
m

película
laminada,

estéril,
utilizada

para
qualquer

p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
cirúrgico

q
u
e
seja

necessário
uma

i
n
c
i
s
ã
o
o
u

para
retirada

d
e
pontos.

B
R
0
2
3
9
0
5
6

-
L
â
m
i
n
a
d
e

bisturi
1
2

-
Fabricada

d
e
a
ç
o

inoxidável
grau

cirúrgico
para

corte
d
a
pele

e
tecido,

invólucro
individual

e
m

papel
c
o
m

película
laminada,

estéril,
utilizada

para
q
u
a
l
q
u
e
r
p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
cirúrgico

q
u
e

seja
necessário

u
m
a

incisão
o
u
para

retirada
d
e
pontos.

B
R
0
2
3
9
0
5
6

5
4

5
0
3
0
5
4
0

-
L
â
m
i
n
a
d
e

bisturi
23,

fabricada
d
e
a
ç
o
inoxidável

grau
cirúrgico

para
corte

U
N

G
L
O
M
E
D

1.500,000
0,2300

345,00

d
a
pele

e
tecido,

invólucro
individual

e
m

papel
c
o
m

película
laminada,

estéril,

utilizada
para

qualquer
p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
cirúrgico

q
u
e
seja

necessário
uma

i
n
c
i
s
ã
o
o
u

para
retirada

d
e
pontos.

B
R
0
2
3
9
0
5
8

-
L
â
m
i
n
a
d
e

bisturi
23,

fabricada
d
e
a
ç
o

inoxidável
grau

cirúrgico
para

corte
d
a
pele

e
tecido,

invólucro individual
e
m

papel

c
o
m

película
laminada,

estéril,
utilizada

para
qualquer

p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
cirúrgico

q
u
e

seja
necessário

uma
i
n
c
i
s
ã
o
o
u
para

retirada
d
e

pontos.
B
R
0
2
3
9
0
5
8

5
5

5
0
1
1
3
8
4

-
L
e
n
ç
o
s
absorventes

para
assepsia,

indicados
para

b
a
n
h
o
d
e

leito
e

U
N

P
O
L
A
R

F
I
X

7
0
.
0
0
0
,
0
0
0

0,2200
15.400,00

assepsia
d
e
pacientes,

p
o
d
e
n
d
o

ser utilizados
n
a
limpeza

d
e
superfícies/ambientes.

D
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
3
0
e
m
x
35cm.

-
L
e
n
ç
o
s
absorventes

para
assepsia,

indicados
para

b
a
n
h
o

de l
e
i
t
o
e
assepsia

d
e
pacientes,

podendo
s
e
r
utilizados

n
a

i
m
p
e
z
a
d
e
superfícies/ambientes.

D
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
3
0
c
m
x
3
5
c
m
.

 
 
 

6
8

6
9
0
1
0
0
1
7

-
oculos

d
e
proteção

individual,
material

a
r
m
a
ç
ã
o
;
policarbonato;

material
U
N

S
U
P
E
R
M
E
D
Y

7
0
,
0
0
0

2,7500
192,50

lentes:
policarbonato;

tipos
d
e

lentes:
antiembaçante;

m
o
d
e
l
o

lentes:
apoio

nasal

c
o
m

proteção
lateral:

caracteristica
adicionais:

incolor/haste
tipo

espátula
regula

c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
c
o
n
t
e
n
d
o

.n
d
o
C
A

na
e
m
b
a
l
a
g
e
m
.
B
R
0
3
7
3
5
3
8

-
oculos

d
e
proteção

individual,
material

armação;
policarbonato;

material
lentes:

policarbonato;
tipos

d
e

lentes:
antiembaçante;

m
o
d
e
l
o

lentes:
apoio

nasal
c
o
m

proteção
lateral:

caracteristica
adicionais:

incolor/haste
tipo

espátula
regula

c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
c
o
n
t
e
n
d
o

.n
d
o
C
A
n
a
e
m
b
a
l
a
g
e
m
.
B
R
0
3
7
3
5
3
8

 



 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
i
t
e
n
s
/
c
o
n
t
r
a
t
o
s

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

2
4
7
/
2
0
2
3

Licitação:
1
0
8
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

707
9

1
0
9

1
1
0

111

5
0
1
1
4
0
5

-
P
r
e
s
e
r
v
a
t
i
v
o
m
a
s
c
u
l
i
n
o
5
2
m
m
,
l
i
s
o
,
o
p
a
c
o
,
i
n
o
d
o
r
o
e
s
e
m

s
a
b
o
r
.
C
O
M

U
N

L
U
B
R
I
F
I
C
A
N
T
E
B
R
0
3
2
5
4
3
1

-
Preservativo

masculino
5
2
m
m
,
liso,

opaco,
inodoro

e
s
e
m

sabor.
C
O
M
L
U
B
R
I
F
I
C
A
N
T
E
B
R
0
3
2
5
4
3
1

9
9
0
1
1
1
8
9

-
Seringa

descartável
d
e
20ml,

hipodérmica,
descartável

d
e
3
peças,

U
N

cilindro
translúcido

e
e
m

polipropileno,
e
m
b
o
l
o
e
m

polietileno
d
e

aita
densidade,

retentor
hermético

garantindo
s
u
a
v
e
deslizamento

dentro
d
o

cilindro,
escala

v
o
l
u
m
é
t
r
i
c
a
d
e
m
a
r
c
a
d
a
e
m

m
l

def
á
c
i
l

leitura
e
d
o
s
i
f
i
c
a
ç
ã
o
exata,

estéril,
e
m
b
a
l
a
g
e
m

idual
tipo

blister,
ponta

luer
L
O
C
K
c
o
m

rosca,
utilizada

pra
administração

d
e

a
m
e
n
t
o
s

porv
i
a

intravenosa,
intramuscular.

B
R
0
4
3
9
6
3
0

-
Seringa

descartável
d
e

20mil,
hipodérmica,

descartável
d
e
3
peças,

cilindro
translúcido

e
e
m

polipropileno,
e
m
b
o
l
o
e
m

polietileno
d
e

aita
densidade,

retentor
hermético

g
a
r
a
n
t
i
n
d
o
s
u
a
v
e
d
e
s
l
i
z
a
m
e
n
t
o
d
e
n
t
r
o
d
o

cilindro,
e
s
c
a
l
a
v
o
l
u
m
é
t
r
i
c
a
d
e
m
a
r
c
a
d
a
e
m

mi
d
e

fácil
leitura

e
dosificação

exata,
estéril,

e
m
b
a
l
a
g
e
m

individualt
i
p
o

blister,
ponta

luer
L
O
C
K
c
o
m

rosca,
utilizada

pra
administração

d
e
medicamentos

p
o
r
v
i
a

travenosa,
intramuscular.

B
R
0
4
3
9
6
3
0

  

 
 

9
9
0
1
1
5
7
4

-
T
u
b
o
d
e

o
n
e

nº
204,

6
x
1
2
m
m

rolo
c
o
m

15
metros

-
T
u
b
o
d
e

R
O

icone
nº

204,
6
x
12
m
m

rolo
c
o
m

15
metros

 
 

9
9
0
1
1
6
2
8

-
Vaselina

líquida
100ml,

produto
líquido

e
m

almotolia
d
e

plástico
F
R

altamente
resistente

c
o
m
t
a
m
p
a

rosqueável.
Produto

indicado
c
o
m
o
emoliente

para
a

pele,
r
e
m
o
ç
ã
o
d
e
crostas

e
p
o
m
a
d
a
s
,

pastas,
lubrificante,

s
e
n
d
o

utilizado
puro

o
u

como
b
a
s
e

(veículo).
-
Vaselina

liquida
100m!l,

produto
líquido

e
m

almotolia
d
e

plástico
altamente

resistente
c
o
m
t
a
m
p
a
rosqueável.

Produto
indicado

c
o
m
o

emoliente
para

a
pele,

r
e
m
o
ç
ã
o
d
e
crostas

e
p
o
m
a
d
a
s
,
pastas,

lubrificante,
s
e
n
d
o

utilizado
puro

o
u
c
o
m
o

base(veículo).

5
0
1
1
3
2
8

-
A
g
u
l
h
a
descartável

para
anestesia

R
a
q
u
i
2
2
6
x
3
%
,

bisel
d
o

tipo
Quincke,

U
N

c
a
n
h
ã
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
,
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
t
e
,
m
a
n
d
r
i
l
c
o
d
i
f
i
c
a
d
o
p
o
r
c
o
r
(
b
r
a
n
c
o
)

estéril,
t
a
m
a
n
h
o

0,42
x
8
8
m
m
,
e
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
estéril,

c
o
m

abertura
e
m

pétala,
c
o
m

data
d
e

validade,
d
a
d
o
s
d
e

identificação,
procedência

e
registro

n
o

Ministério
d
a
S
a
ú
d
e
.

B
R
O
3
8
9
1
9
0

-
A
g
u
l
h
a
descartável

para
anestesia

R
a
q
u
i
2
2
6
x
3

74,
bisel

dot
i
p
o

    

R
I
L
E
X

A
B
L

M
E
D
I
C
O
N
E

F
A
R
M
A
X

P
R
O
C
A
R
E

2
7
0
.
5
6
8
,
0
0
0

9.800,000

21,000

2
5
6
,
0
0
0

25,000

Página:

D
a
t
a
E
m
i
s
s
ã
o
:

Usuário
E
m
i
s
s
ã
o
:

Aquisição
d
e
material

m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o

município.

0,2670

0,3030

1
0
8
,
9
0
0
0

4
,
3
5
0
0

4,0000

8
/
1
0

02/05/2024

R
i
c
h
a
r
d
A
l
v
e
s
A
r
a
u
j
o

72.241,66

2.969,40

2.286,90

1.113,60

100,00

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Objeto:

1
3
0

1
4
3

1
4
6

  

 

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

2
4
7
/
2
0
2
3

Licitação:
1
0
8
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
i
t
e
n
s
/
c
o
n
t
r
a
t
o
s

Página:

Data
Emissão:

Usuário
Emissão:

Aquisição
d
e

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o

município.

d
a
S
a
ú
d
e
.
B
R
0
3
8
9
1
9
0

5
4
0
3
2
2
8
5

-
E
q
u
i
p
o
M
a
c
r
o
g
o
t
a
s
d
e

Infusão
Tipo

Bureta,
P
V
C

Cristal,
Mín.

1
2
0
c
m
,

C
â
m
a
r
a
F
l
e
x
í
v
e
l

c/Filtro
Ar,

Bureta
Rigida

c/Alça,
c/lnjetor,

Mín.
150ml,

G
o
t
a
Padrão,

R
e
g
u
l
a
d
o
r
d
e
Fluxo

e
Corta

Fluxo,
c/Injetor

Lateral
Y,

Autocicatrizante,
L
U
E
R

Rotativo
c
/
T
a
m
p
a
Filtro,

Estéril,
Descartável.

A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
o
s
e
m
e
m
b
a
l
a
g
e
m
q
u
e

g
a
r
a
n
t
e
m
a
integridade

d
o
produto,

d
a
d
o
s
d
e

identificação,
procedência,

fabricação,
validade,

l
o
t
e
e

registro
M
S

-
E
q
u
i
p
o
M
a
c
r
o
g
o
t
a
s
d
e
Infusão

Tipo
Bureta,

P
V
C

Cristal,
Mín.

1
2
0
c
m
,
C
â
m
a
r
a

Flexível
cfFiltro

Ar,
Bureta

Rígida
c/Alça,

c/lnjetor,
Mín.

150ml,
G
o
t
a
Padrão,

R
e
g
u
t
a
d
o
r
d
e
Fluxo

e
Corta

Fluxo,
c/Injetor

Lateral
Y,

Autocicatrizante,
L
U
E
R

Rotativo
c/Tampa

e
Filtro,

Estéril,
Descartável.

A
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
o
s
e
m
e
m
b
a
l
a
g
e
m
q
u
e
g
a
r
a
n
t
e
m
a
integridade

d
o

produto,
d
a
d
o
s
d
e

identificação,
procedência,

fabricação,
validade, l

o
t
e
e

registro
M
S

5
4
0
3
2
2
2
4

-
I
o
d
o
p
o
v
i
d
o
n
a
Tópico

(Polivinil
Pirrolidona
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 37.931.064/0001-16

Razão LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTO
Social:
Endereço: AV GOVERNADOR CELSO RAMOS 2838 SALA 01 / CENTRO / PORTO BELO/

SC / 88210-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2024 a 20/05/2024

Certificação Número: 2024042102234624703024

Informação obtida em 02/05/2024 14:42:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



 

  

   BS84 MINISTÉRIO DA FAZENDA
VsBié Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

CNPJ: 37.931.064/0001-16
Nome: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

!

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua |

so. desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:32:15 do dia 22/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/10/2024.
Código de controle da certidão: A37B.D5D5.E60D.146A

+ Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 37.931.064/0001-16

Certidão nº: 30541026/2024
Expedição: 02/05/2024, às 15:00:30

Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 37.931.064/0001-16, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na últiha versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



  

  

     

   

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome(razão social): LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ/CPF: 37.931.064/0001-16

Ressalvandoo direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobraras dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam,napresente data, pendências em nome do contribuinte acimaidentificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administradospela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140131041100
Data de emissão: 29/04/2024 15:28:12
Validade(Lei nº 3938/66,Art. 158): 26/10/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinadodigitalmente
Impresso em: 02/05/2024 15:06:11
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Data: 02/05/2024 15h02min

ESTADO DE SANTA CATARINA Número Validade
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO 10601/2024 30/08/2024
 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINT e

Nome/ Razão Social

 

 

LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
 

Aviso
 

Sem débitos pendentes até a presente data.  
Comprovação Junto à Finalidade

 

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição acima caracterizada.

| se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.
A Secretaria de Finanças Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, mesmo

 

Inscrição

| Contribuinte: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Código de Controle

[ WGT211202-000-WZVTHLEIOGBQAZ-2

 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
Https://portobelo.atende.net/?pg=autoatendimentofl'tipo/servico/valor/116/padrao/1/load/1  

Porto Belo (SC), 02 de maio de 2024

Avenida GovernadorCelso Ramos,2500 » Centro il
Porto Belo (SC) - CEP: 88210000 - Fons:4733694111 Página 1 de 1

 

 

 

 

 



 

 

       
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO|
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108120)

PROTOCOLO Nº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 095/2024

ID Nº. 4178/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA MACMED SOLUCOES EM

SAUDE LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município

Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPFnº. 946.324.139-

68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e MACMED

SOLUCOES EM SAUDELTDA, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no

CNPJ sob n.º 31.085.156/0001-46, Inscrição Estadual nº. 90787799-07,

estabelecida na Estrada da Graciosa, nº. 1013, Bairro: Atuba, Colombo/PR,

CEP 83.408-280, e-mail: licitação)macmedbrasil.com.br, telefone: (41) 3675-

1398, por seu representante legal, Sr. Agnaldo Brazilio , inscrito no CPF sob

nº. 604.929.969-20, doravante denominada CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de

Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

sob PROTOCOLO Nº 68469/2022, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
    

 

10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETOE SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,|, Lei 8.666/93);

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de material

 

médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de

saúde do município” de acordo com as especificações contidas no ANEXO1, que é

parte integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atendera solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certamelicitatório é de R$ 891,00 (oitocentos e noventa e um reais), no

qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, Il, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    Cláusula Segunda: O fornecimento será efetuado com prazo de entrega de

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os materiais médicos hospitalares deverão ser entregues

diretamente no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:

Manoel Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu, neste município. No horário das 08:00 às

11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos pela “Comissão Permanente de

Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico — Hospitalares” nomeadospela

PORTARIA N.º 117/2022.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a

Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número de lote

do produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do

Local de Entrega e o endereço do Local de Entrega. O não atendimento a esse item

sujeitará a empresa às penalidades previstas.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos

180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

Parágrafo Sexto: As especificações dos serviços, bem como todo o descritivo

estão fixados no Termo de Referência e Anexo |.

DA FISCALIZAÇÃO

Eua a = .. , . .

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

 

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

matrícula 353918, e a gestão pelo servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

     

48.099 aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do contrato, e de tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Osfiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.
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 1 |

Tras CAQENDA RIO GRADO ii 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quândo da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) mesesa contar da

 

data de sua publicação, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso Il, alineas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/983.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula O pagamento será efetuadoatravés de depósito bancário, em até

30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
  

FoihaN

Ass

ontribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 891,00

(oitocentos e noventa e um reais).

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 30 de Novembro de 2023 e

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

i

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com osserviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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6
E



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou

 

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art.55, V, Lei 8.666/93).

ccmesfo ns mo =

Cláusula Sexta; As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

e Funcional Fonte Bloqueado

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303 10.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494 390.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1016 400.000,00

304 15.004,10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 15.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369 149.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 303 150.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494 1.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494 211.920,82

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 383 3.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 303 100.000,00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO recebero objeto deste contrato

 

nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português,e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990);

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

9) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

licitação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, nos termos da legislação vigente;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer;

1) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas,tributos,

taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

n) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos ,

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente.

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do 8 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
  
O

FonSÃOSe
) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as

  

  obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XII, art.

55,daLeinº8.666/1993.

q) À licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,

principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração

contratual.

r) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhar todo o processo de fornecimento

dos produtos.

b) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em

Contrato.

. COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3527-8500 10

10
  



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

  
   
   

 

e) Exigir o fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos p

CONTRATADA,de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

g) A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

por erro, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao CONTRATANTE ou

a terceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam

medida corretiva por parte daquela.

i) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termo de Referência, Edital e Contrato.

j) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

k) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55,VII, Lei 8.666/93).

arara a me . .
Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

 

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertância: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Folh;    
  
  

Ass,
10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segundaN ou

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início. da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”;

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações dofiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integra! do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsegiente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo I, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério
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a autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e

“a”.

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma,aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazêla de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
us

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se comoinjustificado quando,notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na
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execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “Cc” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valorintegral do contrato por semana deatraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

40 da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem
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Prejuizo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

nicho; minaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decórrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

IL - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição;

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. '
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos %

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art.55, VIIl e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

 

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 108/2028.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Décima O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

 

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

| Cláusula Décima Segunda: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante

 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

| devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

 

Décima As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

| 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA)

declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2018.
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenhodas atividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

“ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

. no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO (Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
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     egião Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.
  

Ass,

  

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO ( Assinado de formadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES / “SALVADAS1BGBB9IZ
SILVA:0431 8688917 Dados: 2024.05.29 15:59:30 -03'00'

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO, Assinado de forma digital por

BARBOSA46324139" DEBORA jts
68 ““Dadôs: 2024.05.22 15:57:25 -03'00' LEMOS, Dideoçao

Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

AGNALDO!| Assinadode forma
À,+ digital por AGNALDO

BAZILIO:60:BAZILIO:60492996920
Dãdos:2024.05.08

49299692011:38:70=03'00'
EA

Agnaldo Brazilio
MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA
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PREGÃO ELETRONICO Nº. 108/2023

PROTOCOLO Nº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 095/2024

ID Nº, 4178/2024

ANEXO | DO CONTRATO» TERMO DEINTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, AGNALDO BRAZILIO, representante legal da empresa/organização.

MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

31.085.156/0001-46, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as

penas dalei.

Fazenda Rio Grande,02 de Maio de 2024.

|" Assinado de forma

AGNALDO !, digital por AGNALDO
BAZILIO:6049'"8Az1.10:60492996920

/ Dados; 2024.05.08
2996920 7?” t3851-0300

Agnaldo Brazilio
MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA
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CAIXA
CAIXA ECONÓNICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  31.085.156/0001-46
Razão

Social:
Endereço: RUA ABEL SCUISSIATO / ATUBA / COLOMBO / PR / 83408-280

MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2024 a 23/05/2024

Certificação Número: 2024042422374854807161

Informação obtida em 25/04/2024 09:00:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf  141
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

  
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA.
CNPJ: 31.085.156/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

i
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:34:36 do dia 29/02/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 27/08/2024.
Código de controle da certidão: 33B3.719B.89D6.1955

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Tas

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

t CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 31.085.156/0001-46

Certidão nº: 68369255/2023

Expedição: 30/11/2023, às 16:18:01

Validade: 28/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.085.156/0001-46, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE |

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



 

 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

    Certidão Negativa RA
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033092993-03

1 Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.085.156/0001-46

Nome: MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA.
!

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

“natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

| Válida até 17/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

faze! .gOV.

Página fdet

Emitido via Receita/PR (19/02/2024 15:48:23) por MARIZA PANTE FERREIRA
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Colombo] nEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIAPrefeitura Municipal

Contribuinte

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS Nº 11302/2024

 

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Complemento:

Bairro: 

25336126 - MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA

31.085.156/0001-46 Inscrição Municipal Ativa: 34041584

ESTRADA DA GRACIOSA, 1013

CEP: 83.413-200

ATUBA Cidade/Estado: Colombo - PR  
 

Certificamos, por meio deste documento, a INEXISTÊNCIA de débitos referentes a tributos

mobiliários e imobiliários, inscritos ou não em Divida Ativa, em nome do contribuinte acima

identificado, na data de emissão: 19/03/2024.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as

referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

A presente certidão é válida até 17/06/2024.

COLOMBO, 19 de março de 2024,

 

Consulte a autenticidade do documento
pelo QR Code ou copie o código de
autenticidade:
WGT101210-000-UBQNKREPXSBAVP-9
e consulte no serviço Autenticidade de
Documentos e Relatórios.

 

  
 

Emissão realizada em serviço gratuito - Portal do Cidadão
 

 
RUA XV DE NOVEMBRO- nº 105 - Centro - Cep: 83414-000 - COLOMBO- PR.

Home Page:http:/fwww.colombo.pr.gov.br

 

   

 



    
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Es
Fol

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO As  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICONº. 108/2023

PROTOCOLO Nº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº, 096/2024

ID Nº. 4179/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDEE A EMPRESA MCW PRODUTOS MEDICOS

E HOSPITALARES LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município

Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº. 946.324.139-

68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e MCW

PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA,pessoa jurídica de direito

privado,inscrita no CNPJ sob n.º 94.389.400/0001-84, Inscrição Estadual nº.

2560029886, estabelecida na Rodovia BR RSC 287, KM 109 + 500, nº. S/N

Bairro: Industrial, Vera  CruziRS, CEP  96.880-000, e-mail:

equipelicitaG)mcwdistribuidora.com.br, telefone: (51) 3740-1450, por seu

representante legal, Sr. Augusto Henrique Weis , inscrito no CPF sob nº.

039.915.060-08, doravante denominada CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de

« Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

sob PROTOCOLO Nº 68469/2022, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE

  

  
   
  
   
  

   

   
   
  

   

   

   

   

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
    

 

O
(x
= Ú - z z a . . ns
DrohaNÓ 3227 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

Ass, partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,|, Lei 8.666/93);

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de material

médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de

saúde do município” de acordo com as especificações contidas no ANEXO|, que é

parte integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender a solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo| e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certamelicitatório é de R$ 5.339,66 (cinco mil trezentose trinta e nove

reais e sessenta e seis centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, Il, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
Cláusula Segunda: O fornecimento será efetuado com prazo de entrega de 20

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os materiais médicos hospitalares deverão ser entregues

diretamente no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:

Manoel Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu, neste município. No horário das 08:00 às

11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos pela “Comissão Permanente de

Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico — Hospitalares” nomeados pela

PORTARIA N.º 117/2022.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a

Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número de lote

do produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do

Local de Entrega e o endereço do Local de Entrega. O não atendimento a esse item

sujeitará a empresa às penalidades previstas.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos

180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

Parágrafo Sexto: As especificações dos serviços, bem como todo o descritivo

estão fixados no Termo de Referência e Anexo|.

DA FISCALIZAÇÃO

mea a, = m Z . a

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

 

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

matrícula 353918, e a gestão pelo servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 -- Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   h
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8.099 aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução  

  
o contrato, e de tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Osfiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações —- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4

4
CB



   

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   
Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsegiiente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da

 

data de sua publicação, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso Il, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

 

30 (trinta) dias contados daliquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações -- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

| ú | SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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ontribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

unicipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

5.339,66 (cinco mil trezentose trinta e nove reais e sessenta e seis centavos).

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 01 de Dezembro de 2023 e

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve serrealizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https:/Awwwfazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 -- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 6
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
   

Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões). :

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: Nopreço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art.55,V, Lei 8.666/93).

—— is x
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

 

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

SAIA Funcional Fonte Bloqueado

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90,30 303 10.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494 390.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1016 400.000,00

304 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 15.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369 149.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 303 150.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494 1.000,00

335 15.005,10.302,0041.2205.3.3.90.30 494 211.920,82

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 383 3.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 303 100.000,00
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DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Eláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990);

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

9) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, nos termos da legislação vigente;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer,

[) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos,

taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência; |

n) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $ 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as

brigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XII, art.

55,daLeinº8.666/1993.

q) A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,

principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração

contratual.

r) Arcar com a responsabilidadecivil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhar todo o processo de fornecimento

dos produtos.

b) Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação. e recebimento definitivo.

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em

Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     e) Exigir o fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos pe

CONTRATADA,de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

9) A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

por erro, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao CONTRATANTE ou

a terceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam

medida corretiva por parte daquela.

i) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termo de Referência, Edital e Contrato.

À) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

k) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55,VII, Lei 8.666/93).

scacato . ma 1 a

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

 

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a
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critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

Aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integra! do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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a.   

 

 

subsequente ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”,

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas "c” e “d”;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

 

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona, alíneas “c” e

d”.

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em nãorealizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se comoinjustificado quando,notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

|

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na
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execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada e

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

“ critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto,insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana de atraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

40 da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem
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rejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il = pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição;

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/03 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danoscabíveis.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55,VIII e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Nona; O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

 

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos dalegislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 108/2023.

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Décima O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO       

 

arágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art.55, XIII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Segunda: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante

 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais '

decorrentes da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

Cláusula Décima Terceira: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

 

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (MCW PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;(ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações —- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 18
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho dasatividades objetodeste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

ho seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esferajudicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no pais.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO(Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

 

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 19

19

  

  

 



   

   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
egião Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados,as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO ;[º Assinado de formadigital por
f !! MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES /“SILVA:04318688917
«Dados; 2024.05.29 16:00:20

SILVA:0431 8688917as0o
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

do de f di l =
FRANCISCO ROBERTO |FranciscoROBERTOPe DEBORA fsnasndetomact -
BARBOSA:9463241 3968.BARBOSA4632413068 DedosanRansao

Pd Dados: 2024.05.22 15:58:14 -03'00' LEMOS ;/ 15:00:05 -03'00"

Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

AUGUSTOAuGusTO
HENRIQUE WEIS:

HENRIQUEeissosõos
WEIS; Vera Cruz, RS

0369150600311.0.0

Augusto Henrique Weis
MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
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PREGÃO ELETRONICONº. 108/2025

PROTOCOLO Nº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 247/2023

CONTRATO Nº. 096/2024

ID Nº. 4179/2024

ANEXO | DO CONTRATO» TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores, '

Eu, AUGUSTO ENRIQUE WEIS, representante legal da empresa/organização.

MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, regularmente inscrita no

CNPJ sob o nº 31.085.156/0001-46, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

AUGUSTOAUGUSTO
HENRIQUE" aaaES:

03691506003
WEIS: SiVeralCruz, RS

03691506003%44.0,0

Augusto Henrique Weis
MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
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CAIXA |
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 94.389.400/0001-84
RazãSociate MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Endereço: ROD RSC287 SN KM 109+500 / INDUSTRIAL / VERA CRUZ / RS / 96880-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2024 a 20/05/2024

Certificação Número: 2024042101051797539651

Informação obtida em 26/04/2024 08:57:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br  

  

  

 
 



 

   MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 94,389.400/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditostributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Proecuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:53:37 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 05/08/2024.
Código de controle da certidão: 357F.09A0.B8A4.1EB5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 94.389.400/0001-84

Certidão nº: 13675591/2024

Expedição: 29/02/2024, às 09:44:33

Validade: 27/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LIDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 94.389.400/0001-84, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL  
Nome: M C W PROD MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ base: 94.389,400/

Obs.: À presentecertidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 29 dias do mês de ABRIL do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo,vir a cobrar crédito apurado,o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

"Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
:2endências relacionados na Instrução Normativa DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN)e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta.certidão é válida até 27/6/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V.

À autenticidade deste-documento deverá ser confirmada em
https:/lwwwsefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 28766855
Autenticação: 39048490

 



  

AS ESTADO DE RIO GRANDE DO SUL

q o à PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Nº 1661/2024

   

 

Certificamos queo contribuinte abaixo mencionado deve a Fazenda Municipal referente a débitos ainda não vencidos..

IDADOS DO CONTRIBUINTE]
 

Nome : 241849 - MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ/CPF: 94.389.400/0001-84

Endereço: RODOVIA RSC 287,

Complemento: KM 109 + 500

 

Bairro: INDUSTRIAL CEP: 96.880-000

Cidade: Vera Cruz Estado: Rio Grande do Sul

FINALIDADE]
 

Regularidade Fiscal - Contribuinte

   
[DATA DE EMISSÃO ] [DATA DE VALIDADE ]

25/03/2024 24/06/2024

A presente certidão requerida pelo Sr. servirá exclusivamente para fins de prova de regularidadefiscal.

A presente certidão não exclui o direito de a fazenda municipal exigir a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Esta certidão não contempla os débitos do SEMAE — Sistema Municipal de Água e Esgoto.

I
! Vera Cruz - RS, 25 de março de 2024.

 

Identificador: WGT221203-000-XNJUOTPMLICAMV-2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
  

 

 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DXADEASERTURA
dado:O0I0001-BA CADASTRAL 262/1991

  
 

 

NOME EMPRESARIAL

MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
 

 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
estcataa DEMAIS

  
 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-99 « Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46,45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene,limpeza e conservação domicillar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.73-3-00 - Comérciovarejista de artigos médicose ortopédicos
 

 

CÓDIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Socledade Empresária Limitada
 

 

  
 

 

    
 

   

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
RODRSC 287, KM 109+500 SIN trair

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
96.880-000 INDUSTRIAL VERA CRUZ RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
CONTABILQMCWDISTRIBUIDORA.COM.BR (51) 3740-1450
 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
ema

 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 23/01/2004  
 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
eretope    
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023

PROTOCOLO Nº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 097/2024

ID Nº. 4180/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA METROMED COM DE

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município

Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPFnº. 946.324.139-

68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e METROMED

COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 83.157.032/0001-22, Inscrição

Estadual nº. 252.244.710, estabelecida na Estrada Boa Esperança, nº.1918,

Bairro: Fundo Canoas, Rio do Sul/lSC, CEP: 89.163-920, e-mail:

licitacao01GDmetromed.com.br, telefone: (47) 3531-9809, por seu

representante legal, Sra. Helena Maria Woitexen , inscrito no CPF sob nº.

684.532.649-53, doravante denominada CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de

Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

sob PROTOCOLO Nº 68469/2022, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
 

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art.55,|, Lei 8.666/93);

t

Cláusula Primeira; O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de material

 

médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de

saúde do município” de acordo com as especificações contidas no ANEXO |, que é

parte integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender a solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certame licitatório é de R$ 6.109,40 (seis mil cento e nove reais e

quarenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a

execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55,Il, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta pôr preço unitário).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Cláusula Segunda: O fornecimento será efetuado com prazo de entrega de 20

 

“ (vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os materiais médicos hospitalares deverão ser entregues

diretamente no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:

Manoel Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu, neste município. No horário das 08:00 às

11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos pela “Comissão Permanente de

Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico — Hospitalares” nomeados pela

PORTARIA N.º 117/2022.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a

Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número de lote

do produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do

Local de Entrega e o endereço do Local de Entrega. O não atendimento a esse item

sujeitará a empresa às penalidades previstas.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos

[80 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

Parágrafo Sexto: As especificações dos serviços, bem como todo o descritivo

estão fixados no Termo de Referência e Anexo 1.

DA FISCALIZAÇÃO

Monta a = me . . .

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

 

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

matrícula 353918, e a gestão pelo servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     

  

  
  

  

 

  

 

  
  
  
  

 

  
  

  
  
  
  

 

  

  

 

  

  
    

  

48.099 aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do contrato, e de tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato,

Parágrafo Segundo: Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1998.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  
e)

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO É
 

 

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subseqgiiente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da

 

data de sua publicação, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, incisoIl, alíneas “a” e “b" e art. 76 da Lei nº. 8.666/98.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

 

30 (trinta) dias contados daliquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

Ê

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
   
contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

 

6.109,40 (seis mil cento e nove reais e quarenta centavos).

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se é após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 30 de Novembro de 2023 e

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certamee outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https://mww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 6
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

 

a x =
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO A     Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou n

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor),entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todosos direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93).

DD se ma -

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

 

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

ORA Funcional Fonte Bloqueado

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303 10.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494 390.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1016 400.000,00

304 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 15.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369 149.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 303 150.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494 1.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494 211.920,82

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 383 3.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 303 100.000,00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     KA
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O

OS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

 

nas condições avençadas e da CONTRATADAperceber o valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990);

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, nos termos da legislação vigente;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer;

1) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas,tributos,

taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

n) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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= O

nanSS” p) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as

 

Ass obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art.

55,daLeinº8.666/1993.

q) A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,

principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração

contratual.

r) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhar todo o processo de fornecimento

dos produtos.

b) Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA,de acordo com o prazo estabelecido em

Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     e) Exigir o fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos pel

CONTRATADA,de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

g) À ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

porerro, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos aa CONTRATANTE ou

a terceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam

medida corretiva por parte daquela.

i) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termode Referência, Edital e Contrato.

j) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

k) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

E ' me . .

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

 

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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SO ritério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão
Folha N . . . . =

Ass Ep aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sançõesprevistas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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  10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”;

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valorintegral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danose da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 13
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Proto nsSA” da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e
“gp,

e) Sendoverificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazêla de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas Na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos derviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se comoinjustificado quando,notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais -

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “Cc” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana deatraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

40 da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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t

rejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição;

Il - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/03 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à,

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição-em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO (Art.55,VIII e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

 

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93,ou judicial, nos

termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 108/2023.

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55,XII, Lei 8.666/93).

PAirimam a 1.
Cláusula DécimaPrimeira: O presente contrato rege-se pelas disposições

 

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Segunda: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante

 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

Cláusula Décima Terceira: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

 

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro À CONTRATADA (METROMED COM DE MATERIAL MEDICO

HOSPITALAR LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
Parágrafo Segundo: À CONTRATADA,no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esferajudicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO(Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

esta

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

a =»
Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

 

 presente contrato, com exclusão de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja

Parágrafo Unico: E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presentes

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado

P/ Contratante:

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024

MARCO ANTONIO (uti
MARCONDES SILVA:04318688917

SILVA:0431 868894 7Dados20240529 160138
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO,paia de forma digital por
FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:946324139anpos:94632413968

68

( Assinado de forma a,

DEBORA:dialpor DEBORA € +

Dl adôs 2024.05.22 15:57:05 -03'00' E:vs 20240529
. edós LEMOS Cadcamgs

Francisco Roberto Barbosa Débóra Lemos
Secretário Municipal de Saúde

P/ Contratada:

Procuradora Geral do Município

HELENAiss
MARIA efaelicoRE

WOITEXENdat
68453264953ritumanamEu ou 0 autor deste documento

do Brasi - RFB, OU

Helena Maria Woitexen
METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRONICONº. 108/2023

PROTOCOLONº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATONº. 097/2024

ID Nº. 4180/2024

ANEXO | DO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, HELENA MARIA WOITEXEN, representante legal da empresa/organização.

METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, regularmente

inscrita no CNPJ sob o nº 83.157.032/0001-22, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

HELENA—o
MARIAEE

Brasil= RFB, OU=fREBSGEENO

WOITEXEN-EiOuEU BRANCO,CUTROruim
6845326495EePEA

SU aiparem,
Helena Maria Woitexen

METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 83.157.032/0001-22

Razão METROMED COM MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Social:

 

Endereço: ESTR BOA ESPERANÇA 1918 / FUNDO CANOAS / RIO DO SUL / SC
/ 89163-920

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere

o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,

nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em

situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/05/2024 a 31/05/2024

Certificação Número: 2024050218173361834397

Informação obtida em 06/05/2024 09:30:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

 

 

 



  
MINISTÉRIO DA FAZENDA

ves Secretaria da Receita Federal do Brasil
E É 2 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 83.157.032/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Amww.pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:38:40 do dia 10/01/2024 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 08/07/2024.
Código de controle da-certidão: AD61.BOFB.B7AF.08D6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 83.157.032/0001-22

Certidão nº: 5445339/2024

Expedição: 23/01/2024, às 16:17:17

Validade: 21/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Vo Certifica-se que METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ

= E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.157.032/0001-22, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtfbtst.jus.br

 



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome(razão social): METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ/CPF: 83.157.032/0001-22

Ressalvando o direito da Fazenda Estadualdeinscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam,na presente data, pendências em nomedo contribuinte acima identificado, relativas aostributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154

Número da certidão: 240140024626148
Data de emissão: 23/01/2024 16:08:25

Validade (Lei nº 3938/66,Art. 158): 21/07/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://wwwsef.sc,gov.br

Este documentofoi assinado digitalmente

Impresso em: 23/01/2024 16:08:25
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Número do pedido: 2181924

FOLHA: 1/1

 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
de Santa Catarina   

CERTIDÃO RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA Nº: 2181924
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS,na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERALcontra:

NOME: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Raiz do CNP): 83.157.032
País endereço da sede : BRASIL :
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : RIO DO SUL
Endereço da sede : Estrada Boa Esperança, 1918, Bairro Fundo Canoas

Certidão emitida às 12:24 de 06/05/2024.

1 +

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CG) n. 6/2023.

   



EQ PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL

ZPRINSa] Secretaria Municipal de Administração e Fazenda   

 

 E37 Departamento de Arrecadação    Nome: 576069 - METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 83.157.032/0001-22

Rua: ESTRADA BOA ESPERANCA Nº: 1918

Complemento:

CEP: 89.163-506 Bairro: FUNDO CANOAS Cidade:Rio do Sul  
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos, para os devidos fins, nos termos do Art. 205, da Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar nº 110,
de 17 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal), que NÃO CONSTA(M)
DÉBITO(S) em seu riome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul - SC, referente a
tributos municipais, até a presente data .'

Observações:

1. O Município de Rio do Sul se reserva ao direito de cobrar e inscrever débito(s)
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento

2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE
EMISSÃO

 

 

A autenticidade do documento pode ser consultadano site da prefeitura por meio do número e ano da certidão.
Acesse: hitp://www.riodosul.atende.net

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte
 

Rio do Sul - SC, 16 de abril de 2024

PRAÇA 25DE JULHO,1-CENTRO

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900 - Fone:(47) 3531-1200
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WGT211201-2627-SEXYUFEEAYMYI-1 - Emitido por: METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITAL/ 16/04/2024 11:33:16
Atanda Not = WGT v:2013 01

 



 

 

Estado DeSanta Catarina.

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
ATESTADO DE APTIDÃO PARA FORNECIMENTO

Atestamos para os devidos fins que se fizerem necessários e a quem

interessar possa, que a empresa Metromed Comércio de Material Médico

Hospitalar Ltda, CNPJ Nº 83.157.032/0001-22, Inscrição Estadual Nº

252.244.710, sediada na Estrada Boa Esperança, 1918, Fundo Canoas,Rio do

Sul/SC, CEP 89.163-920, fornece a esta prefeitura, Fraldas Geriátricas,

conforme Ata de Registro de Preços Nº 002/2022 FMS, oriunda do Pregão

Presencial Nº 003/2022 FMS, nas seguintes descrições e quantidades:

“o. - 5.000 Unidades — Fralda Descartável Adulto Tamanho P

- 5.000 Unidades — Fralda Descartável Adulto Tamanho M

- 5.000 Unidades — Fralda Descartável Adulto Tamanho G

- 5.000 Unidades — Fralda Descartável Adulto Tamanho EG

Todos os produtos, sempre foram entregues com qualidade, quantidade

exigida e dentro dos prazos solicitados.
x

Este atestado tem validade indeterminada.

Sendo está a mais pura expressão da verdade, firmo o presente.

Caxambu do Sul/SC,14 de abril de 2023.

 

Í
LEANDRO BASSO

Coordenador

Caxambu do Sul/SC

on2A  AJ ESCRIVALIA DE PAZ DE CAXAMBU DO SUL - SAHTA CATARINA

MARILDA PIZZOLATTO DE MELLO - QEICIAL INTERINA

R Angelo Rolim de Moura, 95 «Centro P
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. v3.0 - DAUTIN Blockchain DocumentosDigitais e Serviços Ltda EPP certifica em 18/04/2023 11:26:59 que o documento de hash (SHA-256)

nofoi validado em 18/04/2023 11:19:35 através da transação blockchain

- 402543916081248a7642e035925d91638df329020178020487230558c196025 e poda ser verificado em https:/Avmww.dautin.comvFileCheck (NID: 129772)  
 

 



 

 

 

Rua XVde Novembro, 64 - Sala 21
Edificio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin(Ddautin.com

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Atestado de Capacidade Técnica e representado pela função hash criptográfica conhecida
como SHA-256, de código c0c10285e68d9b968fe727b2de0aa81f5c9b7bc08ecffGeff59c3ada6d453fa? foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes” através da rede blockchain Polygon, sob o
identificador único denominado NID 129772 dentro do sistema.

- A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado de Capacidade Técnica - Caxambu do Sul",

cujo assunto é descrito como "Atestado de Capacidade Técnica « Caxambu do Sul”, faz prova de que em
18/04/2023 11:17:47, o responsável Metromed Com. de Material Médico Hospitalar Ltda (83.157.032/0001-
22) tinha posse do arquivo com as mesmascaracterísticas que foram reproduzidas na prova de autenticidade,
sendo de Metromed Com. de Material Médico Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/04/2023 11:19:58 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para O
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/Awww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x24025a391ec81248a7642ed35925d91638df329c20f78c2c487a30558cf96025.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:/fpolygonscan.com/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN |
BLOCKCHAIN

S4ISK, Presidência da Renública Casa Ci
4ay "9, Sutchafia para Assuntos hídicos
ES media provisória 2.200.2
mofo DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

  

   
 



 

   

  

  
  

   

   

   
  
   

      

 

 

 

MUNICIPIO DE ARMAZÉM
ESTADO DE SANTA CATARINA

ER Praça 19 de Dezembro,130 - Centro - Fone (48) 3645-0740,
Vo CEP 8.740.000 - Armazém - 8C  
 

ATESTADO DE APTIDÃO PARA FORNECIMENTO

Atestamospara os devidos fins que se fizerem necessários e a quem interessar possa,

que a empresa Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda, CNPJ Nº

83.157.032/0001-22, Inscrição Estadual Nº 252.244.7 10, sediada na Estrada Boa Esperança,

1918, Fundo Canoas, Rio do Sul (SC), CEP 89.163-920, forneceu a esta prefeitura, Fraldas

Geriátricas, nas seguintes descrições e quantidades, no período de 03/04/2023 a 31/12/2028,

vendasoriundas do Pregão Presencial Nº 02/2023, promovido pelo Fundo Municipal de Saúde

de Armazém/SC:

400 PACOTES- FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P — TOTALIZANDO 3.600 UNIDADES

800 PACOTES - FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO M — TOTALIZANDO6.400 UNIDADES

1.500 PACOTES- FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO EG —

TOTALIZANDO10.500 UNIDADES

Todos os produtos sempre foram entregues com qualidade, quantidade exigida e

dentro dosprazos solicitados.

Este atestado possui validade indeterminada.

Sendo a mais pura expressão da verdade,firmo o presente.

Armazém/SC,10 de Abril de 2024.
Assinado de forma digital por LUIZ

LUIZ PAULO RODRIGUES,patoobrigue
MENDES:89855634953/- MEnDESasseráraosDados: 20240410 09:39:59 0300"

LUIZ PAULO RODRIGUES MENDES
Prefeito Municipal de Armazém

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 10/04/2024 14:18:37 que o documento de hash (SHA-256)

bIBd7IIbIAIDSI1243AfBCCASCACb156248214016120534F3093bG42cafs44d foivalidado em 10/04/2024 14:14:55 através da transação blockchaln

0x446d36bc3a8d58bb6c20edOfbaS7fdbbabfBddb4566c8a3b24a35c4186b67386 e pode serverificado em https://www.dautin.comyFileCheck(NID: 203755)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100
Ed. Torre Azul - 11º Andar

Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www,dautin.com | dautintDdautin.com

  

 

 
Prova de Autenticidade válida até 09/07/2024 |
 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
b38d739bfd8b531243af8cc85c4cb1a62d82114d1612053413c93b64aecafsd4d foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 203755 dentro do sistema,

A autenticação eletrônica do documentointitulado "Atestado de Aptidão para Fornecimento - Armazém -
Fraldas”, cujo assunto é descrito como "Atestado de Aptidão para Fornecimento - Armazém - Fraldas", faz

prova de que em 10/04/2024 14:13:57, o responsável Metromed Com. de Material Médico Hospitalar Ltda
(83,157.032/0001-22) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova

de autenticidade, sendo de Metromed Com. de Material Médico Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/04/2024 14:18:32 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Clvil e Art.
411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x446d36bc3a8d58bb6c20edOfbaS7fdbbabfêddb4566c6a3b24335c4186b67386.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIN

AS, Presidência da República Casa Civil
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ATESTADO DE APTIDÃO PARA FORNECIMENTO

Atestamos para os devidos fins que se fizerem necessários e a quem interessar possa, que

a empresa Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda, CNPJ Nº

83.157.032/0001-22, Inscrição Estadual Nº 252.244.710, sediada na Estrada Boa

Esperança, 1918, Fundo Canoas, Rio do Sul (SC), CEP 89.163-920, forneceu a esta

prefeitura, Fraldas Geriátricas e infantis, nas seguintes descrições e quantidades, no

período de 19/01/2022 a 25/08/2023, vendas oriundas do Pregão Eletrônico 04/2022

(processo adm. 03/2022) e Pregão Eletrônico 11/2023 (processo adm.

02/2023), ambos promovidos pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA

Vo (CINCATARINA):

FRALDAS GERIÁTRICAS:

- 1000 Pacotes — Fralda Descartável Geriátrica Tamanho P, totalizando 9000 unidades;

- 26501 Pacotes — Fralda Descartável Geriátrica Tamanho M, totalizando 100000 unidades;

- 17250 Pacotes — Fralda Descartável Geriátrica Tamanho G, totalizando 300000 unidades;

- 13736 Pacotes — Fralda Descartável Geriátrica Tamanho EG,totalizando 214171 unidades;
t

FRALDAS INFANTIS:

- 100 Pacotes — Fralda Descartável infantil Tamanho G,totalizando 2000 unidades;

- 167 Pacotes — Fralda Descartável infantil Tamanho EG, totalizando 3006 unidades;

Todos os produtos, sempre foram entregues com qualidade e quantidade exigida e dentro

dos prazossolicitados,

Este atestado tem validade de 01 (um) ano a contar da data de emissão.

Sendo esta a mais pura expressão da verdade, firmo o presente.

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPPcertifica em 08/10/2023 11:02:48 que o documento de hash (SHA-256)

30080210800d0co765b6907c338721d001452187d04734297181768b1a235d67 fol validado em 08/10/2023 11:01:21 através datransaçãoblockchain

0x0070925€201382092445feeb61938312329309851182b755ce5871aSed52533a e poda serverificado em https:/Amww.dautin.comvFiteCheck (NID: 165282)  
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LAG=S SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Lages/SC, 11 de setembro de 2023.

Documento assinado digitalmente

ou.br LUCIANEGRANETTO CORDOVA
g al Data:11/05/2023 16:03:39-0300

Verifique em httos:/fvalidardtgovbr

 

 

 

Secretária de Saúde de LAGES

v3,0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitais é Serviços Ltda EPP certifica em 06/10/2023 11:02:48 que o documento de hash (SHA-256)

30c8e210800d0ce765b69c7c3387214001454187004734297181768b18235967 foi validado em 06/10/2023 11:01:21 através da transação blockchain

0x007C925€2013820924451eeb6819383183293c9851182b755ce5871a5ed52533a e pode serverificado em https:/Awvawdautin.com/FiteCheck (NID: 165262)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 30c8e210800d0ce765b69c7c338721d00145a187d04734297181768b1a235d67 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o

identificador único denominado NID 165282 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado de Capacidade Técnica - FRALDAS - Lages",
cujo assunto é descrito como "Atestado de Capacidade Técnica - FRALDAS - Lages”, faz prova de que em
06/10/2023 11:01:10, o responsável Metromed Com. de Material Médico Hospitalar Ltda (83.157.032/0001-
22) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,
sendo de Metromed Com. de Material Médico Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/10/2023 11:02:34 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/fwww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x007c925e2c138ae9a445feeb619383fa3293c9851182b755ce5871abed52533a.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:/fbscscan.com/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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MUNICIPIO DE ARMAZEM
ESTADO DE SANTA CATARINA

' A
é x Praça 19 de Dezembro, 130 — Centro - Fone (48) 3645-0740,ue
Cd CEP88.740-000 — Armnzém - SC   

ATESTADO DE APTIDÃO PARA FORNECIMENTO

Atestamos para os devidosfins que se fizerem necessários e a quem interessar

possa, que a empresa Metromed Comércio de Material Médico Hospitatar Ltda, CNPJ Nº

83.157.032/0001-22, Inscrição Estadual Nº 252.244.7 10, sediada na Estrada Boa Esperança,

1918, Fundo Canoas, Rio do Sul (SC), CEP 89.163-920, forneceu a esta prefeitura, Materiais

Médicos Hospitalares, nas seguintes descrições e quantidades, no período de 03/04/2023 a

31/01/2024, vendas oriundas do Pregão Presencial Nº 03/2023, promovido pelo Fundo

Municipal de Saúde de Armazém/SC:

500 Frascos — Álcool 70% 100ML Almotolia
50 Unidades — Caixa Coletora P/ Materiais Perturocortantes 3L

32 Frascos -- Clorexidina 2% Degermante com Tensoativo 1000ML
15 Unidades - Cubade Inox P/ Assepsia 8CM
25 Unidades — Esfigmomanômetro Digital Autoinflável de Braço
100 Unidades — Esparadrapo Impermeável 1GCM X 4,5M S/ Látex
1.000 Unidades -- Espéculo Vaginal Estéril Lubrificado Médio

30 Unidades — Fixador Celular em Aerossol! 100ML
2.500 Unidades — Lanceta Descartável Punção Digital P/ Coleta de Sangue
03 Unidades — Mesa de Mayo Inox Armação Tubular
10 Unidades — Otoscópio 2.5V C/ 5 Espéculos
20 Unidades - Oximetro de Dedo Digital com Visor
25 Caixas — Papel Grau Cirúrgico Auto Selante 90MM X 260MM
250 Unidades —- Sonda Uretral Nº 10
250 Unidades — Sonda Uretral Nº 12
1.000 Unidades - Soro Fisiológico 0,9% Sistema Aberto Conta Gotas 200ML

30 Caixas — Teste Indicador Biológico P/ Autoclave
2.000 Unidades — Tiras Reagentes P/ Teste de Glicemia
100 Pacotes — Wraps P/ Esterilização Invólucro 60CM X 60CM

Todosos produtos sempre foram entregues com qualidade, quantidade exigida e

dentro dos prazossolicitados.

Este atestado possui validade indeterminada

Sendo a mais pura expressão da verdade,firmoo presente.

Armazém/SC, 10 de Abril-de 2024.
irado de farmadigital por LUIZLUIZ PAULO RODRIGUESpauroroDiiaves

MENDES:89865634953,É “MENDESAB6S63495
Dados: 2024.04.10 09:38:44 0300

LUIZ PAULO RODRIGUES MENDES
Prefeito Municipal de Armazém
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Prova de Autenticidade válida até 09/07/2024
   

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

À Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidosfins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256,de código
39/163f89ecc510e0212029431091859a76dd76bfa1003a0e9bcd0b6c58729ce foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 203698 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documentointitulado “Atestado de Aptidão para Fornecimento - Armazém -
Materiais", cujo assunto é descrito como "Atestado de Aptidão para Fornecimento - Armazém - Materiais",
faz prova de que em 10/04/2024 11:32:37, o responsável Metromed Com. de Material Médico Hospitalar
Ltda (83.157.032/0001-22) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na
prova de autenticidade, sendo de Metromed Com. de Material Médico Hospitalar Ltda a responsabilidade,única
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/04/2024 13:39:21 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, $ 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art.

- 411, em seus 85 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
-** “Decreto 10278/2020.

=

“Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/Awww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x37C297cc3314e6c83c08cee361907ded622c0b765dO7dSad7ff560470b175206.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bsescan.com/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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PREFEITURA DE ' )

LAGE=Se SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
 

ATESTADODE APTIDÃO PARA FORNECIMENTO

Atestamos para os devidos fins quese fizerem necessários e a quem interessar possa,

que a empresa Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda, CNPJ Nº

83.157.032/0001-22, Inscrição Estadual Nº 252.244.710, sediada na Estrada Boa

Esperança, 1918, Fundo Canoas, Rio do Sul (SC), CEP 89.163-920, forneceu a esta

prefeitura, os materiais abaixo indicados, nas seguintes descrições e quantidades, no

período de 19/01/2022 a 06/09/2023:

e Abaixador De Língua — 10 Pacotes Com 100 Unidades Cada, Totalizando 1000
Unidades; .

. Água Oxigenada ÍOvolumes 1000ml — 40 Unidades; : í

* ÁguaPara Autoclave 500ml Destilada (galão) — 50 Unidades;

e Álcool 70% 1000ml — 550 Frascos;
e Avental Descartável Sem Manga C/10 — 30 Pacotes Com 10 Totalizando 300

Unidades;

e Braçadeira Adulto — 2 Unidades;

e Cadarço Sarjado Soni P/ Fixação Tubo Endotraqueal — 50 Unidades;

e Cateter P/Oxigenio Tipo Oculos Infantil — 100 Unidades;

e Clorexidina 0,2% Tópica Aquosa 1000ml — 20 Unidades;

Colchao Hospitalar Adulto 188cm X 88cm X 6cm D-28 - 3 Unidades;

e Coletor Universal descartável 80ml Estéril s/ PA - 1000 unidades
e Coletor Universal descartável 80m! s/ PA - 1000 unidades

e Comadre Inox 3,51 — 3 Unidades; t

e Compressa De Gaze De 7,5 Cm 13 Fios — 330 Pacotes;

e Curativo Stopper Adesivo Adulto Branco — 10 Caixas Com 500 Unidades Cada,
Totalizando 5000 Unidades;

e Cureta de Novak p/ biópsi 23,5 cm - 1 unidade;

e Detergente Enzimático 50 — 60 Galões;

e Eletrodos Auto Adesivo 5emx5ecm — 79 Pacotes Com 4 Unidades Cada —
Totalizando 316 Unidades;

e Esfigmomanômetro Aneroide Infantil Braçadeira Velcro — 3 Unidades;

e Especulo Desc Lubrificado Médio Esteril - 2500 Unidades;

e Especulo Desc Lubrificado Pequeno Esteril - 3000 Unidades;

e Espéculo Descartável Lubrificado M — 1500 Unidades;

e Espéculo Descartável Não Lubrificado M — 1000 Unidades;

e Fio De Sutura De Nylon Preto 4-0 C/ Agulha 2,0 C/24 — 3 Caixas Com 24

Totalizando 72 Unidades;

e Fita Métrica 1,5m Colorida -3 5 Unidades;
e Fronha Descartável 50cmx70cm Pacote Com 10 — 100 Pacotes Totalizando 1000

Unidades;

e Gel p/ Ultrassom incolor 1000 gr -192 unidades
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e Histerômetro de Collini 28 cm - 10 unidades;

e Histerômetro Descartável Estéril - 30 Unidades;

e Indicador Biológico - 20 Caixas Com 11 Unidades Cada, Totalizando 220
Unidades;

* Kit Ginecologico Papanicolau Grande Estéril — 172 Unidades;

* Kit Ginecologico Papanicolau Médio — 550 Unidades;

e Kit Ginecologico Papanicolau Pequeno — 328 Unidades;

e Lamina Para Bisturi Nº 15 — 80 Unidades;

e Lancetas Desc. C/ Trava De Segurança 309 Roxa — 500 Unidades;

e Lencol De Papel Em Rolo 70cm X 50m Ecológico — 20 Rolos

e; Luva De Procedimento Latex — 109 Caixas Com 100 Unidades;

e Luva Procedimento Latex Pequena — 151 Caixas Com 100 Unidades;

e Maleta Plastica 1 Socorros 37 X 19 X 19cm — 8 Unidades;

e Manta Térmica Aluminizada 2,10 X 1,40m — 25 Unidades;

e Máscara De Oxigênio Alta Concentração Infantil — 10 Unidades;

, e Mocho Giratório com Encostoe rodízio - 100 unidades;

 

 

= e Ostoscópio Convencional — 9 Unidades;

e Papel Crepado 20cmx20cm Caixa Com 500 - 3 Caixas Totalizando 1500

Unidades;

e Pinça Cheron 24cm — 1 Unidade;

* Pinça Hartmann 09cm Para Corpo Estranho — 1 Unidade;

e Pinça Pozzi P/ Colo De Útero 24cm — 1 Unidade;

e Pinça Professor Medina 2mm 24cm - 1 unidade;

e Pinça Professor Medina 3mm 24cm - 1 unidade;

e Pinça Professor Medina 4mm 24cm - 1 unidade;

e Pinça Professor Medina 5mm 24cm - 1 unidade;

- e Protetor Ocular Adulto — 370 Unidades;

ay o e Ringer C/Lactato 500ml Sistema Fechado — 500 Unidades;

' e Sonda Aspiracao Traqueal N 06 —10 Unidades;

e Sonda Aspiracao Traqueal N 10 — 25 Unidades;

e Sonda Aspiracao Traqueal N 12 — 2348 Unidades;

e Sonda Aspiracao Traqueal N 14 — 15 Unidades;

e Sonda Aspiracao Traqueal N 16 — 20 Unidades;

e Sonda Aspiracao Traqueal N 18 - 13 Unidades;

“+ e Sonda Foley 2 Vias Nº 14 — 10 Unidades;

Sonda Foley 2 Vias Nº 18 — 20 Unidades;

e Sonda Foley 3 Vias Nº 16 — 6 Unidades

e Sonda Foley 3 Vias Nº 18 — 6 Unidades

e Sonda Nasogastrica Curta N 08 — 3 Unidade;

e Sonda Nasogastrica Longa N 08 — 4 Unidade;

e Sonda Nasogastrica Longa N 12 — 6 Unidades;

e Sonda Nasogastrica Longa N 14 — 17 Unidades;

e Sonda Nasogastrica Longa N 16 — 7 Unidade;

e Sonda Nasogastrica Longa N 18 — 4 Unidade;

e Sonda Uretral Nº 06 — 500 Unidade

e Sonda Uretral Nº 08 — 801 Unidade

v3,0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/10/2023 10:49:23 que o documento de hash (SHA-256)
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e Sonda Uretral Nº 10 — 1 Unidade

e Sonda Uretral Nº 12 — 1801 Unidades;

e Sonda Uretral Nº 14 = 101 Unidades;

e Sonda Uretral Nº 16 — 101 Unidade

e Soro Fisiologico 250ml Sistema Fechado — 16724 Unidades;

* Soro Fisiologico 500ml Sistema Fechado — 2704 Unidades;

e Soro Fisiológico Conta Gotas 100ml — 3000 Unidades

e Soro Fisiológico Conta Gotas 250ml — 4128 Unidades;

e Soro Fisiológico Conta Gotas 500ml — 3000 Unidades;

e Soro Glicofisiológico 250ml sistema fechado - 50 unidades;

e Soro Glicosado 5% 250mlisistema fechado - 50 unidades;

e Suporte p/ soro Regulável s/ rodízio - 5 unidades;

e Termômetro Digital Com Cabo Extensor C/ 2 Visores Branco C/ Alarme — 40

Unidades;

e Tesoura Iris Reta 9cm — 5 Unidades; Ea

e Tesoura Spencer Reta 9cm — 13 Unidades;

e Tubo Endotraqueal Desc C/Balao N 3,0 — 1 Unidade;

e Tubo Endotraqueal Desc C/Batao N 3,5 — 1 Unidade;

e Tubo Endotraqueal Desc C/Balao N 4,0 - 1 Unidade;

e Tubo Endotraqueal Desc C/Balao N 5,0 — 1 Unidade;

* Tubo Endotraqueal Desc C/Balao N 6,0 — 1 Unidade;

e Tubo Endotraqueal Desc C/Balao N 6,5 — 1 Unidade;

e Tubo Endotraqueal Desc C/Balao N 7,0 — 1 Unidade;

e Tubo Endotraqueal Desc C/Balao N 7,5 — 203 Unidades;

e Tubo Endotraqueal Desc C/Balao N 8,5 - 202 unidades

* Tubo Endotraqueal Desc C/Balao N 9,0 — 2 Unidades;

e Tubo Endotraquea! Desc S/Balao 4,0 — 2 Unidades;

e Tubo Endotraqueal Desc S/Balao 5,0 — 2 Unidades;

e Tubo Endotraqueal Desc S/Balao 8,0 — 202 Unidades;

e Tubo Endotraqueal Desc S/Balao N 3,0 — 2 Unidades;

e Tubo Endotraqueal Desc S/Balao N 3,5 — 2 Unidades;

e Tubo Endotraqueal Desc S/Balao N 6,0 — 2 Unidades;

e Tubo Endotraqueal Desc 5/Balao N 7,0 — 2 Unidades; rs

e Umidificador para oxigênio 250m! - 20 unidades; -
e Válvula reguladora p/ oxigênio c/ fluxometro e manometro - 15 unidades;

 

 

Este atestado tem validade de 01 (um) anoa contar da data de emissão.

Sendo esta a mais pura expressão da verdade, firmo o presente.

Lages/SC, 11 de setembro de 2023.

 

Documento assinado digitalmente

OUbr LUCIANE GRANETTO CORDOVA
g el Data: 11/09/2023 16:03:39-0300

Verifique em htps;ffvatidar.jlgovbr
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA,especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 91adc853effa3acfa3ba027c45359e21d67f5519959ae4bb7c2c444c4f75424€ foi autenticado de acordo

com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador
único denominado NID 165267 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado de Capacidade Técnica - Materiais (soros,

sondas e materiais diversos)", cujo assunto é descrito como "Atestado de Capacidade Técnica - Materiais

(soros, sondas e materiais diversos)", faz prova de que em 06/10/2023 10:44:27, o responsável Metromed
Com. de Material Médico Hospitalar Ltda (83.157.032/0001-22) tinha posse do arquivo com as mesmas
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Metromed Com. de Material

Médico Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a

DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/10/2023 10:47:11 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e

Art. 411, em seus 88 2º e 3º do: Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo pata o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/fwww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xfbd541216c5863d0feacfc379a32de28e2705951385aad5baeee1b79fd71a506.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

SDAUTIN
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* MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2

*/ DE 24 DE AGOSTO DE 2001.   ayr  
 



 

ATESTADODE APTIDÃO PARA FORNECIMENTO

Atestamos para os devidos fins que se fizerem necessários e a quem interessar possa, que a

empresa Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda, CNP] Nº 83.157.032/0001-22,

Inscrição Estadual Nº 252.244.710, sediada na Estrada Boa Esperança, 1918, Fundo Canoas, Rio do Sul

, (SC), CEP 89.163-920, forneceu a esta prefeitura, Materiais Médicos Hospitalares, nas seguintes

t descrições e quantidades, no período de 23/02/2023 até 23/02/2024, vendas oriundas do Pregão

Presencial Nº 04/2023, promovido pelo Fundo Municipal de Saúde de São Ludgero/SC:

10 Unidades — Bolsa Térmica de Termogel

50 Pacotes — Cateter de Oxigênio Tipo Óculos Infantil — Totalizando 500 Unidades

20 Caixas — Curativo de Micropore Redondo Antisséptico — Totalizando 10.000
Unidades

50 Caixas — Curativo Microporoso Antisséptico Retangular — Totalizando 1.750

Unidades

5.000 Unidades — Equipo Macrogotas P/ Soro

350 Rolos — Esparadrapo Impermeável 10M X 4,5M Hipoalergênico

500 Rolos — Esparadrapo Impermeável 05M X 4,5M Hipoalergênico

3 Caixas — Fio de Sutura de Nylon 0-0 C/ Agulha Triangular Cortante de 2,0CM e 3/8

10 Unidades — Laringoscópio C/ 5 Lâminas Curtas Convencional e Cabo Adicional cf

5 Lâminas

2 Caixas — PYPI Degermante 10%1.000ML — Totalizando 72 Unidades

2 Caixas — PVPI Tópico 10% 1.000ML — Totalizando 72 Unidades

100 Frascos — Removedor de Curativos em Spray 100ML

02 Caixas — Sonda de Foley Nº 18 DuasVias — Totalizando 20 Unidades

03 Pacotes — Tubo deSilicone Hospitalar — Totalizando 45 Unidades

PREFEITURA MUNICIPAL Av. Monsenhor Frederico Tombrock, (48) 3657-8800
DE SÃO LUDGERO |SC 1.300 - Centro

Página 1 de 2
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Todosos produtos sempre foram entregues com qualidade, quantidade exigida e dentro dos

prazossolicitados.

Este atestado possui validade indeterminada.

Sendo a mais pura expressão da verdade,firmoo presente.

São Ludgero/SC, 10 de abril de 2024.

Documento assinado digitalmente

g Data: 10J04/a024 14:05:59-0300
verifique em bttos:ffalidardtgowbr

Darlan Rech

Secretário Adjunto de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO LUDGERO |SC 1.300 - Centro 

Av. MonsenhorFrederico Tombrock, |
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Prova de Autenticidade válida até 10/07/2024
   

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

À Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidosfins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256,de código
b6a1a494b3c901c190d010db2febe6ae48ceDa569239e805e19db7c34cbd9300 foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 203888 dentro do sistema.

À autenticação eletrônica do documentointitulado "Atestado de Aptidão para Fornecimento - São Ludgero -
Materiais”, cujo assunto é descrito como “Atestado de Aptidão para Fornecimento - São Ludgero -
Materiais”, faz prova de que em 11/04/2024 07:03:54, o responsável Metromed Com. de Material Médico
Hospitalar Ltda (83.157.032/0001-22) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Metromed Com. de Material Médico Hospitalar Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/04/2024 07:05:21 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Clvil e Art.
411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x1fd587e650bb62fa7367a0ab31b78a53c9f7aecealBbeae7ba56a68ae7659bes.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bsescan.com/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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   ATESTADO DE APTIDÃO PARA FORNECIMENTO

Atestamos para os devidos fins que se fizerem necessários e a quem interessar possa,
que a empresa Metromed Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda, CNPJ Nº
83.157.032/0001-22, Inscrição Estadual Nº 252.244,710, sediada na Estrada Boá
Esperança, 1918, Fundo Canoas, Rio do Sul (SC), CEP 89.163-920, forneceu a esta
prefeitura, os materiais abaixo indicados, nas seguintes descrições e quantidades, no
período de 19/01/2022 a 06/09/2023:

e Fralda Adulto EG Classic Generic c/'07 - 639 pacotes c/7 totalizando 4473 unidades;

e Fralda Aduitó EG Confort TENA c/ 18 - 50 pacotes c/18 totalizando 9000 unidades;

* Fralda Adulto M Classit Generic c/09 - 360 pacotes c/9 totalizando 3240 unidades;
e Abaixadordelingua descartável c/ 100 - 10 pacotes c/ 100 totalizando 1000 unidades;

e Água para Autoclave 500m!ldestilada - 70 galões;

* Álcool 70% 1000m!- 550 frascos;
e Cateter o/ oxigênio tipo óculos infantil - 100 unidades;

e Colchão hospitalar adulto 188emx88cmx6cm D-28- 3 unidades;

es Comadre inox 3,5L - 3 unidades;

e Compressa de Gaze 7,5cm x 7,5cm 13 fios - 330 pacotes com 500 unidades totalizando
165000 unidades;

* Curativo Stopper Adesivo Adulto Branco c/500 - 10 caixas c/ 500 totalizando '5000
unidades;

e Eletrodo Autoadesivo Semx5cmn c/4 - 59 pacotes com 4 unidades cada totalizando 236
unidades;

e Fio de Sutura Nylon Preto 4-0 c/ Agulha 2,0 c/24 - 3 caixas c/ 24 unidades cada
totalizando 72 unidades;

e Fita métrica 1,5m colorida - 35 unidades;

* Indicador Biológico c/10 unidades - 21 caixas c/ 10 totalizando 210 unidades;

e Kit Ginecológico Papanicolau G estéril - 200 unidades;

s KitGinecológico Papanicolau M - 550 unidades;

* Kit Ginecológico Papanicolau P - 100 unidades;

e Lancetas desc c/trava de segurança 30g - roxa - 500 unidades;

e Lençol de Papel em Rolo 70cmx50cm branco ecológico - 20 rolos;

s Luva de procedimento Látex P - 59 caixas com 100 unidades cada totalizando 5900
unidades;

e Luva de procedimento Latex P s/ talco -10 caixas com 100 unidades cada totalizando
1000 unidades;

e Luva de procedimentonitrílica.P c/ 100 sem talco -151 caixas c/ 100 totalizando 15100
unidades;

e Maleta plástica 1º socorros 37x19x19 c/3 Bandeja - 8 unidades;

e Manta Térmica Aluminizada 2,10 x 1,40 m - 5 unidades;

e Mocho Giratório c/ Encosto e rodízio (estofado branco) - 1 unidade;
e Ostoscópio Convencional MarkII - 9 unidades;
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  Pinça Hartmann 9cm para corpo estranho- 1 unidade;
Protetor ocular adulto - 300 unidades;
Sonda Aspiração Traqueal nº 16 - 15 unidades;
Sonda Aspiração Traqueal nº 12 - 20 unidades;
Sonda Aspiração Traqueal nº 14 - 15 unidades;
Sonda Aspiração Traqueal nº 16 - 20 unidades:
Sonda Foley 2 vias nº 18 - 25 unidades;
Sonda Foley 3 vias nº 14 - 1Ounidade;

Sonda Foley 3 vias nº 16 - 6 unidades;

Sonda Foley 3 vias nº 18 - 1 unidades;

Sonda Nasogástrica Curta Nº 14- 3 unidades;
Sonda Nasogástrica Curta Nº 16 - 6 unidades;
Sonda Nasogástrica Curta Nº 18 - 36unidades;
Sonda Nasogástrica Longa Nº 08 - 7 unidades;
Sonda Nasogástrica Longa Nº 14-11 unidades:
Sonda Nasogástrica Longa Nº 16 - 11 unidades;

Sonda Uretral nº 08 - 401 unidades;

Sonda Uretral nº 12 - 1801 unidades;
Sonda Uretral nº 14 - 101 unidades;

Sonda Uretral nº 16 - 107 unidades;
Soro Fisiológico 500ml sistema fechado Frasco - 100 unidades;
Soro Glicofisiológico 250m] Sistema fechado - 20 Frascos -
Soro Glicosado 5% 250ml Sistema Fechado Frasco - 50 frascos;
Suporte p/ Soro regulável s/ rodízio - 5 unidades;
TermômetroDigital C/ Cabo Extensor c/01 Visor Branco - 40 unidades;
Tesoura Iris Reta 9cm - 5 unidades;

Tesoura Spencer Reta 9 em - 8 unidades;

Tubo Endotraqueal Descartável G/ Balão nº 3,0 - 1 unidade;
Tubo Endotraqueal Descartável C/ Balão nº 3,5- 1 unidade;
Tubo Endotraqueal Descartável C/ Balão nº 4,0 - 3 unidades;
Tubo Endotraqueal Descartável C/ Balão nº 4,5- 1 unidade;
Tubo Endotraqueal Descartável C/ Balão nº 5,0 - 1 unidade;
Tubo Endotraqueal Descartável C/ Balão nº 6,0 - 1 unidade;
Tubo Endotraqueal Descartável C/ Balão nº 6,5 - 1 unidade;
Tubo Endotraqueal Descartável C/ Balão nº 7,0 - 1 unidade;
Tubo Endotraquea! Descartável C/ Balão nº 7,5 - 1 unidade;
Tubo Endotraqueal Descartável C/ Balão nº 8,5 - 3 unidades;
Tubo Endotraqueal Descartável C/ Balão nº 9,0 - 3 unidades;
Tubo Endotraqueal Descartável S/ Balão nº 2,5 - 2 unidades;
Tubo Endotraqueal Descartável S/ Balão nº 3,0- 2 unidades;
Tubo Endotraqueal Descartável S/ Balão nº 3,5 - 2 unidades;
Tubo Endotraqueal Descartável S/ Balão nº 5,0 - 2 unidades;
Tubo Endotraqueal Descartável S/ Balão nº 6,5 - 2 unidades;
Tubo Endotraqueal Descartável S/ Balão nº 7,0 - 2 unidades;
Tubo Endotraqueal Descartável S/ Balão nº 7,5 - 2 unidades;

Tubo Endotraqueal Descartável S/ Balão nº 8,0 - 2 unidades;

  



 

* Tubo Endotraqueal Descartável S/ Balão nº 9,0 - 2 unidades;
* Umidificador p/ oxigênio 250! - 20 unidades;

* Válvula Reguladora para oxigênio.c/ fluxômetro e manômetro - 15 unidades;

Este atestado tem validade de 01 (um) ano a contar da data de emissão.

-Sendo esta a mais pura expressão da verdade,firmo o presente.

Campo Belodo Sul/SC,12 de setembro de 2023.

Agiggma de Oliveira
Secretária da Saúde

», : o
 

 
 

Secretaria de Saúde de Campo Belo do Sul/SC
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOSDIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 9d015687dc7a913e963868118bca5e993ed4d5a7fi40d7064cb9fee3fde48092 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o
identificador único denominado NID 169220 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado de Capacidade Técnica - Material e Fralda -

CampoBelo do Sul ", cujo assunto é descrito como "Atestado de Capacidade Técnica - Material e Fralda -

Campo Belo do Sul ", faz prova de que em 31/10/2023 09:58:59, o responsável Metromed Com. de Material
Médico Hospitalar Ltda (83.157.032/0001-22) tinha posse do arquivo com as mesmas características que
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Metromed Com. de Material Médico Hospitalar Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 31/10/2023 10:00:13 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
;cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/fwww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x7bd064775ceb9cb8d3950ef24f67b0dc2470210c6f63726ef0a375fed90bf381.
Também é possível acessara consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil

SDAUTIN
BLOCKCTCHAIN

[a]:  

    SdÉAS as, Presidência da República Casa Cl
*& Sutchefia para Assuntos kmídicos
Ros MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
Q$BH%+) DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

  
 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023

PROTOCOLONº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVONº. 247/2023

CONTRATO Nº. 098/2024

ID Nº, 4181/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE Sl FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA  PROMEFARMA

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município

Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

de Saúde,Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº. 946.324.139-

68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e PROMEFARMA

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 81.706.251/0001-98, Inscrição

Estadual nº. 10176046-40, Inscrição Municipal nº. 00223204-6, estabelecida

na Rua João Amaral de Almeida, nº.100, Bairro: Cidade Industrial,

Curitiba/PR, CEP: 81.170-520, e-mail: empenhos3Opromefarma.com.br,

telefone: (41) 3165-7934, por seu representante legal, Sr. Jeferson Campos

Mastaler , inscrito no CPF sob nº. 037.193.609-89, doravante denominada

CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 —- Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

 

 

  

  

pelo despacho exarado no processo sob PROTOCOLO Nº 68469/2022, e que

se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02, além das cláusulas e condições

abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se

outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, |, Lei 8.666/93);

Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de material

médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de

saúde do município” de acordo com as especificações contidas no ANEXO I, que é

parte integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atendera solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certamelicitatório é de R$ 6.472,80 (seis mil quatrocentos e setenta e

dois reais e oitenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, Il, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).
Assinado da forma digtat

PROMEFARMA porPROMESARAA
MEDICAMENTOS E AMEDÇAMENTOSE
FRodUOs HOSPITALARES LDAHOSPITALARESLTDÁ pudor 262405

df Vsisbaros COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Aga
 

Cláusula Segunda: O fornecimento será efetuado com prazo de entrega SSaa

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os materiais médicos hospitalares deverão ser entregues

diretamente no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:

Manoel Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu, neste município. No horário das 08:00 às

11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos pela “Comissão Permanente de

Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico — Hospitalares” nomeados pela

PORTARIA N.º 117/2022. . Í
I

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a

Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número delote

do produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do

Local de Entrega e o endereço do Local de Entrega. O não atendimento a esse item

sujeitará a empresa às penalidades previstas.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos

[80 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

Parágrafo Sexto: As especificações dos serviços, bem como todo o descritivo

estão fixados no Termo de Referência e Anexo I.

DA FISCALIZAÇÃO

Pammnntiad e. = ma ” . .

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

 

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

matrícula 353918, e a gestão pelo servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula

PROMEFARMA (sinorute,
MEDICAMENTOS E CimotosrrAdves
PRODUTOS Desiomasosseio
HOSPITALARES LTDA arco COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
   

348.099 aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do contrato, e de tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Osfiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabildade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1998.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.
PROMEFARMA | Assinadode formadigltal por

MEDICAMENTOSEom
PRODUTOS HOSPITALARES LIDA
HOSPITALARES LTDA Goovob165590 COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Febre
  

 

  

   

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica &

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, $2º, “c” do

presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da

 

data de sua publicação, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, incisoII, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

 

30 (trinta) dias contados daliquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

PROMEFARMA, assinado de formacigtal
MEDICAMENTO peProMEPARA
S E PRODUTOS “Praouros
HOSPITALARÉS -Desenamenaoo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
SUA ontribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

Nº

posER unicipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

6.472,80 (seis mil quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 30 de Novembro de 2023 e

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certamee outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

PROMEFARMA ( Aoinoodetemaidana
MEDICAMENTOS EL ecanese
PRODUTOS ROUTOSHOSMTALAS
HOSPITALARES

/

pePEA

beca
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV,“c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo: Parafins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93).

Nm E x
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

e Funcional Fonte Bloqueado

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303 10.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494 390.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1016 400.000,00

304 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 15.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369 149.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 303 150.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494 1.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494 211.920,82

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 383 3.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 303 100.000,00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

 

 

nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretariaÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990);

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

9) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

PROMEBASMA Adote
MEDICAMENTOSE AseirseroumosProias focam
ROSPTALARESLIDA Cetaa COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

   

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, a

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

)) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, nos termos da legislação vigente;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer;

1) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos,

taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

n) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

MEDICAMENTOSE PROMEFARMA MEDICAMENTOSE
PRODUTOS PRODUTOS HOSPITALARES LIDA.

PROMEFARMA. PEdeforma digltalpor

HOSPITALARES LTDA
Dados: 2026 05.08 16:3556
oro
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

| SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

55,daLeinº8.666/1993.

ff, exigidas no processo de contratação, conforme inciso XII, art.

'
q) À licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados

| cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,

principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração

| contratual.

r) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) À contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhar todo o processo de fornecimento

dos produtos.

b) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

| provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

| de aceitação e recebimento definitivo.

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em

Contrato.

PROMEFARMA | Assinado deforma digtalPROMEPARMA,MEDICAMENTOSEEcieamentos E
PRODUTOS Feopuroshosemanes
HOSPITALARES —cagorata40s08 163608
LTDA do COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO M
D.

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

 

 

e) Exigir o fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos pela

CONTRATADA,de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

9) À ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

por erro, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao CONTRATANTE ou

a terceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que,a critério, exijam

medida corretiva por parte daquela.

i) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termo de Referência, Edital e Contrato.

j) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

k) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

crenshoa . me . ,

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

 

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

PROMEFARMA Assinado de forma digital por
PROMEFARMA

MEDICAMENTOS E AmEDicAMENTOSE PRODUTOS
PRODUTOS HOSPITALARESETDA
HOSPIT;ALARESLTÔÁ Digo 2024.05.08 1636:19
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

 

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de
sind detomaPROMEFARMA Paço talos

MEDICAMENTOSE À mroicAMENTOSE PROGUTOS
PRODUTOS HOSPTALARESCTOA,
HOSPITALARES LIDA Sir
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “Cc” e “d”;

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuizo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danose da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério
PROMEFARMA ( Assinada da formadigital

MEDICAMENTOSESercanniosE
PRODUTOS PRODUTOS

HOSPITALARES LTDAHOSPITALARES cg20240808
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

 

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e
“a”,

e) Sendoverificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”,

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando, notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na
| Asnado deforma igPROMEFARMA ut poePRONETNARMEDICAMENTOS E A beiicANENTOS EPrOOUTOS

PRODUTOS MOSPITALARES LTDA
HOSPITALARES LTDA Quo2oMnsol ese COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratadaE

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

    

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas *c” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto,insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semanade atraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

“Assinado deforma digital por
PROMEFARMA PROMEFARMA

MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOSEPRODUTOS PRODUTOS HOSPITALARES.

HOSPITALARES LTDADatosIRi4asso 163703
(o COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a |

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo o

com a Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, ,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto' desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição;

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/03 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

PROMEFARMA (Assinado de forma eigitt 1por PROMEFARMAMEDICAMENTOS ERcoicaventos E
PRODUTOS vegoutos ÀHOSPITALARES LTDA
HOSPITALARES “nusiososes
LTDA 4 teamaasar

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura ea)

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

o DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

 

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

DAVINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 108/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Tosa . nam

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições

 

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normasaplicáveis à espécie do

| Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

'
PROMEFARMA | Aenadodeorma digtalpor
MEDICAMENTOSE MEDICAMENTOS PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA
PRODUTOS Dados: 2024.05.08 16:3726

HOSPITALARES LIDA .osop COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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“Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

lterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Décima Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

Cláusula Décima Terceira: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

 

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA) declara, por si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se

| obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores,

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº

12.846/2013.

PROMEFARMA Assinado dl forma digital por
PROMEFARMA

MEDICAMENTOSE ÁMEDICAMENTOSE PRODUTOS

| PRODUTOS HOSPITALARESLTDA
Dados: 2024.05.08 163716.

| HOSPITALARESLTDA «osoo" COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenho das atividades objeto, des

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; II — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO (Art. 55, $ 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

PROMEFARMA adigital por

 

MEDICAMENTOSE ÁCPRODUTOSHOSHIALARES
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egião Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados,as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

P/ Contratante:

Assinado de formadigital por
MARCO ANTONIO | MARCO ANTÔNIO MARCONDES

MARCONDES fSILVA:04318688917
£ Dados; 2024.05.29 16:02:26

SILVA:04318688917 .o300'

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO. Assinado de formadigital por

BARBOSA:946324139/isconono, ossos unoE
68 4f Dadôs: 2024.05.22 15:56:24 -03/00" / aço

Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

MEDICAMENTOSE MEDICAMENTOS E PRODUTOS '
PRODUTOS / HOSPITALARES LTDA
HOSPITALARES LTDADidos20240508 163759

Jeferson Campos Mastaler
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

PROMEFARMA tusdeformadigital por

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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   PREGÃO ELETRONICO Nº. 108/20

PROTOCOLO Nº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 098/2024

ID Nº. 4181/2024

ANEXO | DO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, JEFERSON CAMPOS MASTALER, representante legal da

empresa/organização, PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 83.157.032/0001-

22, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não

pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que

importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art.

5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro

que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

PROMEFARMA . =
MEDICAMENTOSE promEsAmAMEDICAMNTOS E
PRODUTOS —PRODUTOS HOSPITALARES LIDA
HOSPITALARES LTDA Dados: 2024.05.08 16:38:12 -0300"

Jeferson Campos Mastaler
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do |
FGTS - CRF

Inscrição: 81,706.251/0001-98
Razão

Social: PROMEFARMA MEDICAM E PROD HOSPITARES LTD

Endereço: RIJOAO AMARAL DE ALMEIDA 100 / CIDADE INDUSTRIAL / CURITIBA/ PR /
81170-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS,

Validade:08/05/2024 a 06/06/2024

Certificação Número: 2024050801180540323828

Informação obtida em 09/05/2024 09:45:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.ijsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 10:24:22 do dia 25/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2024.
Código de controle da certidão: 5C2A.B152.FDA4.54D0

Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS |

Nome: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ

E FILIAIS) |

CNPJ: 81.706.251/0001-98

Certidão nº: 4659086/2024

Expedição: 19/01/2024, às 15:50:28

Validade: 17/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 81.706.251/0001-98,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aós

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



 

ES Estado do Paraná
ch pre 1So & Secretaria de Estado da Fazenda

22 E Receita Estadual do ParanáCove

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032696366-48

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.706.251/0001-98

Nome: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

v , natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 17/05/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www,fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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02/04/2024, 10/31 Certidão Pessoa Jurídica

Er PREFEITURA MUNICIPAL DE'CURITIBA

z SECRETARIA MUNICIPAL DEPLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
ns

   
DEPARTAMENTO DE CONTROLE'FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº. 11.189:984

CNPJ: 81:706.251/0001-98'

Nome: PROMEFARMA MEDICAMENTOS: E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cabrar débitos ainda não registrados ou que,venham
à ser apurados, certificamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado, relativas -a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditostributários e não tributários inscritos. em
dividaativa junto à Procuradoria Gerál do Município: (PGM).

Esta certidão compreende OsTributos Mobiliários(Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Impósto Predial
e Territorial Urbano. - IPTU), Imposto sobre à:Transmissão de Beris' Imóveis, Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e-pelo Poder de Políciae outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

. A certidão expedidaem nome de pessoajurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz é filiais) cadastrados no
Muricípio de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá «ger confirmada no endereço
https://cnd-cidadão.curitiba. pr:gov.br/Certidao/VálidarCertidao. o

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de.24/03/2021. I
Emitidaàs 09:34 do dia-02/04/2024.
Código deautenticidade da certidão: SEAZ94FBC896414128BAGBAZEBGBF3BID3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida.até 01/07/2024 — Fornecimento Gratuito

 

Você tambémpodevalidara autenticidade.
da certidão utilizandoum leitor de:QRCode:

1nhttps:/fend-cidadao.curiliba.pr.gov.briListagemCertidoesPessoaJuridicaristagemCertidoss?numeroCnpj=81.706.251/0001-98



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2

PROTOCOLONº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 099/2024

ID Nº, 4182/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA SOMA/PR COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Municipio

Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPFnº. 946.324,139-

68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e SOMA/PR

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 00.656.468/0001-39, Inscrição

Estadual nº. 10006030-20, estabelecida na Rua Anita Ribas, nº. 410, Bairro:

Bacacheri, Curitiba/PR, CEP: 82.520-610, e-mail:

licita2.prOsomahospitalar.com.br, telefone: (41) 3028-2385, por seu

representante legal, Sr. Luiz Renato Garofani , inscrito no CPF sob nº.

874.165.659-79, doravante denominada CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de

Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

sob PROTOCOLO Nº 68469/2022, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:  DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,|, Lei 8.666/93);

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de material

médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de

saúde do município” de acordo com as especificações contidas no ANEXO|, que é

parte integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender a solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certamelicitatório é de R$ 21.407,80 (vinte e um mil duzentos e sete

reais e oitenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, II, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Es | SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

aan DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
Cláusula Segunda: O fornecimento será efetuado com prazo de entrega de 20

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

 

Parágrafo Primeiro: Os materiais médicos hospitalares deverão ser entregues

diretamente no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:

Manoel Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu, neste município. No horário das 08:00 às

11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos pela “Comissão Permanente de

Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico — Hospitalares” nomeados pela

PORTARIA N.º 117/2022.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a

Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número de lote

do produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do

Local de Entrega e o endereço do Local de Entrega. O não atendimento a esse item

sujeitará a empresa às penalidades previstas.

ParágrafoQuarto: Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos camposdos grupos

180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

Parágrafo Sexto: As especificações dos serviços, bem como todo o descritivo

estão fixados no Termo de Referência e Anexo |.

DA FISCALIZAÇÃO

!
RE . m me ” . .

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

 

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

matrícula 353918, e a gestão pelo servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
  

  

  

48.099 aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

do contrato, e de tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Osfiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando, no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4
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Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subseguente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da

 

data de sua publicação, podendo ser prorrogados de acordo com à Lei 8666/98.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso Il, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

 

30 (trinta) dias contados daliquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

 

 

  
pontribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

21.407,80 (vinte e um mil duzentose sete reais e oitenta centavos).

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 01 de Dezembro de 2023 e

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certamee outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve serrealizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https:/Awwwfazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente. |

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com osserviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto eloa

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos,taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo:Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55,V, Lei 8.666/93).

——— is x
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

 

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

Re Funcional Fonte Bloqueado

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303 10.000,00

269 15.002.10.301.0041:.2054.3.3.90.30 494 - 390.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1016 400.000,00

304 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 15.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369 149.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 303 150.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494 4.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494 211.920,82

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 383 3.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 303 100.000,00  
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nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar aentrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990);

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

9) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 8
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h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

À) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, nos termos da legislação vigente;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer;

1) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos,

taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

n) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecedea data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com o ônus de corrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do 8 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

'
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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&

Ê
Folha Nº,

Ass,

“6) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as

brigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XII, art.

55,daLeinº8.666/1998.

q) A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,

principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração

contratual.

r) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande- Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Indicar à CONTRATADA o local e acompanhar todo o processo de fornecimento

dos produtos.

b) Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, parafins

de aceitação e recebimento definitivo.

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em

Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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e) Exigir o fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos

CONTRATADA,de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

pel

VT

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

9) A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

por erro, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao CONTRATANTE ou

a terceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam

medida corretiva por parte daquela.

i) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termo de Referência, Edital e Contrato.

)) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

k) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55,VII, Lei 8.666/93).

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

 

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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a) Advertência;

 

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Muita, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “Cc” e “d”;

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”,

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

a multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e

“a

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazêla de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

| alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se comoinjustificado quando,notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na
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VE?

execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada   
multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

“decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valorintegral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesmaterá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana de atraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem
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Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

1 - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição;

Il - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 16

16
CS



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

  

 

Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Nona: O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente

 

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 79,Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termosda legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 108/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55,XII, Lei 8.666/93).

sas.PDrivnatoad Ê am
Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições

 

“expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normasaplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

DécimaSegunda: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO. '

Décima As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

| Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 18
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenho das atividades objeto des

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

|
Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos|

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários àsleis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO(Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
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Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados,as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO

MARCONDES

SILVA:043 186889174

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

* Assinadode formadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

| SILVA:04318688917
Dados: 2024.05.29 16:03:20 -03'00'

FRANCISCO ROBERTO Assinado de formadigital por

FRANCISCO ROBERTO

BARBOSA:946324139À BARBOSA:94632413968

68 A
DEBORA. )jiscrieteragota

Dados: 2024.05.29LEMOS,, 14:56:51 0300"
Dados: 2024.05.22 15:55:09 -03'00'

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal de Saúde

P/ Contratada:

LUIZ
RENATO
GAROFANI:
874165659:

qi.  

Débora Lemos
Procuradora Geral do Município

Assinado digitalmenta por LUIZ
 

--" RENATO GAROFANIB7416565987
ND; CeBR, O=ICP-Brasi, OU=Secretaria
aRecoita Fedaral do Brasil - RFB, OUs
e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU

+ SEdoêsosonoio, OlUscertificado

RestosEeou gautor desta documento
Localização:

A Dala; TebeOs.a? 15:34:26-0300'
Foxil PDF Reader Versão: 202320

Luiz Renato Garofani

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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4 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ru ANA ROGADOia

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
PREGÃO ELETRONICO Nº. 108/2023

PROTOCOLO Nº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 099/2024

ID Nº, 4182/2024

ANEXO | DO CONTRATO- TERMO DEINTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

“ Eu, Luiz Renato Garofani, representante legal da empresa/organização.

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, regularmente

inscrita no CNPJ sob o nº 00.656.468/0001-39, declaro, para os devidosfins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

ECAROEANanGsabesneo RENATO
LUIZ RENATORaniaass
GAROFANI:8farmaciae

41 6565987515:DRUS07 15:34:52.0900'
+Foxit PDEReader Versão: 2023.2.0

Luiz Renato Garofani
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS.HOSPITALARES LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 21
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CAIXA
CAIXA ESONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: |00.656.468/0001-39
Razão

Social:
Endereço: RUA ANITA RIBAS 410 / HUGO LANGE / CURITIBA / PR / 82520-610

SOMA PR COMERCIO DE PROD HOSPITALARES

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

é O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/05/2024 a 02/06/2024

Certificação Número: 2024050400383664413699

Informação obtida em 06/05/2024 16:01:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 11



 

à» MINISTÉRIO DA FAZENDA
» Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

   
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 00.656.468/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hitp:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:35:15 do dia 05/02/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 03/08/2024,
Código de controle da certidão: 8566.A0A9.3D71.4C9B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

Página 1 de 1

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 00.656.468/0001-39

Certidão nº: 16695828/2024

Expedição: 11/03/2024, às 15:28:31

Validade: 07/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.656.468/0001-39, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 033320301-14

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.656.468/0001-39 .
Nome: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, Ill e/ou

VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 18/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia internet

fazenda,

Pagina 1 de 1
Emitido via Receita/PR (19/04/2024 09:00:30) porALENCAR ALMEIDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

 

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

 

Certidão nº. 11.246.871

CNPJ: 00.656.468/0001-39

Nome: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados,certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - 188), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- fTBl e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poderde Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

- A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

À autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 09:56 do dia 25/04/2024.
Código de autenticidade da certidão: 67C3E23BF4B2484D794448DE78B8DEC862
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 24/07/2024 —- Fornecimento Gratuito

E   

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

 



   
     

ias Gs RA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ

E Coordenação de Contratos>nditicagenãa mãoGan:post

 “a
= $
FolhaNS 5 +”

Asg Ep

EXTRATO DE CANCELAMENTO DO NÚMERO SEQUENCIAL DOS CONTRATOS Nº
086/2024, Nº 092/2024 e Nº 093/2024 - PREGÃO ELETRONICO Nº 108/2023 — EMPRESAS:
CMH-CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, INOVAMED HOSPITALAR
LTDA e L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA.

   

 

Coordenação de Contratos    

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO==.
 

 

 

Ai

EXTRATO CONTRATO Nº 081/2024 - ID 4164 Doha nrQB

Ass Ep

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA;

CNPJ: 80.392.566/0001-45;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

| “tícula 353918;

+ STOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023; '

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 789,04 (setecentos e oitenta e novereais e quatro centavos);

DATA DA ASSINATURA:02/05/2024.
Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
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EXTRATO CONTRATONº 082/2024 - ID 4165    
  CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;

CNPJ: 12.014.370/0001-67;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

1 -rícula 353918;

&-3TOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO:68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZODE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 2.752,93 (dois Mil setecentos e cinquenta e dois reais e noventa e três centavos);

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.
Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

 

E,
EXTRATO CONTRATO Nº 083/2024 - ID 4166 = õ

Folha NºSEO”

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; e

CONTRATADO: ALFALAGOS LTDA,;

CNPJ: 05.194.502/0001-14;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

| rícula 353918;

G3TOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZO DE VIGÊNCIA:de 12 (doze) mesesa contar da data de sua publicação;

VALORTOTAL: R$ 6.934,53 (seis mil novecentose trinta e quatro reais e cinquenta e três centavos);

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.
Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

ADA RIO(Ea
 

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 084/2024 - ID 4167 = Z
Folha Ná, Ia ! m

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; ts

CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA;

CNPJ: 00.802.002/0001-02;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,|

“Tícula 353918;

+3TOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO:68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZODE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 138.323,30 (cento e trinta e oito mil trezentos e vinte e três reais e trinta centavos);

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.
Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



 

 

   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃGGA
 

 

 

Do
r EXTRATO CONTRATO Nº 085/2024 - ID 4168 fes)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA;

CNPJ: 45.293.736/0001-33;
OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

“rícula 353918;

“+=3TOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) mesesa contar da data de sua publicação;

VALORTOTAL: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);

DATA DA ASSINATURA:02/05/2024.  Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

   



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

 

EXTRATO CONTRATONº 087/2024 - ID 4170

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA;

CNPJ: 37.778.759/0001-00;
OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

“rícula 353918;

—=STOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022; .

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) mesesa contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 152.967,36 (cento e cinquenta e dois mil novecentos e sessenta e sete reais e

trinta e seis centavos);

DATA DA ASSINATURA:02/05/2024.

 

Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
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EXTRATO CONTRATO Nº 088/2024 - ID 4171 as Z
“rotam5264 '

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; Lo
CONTRATADO: DEV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA; VI
CNPJ: 17.771.867/0001-43;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

rícula 353918;

vw3TOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO:68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZODE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses a contarda data de sua publicação;

VALORTOTAL: R$ 11.180,00 (onze mil e centoe oitenta reais);

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.
Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

E
S

 

  



 

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
    DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
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EXTRATO CONTRATO Nº 089/2024 - ID 4172 >

= o

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE; Erothanec

CONTRATADO: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARESLTDA;

CNPJ: 02.520.829/0001-40;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

“rícula 353918;

'+=-STOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZODE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 3.041,30 (três mil e quarenta e um reaise trinta centavos);

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024. Coordenação de Contratos   

O
s

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

  



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

"SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

DARION
 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 090/2024 - ID 4173 E
Z

. s Ú

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; dnaSAGE
CONTRATADO: FARMATEX DO BRASIL SIA; dm BP?
CNPJ: 21.284.068/0001-10;
OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

"rícula 353918;

+=3TOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022; '

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 17.947,98 (dezessete mil novecentos e quarenta e sete reais e noventa e oito

centavos);

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.
Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande -— PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO...
ÉSa    

N
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EXTRATO CONTRATO Nº 091/2024 - ID 4174 Doha no06

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; | E J

CONTRATADO: HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTAÇÃO DE

PRODUTOS DE HIGIENE PES;

CNPJ: 18.252.904/0001-70;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

“CAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

« mrícula 353918;

GESTOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZO DE VIGÊNCIA:de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 98.445,46 (noventa e oito mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e

seis centavos);

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.

Coordenação de Contratos

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
(Ea“a

   
 

EXTRATO CONTRATO Nº 094/2024 - ID 4177

Eagiam5AR!

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALAR EA,

CNPJ: 37.931.064/0001-16;
OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

'rícula 353918;

——STOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZO DE VIGÊNCIA:de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 165.656,32 (cento e sessenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e seis reais e

trinta e dois centavos);

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.
Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 095/2024 - ID 4178

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA;

CNPJ: 31.085.156/0001-46;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

“-trícula 353918;

STOR:Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) mesesa contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 891,00 (oitocentos e noventa e um reais);

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.

 

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41, 627-8500

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

 

 

   
  

EXTRATO CONTRATO Nº 098/2024 - ID 4179 ea
Z

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; estan 52090
CONTRATADO: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARESLTDA; Ass
CNPJ: 94.389.400/0001-84; E

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

'rícula 353918;
—=STOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 5.339,66 (cinco mil trezentose trinta e nove reais e sessenta e seis centavos);

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.
Coordenação de Contratos
 

 

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 097/2024 - ID 4180 fSY “A
O

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; Trono,5,22)

CONTRATADO: METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA; +,

CNPJ: 83.157.032/0001-22; !

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

“rícula 353918;

—=STOR:Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 6.109,40 (seis mil cento e nove reais e quarenta centavos);

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.
Coordenação de Contratos
  
 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



 

   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

GDARIO

EXTRATO CONTRATO Nº 098/2024 - ID 4181 x A

 

   
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT

CNPJ: 81.706.251/0001-98;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

trícula 353918;

STOR:Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) mesesa contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 6.472,80 (seis mil quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta centavos);

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.
Coordenação de Contratos  
 

 
 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

 



   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

 
EXTRATO CONTRATONº 099/2024 - ID 4182

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;

CNPJ: 00.656.468/0001-39;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”; '

FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matricula 353716, Rubiane Wozniack,

| Tícula 353918; ,

wESTOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula 348.099;

MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº 108/2023;

PROTOCOLO: 68469/2022;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;

PRAZO DEVIGÊNCIA: de 12 (doze) mesesa contar da data de sua publicação;

VALOR TOTAL: R$ 21.407,80 (vinte e um mil duzentos e sete reais e oitenta centavos);

DATA DA ASSINATURA:02/05/2024.

 

 Coordenação de Contratos
 

 
 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500
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Diário Oficial Eletrônico 5
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

ão nº098 de 03 de junho de 2024

SECRETARIA MUNICIPALDERDIARAÇÃO

 

       
         
        

   
SECRETARIA MUNICIPAL DEABMINISTRAÇÃO

  

 

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA EXERCÍCIO DE CARGO,
FUNÇÃO OU EMPREGOPÚBEICO NO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Tendo em vista disposto no artigo 37, inciso XMI (o guns reqpectivas allneas) o Inciso XVII, da
Constituição da República Fedemtiva do Brasi, do 15 do cuubro do 1885, eu
[[][[W[WW[Dw—>——>————— Seta, a
quem possa interessar é paraos devidos Tra,que não eslou Impedido(a)da exercer função,cargo
ou emprego público.

Eu,
crras

Inoma compitoj
canditatoa) no Processo Seieivo Simplitcado realizado pela

Profetura Municipal da Fazenda Rio Grande, aqui reprasaniada peia Socrotaria Munkipal de
Aminisração, para o cargo da Est Normatvo n.º 0572022,

 

 

DECLARO QUE NÃO EXERÇO a NÃO estou LICENCIADO cu APOSENTADO de queiquer
cargo, emprego ou função pública junto à adminisiração pública dieta, eutarquias, fundações,
empresas públicas, sociedade da economia mista, suas subsidiárias « sociodades conboladas na catsgoda de candidato(a) que se autodeciara afrodescandente, CONFIRMO a minha

. dra ou Indirtamenio pio poder publico, que acja inacursivet com aqueia que exerpo, em Astodectaração da nhodescendonta realznta no alo da inscrição, Deciaro estar lento da qua asta
consonância com os incisos XVI XVII, do art 37 da Consihuição Federal, utodeciaração será verilicada na Convocação, Declaro,estar cento de qua a prostação do

DECLARO estar cleto da que doto comunicar a Dhisão de Recursos Humanos da Protetura infoemação faisa ansejará nas sanções provilganoEdil,da Processa Seia Simplificado, com
Municipal do Fazenda Rio Grande qualquer sileração que vanho ocomar em causados proulzo de sanções eventuimento cabfvols na osfraud! o odminismatta, contormo at. 6ºda

 

pessoais é do endereço, bem como em minha vida funcional que não atenda às determinações
ogaia vigentoa reiativamerts à acumulação de cargos, 50b pena de Instaurarsa o processo
adminfetratvo disciplinar, cem prejuizo do eventuais convocações para verificação da
Adminletração.

Los Municipal n? 1512/2022,

RESPONSABILIZOME pela exngdão a vornriduda das informações deciaradas, ciento de que,se
algas, fcaralgujetio (a) às pensa pravistaa noa. 209 do Código Penal Brestoto,

 
 

 

Asoscoções ova tor ospocificadas abaixo: Forenda Rio Grando, do
QUALO GuaLoQuaLoouTRo QUALA CARGA QUALA

Vicio: po HORÁRIADO (E, REMUNERAÇA
ESTATUTÁRIO, ENTIDADE OUTRO 'BALHO bo OUTRO
PSSOUCLT? VÍNCULO? VÍNCULO?MÍNCULO? viNGuLOr
 

       Assinatura do(a) Candidatoço)
 

 

Fizenta fio Gran, do dez,
Obm: À não vorscidado cesta autndociaração será considerada como Cámo do Faleidade
Idoclêgica [et 200 do Cóetigo Pena). aujotando<a o auto ccisranta da peraiendas da Li.

Assinatora

! a)Secretaria Municipal de Adminislração — Edital de Convocação 032/2024 Secretaria Mhenicípal de Administração — Edital de Convocação 032/2024 1

Brennan  

 

 

SECRETAMUNICIPALDEEpa
: E
DE 44 [EXTRATO DE CANCELAMENTO DO NÚMERO SEQUENCIAL DOS CONTRATOS Nº)

DB6I2024, Nº 092/2024 a Nº 093/2024 — PREGÃOELETRONICO Nº 108/2023 — EMPRESAS:
[CMILCENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, INOVAMED HOSPITALAR]
[LTDA 4 L A DALLAPORTA JUNIOR LTDA,

     

  
Jenação de

 

 

:
Eu portador do CPF |
númor, deciaro pera Ens do posse no caro de 4 !

em cumprimento &s disposições legaia pertinentes (av 32 da Ut
Consta do Estado da Para; do So at 18 cd Ll 187208daMioque: j |

 

Coneenação de Controtos)   
A não possuo bens ou vaioros patrmonials,  bi Jiniegram mey patsimônio oabens o valores discriminados no quadro ebaixo:  
 

 

DISCRIMINAÇÃO DOSBENS, VALORES OU RENDAS VALOR ESTIMADO EM REAIS

 

 

 

 
  
      

 

Fazenda Ráo Grando, do donas.

Aseinatura

 

Secretaria Municipal da Adminisiração — Edital do Convocação 032/2024

[eiecosrsó

| RuaJacararidá, 300 Nações, Fazeinda Ri PR Fone/Fa

  

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
SECREVARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

  
 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 51/2024 ID 4164

ICONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
ICONTRATADO: AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA;
(CNPJ: 00.392.5660091-45;

=Aquisição de material médico hocpralar,destinados a atender aa necessidades dos aetoreal
ae anita do municipio”;
FISCAL ADMINISTRATIVO; Vanesta Bispo Soeres Pinheiro, matrícula 353716, Rubiano tVczniack.
matricula 353918;
[SESTOR: Daniel Ribeiro Narccto, matricula 348.009;
[NODALIDADE: Preção Eletrônico nº 10872023,
PROTOCOLO: Ga4suz022;
PROCESSO ADUINISTRATIVO: 247/2003;
PRAZO DEVIGÊNÇIA: do 12 (4629)meses a contar da data de eua publicação,

  

|| VALOR TOTAL: R$789,04 (aetscantos a olenta e nove reais o quatro centavos);
DATA DAASSINATURA: 02/05/2024.

PREFEITURADO MUNICIPODE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

 Eoordoração da Cortratos]

EXTRATOCONTRATO Nº 0832024 -1D 4168

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: ALFALAGOS LIDA;
[CNP4:OS.154.S021001-16;
[OB3ETO: "Aquisição do material médico hospitalar,destinados a atender es necesaidados dos setores
do saúda do município”;
[FISCAL ADMINISTRATIVO; Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353718, Rublana Wozmiach,
matrieda 253918;
GESTOR: Darvei Ribeiro Nardoto, matricada 348.099;
MODALIDADE: Pração Elesrárico nº 108/2923,
PROTOCOLO: 6s4suoozo;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
PRAZO DEVIGÊNÇIA: do 12 (soro) meto à eoetar da data ce qua punlcação;
[VALORTOTAL: R$ 8.094,53 (seis mê noweconios e iriria é queiro rnais e cinqdenta e trba centavos);
DATADA ASSINATURA: (2/05/2024, 

 

 Eoorsenação de Contatos
 

 

  

 

 
  
  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.

digg 3 PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDAROO GRANDE
z

3)

  
 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 0822024-1D 4185

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
[CONTRATADO: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA;
INPI: 12.014370000187;
[GBJETO: “Aquisição do matar! mácico hospilatar, donlinados a alander 53 necestitades dos satoras]
go caido do municipio”;
(FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bisço Soaras Pinheiro, meiricula 353716, Rutiane Womnizek,
matricadn 357916;
[GESTOR: Daniel Ribeiro Nardoto, masicita 348.09;
[MODALIDADE Proção Eletrônico aº 16872023;
PROTOCOLO: Ea4692022;
[PROSESSOADIINISTRATIVO; 247/2023,
[PRAZO DEVIGÊNCIA: de Y2(áo7s) mesas x portar da data de sua pasbilcação;
IVALOR TOTAL: R$ 2:752.93 (cols mA satecartos 8 cinquenta 8 dois raois 8 norerta a tria cantuvon);
[DATADA ASSINATURA: 0205/2024,

 

  Eoorderação da Contrate]
 

 

RuaJacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fa
7

  

 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RJO GRANDE,

SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIA! DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
 

EXTRATO CONTRATO Nº 0842024 TD 4167

(CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
ICONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA;
JenPs: 09.802Doamgos2;
JOBJEVO: “Aqulnição du matexil médico hospllar,destinados a atender es necessidades cos soros]
de saúdo do euicipto;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Sourms Pinheiro, mstriada 353716, Rubiane Wamrinck,
[mascata 353918;
[GESTOR: Daniel Rineiro Maróoto, matricida 348.099;
[NODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/202%;
PROTOCOLO: G3egar2922,
(PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
PRAZO DEVIGÊNCIA: de 42(doze)mesas a cortar da deta do sua publicação:
[VALOR TOTAL: R$ 138.323,30 (contobrio oito mil irazentos é vinteta resis e ira Cartavon);
[DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.  Coordenação da Conteto)
 

 

(41)3627.8500 Responsável: Robinson Figueiredo Li

 

 



 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA ROO GRANDE
SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
 

EXTRATO CONTRATO Nº 05112024 «ID 4164

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
[CONTRATADO: AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA;

 

pos
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vonasto Blapo Soares Pinhoiro, malsícula 35371, Rabiano Woznlac,
matricula383918;
[SESTOR: Dario Rieiro Nardoto, matricula 345.000;
|MODALIDADE:Pregão Eotrórico nº 108/2023,
|PROTOGOLO: 6s4sarzoda:
[PROCESSO ADMINISTRATIVO; 247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: de 12 (dora) meses a contar Ga data da sua publicação,
[VALOR TOTAL: R$ 789,04 (ssiscantos o ottanta é novereais e quatro centavos):
[DATA DAASSINATURA: 205/2024,

Coertenação de Cortates]    

 

 

PREFEITURADO MUNICÍHO DEFAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 0832024 -D 4188

[CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
[CONTRATADO: ALFALAGOS LTDA:
[CNP05.194s02000!-14;
[08.ETO: "Aquisição do enateal médico hosyslalar, dontnados
do sado do municipio";
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Giapo Soaros Pinheiro, meisicuis 353718, Rubiano Wosnlack,
maisicua 353948;
GESTOR: Dania! Riveio Nardoto, matrcida 348.068,
[MODALIDADE: Progão Eletrônico nº 103/2025;
PROTOCOLO:Gsesa20z2;
[PROCESSOADMINISTRATIVO:247/2023;
[PRAZO DE VIGÊNCIA:de 12 (4029) metes a contas da data de sus
NALORTOTAL: FS 6804.6 (si ooveceio ola o queroroi q criaera certos:
[DATA DAASSINATURA:205024,

 tender s necessitados dos teloras]

Ecordenação do Contatos   

 
  

 

x PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

S GECAETARIA MUNICIPAL DEADMAISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
 

EXTRATO CONTRATO Nº 0822024 «ID 4165

[CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADO: ABC DISTRISUUDORA DE MEDICAMENTOSLTDA;
CNPJ: 12.014370000167;
|OBJETO: “Aquinição do emetseial mécico heapitaiar, destinados a atender ea necessitados dos setores]
da sato do municipio:
FISCAL ADUINISTRATIVO: Vongaso Bispo Sosrys Pinheiro, metricuta 353718, Reubtane Worminck,|
Imarricuta 253918;
[GESTOR: Danlel Ribeiro Nardoto, matricula 348.099;
MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº 108/2023;
PROTOCOLO: 6845812022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO:247/2023;
PRAZO DEVIGÊNCIA: do 12 (d029) masag a cortar da data de eua publicação;
IVALORTOTAL: R$ 2.752,93 (ola ml aatacantos a cinqUenta dois cezis é noventa e três cominvos):
[DATA DAASSINATURA: 02/05/2024.

Coordenação de Conto   

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DIISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.

 

   
 

EXTRATOCONTRATONº 6842024 -1D 4187

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MRNCÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA;
[ens: 09,402082m0001-02;
OBJETO: "Aquisição ca maia médico hosptadardestinados a atenir e necessidades oa seteros
e eba do
FISCAL ADMINISTRATIVO: Venezaa Bispo Sostos Pinheiro, matricuta 353718, Ruttone Woznlock,|
matricuda333918;
[SESTOR: Dare Pibeiro Nardeto, maticuta 849.098,
[MODALIDADEProção Eletênico nº 108/2025;
PROTOCOLO: SEssu02z:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
(PRAZO DE VIGENCIA: de 12 (doze) mosca a cortar da data do aua publicação:
[VALOR TOTAL:R$ 138.329,30 (cento e tfria aoo cl tazontos éita tsreis otra centavos);
[DATA DAASSINATURA: (205/2024,

 

Cocdeneção de Conthota|  
 

   

  

  
 

  

 



 

  

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO,
 

 

 

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 051/2024 -ID 4164

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
[CONTRATADO: AABACOMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA;
(CNP: 89,292.568M001.AS;
OBJETO: “aquisição do mutacil mácico hospitalar, Hestnados à etenderx necessttades dos setores]
as saústoco municipio";
[FISCAL ADMINISTRATIVO; Vanessa Bispo Soares Pinhoiro, matrcula 359718, Rublane Wozrinck,
matricula 462918;
[SESTOR: Daníei Ribeiro Nercoto, matricada 348.069;
[NODALIDADE: Progão Eletrârico nº 108/2073;
|PROTOGOLO: 6848920227;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZO DE VIGÊNCIA: do 12 (dota) ameaça m contar da éaia de sua publicação;
[VALOR TOTAL: A$789,04 (agiacantos e citania a nova reaia a quatro cantvosy
[DATADA ASSINATURA; 0205/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO. 
 

 Coeraanação de Contatos] 

TETRATOCONTRATO Nº 08N2024 «TD 4166

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDARIO GRANDE:
[CONTRATADO: ALFALAGOS LIDA;
CNP: 05.194.502/0001-1:
[OBJETO: "Aquisição de mstartsk mágico hospilsis, destinados atender 83 necessidades dos satores|
da saúda dio mundeipão*;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanassa Blspo Soares Pinheiro, matricula 353718, Fublana Woznlock
imairicula 353918;
(GESTOR: Danlaf Ribeira Nardoto, matrícida348.099;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;
PROTOCOLO:sas 2022.
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 267/2023;
[PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) mesea a conter da Gata do eua publicação:
[VALORTOTAL: R$ 6.994,53 (neis end eovacentos a liria quatro coeia é cinóartn e três centavos);
[DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.

 

E  
 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA ROO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Ra, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
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3 ll SECRETARIA MUNICIPAL DS ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DECOMPRAS E LICITAÇÃO   
 

 

EXTRATO CONTRATONº 052/2026 ID 4365

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: ASCDISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS LTDA;
(CNP: 12.014.370/0001.67;
[OBJETO: “Aquisição do metaral mácico hoepitlar, imednados à atancar as necessidades dos astoras,
oo steo munieição;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soarga Pinheiro, enatricuta 353718, Rubiano Wozniack
mabicuia 353918;
GESTOR: Dariod Ribeiro Nerdoto, marsicuta 349.099;
[NODALIDADE: Proção Eletrônico nº 108/2023;
PROTOCOLO: 684692022;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO; 247/2023;
[PRAZODEVIGÊNCIA: do 12 (doze) meses a cortar da data da aus putiicação;
[VALOR TOTAL: R$ 2.752,99 (dois md atucentos a cinquenta a dois reais é novata a rés centavos];
[DATA DAASSINATURA: 0205/2024.

Cooroeração ce Cortrats) 

ENTRATO CONTRATO Nº 0842024 HD 4187

(CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
[CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA;
(CNP: 00.6020020001-02;
[OBJETO: “Aquiaição de matecial mécico hospitalar, destinados à mendes oa necessitados dos vetores
da quo domundão;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Venessa Bispo Sosras Pinheiro, matricula 353716, Rubiana Wozniack|
matriçuta 353918;
[GESTOR: Danial Ribeiro Nardto, metricuia 348.098;
[NODALIDADE: Pregão Eletrórico nº 1042023;
PROTOCOLO: Gaccueazz;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: da 32 [daza) mesas a cortar da data do mu x
[VALORTOTAL: R$ 138.223,30 (corto a trinin o oito rmrazentos q vinte q três reis q trta centavos):
[DATA DA ASSINATURA: (2/05/2024,    Eocrtoneção do Cortratoa
 

  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DE CONPRAS E LKITAÇÃO.

 

 
 EXTRATO CONTRATO Nº OSTIZUÃA-ID atá

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
(CONTRATADO: AABACOMERCIO DE EGUIPAMENTOSMEDICOS LTDA;
CNP: 80,092.5887000145;
[OBLETO: “Aquisição do matocial médico hospitalar, dselnados a atentar aa nocessisades dos setores]
ds saida do municipio”;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Venesta Bispo Soeses Pinheiro, matrícuta 353718, Rubiane Woeniack
matricula 359818;
[GESTOR: Dari Ribeiro Nardoto, maticuta 348.098;
MODALIDADE: Proção Eletrônico nº 408/2025;
PROTOCOLO;894892022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2023;
|PRAZO DE VIGÊNCIA: do 12 (4024) meses a contar da data de sua publicação;
[VALOR TOTAL: R$ 789.04 (ueiacantos e oitenta o novo roois é quatro cantvos;
[DATA DA ASSINATURA: (205/2924,

Coordenação de Contratos]  
 

   

 

E, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA JO GRANDEesME SECRETARIA MUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO
DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

PREFEITURADO MUNICIPIODE FAZENDA RIO GRANDE
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO, 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 6832024 -1D 4168

[CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
(CONTRATADO: ALFALAGOS LTDA;
CNPJ: 05.194.502/0003-14;

"Acuinição de matestal médico hospitalar, destinados à minniar as necessidades dos cetores,
lda ama mundi”;
[FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinhoiro, mesricuta 359718, Fubiane Wozniaca,|
matrcuta 35301;
|GESTOR: Darei Ribeiro Nardoto, metrloua 348.099;
[MODALIDADE: Progão Eletrônico nº 108/2023;
PROTOCOLO: 694672022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
PRAZODEVIGÊNÇIA: de 12 (020)meses a contar da Gola do ava publicações
IVALOR TOTAL: R$ E.90483 (caia md norecarios 0 tiria é quatro cesis a cinquenta a Irôs contavos),
DATA DAASSINATURA: (2/05/2024,

 

  Conrderesção de Contratos]
 

 

   

 

 EXTRATO CONTRATO Nº 0822024 «ID 4165]

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADO: ABCDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;
CNP: 12.014.370/0001-57;
IOBJETO: “Aquisição de material mádico hospriaar, dostinados a atender as necesalsades dos setores
ds saúda do muntepio”;
FISCAL ADMDISTRATIVO: Vansasa Bispo Sosras Pinho, matricuta 359740, Rublene Wozrisck
mabiculo 353918;
|GEBTOR: Daniel Riboro Naráoto, murricita 348.099;
[MODALIDADEPregão Eletrônico nº 108/2023;
PROTOCOLO: 6346912022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO:247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: do 12 (doze) meses a coelar da dota ce aum puieação,
[VALOR TOTAL: R$ 2.752,93 (dota ml aetecartos a cinqienia e dois reais 8 noventa fãs cartavos);
[DATADA ASSINATURA: 0205/2024.

  

 Cocrowração ce Conave| 
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EXTRATOCONTRATO Nº 0842924 ID 4167

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADO:ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA;
CNPJ: 00.8020200112;
OBJETO: "Aquisição dematerial médico hospilelar, desiinados 8 atender es necessidades dos sotoras)
[ds esúdo do municipio”;
[FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Scarsa Pinheiro, matricada 353716, Rublana Warmiack,)
stida 383918;
GESTOR: Darist Fiber Nardoo,metia 348.099;
MODALIDADE: Pração Esetônico nº 103/2023;
PROTOCOLO: 6846927022,
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doce) meses corar da deta de sua pucação;
|VALOR TOTAL: R$ 138.323,30 (cento e trinta oito mil trezentos vinte « trás regis e trinta contavos);
DATA DA ASSKATURA: CSP2A,   Eocrrenação de Conteros
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO,
 

 
 EXTRATO CONTRATO Nº 0832024 ID 4168

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
[CONTRATADO: ATUAL COMERCIOATACASISTA DE PRODUTOS PARA À SAUDELTDA;
(CNP: 45.293,73670001-39;
ORJETO: “Arquisição de mateial médico hospitiardestinados a atender as nocesskdzdoa dos setpees
de oaúde do muricípio”;
FFISÇAL ADMINISTRATIVO; Vansesa Blapo Sosres Pinheiro, matficula 353718,Rublane Wocnlach,
matricula 253918;
GESTOR: Daniel Ribeiro Nordoto, muticuda 340.000;
MODALIDADE:Pregão Eletrâvico nº 108/2023;
PROTOCOLO: 6846972022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: do 12 (do2s) meses à poetas da data de sua prsbicação;
[VALOR TOTAL: R$ 450,00 (quetrocantos a cingõenta reais);
[DATA DA ASSINATURA: 0205/2124,

 

 Coorteração da Contrato)

EXTRATO CONTRATO Nº 08872024 «ID 417]

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADO: DV COMERCIO DAPORTAÇAO E EXPORTAÇAO DO BRASIL LTDA:
[ENPI: 177713870001 4a;
OBJETO: "Aquisição de material médico hospitalar, dosdnados & elendes as nesesskiades dos salorsa
o cata do mu
FISCAL ADMINISTRATIVO: Veneasa Bispo Sostes Pinheiro, maticuia 353736, Rubiana Wozniatk,
Imatrcusa 353918;
GESTOR; Daniel Ribeiro Aardoto, mafcuta 343.059;
[MODALIDADEPregão Eletrônico nº 1082023;
PROTOCOLO: Ga46ao022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZO DE VIGÊNGIA: do 12 (doze) meses a cotar da data do ava publicações
[VALORTOTAL: R$ 11.180,00 (orizu mi a cordo e itanto reais),
[DATA DAASSINATURA: (2/05/2024,

  

Coordenação de Contratos]   
 

 

 

  

 

  
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARUO GRANDE
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PREFEITURA DO HUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIAL DÊ COMPRAS E LICITAÇÃO.

 

   
  

EXTRATO CONTRATO Nº 0MT2924 -1D 4179

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
[CONTRATADO: CHECARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA;
CNPJ: 37:778.7599000 1:00;
OBJETO: “Aquisição do metsrial mádica howpislar, destinados a atender as nevestidades ds axtoros
da entodo murácipio'
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vangsea faço Soares Pinheiro, matricuia 353718, Rublano Wiozninck,
matrcuta 953918;
IGESTOR: Dani Ribetro Nartoto, matricta 348.098;
[HODALIDADE: Pregão Eletrônico 16/2023;
PROTOCOLO:Guegsizazz;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO:247/2023;
[PRAZO DE VIGÊNCIA:do 12(9026) mateà contar da data de sua publicação;
[VALOR TOTAL: R$ 152.967,36 (cant e cingJenta é dois ml novecentos e aessenia waste reais é
Irina o veis centavos);
[DATA DA ASSINATURA: 205/2024,   Goodernção de Gortrate)

ENNTRATO CONTRATO Nº 090202 -ID 4173

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: FARMATEX DO ERAST. S/A;
[cp 21.234068000118:
[OBLETO:=Aquiição do material médico heat, destinados ethos83 necessidades dos estores
[da audi do municipio”;
FISCAL ADMDUSTRATIO: Vinetsa Bispo Soarve Pinheiro,extricula 353718, Rutlano Wiceniaçk
moticdo 353916:
GESTOR: Daria Ribeiro Nardto,metrics 348.098;
MODALIDADE:Progão Eletrônico nº 104/2023,
PROTOCOLO;684092022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
PRAZO DE VIGÊNCIA: do 12 (4526) mesas a conar da data detua publicação;
[VALOR TOTAL: R$ 17.947:58(dacsssalo mi novecentos e querarta sto mais e noventa acto
|contsvoaj,
DATA DA ASSINATURA: 62/05/2024,

Exoreração de Contrate 
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EXTRATO CONTRATO Nº 083/2024-1D 4168

[CONTRATANTE: PREFEITURADO LIUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO:ATUAL COMERCIOATACADISTA DE PRODUTOSPARAÀSAUDE LIDA;
[CNPS; 45.209.73670001.33,
[OBJETO: “Aquisição do material médico hospiaat, dmstinados a atendor es necessidates dos setorea
de ontxto do municipio”;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanosta Bispo Sogras Pinheiro, matrícula 252718, Rubtane Wozniack
matricula 353518;
[GESTOR: Daniel Ribeiro Naudoto, masricula 348.089;
[MODALIDADE: Pregão Eletrávico nº 10872023;
|PROTOCOLO: 6545972022;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2022,
[PRAZO DEVIGÊNCIA:de 12 (doze) meses a contar és daia do sua publicação;
[VALOR TOTAL: R$ 450,00 (quetrocertos e cinquenta rasa);
DATADA ASSINATURA:02/04/2024.

Coordenação de Corratos|   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

EXTRATO CONTRATO Nº 087/2026 -1D 4170

[CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
[CONTRATADO: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA;

 

OBJETO: “Aquisição de mutarat mácico hoepéains, dontinadoa a etercta es necessidades dos estores!
o snúxio do municiçãot;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Sogras Pinhgio, enatrcuta 253716, Rublano Wazniack

ijrmatteta sata;
[GESTOR: Daniel Ribeiro Naróoto, matricula 340.09;
|NODALIDADE: Progão Eleisônico nº 108/2023;
HerorocoLo: casca
[PROCESSOADMINISTRATIVO:247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: ca 42(6074) meses a contar da data de sua pubicação; j
[VALOR TOTAL! AS 182.987,36 (curto e cingUenta e dois ml ovacantose sessenta e set recia é

tinta o aaia contavos);
DATA DAASSINATURA: G205f024.

Coordeveção de Cortratal   

8
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 068/2024 «(5 417]

ICONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICIPIO DE FAZENDARIOGRANDE:
|CONTRATADO: DEV CONERCIO IMPORTAÇÃOEEXPORTAÇÃO DO BRASILLTDA;
JENPA: 97.771.857/0003-43;
[OBJETO: “Aquisição de matecial médico hosprtata, destinados a atender as necessidades coa estores
do saúde domunicipio”;
FISGAL ADMINISTRATIVO; Vanatag Bispo Sogras Pinheiro, matrituis 353716, Fublano Wozalack,
Imalvícuta 453018;
[SESTOR: Dando!Ribeiro Nartoto, matricuta 343.099;
MODALIDADE: Pregão Flatrânico nº 408/2023,
|PROTOCOLO: Gassarzoaz;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
|PRAZO DEVICENCIA: de 12 (dora) meses conto cia data da qua peblicaçãos
IVALORTOTAL:R$ 41.419,00 forro mil a corto 8 otenta raaloy,
[DATA DAASSINATURA: 0288/2024,

 

  Coordação de Contato|
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EXTRATO CONTRATONº 090/2024 HD 4973

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADO: FARHATEX DO BRASIL SA;
(CNP: 21,284,062:0001-10;
(OBJETO; "Aquisição de matorin! médico hoapilsar,desSnados m atender na necastidades des «stores
[So esrido do
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vengssa Elnvo Soares Pirbwiro, mabicuo 353716, Rustane Warminck,
mabicuda 353918;
GESTOR:Dani Rineira Nardoto, matricula 348.099;
INODALIDADE: Preção Eleirânica nº 104/2023;
PROTOCOLO:
'PROCESSOADMINISTRATIVO; 247/2022;
PRAZO DE VIGÊNCIA: do 12 (doze) menos a contar da data do eua publicação;
IVALORTOTAL: R$ 17.947,99 (dezmsssts mi novecentos » quarenta o gata rgats e nova poito
contavos):
IDATA DAASSINATURA: 0205/2024,   oordoração da Contrato
 

   

    

Responsável: Robinson Figueiredo Lima
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DIVISÃOSETORIAL DS COMPRAS E Lic:  

 

 

ESTRATO CONTRATO Nº 083/2024 ID 4168

CONTRATANTE: PREFEITURADOMUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
[CONTRAYADO: ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA À SAUDE LTDA;
[ENP:45.293.73870001-3;
[OB.JETO: "Aquisição do matusial mádico hospitalar, destinados a atandos as necessidades dos astoroa)
ce Edo do municipio",
FISCAL ADMINISTRATIVO; Vansasa Bispo Soares Pinhairo, matricula 353735, Rublano Wosniack,
malifeuln 053916;
[GESTOR; Daniel Ribeiro Naroio, matricula 348.096;
[MODALIDADE:Pregão Eletrónico nº 108/2023;
PROTOCOLO: Gs4ga2022;
[PROCESSO ADUINISTRATIVO; 247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: de 12 (doz8) meses a contas a data do sua publicação;
[VALOR TOTAL: A$ 450.00 (quatrocentos e cinaúorta raals);
DATADA ASSINATURA: 02/06/2024

 

Consanação do Contraçoa  
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA FDO GRANDE
gr: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

TENTRATO CONTRATO Nº DSTAS2A-1D ATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
[CONTRATADO: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA;

 

OBJETO: “Aquisição de material mécico hospiaias, dostnodioa 4 atander 83 rmsorasitades dos tutores)
a sato do município”;
[FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soores Pinheiro, matricuia 353718, Rubéano Wozmiack
matrcuta 353918;
[GESTOR: Daniel Ribeiro Nano, merriada 348.009;
[HODALIDADE: PropãoEletrônico nº 108/2023;
PROTOCOLO: 6845812022;
[PROGESSO ADMINISTRATIVO:247/2023;
(PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (do26) mese a contar da data do sua publicação;
ÍVALOR TOTAL: R$ 152.967,36 (osnto e cinqõenta a dois milnovecentos e sensenta o nata reza é
tinta o cols contevosk.
[DATADA ASSINATURA: 02/06/2024,

Cocsenução se Contatos]  
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EXTRATOCONTRATO Nº 5582024-1D 4171

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADO: DEVCOMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAODO BRASIL LTDA;

TUSBTIOOOIS,
“Artsição de material médico hospla, estrada à elandor a nocoasidades dos uetores

de saúdo do:
FISCAL ADMINISTRATIVO: Venessa Blapo SoaraPinheiro, matkeuia 353736, Fublane Wozniack,
matrieuta 352940; |
GESTOR: Baniol Fibetro Siardoto, matcuta 348.099;
[MODALIDADEPregão Eletránico nº 108/2023;
PROTOCOLO: 684692022;
[PROCESSO ADUINISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: de 12 (dora)eras a contar ca cata de qua prsicaçães
|VALOR TOTAL: R$ 11.180,00 (orem mi e corto é tenta recta).
[DATA DA ASSINATURA; (205/2024,

  

Goesnteneção de Cormratos]  
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EXTRATO CONTRATO Nº 0902024 «15 4779

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADO; FARMATEX DO BRASIL SIA;
|CNPJ: 21.28406870001-0;
[OBJETO: “Aquisição de rmetactal mécico hospitaas, destinados a atender es pecsasitades dos retorna]
de aúdio So munkcição;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Somas Pinheiro, matricuta 153736, Robina Womiaçk
Imatriata 353918;
GESTOR: Daniel Ribeiro Mardoto, mutricula 348.099;
[MODALIDADE: Pregão Eleisânico nº 10872023;
PROTOCOLO: Gesssy2o22;
[PROGESSOADMINISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: So 12 (doze) moasg a contar da cata de quo publicação;
[VALORTOTAL: R$ 17.947,98 (fuzesavio milnovocortos é quararta a tata regia e noventa aro
Icentavoaj,
[DATA DA ASSINATURA: (205/2024,  Coorueação de Contratos)
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[EXTRATO DE CANCELAMENTO DO NÚMERO SEQUENCIAL DO CONTRATO Nº 113/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2024 — EMPRESAS: THAIS PORTELA EDUCAÇÃO]
Lroa,

Coordenação de Contratos  
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Diário Oficial Eletrônico =
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº099 de 04 de junho de 2024

 

 

qo, PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
SaciME SECRETARIAGALOE AouansmAçÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO,  
 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 1122024 -1D 4195

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO OE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADO: MINOTAURO SERVIÇOS DE SEGURANÇAE VIGILÂNCIA LTDA:
(CNPJ: 18.451.088/0001-04;
(OBJETO:“Conietação da empresa especializada em serços continsados do vitância destmada
nas unidades de ensino público rmiipol, visando o garanta da aspurança do ambiente escolar,
prevarindo atos de viciência, buscando evitara prosança dlpessoss estranhas a não ldoniiicadas no
roorido ambiente, contstivindo <retamente com o berr-astar dos alunos, dos prissionaia quo atuam
nos Inaituições e transeurtes do amblenio, nas condições estabefacídas no Termda Referência”;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Eerson de Souza Falmaticuia 352.938;
|SESTOR: Vicerte Machadoda Siva, matrícula 352.781;

[PROCESSO ADMINISTRATIVO; 092024;
[PRAZO DE VIGÊNCIA: de 14 (quatorze) meses contados ca publicação do contrato no Portal Nacional
[se Compras Pútitcas (PNCP3;
[PRAZO DE EXECUÇÃO: de 12 (án2e) meses,
[VALORTOTAL: R$ 2538400,00 (rês mihõca nsiecantos tira a oro mr a quatrocentos raia)
[DATADAASSINATURA: 24/08/2024,  Coordenação de Contratos
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL, DEADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.
  
 ESTRATO CONTRATESAAE ;
CONTRATANTE: PREFEITURADO LANICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE: 4
(CONTRATADO: DINASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA: '
[CNP4: 02.520 829000140;
OBJETO: "Aquiição e reta micohapiao, destinados a almer 0a racensidades do soca
o sido domunkeão;
FISCAL ADHINISTRATIVO: Venesas Bispo Sogras Plrheim, matricula 353715, Rubiano Wozrici ||
matricula asso:
GESTOR: Dani Riba Naróoo, marcada 340.099; i
MODALIDADE: Progão Eletrico nº 108/2023;
PROTOCOLO: 684612022; i
PROCESSO ADMINISTRATIVO:247/2023: |
PRAZO DE VIGÊNCIA: fz (S0r4) masc a contar da datado sua publicação:
[VALOR TOTAL:AS 404,30 (Pla má 8 quararto e um reais int catavos; i  [DATA DA ASSINATURA:0245/2024.

. Cooreuração do Contos)
 

 

 

 

 

   

  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL-CMAS
FAZENDARIO GRANDE-PR

RESOLUÇÃO e33044 a

O Conselho Mreicipal deAnistência Socisl, no tão de cas aribições legais que lhe conftrea Lei
Municipal Nº959 de 27 de Meio do 2013 é considerando enáfig€ deliberações deste Conselho, em
Reunião nada de 04 dejunho de 2024,

zona

Art.e Aprovar a aprescasação do Programa Dolta Parmíia, referest as infoemações do mês de Maio
dez.

godEE
aaaBda

VisoPresidemas do Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS.
Fezena Rio Grana - Paremd.

ROBINSON + Assinadode forma digital por
1OBINSON FKGUEIREDOemaFIGUEIREDO "manasásrrasTaetterEERAM1048777073 “Dados: 2024.06.04 18:11:15 0300"

ndá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande PR Fone/Fax: (41)362

 



 

 

Rua Jacarandá,3 

 

if, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDARIO GRANDE
SaciE SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

OVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
 

EXTRATO CONTRATO Nº 685/2024 «ID 4168

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO:ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOSPARA À SAUDE LTDA;
ICP: 45.299.73470001-33;
[DBJETO: “Aquisição de matesia médica hospitais, destinados » atanier aa necessitados dos setores
do saúda do municipio”;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Blapo Soaros Pinheiro, maticuta 353798, Rublone Wosniock,
matricula 353918;
|GESTOR: Daniel Ribeiro Narcção, metrcuia 348.099
[HODALIDADE: Pregão Elesênico a” 108/2023;
PROTOCOLO: 84092022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO; 247/2023;
[PRAZO DE VIGÊNCIA:de 12 (doz8) meses a contar da data de tua putiicação;
[VALOR TOTAL: AS 45900 (caros a cinçierta mai;
DATA DA ASSINATURA: 02/08/202:   Coordenação ds Cortrato 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO,

 

   

 

sa PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDARIO GRANDE
Afacrto
ãE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COUPRAS E LICITAÇÃO   
 

EXTRATO CONTRATO Nº 088/2024 15 4377

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE:
CONTRATADO; DBV COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 09 BRASIL LIDA:

 

[9B:ETO: "Aquisição go materia médico hospitalar,destinados a atender ga necessidades dossetares
do enddado muréci,
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soaros Pinheiro, matrícula 53716, Reublana Wozniach,
matricuta 353918;
GESTOR: Darioi Ripeiro Nardcto, metricua 340.096;
[NODALIDADE: Pregão Eerrórico nº 108/2023;
PROTOCOLO: 634632022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2022;
[PRAZO DE VIGÊNCIA:da 12 (doze) meses a cortes da cata do eus publicação;
[VALORTOTAL: R$ 41.180,00 (onze mie certa e olânia raaio].
[DATADA ASSINATURA: 02/05/2124,

 

  €corsenação de Corarato
 

  

 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 087/2024 «ID 4170

(CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
(CONTRATADO: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LDA;
CNP: 37.778.759/0001-00;
JoBsETe
ca cada ão rmunicição”;
[FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Blapo Soaras Pinheiro, matricula 259718, Rubiano Womiock,|
matricula 253918;
GESTOR: Daniel Ribeiro Nardoto, merrluda 348.099;
[NODALIDADE: Progão Eletrônico nº 108/2023;
|PROTOCOLO: 6845072022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO:247/2023;
PRAZO DE VIGÊNCIA: ds 12 (óoz0) masc a coniar da data de aua publicações
[VALOR TOTAL: R$ 152.967,16 (canto cinçlanta o dois rril novecentos o tatsuria e tata regiae
tinta e sois cantavon;
[DATA DA ASSINATURA: 0205/2024.

  
  

  Coordenação deContr
 

  

Nações, Fazen

 

 
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARJO GRANDE

E: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS É LICH; 
    

     

 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 09012074 «HD 4173

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
CONTRATADO: FARMATEX DO ERASIL S/A;
JENPS: 21,284D64DOQI-10;
[OSIETO: “Aquisição de mtacial mácico hospitalar, destinados a etendor ne necessitados dos eatores]
le ambia do
FISCAL ADUINISTRATIVO: Venessa Bispo Sostes Pinheiro, ristcuia 353746, Rublane Weaznisck,
lmotreuta 353918;
GESTOR: Darósi fibeiro Nardto, matrleuin 348.099;
MODALIDADE: Preção Eletrônico nº 108/2023;
PROTOCOLO: Gss68:2022;
PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2029;
PRAZO DEVIGÊNCIA: do 12 (doze) mesas a contar da data de aua publicação;
[VALORTOTAL: R$ 17.947,98 (fszusaeio mil hovecartos 9 quarenta 9 Esto reais O vento o oito

 

loontavos);
[DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024,  Coercomeção do Coreto)
 

  

PR Fone/Fax: (41)362
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SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO BECRETARIA MUNICIPAL, DE ADMINISTRAÇÃO
| E PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE | PREFENTURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDAROGRANDE

der

 

    DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO, DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

 

 
 

 

  

    
   

 

: ESTRATO CONTRATO NEONA = DANE i ERRACONTRATO EUSASMir
| CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE: Í [CONTRATANTEPREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIOGRANDE:
VicontraraDO: HEALTH CARE & QUBESE COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE|) | CONTRATADO: MACHED SOLUCOES EM SAUDE LTDA;
PRODUTOS DE HIGIENE PES; ' [CNP: 39.088.15810001-48;

A [CNI(8.252.90470001-T0. 4 JOBJETO: "Aquisição ds metestal méico honpilalar, Connados a atancer =s necesakintea doa setores”
[OBJETO: “Aqutsção de material mágico oepltar, doglinadosa alender es necessidades dos asloros|) do aaíxa do munição”;
ão saúdo domuntetço'; | FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanossa Blepo Soares Pinheiro, meticuta 353718, Rublano Wozrlnek,
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Sosros Pinheiro, matrícuta 353718, Rublano Woznlsck, malícuta 353918;
mapicula 353518; GESTOR:Daniel beira Manício maticuia 009;

| GESTOR:Dalai bei Narito, mestada 4a069; Ê EAODALIDADE: PregãoElio nº 4082023;
MODALIDADE: Pregão Eletrico nº 10672023; i PROTOCOLO: Ssssa2022:
PROTOCOLO: enssaranaz: [PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24712023;
PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2023; í [PRAZO DEVIGÊNCIA: de 12 (doze) meses e cortar da cata de gua publicação:

- [PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (3024) moses contas da data de sua pusicaçãe, 1 [VALOR TOTAL; R$691,00 (ofocertos o coveria um reais);
[VALOR TOTAL: R$ 98.445,48 (novonda o oito mi quesrocentos 8 quarerta e cinco mois aquernno |f DATA DAASSINATURA: G20672024,

| ssgene Gonsgenação daCorra
| jnara Da assinarura, eomsrzoza
| Csorderação deGore) 1

 

 

    
   

 

 

   

 

 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE , a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADUINISTRAÇÃO 3 [e SECRETARIA HUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO BETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO DIASÃO SETORIAL DÊCOMPRAS E LIC;

EXTRATO CONTRATO Nº 954024 “ID ANTT EXTRATO CONTRATO Nº COGROZA =D ITA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RJO GRANDE:
(CONTRATADO: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTUA; (CONTRATADO; MCW PROGUTOS MEDICOSE HOSPITALARES LTDA,
[ONP: 37.851964001-18;, [ENPS: 94.28940970001-S4;
[oBJETO: "Aquisição de maswial mto Iceptata, ostiados a etander cu necessidades dou stores OBJETO: "Aquisição de mataria médico hospnar, destnaços a atandar es necessidades dos actores
de saúda do municipio"; de sata do munição;
FISCAL, ADMINISTRATIVO: Vonesto Bispo Sesss Plbhero, maxácuia 253716, Ratiano Wazmiock FISCAL ADMINISTRATIVO: Vonessa Bispo Soares Pinheiro, matriuia 353716, Rastano Wazniack
mtícui s5sta; matricua 353998;
GESTOR: Daniel Ribeiro Naráoto, masicuta 340.088, EBTOR: Dando Ribeiro Nansot, matricto 340.099;
MODALIDADE:Pregão Eletônico nº 104/2023; MODALIDADE:Pregão Eletrônico nº 108/2023;
PROTOCOLO; 684692022; PROTOCOLO:
PROCESSO ADMINISTRATIVO:247/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023:
PRAZO DE VIGÊNCIA: do 12(78) mtos a conia a data do sua publicação; PRAZO DE VISÊNGIA: do 12 (oco) maca tontar da data do aua pubicação;
[VALOR TOTAL: R$ 165.63632 (conto o ssterta o cinco cmi aeistatos e cinclania o asi reis o ÍVALOR TOTAL: R$5339,56eia ii irszenlos o ta e nave regia é sessenta a sois centavos);
ina dois cenirvosj; PATA DA ASSINATURA: 0205/2024.
DATADA ASSINATURA:I2A, Conrtareção de Cotta]

Gonviemação de Corro      
 

 

 

RuaJacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande
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ETA PREFEITURA DO MUNICÍPIODE FAZENDARIO GRANDE
| E) f SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

á DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E tICITAÇÃO

 

   

 

PREFEITURADO MUNICÍPIODE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

  

EXTRATO CONTRATO Nº 09172024-1D 4174

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:
(CONTRATADO: HEALTH CARE & OUBEBE COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTACAO DE|
[PRODUTOSDEHIGIENE PES;
[ENPU: 18.252.80470001-70;
OBJETO: “Aquisição do material médico hospeaize, destinados a atender &s necessisades doe setores]
ao aaúdo do municipio;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Blapo Soares Pinholro, matricuta 359716, Rastiano Wozninçk,|
maca353918;
GESTOR: Daniel Ribeiro Nerdota, matrícula 348.009;
[NOOALIDADE: Pregão Elemórico nº 10872023;
PROTOCOLO; GaaBu/2072;
[PROCESSO ADMBIISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: do 12 (doze) meses w contar da data do sua publicação;
[VALOR TOTAL: R$ 68,445,68 (poeta a choml quarocantos  quarerta e cinco rezia a quarema a
eis centavos?
[DATA DAASSINATURA: 0205/2024.

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº U08/7028 104178

|CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO: MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA;

3,088.154/0001-46;
OBJETO: “Aquisição de material mácico hospitalar, destinados a atereder es necessidades dos cetores)
de neto do munição”;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanasas Elapo Sosres Pinheiro, matrícula 353716, Ruians Wozninck,
lmaisleua 953918;
|SESTOR: Derdol Ribeiro Nartcto, matricula 342.099,
[MODALIDADE Pração Eletrânico nº 408/2023;
PROTOCOLO: Gaasaranoz;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
PRAZO DEVIGÊNCIA: do 12 (dora) meses a contar da data do sua pubticação,
[VALORTOTAL:R$ 891,00 (alocertos é noventa e um reais);
DATADA ASSINATURA: (208/2024.

 

Coordenação de Conare|     Coordenação de Conta
 

 

 

 

  “e PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEAp
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICIT: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.
 

 
 

EXTRATO CONTRATONº 09472024-1D 4177

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
ICONTRATADO: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA;
JENPI; 87,93.064)0001-16;
(OBJETO: “Aquitição de mstecia! médico hospitals, destinados a atencier 23 necestitades dos setores)
de aaúde do municipio;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinhairo, mtrícuta 353738, Rubtane Wozriack
maleta 351918;
GESTOR: Daniel Ribeiro Nardoto, mtriada 340.099;
MODALIDADE: Pração Eletórico nº 108/2023;
PROTOCOLO: BsA5W/2022;
[PROCESSO ADMBISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (dora) meses a coctar da dats ce gua pubiicaçãos
[VALOR TOTAL: R$ 165.458,32 (canto setsarta cincomi meiscentos e Cinquenta a saía mae
rea o dois centavos];
[DATA DA ABSINATURA: 0205/2024.

EXTRATO CONTRATONº 0042024 «ID 4179

CONTRATANTE:PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
[CONTRATADO: MGWPROQUTOSMEDICOSE HOSPITALARES LTDA;
(CNA: 94,389,400M001-$4;
[OBJETO: “Aquisição e metarii médico hospfaiar, destinados a atender os necessitados dos actores
[so saido do ;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Venesta Bispo Soares Pinheiro, esiricula 353738, Rublane Wozminça
mabicuio 353918;
[SESTOR: Deniel Ribeiro Nardoto, mricuda 248.099;
[MODALIDADE: Progão Eletôrico nº 108/2023;
PROTOCOLO: Esast2022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2023:
[PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze)meses a conter da data de eua publicação,
[VALOR TOTAL: R$ 5.339.58 (cinco mi trezentos tinta nove rEciz e sessenta tais cantavos);
[DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024.

 

Condenação ce Conttoa|      

  



 

    
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DS COMPRAS E LICITAÇÃO

 

  
 

 

TNTRATO CONTRATO Nº 09112024 -1D 414

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADO: KEALTH CARE & DUZESZ COMERCIO, INPORTAÇAO, EXPORTACAO DE|
[PRODUTOS DEHIGIENEPES;
(CNP; 18.282.000000170;
[OBJETO: “Aquisição da material médico hospitalar, Hestinsóoa m atendor &3 necessicades dos setorea|
de saixto do municição;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinholro, imatkeuta 259716, Rublane Wazrinck,
matricula 353938;
[GESTOR:Daniat Ribeiro Nerdoto, marsicuda 348.099;
MODALIDADE:Pregão Eletrórico nº 168/2023;
PROTOCOLO:6545872022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO:247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: ce 42 (doze) meses contas da data da Bum pubicação;
|VALORTOTAL: R$ 88.445,46(noventa 6 oito mi quairocanios a quarenta a cinco reais a quarenta e
eis centavos;
[DATA DA ASSINATURA: 25/2024.

Cocrderação de Cantata]  
 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL, DE ADMDCSTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E EXCITAÇÃO

 

 

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº [94/2024-10 477

|CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
ICORTRATADO: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA;

 

[9BJETO: “Aquivição do material médico hospitalar, diafnados a alender 03 neceasidados dos satores)
do agudo do munteipi”;
[FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Blspo Soaras Pinheiro, motricuia 253744, Rublane Woaniack,
imatricula 353958;
IGESTOR: Ganial Ribeira Naoto, murricuda 343.009;
IMODALIDADE: Proção Eletrônico nº 108/2023;
|PROTOCOLO: GsaGuanaa;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (dora) smases a contar da dita de tua publicação:
[VALORTOTAL: R$ 165.658,32 (conto a sessenta a cinco ml seiscentos e crmquerta e sais reais é
intao dota centavos):
[DATA DA ASSINATURA: 0270522024,

Coordenação de Corratos  
 

e!
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

  
 

 

ESTRATO CONTRATO Nº 0952024 -ID 4178

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIOGRANDE:
ICONTRATADO: MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA;
(CNPJ: 31.085.15670001-48;

“Aquisição Ca matestal médico honpitaar, destinados a atender as pacessitaes dos vetores
da axa do munkeição”;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Bispo Eogros Pinheiro, mstricta 353716, Rubiane Wozmiack
matricua 253918;
[GESTOR; Daniel Ribeiro Naróoio, matricuia 348.099;
INODALIDADE: Preção Eietórico nº 108/2023;
|PROTOCOLO:6845472022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZO DE VIGÊNCIA: do 12 (Soro) mesas a contarda data do qua publicação;
[VALOR TOTAL: R$ 891.00 (otocardos e noventa a um raia);
[DATA DA ASSINATURA: 0205/2024,

 

Coorderação do Contos]  
 

 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDAFO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DIASÃO SETORIAL DE COMPRAS E LIT;

 

 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 0982024 «ED 4179

(CONTRATANTE: PREFEITURA DO NUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
[CONTRATADO: NEWPROGUTOSMÉDICOSE HOSPITALARESLTDA;
[ONPd: 94.389.400/0001.84;
[OBJETO: “Aquisição dematerial mécico honpltaiar, desinadosa atendor és necessidades dos estores
do tada do murkeipir;
FISCAL ADIENISTRATIVO: Vanessa Bispo Soares Pinheiro, metricula 253718, Rubiane Woznlsck,|
mabicuto 359918;
[GESTOR: Dardoi Ribeiro Nardot, ematricuda 348.059,
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;
PROTOCOLO:Escgsr2022:
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26772023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: da 12 (doza) mesas a contar da dsta de tua publicação;
[VALORTOTAL: R$ 6.339.68 (cinco mi trezentos fria 0 novo raais q Eaesoria o sais contrica);
[DATADA ASSINATURA: (2/05/2024.

 

Eoomeneção do Contatos  
 

  

  



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
 EXTRATO CONTRATO Nº 051/2024 ID asá

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
ICONTRATADO: HEALTH CARE 4 DUBEBE COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DEI
[PRODUTOSDE HIGIENE PES:

252.04MTO;

 

municipio:
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Biaço Soares Pinholro, mairiuta 363716, Rutiano Wammiack,
matrícula 253998;
[GESTOA: Denibt Fibeiro Nardoto, matricula 348.099;
[MODALIDADEPregão Eletrônico nº 308/2023;
PROTOCOLO: 6845942022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZODEVIGÊNCIA: de 12 (doze) mesas a contar da data do eua publicação;
[VALOR TOTAL: R$ 99,445,48 [novata é eta ri quetrocantos quarenta à cinco reeia e quarenta a
seis contavos);
PATA DA ASSINATURA: (205/2024.

Coordenação de Contrato   

 

  

 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

BEGRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ão
   
   DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E tem)

 EXTRATO CONTRATONº (94/2024 -1D As7T

[CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARI GRANDE;
[CONTRATADO: LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA;
[ENPS: 37.901.0640001-16;
[OS “Aquisição do material mécico hospitalar, desfnecioa à ntondar as necassitades dos estores)
de eaidodo! ”
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Blaço Soeres Pinheiro, matricuta 353/18, Reubiano Wazminck|
Imanrcuta362918;
IGESTOR: Danis] Ribeiro Narioto, matricata 348.099;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico a” 108/2023;
|PROTOCOLO: Go4cs2022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZODE VIGÊNCIA: do 12 (doz0) meses a contar da data do eua publicação:
[VALOR TOTAL: R$ 185.856,32 (canto e sesterta o cinço ma selscantos a cinqdenta w teia reeia e
vita o dois centavos
[DATA DAASSINATURA: 020972024

 

Cocnctpração de Gonrate)  
 

 

 

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande

 

 

pés, PREFEITURADO MUNICIPIODE FAZENDA RIO GRANDESacada3NE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
 

EXTRATO CONTRATO Nº 0952026 ID 4178

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
(CONTRATADO: MACUED SOLUÇDES EM SAUDE LTDA;
CNPJ; 31,0881580001-46;
|JETO: “Aquisição do material médico hospitalar, destinados a «tender as necessidades dos aetoes|
ão anído do municipir;
FISCAL, ADAIKISTRATIVO: Vanessa Blspo Soees Pinheiro, metriado 359716, Fabiane Vicenlack,|
Imaircdn assess;
[SESTOR: Berto! ineo Nardceo, maticua 348.099;
[MODALIDADE:Pregão Eletênico nº 10872023;
[PROTOCOLO: Gassurenoz:
PROCESSO ADMNUSTRATIVO: 247/2023;
(PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (9629) metes 8 gontor da data da sua pusicação:
[VALOR TOTAL: R$ 894.00 (oilocortos e noventa a um raah);
DATA DAASSINATURA: (2/05/2026,   Coctenoção ce Corisos|
 

“Toe nado Go munkcição;

 

 

Rasa DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
* SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

a
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
 

EXTRATO CONTRATO Nº 096/2024-10 4179

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
JCONTRATADO: MCWPROQUTOS MEDXCOS E HOSPITALARES LTDA;
|ENP3: 94389400009-84:
[OBJETO: “Aquisição de matectal médica hospitalar, destinados a atender as necessidades dos estores

FISCAL ADMDISTRATIVO: Vanessa Biapo Soarss Pinheiro, mamícuia 253718, Rublane Wozmiack|
maca 359918;
[GESTOR: Period Ribeiro Nardoto, metrieuda 248,09,
[MODALIDADE: Progão Eetrónico nº 108/2023;
PROTOCOLO: gaeguzoza;

   
 

 

 

 

 
  

(41)3627.8500 Responsável: Robinson Figueire:

|| | processo aounusreunvo: zuros: ,
4 PRAZO DE VIGÊNCIA: da 12 (doze) mosas a contar da data de sua publenção; i
4 |VALORTOTAL:R$ 5.339,58 (cinco mi trezentos e tinta e nov recis e emessrta sais cartaros) ]
|. prraDa assnoamunemea k. cormção o Coro) |
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
 

4
EXTRATO CONTRATO Nº 097/2024 «ID 4380

H| CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
|CONTRATADO: METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA:
CNPJ:83.457.9320001.22;
OBJETO: "Aquisição do emtterial mágico hospitals, destinados a atender as necessidades dos astores)
lda anúis do muricipio”:
FISCAL ADMINISTRATIVO; Vanessa Bispo Soares Pinhalro, matricula 353745, Rubiana Wormlack
matríeuta 95391
GESTOR: Daniel fibeiro Nervico, marsicua 848.095;
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2023;

 

PROCESSO ADUINISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: do 12 (doze) meaos a contaria data do sua publicação:
|VALOR TOTAL: R$6.109,40 (sis ral conto a nave resia 0 quaronta coniavoa);
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2024.  Ceortoração co Contatos]
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARJO GRANDE
Mantis : BEGRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
pn DIMISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    

 

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº GO8R024 «1 41H

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIOGRANDE:
[CONTRATADO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
CNPJ: B1.708.25110001-8;
OBJETO; "Aquisição do matoriel
[do agudo do municipio
FISCAL ADMINISTRATIVO; Vanessa Bispo Soares Pinheiro, mairicuía 353718, Futiane Wozrizck
mobrcuta 353978;
(GESTOR: Daniel Ribeiro Nartcto, masicuta 348.095;
MODALIDADE: Progão Eletrônico nº 308/2023;
PROTOCOLO: G54gsr2027;
[PROCESSOADMINISTRATIVO:247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: de 12 (dozs) meses a cortar da dsta do eua publicação;
IVALORTOTAL:A$ 8.472,80 (saia id quatrocentos é tetenta e coiscesis a oltarta centavos);
[DATA DA ASSINATURA 205/2024.

 

médico hospitalar, desinacos o alander aa necessidades doa eotorsa  

 

Coordenação da Corttatos)   
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Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: 

 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPAL DEADMINISTAAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.

 

  
 

EXTRATO CONTRATONº 005/2024 -1D 4182

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
(CONTRATADO; SOMAPR COMERCIO DS PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
CNP: 00.858.48810001-38,;
OBJETO; “Aquisição do material márica hospitalar, desfisades | atender as nacesskiades dos veloeos
a tac do munieiçõe;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanotsa Blspo Soeras Pinheiro, matrícula 353718, Rubiana Woznlack
meticata 353818;
[GESTOR: Daria! Fineiro Nardoto, matricula 348.099,

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2023;
[PRAZO DE VIGÊNCIA: do 12(4026)meses a contar da sta de sua
[VALOR TOTAL: R$ 21407,80 Gerio um mi duzentose soto sei o olaria centavos);
[DATA DA ASSINATURA: 02/05/2524,   Ecordanação de Corrats]
 

(41)3627.8500 - Responsável: Robinson Fi,

  

 

o, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARJO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 142024 <1D 4107
(CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE:
[CONTRATADO: À. SANTOS & CARVALHOSANTOS LTDA;
|CNPJ: 08.021.302/0001-58;
[OBJETOS "Conrateção de emprena aspecisizada em iocação da voicuioa Eutametores com enotoeitaa, pera]
andor3Orgão da hluncíção ci Fazueea Fla Grande”;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Kista Petrícia de Souza Parvira = matricutu 35144%;
|SESTOR: Cristiane da Cast Costa, matricda 352629;
MODALIDADE: Dispensa da Lictação nº Q212024;
IPROTOCOLO; azrB2rzta;
[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 088/2024;
[PRAZO DE VIGÊNCIA: de 60 (censonia)dizs contados da publicação do contrato no Portal Nacional
[da Gompens Públiena (PNCPY,
|VALORTOTAL: R$ 236.000.00 (duzentos a tinta o seis mi reeia):
IDATA DAASSINATURA: 2905/2024,   Coorepração da Ceetryto
 

  

 

ueiredo Lima



    

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO  
 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 09772026 «ID 4180

[CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
[CONTRATADO; METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA;
|CNPJ; 8.157.032/0001-22;
[OBJETOS “Aquisição de mateeta! mécico hospitalar, destnados a etender as necessidades cos nedorea]
do nais Lind
FISCAL ADMINISTRATIVO:Vanessa Bispo Soares Pinholo, orutrkcula 353718, Rubiane Wozniack,
matricula 053918;
GESTOR: Daniel Ribeiro Nardoto, matticuto 340.006;
[MODALIDADE Pração Eletránico aº 168/2023;
PROTOCOLO: 68482022:
(PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2023;
(PRAZO DEVIGÊNÇIA: de 12 (doze)mesor a contas da data de aua publicação;
[VALORTOTAL: R$ 8.109,40(selo mk conto à nono roclt o quaranta centavos);
DATADA ASSINATURA: 02/05/2074.

  

  Cocroenação de Cortratoa|
 

 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO,

 

  
 

 

EXTRATO CONTRATO Nº G9N7024-1D 41H

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOSHOSPITALARES LTDA;
CNPJ: 61.706.251/0001-96;
OBJETO: "Aquisição do material médico hospitatar, dostinados a atencior na nococsidades dos seiorea!
do saúdo do municipio";
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanetsa Bispo Soares Pinheiro, matrícuta 243718, Rubizna Womisck
matricula 353918;
|SESTOR: Dari Ribeiro Nerdoio, marricuda 348.099;
[NODALIDADE: Pragão Eletrônico nº 108/2023;
PROTOCOLO: 6846992022;
[PROCESSOADMINISTRATIVO:247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA: do 12 (do24) mazes a contar da duta do nua publicação;
[VALORTOTAL: R$ 6.472,80 (aois má quatrocentos é tetento o oi reais 8 carta cartavos);
[DATA DA ASSINATURA: 2052924, 

 
Ceorcienação de Contratoa|;
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIQ GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

 EXTRATO CONTRATO Nº 0992024 -D 4782

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIOGRANDE;
CONTRATADO: SOMAPR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTUA;
(CNPJ: 00.6564820001-39,
O63ETO: “Aquisição ce material médico hosptaiardestinados a atender es necessidades dos vetores]
do eaúxo do municipio;
FISCAL ADMINISTRATIVO: Vanessa Blsgo Sosros Pinheiro, meirinda 253718, Pubiana Wozniack)
moiricdn 353918;
GESTOR: Daria Fineo Neróoto, matricula 349.096,
[MODALIDADE: Pração Eletrânico nº 168/2023;
PROTOCOLO: esasunza;
PROCESSO ADMICISTRATIVO: 2472025;
PRAZO DEVIGÊNCIA: da 12 (dee) meses a contar da ata de ua
[VALORTOTAL: R$ 21.407,80 (int a um mil duzentosoeste sois a olaria cortes;
DATA DAASSINATURA: 0270572024,  Cooederação de Contatos)
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADYINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DECOMPRAS E LICITAÇÃO

 EXTRATO CONTRATO Nº 1102024 1D G157
[CONTRATANTES PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RUO GRANDE:
[CONTRATADO: À. SANTOS & CARVALHO SANTOS LTDA;
[eNPS: 8021.3020001.68;
ÍOBJETO:“Contração do empresa ospecisizada om Jocoção de veuioo extomores cor intra,por
atender os Órgãoa do Maricipio de Fnzenca Rio Grande”;
FISCAL ADMINISTRATIVO:Kata Petrícia de Souza Peri— matricula 381443;
[GESTOR: Cristena de Casiro Costa, mavicua 352823;
[SIODALIDADE: Disparaa do Lcação nº 6212024;
PROTOCOLO: szrt2nn2u:
[PROCESSO ADMIISTRATIVO: 058/2024:
[PRAZODE VIGÊNCIA: de 0 (restante)dioscortados da publicação do contrato no Portal Nacional
ae Compras Públicas (PNCPY:
[VALOR TOTAL: R$236.000,00 (duzentos a tinta alaris;
[DATA DA ASSINATURA: 2,0572024.  Coorgeresção do Conrato|
 

 

 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande- PR - Fone/Fax:

 

(41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIQ GRANDE

 

    

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ú SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITA

EXTRATO CONTRATO Nº 08772028 «ID 4169 EXTRATO CONTRATO Nº 0592028 -ED di43 |
CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE: || CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE; pb
[CONTRATADO: METROUEDCON DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA: |CONTRATADO: SOUAPR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: À
[CNP63.157.0520001-22; CNP; 90.656,csamog1-so;
OBJETO: "Aquisição do mataria médicohonda, estrada é tender as nacenaitades do seorea | |OBJETO: “Aquisição co mataria mácica hospliaiar, dosnados a atender us necessidades dos astros] 44
da paúdo do munição hi do pao domunição; k
FISCAL ADMINISTRATIVO; Vanessa Bispo Sotres Pinholro,matricula 353718, Fubiane Woznlsch, | FISCAL ADHAMISTRATIVO: Vanessa Bispo Sogras Pro,mada 363746, Rubiona Woznick jf
matricula 353918; Hlmatricaga 353018; A
[GESTOS Daniol Ribeiro Nardota, masrícula 368.009;
|MODALINADE: Pragão Eleirónico nº 408/2023;
PROTOCOLO: 684542022;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 247/2022,

GESTOR: Denkei Fibeiro Nardoto, matricuda 348.009;
[MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 108/2022;
[PROTOCOLO: Esasa2022:
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 247/2024;

 

     
 

PRAZO DEVIGÊNCIA: dg 12 (doze) mosea a contar da cata de gua publicação, [PRAZO DE VIGÊNCIA: do 12 (dos) meses a contar da sua publicação: |
IVALOR TOTAL: R$6.109,40 [ti má canto e ovaoaequarua Cntavos; HjuaLoRora:2140780 (iaumcarotieltcrimes h
DATA DA ASSINATURA: 62/05/2024, f À [DATA DA ASSINATURA:62/05/7024, y

. Coração doCorta y Coordanação oe Corua |,

 

 

 

  

     
   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIUSTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

   
 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 0902024 -1D 4389

(CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIDO DE FAZENDA RIO GRANDE:
CONTRATADO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;
[CHPJ: 81.708.251/0001-98;
OBJETO: "Aquisição do material médico hospitalar, dasunados à atender a$ necessldades dos setores)
do agido co municipio";
FISCAL, ADMINISTRATIVO: Vanessa fispo Soares Pinheiro, matricula 353716, Rubiane Wozrivek,
mableuda 353998;
GESTOR: Daio! Ribeiro Narócto, merricuda 342.099;
[MODALIDADE: Progão Eletórico nº 198/2073,
PROTOCOLO:easesiz02z;
[PROCESSOADMINISTRATIVO;247/2023;
[PRAZO DEVIGÊNCIA:da 12 (d02n) meses € contar in cata di guapublicação:
[VALOR TOTAL: R$ 6.472,80 thois md quetrocartos « estenta é dois reais 8 citarta cartvoa];
[DATA DAASSINATURA: 02/05/2024.

PERATO CONTRATO NOHidenen
|CONTRATANTE: PREFESTURADO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE:
(CONTRATADO: À SANTOS & CARVALHO SANTOS LIDA;
[CNPJ: 08.021.302/0001-58;
(OBJETO: “Contratação de empresa especishzada em locação de veículos mutemotorys com tratei, para
tones ca Grãos do Liicipl de Paranda Rio Grando”,
FISCAL ADMINISTRATIVO: Kerta Patricia da Souza Pereiro —metricula 251443;
GESTOR: Cristiano cia Castro Costa, matricula 152023;
(MODALIDADE: Disperma de Eletação nº 024/2024;
PROTOCOLO: 3778212024;
[PROCESSOADMINISTRATIVO: 058/2024;
PRAZO DE VIGÊNCIA: da 60 (peasenta) dias contados da publicação do consta no Portal Hacional
[do Compras Públicas (PNCP):
[VALORTOTAL: R$ 236.000,00 (duzentos a tínia e sois mi enis);
IDATA DAASSINATURA: 29/05/2024,  Coordenação de Contratos)  

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 -

 Cocsngresção ca Cometa
 

  

 

Responsável: Robinson Figueiredo Limia



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

 

  s
ó

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 ForanS4S.

veêE,
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DOS CONTRATOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 108/2023.
 

JUSTIFICATIVA: Conforme tramitado e autorizado no processo nº 68469/2022 as dotações abaixo foram

indicadas por item e bloqueadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de saúde

do município”

Cntrato 81/2024 - AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado,inscrita no CNPJ sob n.º 80.392.566/0001-45;

Contrato 82/2024 - ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n.º 12.014.370/0001-67;

Contrato 83/2024 - ALFALAGOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

05.194.502/0001-14;
Contrato 84/2024 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n.º 00.802.002/0001-02;

Contrato 85/2024 - ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAUDELTDA,pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 45.293.736/0001-33;

Contrato 87/2024 - CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n.º 37.778.759/0001-00;

Contrato 88/2024 - DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 17.771.867/0001-43,

Contrato 89/2024 - DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de

Go privado,inscrita no CNPJ sob n.º 02.520.829/0001-40; |

ntrato 90/2024 - FARMATEX DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

21.284.068/0001-10;

Contrato 91/2024 - HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS

DE HIGIENE PES,pessoajurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº. 18.252.904/0001-70;

Contrato 94/2024 - LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sobn.º 37.931.064/0001-16;

Contrato 95/2024 - MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n.º 31.085.156/0001-46;

Contrato 96/2024 - MCV PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n.º 94.389.400/0001-84;

Contrato 97/2024 - METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n.º 83.157.032/0001-22;

Contrato 98/2024 - PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 81.706.251/0001-98;  
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Ondese lê:

Contrato 99/2024 - SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n.º 00.656.468/0001-39;

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      
 

Código Reduzido Funcional Fonte Bloqueado

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303. 10.000,00 .

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494 "390.000,00 E

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 “1016 400.000,00

-304 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 15.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369 149.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 303 150.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494 1.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494 211.920,82

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 383 3.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 303 100.000,00

Leia-se:

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

   

Código Reduzido - Funcional . Fonte

15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30.00 - Emendas . . O

269 Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso | do 1016

ART 166-A da E.C 105/2019) : LA

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30.00 - Bloco de Custeio “qua

, - das Ações e Serviços Públicos de Saúde '

226 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30.00 - Serviços Prestados 0369

SUS / Faturamentos AlH's   
  Coordenação de Contratos
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De 13 de junho ce tra,

Súmula: Conoeda diária aos uanitarms do
Imettuto do Previdência Municipal de Fazando Fio

| Grando = FAZPREV,

 Dirvios Presiicto da tratuto a Previdáncia unica! Ga Fezes Ria Grando
FAZPREN,no usa de tus atrêxições legais aConsttchonaia, nos terms co artigos 7 6 63 da
Loi Munkeipat 3682005, € tuas atuatenções, Loi Complementar 95/2014 6 da Resciução
BDHIROZO do Comasiha do Aminietração do FAZPREY,

RESOLVE:

AN 1º Ficam Co0ceGias cias aog Rervidoras abaixo,que estao à disposição
& em nonkço representando asto Incituto do Providência Munkipal = participando do

 

 

 

 

A Semi-2º CONEXÃO ZÊNITE”, apartado pela Ztrt Informação à Consuiia SIA, mcor
razao na csade do CuraPRiG 8, 7 a 6 da novaocontro ar, conforma
prcassoaimitsntvo esrgoe:

“VALORpanous |uamieua |caro mae |romBABAR| RA

Otsrram roms Jeso) 3 [rama] satooi TREE

eTucaav soma Emo a Jromaa) essdSoca nomes       
 

 

FAZPREV

lustítato de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande

 

gerem
 

| ragámes arcos namo 3 frase) amam

 

     
 

Fazenda Rio Grando, 13 de junho ce 2024.

e ESom
ANDERSON GABRIEL HOSHINO
DRETOR PRESIDENTE - FAZPREV

DECRETO 6406/2022

 

 

ARC ACREAAE 157 «Ea TD - ESSEPIA Visando FS Grando = PAL SER
CNP ES445720 Cancer om=weatormesm be
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ij IHSTITUTO DE PREVIDÊNCIAMUNICIPAL DE FAZENDA RS0 GRANDE

 TEda Previ Minipa] do Faxenea orando
CNPJO"OSSTRNRDON OS

AVISO DEDISPENSA PELCITAÇÃO 24/znZa
Processo ErAprORA

O FAZPRZY toma púbica para coniecimento dos imtressados qua está recebendo progostas
para peuldo de UniFiCioud Guteway.
Os intanestados devem encaminhar tuas prapostas com no minamez Dssição do objeto aloe
rbdta,CN); EncareçoFcq eietrbnio;telefona de comtatOta Moe ompárto
iteração do respommsvel aca amal farprovstpetscombe, ae m la BJORIGZA.
fora cbr cas Inomaçes a rigdo cita for cond Ten da Retctnco
Eesponíveloca orarfasecome
MMCALIDADE:Deadtaçãoa 13,oatestasopra

 

Suzana Seta de Sou
Agente de ComirstçtofPortaia 19 onzproza  
 

a RTPrRoahr

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃOSETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 EXTRATODE RETIFGAÇÃO DOS CONTRATOS DOPREGÃO ELETRÔNICO 108253

JUSTIFICATIVA: Cortome Irareado e mutizado Po proceso nº GSASWOS ea citações atubo foram)
indcases pospm e bloqunaiaa paia Sacrutaro Municipe! da Saúdo.

OBJETO:“Aquisição de matei mágico hosplaer, desnudo & atendia Es nacaenidados dos estorva de eae
do munkição”

[Contrato W$2924 - AABA COMERCIO DE EOUPAMENTOS MEDICOS LTDA, pesei jurtiia do cirata
peivado, Irucita PO CNPJ ec 1.º 80.362.568/0001.-45;
ICortrato EZPIZA = ABG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA, pessos Jrísca Ge dimão priado,|
cita no CNPS Rob n.º I2DMASTOOOO(.ST;
[Contrato 542024 - ALFALAGOS LTDA, pessoa Juridica do disso privado, Inacita no GHP4 aco nº)
os.p84scamgat-ta;
[Contrato SA!TO24 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pomsca juícica ca crua pevedo,|
necrta no CNPS ao n.º 00.802.0020001.02;
orar estas - ATUAL COMERCXO ATACADISTA DE PROQUTOIS PARA A SAUDE LTDA, petsoopc
da cito peiade, iatrta nO CNPJ 900165.203.79620001-33;
[Contrato 8712024 = CWECARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, pesmos hrídica do direto
prado, cia no CNPec n.º 177TR.T580ODI-DO;
Contrato EUZOZA - DEV COMERÇÃO MPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA, pessoa Juidica ce
ro pecado hecsta ro CNPJ 906 Re IT:TTIMTANIA:
[Contrato ALRNZA - XUASTER = COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa tita de
cota pero, aorta9CNP 90º0252047900 1-40;
Contrato Saf2a24 » FARMATEX DO BRASE, S/A, pessça Juídica de Grato peca, hrcrta no CHPJtb nº?
212840En9NatO;
[Contrato S12024 - HEALTH CARE & DUDEBE COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTACAO DE PRODUTOS]
DEHIGENE PES, pessoa juíciea da cias privado, fraorio no CNPJ 450 0º, 18.252.90€000!-TO;
Coctrnto 842724 - LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa]
cadecantpraroCRBe7

477824 - HAGUED SOLUÇÕES EM SAUDE LTDA, pessca istíta de drvis privado, hracrta no)
RentBEATS
[Cortrato 962024 = MAPRODUTOS MEDICOSE HOSPITALARESLTDA, peescajuca de direto privado
nacita no CNPJ acb n.º 34.3894000014;
|ortrato 8742024 - VETROGED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa juísa a diroto
privado, seita noCNPacbn?85.157.8320001.22;
[Correto 8472924 - PROVEFARUA MEDICAMENTOS E PROOUTOS HOSPITALARES LTDA, passca prígca  dios pen,franCNP 206 nº 81.706.2540001-68;
   
 

 

 

RuaJacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax:

 

  

   

  



    

   

 

 

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

pela Lei nº 1.218/2018 - Edição nº107 de 14 de junho de 2024

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 90 GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS É LICITAÇÃO  
 

 

[Conirato BOSE= SONAPA COMERCIO DE PRODUTOSHOSPITALARES LTDA, pessoa ntiica de dieta]
Jpetvodo, fraceta mo CNPJ ac nº 00,63846850001.39;

Oreao
Cidia Sexta: As despesas ecormtas da presenta Ictução ooerarão 08 saçuarins racurnos orgamanttrica:
 

  

  

  

  

  

  

   
  

  

     
 

Cósigo Reduxido Funeloat Fora Bloqueado
Es TEDOLTOSOLDÓT25SL330035 ar TE06055
ZE— TEDO101,0081.2054515030 ásá ASO6505
E TEO0ETO 30110061.2054.3.355.35 TONE 400.05050.
E 806.103036412058 1665 ELST]
E TAB 0ORINIGIDOATSZOA 35 E
3 1500510.302/00412204 535050 EI TESS
25 TE 1056250472268.9.350.39 Ea 00200
Es TROS.10.30200613205350.30 E 2i1.62087
55 15005.10.3025041.22053150.0, Sã 05005
Ss T50051030240091.2208.3,300.30] dos E

euinço:

etiusula Sexta As Cotpotos decorados da prosarta Keilação enerardo 03 taquirtas recurvos orpamartárica
 

 

“leigo Reduzido Funcional Form
TEREISSADO - Emenda

2 Iraimposta «Trenaforância Especial Qncisa Ido “ess
' ART 168:4 08 E.C1OS:201S)
 

    
   ' = di Ações o Serviços Públicos Sabdo Sea

za TEORNAS0L00220473.159.3000 Serviços Prestados ms
SUSFaturamenosAta

Coortacação de Contato)
  
 

 

    

 

'BEFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do
Passo, po uso do seas exibições legais, HOMDLOGA o Pregio Eletrônico nº
194,0 qual tem como objeto a Aquisição de Betifão (exico com carga)e recarga
de Gds GLP és I3kg e 45hg, 0 ADJUDICA o obirto em favor da empresa
COMPANHIA ULTRAGAZ 8 A, peuos jufídica inscrita no CNPJ ab o 1º
61,602.199MM292-44, vencesiom dos jreco | e 2, com valor tomt de R$ 143.73400
(ereto e quarenta Lê ai geteccros e nt c quatro reisquarto aos Rens 3 € 4
estes resultaram deserta.

Farenda fio Grande!PR, 1d dejunha de 2074,

AMARO ANTOMOO Imeemte,
MARONDES uniae
Avadasir
Mares Antonio Marcondes Siva

Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO DEJUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 0012024= SAS

PROCESSOADMINISTRATIVONº 2655012024

OBJETO: Constni objeto desto Tarmo do Fomento a execução So Plano de Trabuiho do
Projeto "Carteiros do Sabes” no município da Fazenda Rio Grande,

JUSTIFICATIVA: O Projeto “Cartoiroa do Saber tam por objetivo contrtut para a promoção
do aprendizado mascisciplnar de cranças o adolescentes, com kdado entr 7 a 17anca, am
rolação à uBmentação,nutrição, tuidado com o meioambiente o práticas de plantlo e culivo,a

porik Ga oxperiôncia prático-cidáica da implantação de uma hora pecagógica, como um
ambiente democráico, no qual todos podem exarcitar Idaias habliciades, conforma preconiza

o Estatuto da Criança e do Adolescente,projeto a qual fol aprovado Inserto no CMDCA de

Fazenda Fio Grande. para captação de recursos via doação crigida (Resolução CMDCA nº

OGUIZOZI), 6 captou o mortanto Ga R$ 110.000,90 (certa dez mê reais), com retenção de
40% para o Fundo Municipal da Clença 6 do Adolescente - FUDCA de Fazenda Rio Grando

(Resokução CMIICA nº 20/2022), fazendo jusaovalas fíguldo da R$ 99.000,00 (noventa e nova

mil sonia, Justfica-so a inaxigbildada do Chamamento Público em favor da entidade, com

beso noart 3 inc ca lol Fedora! 13.2042015.

ENTIDADE: Centro de Assislância o Desenvolvimento Intogral - CADI

SECRETARIAINTERESSADA: Secrolara Municipal do Assistência Social - SUAS
VALOR GLOBAL: R5 89.000,00 (noveria é nova cl reais)
DATA: 11062024
PRAZO DEIMPUGNAÇÃO:05 (cinco) dis a contar da data da publicação

ratrpsqaaaaLoLaça12-00PaoeDra.
aree

ettm
TECRETARIAHUNIGIPALOS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DOTERMODE JUSTIFICATIVA DE INEOGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 002/2024- SMAS:

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 205s4/2024

OBJETO: Constiui objsto dosto Termo de Fomento 8 execução do Plano de Trabeiho do
Projeto +colros da Histórias” no município de Fazenda Flo Girando,
JUSTIFICATIVA: O Projeto “Vivelros do Histórias”, que tem por objato contruir para à
promoção ca cormrência comunitária eira 8 cegura ara Idosos, com dado e parte de 60
unos, tando-o4 como protsponkstas para compertinamento de aprendizados e da autura 4
memória afstiva do plantio o cutivo de hortas por meio de um víveira de mudas, Contorme
proconiza o Estanito do idoso, projeto o qual fl aprovado é inserio na CMDI do Fazenda Rio
Grando, para captação de recursos Va doação difgida (Resolução CMDI nº 008/2023), o
captou o montante da R$ 130.800,00 (cento a dez ml reais), com selenção co 40% para o
FundoMunicipal cos Diretos doa Idosos — FMDI de Fazenda Rio Grand, fazendo jus do valor
liquido de R$ 9900000 (noventa o novo m& mecia) Asifcose a inexigtiidado do
Chamamento Pútsico em favor da entidade, com bas no art 31incl da lol Fodores
132040095.
ENTIDADE: Contro ds Assistância e Desenvolvimento Integra! — CADI
SECRETARIAINTERESSADA: Secretaria Municipal du Assistência Social - SMAS
VALOR GLOBAL: R$ 99.000,00 (noventa e novo cmi reais)
DATA: 1106/2024
PRAZO DE IMPUGNAÇÃO: 08 (cinco)dias a contar da dsta da publicação

meatespusETA(3:ESSOTeOrcare

Fone/Fax: (41)3627.8500 Responsável: Robinson Figueiredo L.

  

 

 



  

 

    

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
.
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

R
u
a
Jacarandá,

3
0
0

-
N
a
ç
õ
e
s

-
F
a
z
e
n
d
a
Rio

G
r
a
n
d
e

-
P
R

C
E
P
:
8
3
8
2
3
9
0
1
CNPJ:

9
5
.
4
2
2
.
9
8
6
/
0
0
0
1
-
0
2
Telefone:(

4
1
)
3
6
2
7
-
8
5
0
0

itacoesfazendariogrande(Dhotmail.com
Site:

http:/Amww.fazendariogrande.pr.gov.br

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s
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Data
Emissão:
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1
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N
º
Contrato

p
a
s
s
a

Ei
nnanai

Valor
d
o

Saldo
d
o

A
initanã

s
s

Fornecedor
Modalidade

Aditivo
Ini.

Vigência
F
i
m
Vigência

Processo
A
d
m
.

Contrato
Contrato

Tipo
Licitação

A
A
B
A
C
O
M
E
R
C
I
O
D
E
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
M
E
D
I
C
O
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P
r
e
g
ã
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4
7
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0
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0
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5
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0
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s
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108/2023
80.392.566/0001-45

eletrônico
Serviços
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d
e
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m
é
d
i
c
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hospitalar,
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à
atender

as
necessidades

d
o
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d
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s
a
ú
d
e
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Ç
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ITEM
D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

.
UND.

M
A
R
C
A

L
O
T
E

QTD.
VL.

UNITÁRIO
VL.

T
O
T
A
L

S
A
L
D
O

4
8

Fio
des

u
t
u
r
a

Nylon,
nº

4,
m
o
n
o
f
i
l
a
m
e
n
t
a
r
,
n
ã
o
absorvivel,

U
N

M
E
D
I
X

0
7
0
8

1
,
1
9

9
1
1
,
0
0

7
9
7
,
1
2

8
7

S
o
n
d
a
d
e
foley

2
vias

-
nº

12;
e
m

b
o
r
r
a
c
h
a
natural;

U
N

M
E
D
I
X

0
1
1
0

2
,
0
9

2
3
0
,
1
2

2
0
9
,
2
0

1
4
8

Indicador
Biológico

para
esterilização

por
vapor,

teste
r

U
N

2
0

8
8
0

1,83
1.611,81

879,17

.
Nº

Contrato”
|.

Munannia
Eim

Vinaâncs
Valor

d
o

Saldo
d
o

.
sn

na
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

,
M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Aditivo
Ini.

V
i
g
ê
n
c
i
a
F
i
m
V
i
g
ê
n
c
i
a

P
r
o
c
e
s
s
o
A
d
m
.

C
o
n
t
r
a
t
o

C
o
n
t
r
a
t
o

T
i
p
o

Licitação

A
L
F
A
L
A
G
O
S
L
T
D
A
.
-

05.194.502/0001-14
P
r
e
g
ã
o

83/2024
03/06/2024

03/06/2025
2
4
7
/
2
0
2
3

R$6.934,53
 R$6.101,22

C
o
m
p
r
a
s
e

108/2023

eletrônico
S
e
r
v
i
ç
o
s

Aquisição
de

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinadosà

atender
as

necessidades
d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o
município.

I
T
E
M

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

U
N
D
.

M
A
R
C
A

L
O
T
E

Q
T
D
.

V
L
.
U
N
I
T
Á
R
I
O

V
L
.
T
O
T
A
L

S
A
L
D
O

1
9

A
l
m
o
t
o
l
i
a
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
t
e
d
e

plástico
resistente,

g
r
a
d
u
a
d
a
,
b

U
N

B
I
O
M
E
D
I
C
A

o
4
0
9

3
,
2
9

1
.
3
4
5
,
7
7

1
.
2
4
7
,
0
6

106
SoroFisiológico

0
,
9
%
(10ml)

-
solução

isotônica,
estéril

e
apirogênica.

A
M

E
Q
U
I
P
L
E
X

0
1
4
4
0
0

0,37
5.289,12

4.554,52

Confeccionada
e
m

flaconet
d
e
1
0
m
l
d
e
b
o
a
qualidade

q
u
e
garanta

a
integridade,inviabilidade

e
qualidade

d
o
produto,

estando
presente

etiqueta
deidentificação

d
e
coloração

padrão
(amarela)

contendo
e
m

destaque
a

identificação
d
e
soro

fisiológico
0,9%,

e
d
e
m
a
i
s
informações

comofabricante,
lote,

validade,
c
o
m
p
o
s
i
ç
ã
o
e
conteúdo.

Solução
utilizada

para
higienização

nasal,
reposição

d
e
íons

d
e
sódio

e
cloro,

limpeza
d
e

ferimentos
e
nebulização.

S
e
n
d
o
acondicionado

dec
i
n
c
o
e
m

cinco

.
flaconetes

d
e

fácil
destaque.

B
R
O
2
6
8
2
3
6

1
1
5

P
r
e
s
e
r
v
a
t
i
v
o
s
e
m

lubrificante
p
a
r
a
u
s
o

clínico.
C
o
m
p
o
s
t
o
e

U
N

M
A
D
E
I
T
E
X

0
1
1
0
0

0
,
2
7

2
9
9
,
6
4

2
9
9
,
6
4

 

  



a
,

E
S
T
A
D
O
D
O
P
A
R
A
N
Á

Página:
31

16
a
s
e
i
ê

Data
Emissão:

14/06/2024
&

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
.
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

U
s
u
á
r
i
o
E
m
i
s
s
ã
o
:

r
o
z
a
n
a
a
p
a
r
e
c
i
d
a
d
a

silva

 
 
 

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

 

N
º

Contrato/
V
a
l
o
r
d
o

S
a
l
d
o
d
o

 
 

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Aditivo
Ini.

V
i
g
ê
n
c
i
a
F
i
m
V
i
g
ê
n
c
i
a

P
r
o
c
e
s
s
o
A
d
m
.

C
o
n
t
r
a
t
o

C
o
n
t
r
a
t
o

T
i
p
o

Licitação

A
L
T
E
R
M
E
D
M
A
T
E
R
I
A
L
M
E
D
I
C
O
H
O
S
P
I
T
A
L
A
R

LTDA-
P
r
e
g
ã
o

8
4
/
2
0
2
4

0
3
/
0
6
/
2
0
2
4

0
3
/
0
6
/
2
0
2
5

2
4
7
/
2
0
2
3

R
$
1
3
8
.
3
2
3
,
3
0

R
$
1
2
1
.
9
9
9
,
8
4

C
o
m
p
r
a
s
e

1
0
8
/
2
0
2
3

00.802.002/0001-02
eletrônico

Serviços
A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e
material

m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
a
t
e
n
d
e
r
a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
s
e
t
o
r
e
s
d
e
s
a
ú
d
e
d
o

município.

 

  
 

  

ITEM
D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

t
o

UND.
M
A
R
C
A

L
O
T
E

QTD.
VL,

U
N
I
T
Á
R
I
O

VL.
T
O
T
A
L

S
A
L
D
O

7
A
g
u
l
h
a

hipodérmica
descartável

2
5
x
6

c
x

S
R

0
4
7
5

5,69
2.701,56

2.303,43
8

A
g
u
l
h
a

h
i
p
o
d
é
r
m
i
c
a
d
e
s
c
a
r
t
á
v
e
l
2
5
x
7

C
x

S
R

0
3
7
4

5
,
6
9

2
.
1
2
7
,
1
2

1
.
2
7
4
,
0
0

9
A
g
u
l
h
a

h
i
p
o
d
é
r
m
i
c
a
d
e
s
c
a
r
t
á
v
e
l
2
5
x
8

C
x

S
R

0
1
9
0

5
,
6
9

1
.
0
8
0
,
6
2

1
.
0
8
0
,
6
2

1
A
g
u
l
h
a

h
i
p
o
d
é
r
m
i
c
a
d
e
s
c
a
r
t
á
v
e
l
3
0
x
8

c
x

S
R

0
2
0
0

5
,
6
9

1
.
1
3
7
,
5
0

5
1
1
,
8
8

12
Agulha

hipodérmica
descartável

40x12
c
x

S
R

o
770

6,21
4.783,62

3.479,00
1
6

Á
l
c
o
o
l

Etílico
7
0
%
I
N
P
M
F
r
a
s
c
o
1
0
0
0
m
l

F
R

I
T
A
J
U
B
A

0
3
5
3
7

4
,
6
9

1
6
.
5
7
9
,
6
9

1
5
.
2
2
0
,
3
1

3
6

C
l
a
m
p

Umbilical
-
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
e
m

material
Plástico

A
t
ó
x
i
c
o

U
N

W
I
L
T
E
X

0
1
2
0
0

0
,
3
7

4
4
0
,
4
0

4
4
0
,
4
0

39
Escalpe

Cateter
agulhado

2
1
G
,
c
o
m

dispositivo
de

s
e
g
u
r
a
n
ç
a

U
N

M
E
D
I
X

0
1
8
3
0
0

0,34
6.256,77

4.444,70
4
0

Escalpe
Cateter

agulhado
2
3
6
,
c
o
m

dispositivo
d
e
segurança

U
N

M
E
D
I
X

0
1
5
0
0

0,30
450,00

330,00
4
9

Formol
3
7
%
e
m

peso,
equivale

a
4
0
%
e
m

volume.
E
m
b
a
l
a
g
e
m
d
e
1
0
0
0
ml

L
RICIE-

0
2
2

16,63
365,87

282,72
B
R
0
3
6
2
9
9
0

6
2

M
á
s
c
a
r
a
Laríngea

Infantil
N
º

1,0
(recém

nascido
a
lactente

U
N

M
E
D
I
X

0
4
6

13,50
621,00

594,00
6
3

M
á
s
c
a
r
a
Laríngea

Infantil
N
º

1,5
(Crianças

d
e
0
5
a
10

kg)
U
N

M
E
D
I
X

0
4
4

13,50
594,00

567,00
6
4

M
á
s
c
a
r
a
L
a
r
i
n
g
e
a

Infantil
N
º
2,5

(
C
r
i
a
n
ç
a
s
d
e
2
0
a
3
0

kg)
U
N

M
E
D
I
X

0
4
6

1
3
,
5
0

6
2
1
,
0
0

2
0
2
,
5
0

6
5

M
á
s
c
a
r
a

LaringeaInfantil
N
º
3,0

(Crianças
a
c
i
m
a
d
e
3
0
kg

a
U
N

M
E
D
I
X

0
41

13,50
553,50

202,50
6
7

M
á
s
c
a
r
a
L
a
r
i
n
g
e
a
A
d
u
l
t
o
N
º
5,0

(
A
d
u
l
t
o
s
G
r
a
n
d
e
s
/

I
d
o
s
o
s
)

U
N

M
E
D
I
X

0
4
5

1
3
,
5
0

6
0
7
,
5
0

2
5
6
,
5
0

71
Pulseira

d
e

identificação
adulto,

confeccionada
c
o
m

material
termoplástico

U
N

K
O
P
L
A
S
T

0
1
6
0
0

0,66
1.052,80

987,00
d
e

alta
qualidade

na
corb

r
a
n
c
a
.
Produto

d
e
v
e
ser

hipoalérgico,
inodoro,

atóxico,
macio,

maleável,
s
e
m
cantos

cortantes
e
e
x
t
r
e
m
a
m
e
n
t
e

resistente.
D
e
v
e

aceitar
escrita

c
o
m
caneta

esferográfica,
resistente

à
á
g
u
a
contendo

trava
de

s
e
g
u
r
a
n
ç
a
altamente resistente

e
inviolável,

Acondicionado
e
m
e
m
b
a
l
a
g
e
m
q
u
e
garanta

a
qualidade

e
p
r
o
m
o
v
a
a

segurança
d
o
produto,

estando
presente

etiqueta
d
e

identificação
contendo

i
n
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
d
o

fabricante,l
o
t
e
e
validade

(se
houver).

-
-

—
B
R
O
3
6
4
0
4
0

7
6

Seringa
descartável

d
e

3ml,
hipodérmica,

descartável
d
e
3

U
N

S
R

0
1
1
9
8
0
0

0,10
11.800,30

10.027,30
7
7

S
e
r
i
n
g
a
d
e
s
c
a
r
t
á
v
e
l
d
e
S
m
!

-
H
i
p
o
d
é
r
m
i
c
a
,
d
e
s
c

U
N

S
R

o
4
0
3
0
0

0
,
1
2

4
.
8
8
0
,
3
3

4
.
2
7
4
,
8
3

8
0

S
E
R
I
N
G
A
D
E
S
C
A
R
T
Á
V
E
L
D
E
6
0

m
l

-
H
i
p
ó
d
é
r
m
i
c
a
,
d
e
s
c
a
r
t
á
v
e
l
d
e
3

U
N

S
R

0
6
5
0

0
,
9
4

6
1
2
,
2
4

6
1
2
,
2
4

81
S
o
n
d
a
d
e
aspiração

traqueal
c
o
m

válvula
calibre

C
”

--nfecc
U
N

B
I
O
S
A
N
I

0
“080

0,85
1.767,79

1.249,35
,



 

!
Página:

4
1

16

 
 

Data
Emissão:

14/06/2024

U
s
u
á
r
i
o
E
m
i
s
s
ã
o
:

r
o
z
a
n
a
a
p
a
r
e
c
i
d
a
d
a

silva

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

8
2

S
o
n
d
a
d
e
aspiração

traqueal
c
o
m

válvula
calibre

08,
confecc

U
N

B
I
O
S
A
N
I

0
3
7
2
0

.
0,75

2.780,70
2.765,75

8
3

S
o
n
d
a
de

aspiração
traqueal

c
o
m

válvula
calibre

10,
confece

U
N

B
I
O
S
A
N
I

0
3
7
6
0

0,81
3.045,60

3.045,60

8
5

S
o
n
d
a
d
e
aspiração

traqueal
c
o
m

válvula
calibre

14,
confece

U
N

B
I
O
S
A
N
I

0
4
6
9
0

0,81
3.810,62

2.632,50

9
9

S
o
n
d
a
nasogástrica

18
-
longa

T
u
b
o
e
m

PVC,
a
t
ó
x
i
c
o
e
apirogênico,

U
N

B
I
O
S
A
N
I

0
4
3
0

0,73
314,42

233,99

 
transparente,

siliconizada,
flexível,

atraumática,
c
o
m
t
a
m
p
a

universal,
c
o
m

4
orifícios

laterais
e

1
orifício

central
arredondado

na
extremidade,

s
e
m

e
n
t
o
d
e

defeitos,
estéril,

m
e
d
i
n
d
o
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
1
2
0
c
m

(
+
-

1
0
c
m
)
d
e
comprimento.

O
calibre

d
a
s
o
n
d
a
d
e
v
e
atender

a
m
e
d
i
d
a
padrão

nacional.
E
m
b
a
l
a
d
a
e
m

envelop
ual

c
o
m

abertura
e
m

pétala,
e
m

papel
g
r
a
u

cirúrgico,
contendo

data
d
e
fabricação,validade,

lote,
d
a
d
o
s
d
e

procedência,
m
o
d
o
d
e

esterilização
e
Registro

na
Anvisa.

B
R
O
4
3
5
9
1
0

4
0
0

S
o
n
d
a
n
a
s
o
g
á
s
t
r
i
c
a
nº

2
0

-
l
o
n
g
a

-
T
u
b
o

reto
e
m

P
V
C
,
a
t
ó
x
i
c
o
e

U
N

B
I
O
S
A
N
I

0
4
8
0

1
,
2
0

5
7
6
,
0
0

4
4
4
,
0
0

apirogênico,
transparente

c
o
m

orifícioslaterais
e

1
central

para
facilitar

a

d
r
e
n
a
g
e
m
,
p
o
s
s
u
i
r
m
a
r
c
a
s

circulares
e
m

p
o
n
t
o
s
e
s
p
e
c
í
f
i
c
o
s
p
a
r
a

orientação,
estéril,

e
m
b
a
l
a
g
e
m

individual,
u
t
i
l
i
z
a
d
a
p
a
r
a
d
r
e
n
a
g
e
m
d
e

conteúdo
g
á
s
t
r
i
c
o
a
administração

d
e
alimentos

e
medicamentos.

 

 

 
 

 

   

B
R
0
4
3
5
9
1
1

101
S
e
n
d
a
para

nutrição
enteral

nº
0
6

infantil,
+/-

6
0
em,

poliu
U
N

S
O
L
U
M
E
D

0
3
0

8,42
252,60

168,40

1
0
2

S
o
n
d
a
p
a
r
a
nutrição

enteral
nº

1
2

adulto,
+/-

1
1
0
c
m
,

poliure
U
N

S
O
L
U
M
E
D

0
7
0

8
,
4
2

5
8
9
,
4
0

4
2
1
,
0
0

1
0
3

S
o
n
d
a

uretral
estéril

nº
06,

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m

p:
U
N

B
I
O
S
A
N
I

0
7
6
0

0
,
4
8

3
6
4
,
8
0

6
7
,
2
0

1
0
4

S
o
n
d
a
u
r
e
t
r
a
l

estéril
nº

16,
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m

p:
U
N

B
I
O
S
A
N
I

0
3
3
1
0

0
,
6
6

2
.
1
7
5
,
6
8

2
.
1
6
2
,
5
1

1
1
7

S
E
R
I
N
G
A
D
E
S
C
A
R
T
Á
V
E
L
D
E
1
M
L
S
E
M
A
G
U
L
H
A

Hipodérmica
d
e
3
p
e
ç

U
N

W
I
L
T
E
X

0
1
3
7
0
0

0,16
2.209,81

1.564,61

1
1
8

S
E
R
I
N
G
A
D
E
S
C
A
R
T
Á
V
E
L
D
E
6
0
ml
S
E
M
A
G
U
L
H
A
B
I
C
O
L
O
C
K

-
U
N

S
R

o
2
5
0

0,94
235,48

235,48

Hipodérmica
d
e
3
peças,cilindro

translúcido
e
e
m

polipropileno,
e
m
b
o
t
o

e
m

polietileno
dea

l
t
a
densidade,

retentor
hermético

garantindo
s
u
a
v
e

deslizamento
dentro

docilindro,
escala

volumétrica
d
e
m
a
r
c
a
d
a
e
m

ml
d
e

fácil
leitura

e
d
o
s
i
f
i
c
a
ç
ã
o
exata,

estéril,
e
m
b
a
l
a
g
e
m

individualt
i
p
o

blister,

ponta
central

Luer
lock

c
o
m

rosca,
utilizada

pra
adi

tração
d
e

a
m

 

m
e
d
i
c
a
m
e
n
t
o
s
p
o
r
via

intravenosa,
I
M
,

SC,
e

ID.

1
3
7

Papel
G
r
a
u

Cirúrgico:
E
m
b
a
l
a
g
e
m
tubular

para
esterilização,

descartável,
R
O

C
I
E
X

0
5
0

20,10
1.005,00

402,00

material:
poliéster/polipropileno,

gramatura
60-70g/m”,

para
esterilização

d
e
autoclave

a
vapor.

Apresentação:
Bobina,

c
o
m

indicador
químico,

largura:
0
5
c
m
e
comprimento:

1
0
0
m
.
F
e
c
h
a
m
e
n
t
o
termo

selante.

  

1
4
2

Pulseira
d
e

identificação
infantil,

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
c
o
m
m
a
t
e
r

U
N

K
O
P
L
A
S
T

0
7
0
0

0
,
6
2

4
3
2
,
6
7

3
7
0
,
8
6

144
S
E
R
I
N
G
A
D
E
S
C
A
R
T
Á
V
E
L
D
E

2
0
M
L
S
E
M
A
G
U
L
H
A
B
I
C
O
S
L
I
P

plástico,
U
N

K
O
P
L
A
S
T

0
2
8
1
8
0

0,31
8.834,43

6.483,18

1
5
0

Kit
Diu

completo
c
o
m
p
o
s
t
o

por:
01

espéculo
vaginal

m
o
d
e
l
o

Collins
, 01

U
N

K
O
P
L
A
S
T

0
1
0
0
0

52,66
52.662,50

52.662,50

pinça
Pozzi,

01
pinça

Cherron
e
m

poliestireno
d
e
24,5

c
m
d
e
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o

.

descartável,
01

pinça
Pozzi

d
e
metal

descaetal
descartável,

01

histerômetro
descartável

c
o
m

haste
centimetrada

e
stopper,

01
tesoura

metálica
longa

descartável,
01

pard
e

luvas
látex

e
10

c
o
m
p
r
e
s
s
a
s
d
e

* gaze.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

única,estéril
(descartável)

d
e
v
e
apresentar

registro
d
e

 

  

oE
À

i
á

certificação
pelo

I
N
M
E
T
R
O
,
registro

na
A
N
V
I
S
A
,

Ze

  



 

  

 

 

  
 

 

 

   
 

 

 

E
S
T
A
D
O
D
O
P
A
R
A
N
A

Página:
57

16
Data

Emissão:
14/06/2024

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
.
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

Usuário
Emissão:

rozana
aparecida

d
a

silva

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

:
N
º
Contrato”

,.
qnsaniia

E
n
s
a

Valor
d
o

Saldo
d
o

.
i
n
t

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Aditivo
Ini.

V
i
g
ê
n
c
i
a
F
i
m
V
i
g
ê
n
c
i
a

P
r
o
c
e
s
s
o
A
d
m
.

C
o
n
t
r
a
t
o

C
o
n
t
r
a
t
o

T
i
p
o

Licitação

A
T
U
A
L
C
O
M
E
R
C
I
O
A
T
A
C
A
D
I
S
T
A
D
E
P
R
O
D
U
T
O
S
P
A
R
A
A

P
r
e
g
ã
o

85/2024
03/06/2024

03/06/2025
247/2023

R
$
4
5
0
,
0
0

R$0,00
C
o
m
p
r
a
s
e

108/2023
S
A
U
D
E
L
T
D
A

-
45.293.736/0001-33

eletrônico
Serviços

Aquisição
d
e
material

m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

as
necessidades

d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o
município.

ITEM
D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

U
N
D
.

M
A
R
C
A

L
O
T
E

QTD.
VL.

U
N
I
T
Á
R
I
O

VL,
T
O
T
A
L

S
A
L
D
O

1
5
1

C
o
l
e
t
o
r

deu
r
i
n
a

adulto
tipo

s
a
c
o
c
o
m
c
o
r
d
ã
o

2.000m1l.
U
N

L
E
T
O
M
E
D

0
1
8
0
0

0
,
2
5

4
5
0
,
0
0

0
,
0
0

:
Nº

Contrato”
|.

uiamenia
ERA

RADAR
Valor

d
o

Saldo
d
o

.
i
m
i
t
a

Fornecedor
Modalidade

Aditivo
Ini.

Vigência
F
i
m
Vigência

Processo
A
d
m
.

Contrato
Contrato

Tipo
Licitação

C
W
B
C
A
R
E
P
R
O
D
U
T
O
S
M
E
D
I
C
O
H
O
S
P
I
T
A
L
A
R
E
S

LTDA
-

P
r
e
g
ã
o

8
7
/
2
0
2
4

0
3
/
0
6
/
2
0
2
4

0
3
/
0
6
/
2
0
2
5

2
4
7
/
2
0
2
3

R
$
1
5
2
.
9
6
7
,
3
6

R
$
1
2
0
.
0
0
0
,
6
8

C
o
m
p
r
a
s
e

1
0
8
/
2
0
2
3

3
7
.
7
7
8
.
7
5
9
/
0
0
0
1
-
0
0

eletrônico
S
e
r
v
i
ç
o
s

Aquisição
d
e

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

as
necessidades

d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o
município.

ITEM
D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

e
s

U
N
D
.

M
A
R
C
A

L
O
T
E

QTD.
VL.

U
N
I
T
Á
R
I
O

VL.
T
O
T
A
L

-
S
A
L
D
O

1
Abaixador

d
e
Lingua

Espátula
confeccionada

e
m

madeira
lisa

=
P
C
T

T
H
E
O
T
O

0
4
2
8

4,00
1.712,00

1.712,00
15

Álcool
e
m

gel
7
0
%

embalagem
p
l
á
s
t
i
c
a

(transparente)
—
frasco

d
e
500ml.

F
R

W
A
L
T
R
I
C
K

0
1
4
6
2

4,05
5.921,10

3.653,10
C
o
n
t
e
n
d
o
n
a
e
m
b
a
l
a
g
e
m
i
n
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
s
o
b
r
e
:

dat:
ibricação,

validade,

 



seem,
E
S
T
A
D
O
D
O
P
A
R
A
N
Á

p
a
i
r
a
t
e

3
2

,
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
.
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

n
ú
m
e
r
o

dol
o
t
e
,
c
o
m
p
o
s
i
ç
ã
o
e
m
a
r
c
a
d
o

produto.
Produto

c
o
m

registro

ANVISA-MS.
Cateter

intravenoso
periférico

calibre
16G,

estéril,
descartável,

c
o
m

dispositivo
d
e
s
e
g
u
r
a
n
ç
a
c
o
n
f
o
r
m
e
N
R
-
3
2
d
o

Ministério
do

Trabalho.

C
â
m
a
r
a
d
e

refluxo:transparente
e

comfiltro
hidrófobo

q
u
e
permita

rápida

visualização
d
o
s
a
n
g
u
e
n
o
m
o
m
e
n
t
o
exato

d
a
punção.

Cânula:
radiopaca,

e
m

poliuretano, estéril,
apirogênica,

d
e
baixa

trombogenicidade,

biocompatível,
c
a
m

superfícielisa,
flexível,

d
i
m
e
n
s
õ
e
s

1,7
x
4
5
m
m
,

Agulha:
pré

lubrificada
c
o
m

biseltriangulado
e
trifacetado,

c
o
m
a
d
e
q
u
a
d
a

angulaçãoe
perfeita

afiação,
s
e
m

rebarbas
o
u
resíduos

de
manufatura

d
e

aço.
C
a
n
h
ã
o
:
permita

c
o
n
e
x
ã
o
segura

c
o
m
os

equipos
compatíveis,

luer
za.

E
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
c
o
m

proteção
dupla,

u
m

fado
grau

cirúrgico
e
outro

e
m

poliamida,
abertura

e
m

pétala,
estéril

e
m

processo

q
u
e
garanta

c
o
m
p
r
o
v
a
d
a
m
e
n
t
e
ausência

d
e
resíduos

tóxicos,
c
o
m
d
a
d
o
s

de
identificação

e
procedência,

data
t
i
p
o
d
e

esterilização
e
t
e
m
p
o
d
e

validade,
fabricação, l

o
t
e
e

registro
n
a
Anvisa.

Cateter i
n
t
r
a
v
e
n
o
s
o

periférico
calibre

18G,
estéril,

descartável,
c
o
m

dispositivo
d
e
segurança

c
o
n
f
o
r
m
e
N
R
-
3
2
d
o

Ministério
d
o
Trabalho.

C
a
m
a
r
a

derefluxo:
transparente

e
c
o
m

filtro
hidrófobo

q
u
e
permita

rápida

visualização
d
o
s
a
n
g
u
e
no

m
o
m
e
n
t
o
exato

da
punção.

Cânuta:
radiopaca,

e
m

poliuretano,estéril,
apirogênica,

d
e
baixa

trombogenicidade,

b
i
o
c
o
m
p
a
t
í
v
e
l
,
c
o
m

superfície
lisa,

flexível,
d
i
m
e
n
s
õ
e
s

1,3
x
3
2
m
m
.

Agulha:
pré

lubrificada
c
o
m

biseltriangulado
e
trifacetado,

c
o
m
a
d
e
q
u
a
d
a

angulação
e

perfeita
afiação,

s
e
m

rebarbas
o
u
resíduos

d
e
manufatura

d
e

aço.
C
a
n
h
ã
o
:
permita

c
o
n
e
x
ã
o
segura

c
o
m
os

equipos
compatíveis,l

u
e
r

slip,
cor

verde.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
c
o
m

proteção
dupla,

u
m

lado
grau

cirúrgico
e
outro

e
m

poliamida,
abertura

e
m

pétala,
estéril

e
m

processo

q
u
e
garanta

c
o
m
p
r
o
v
a
d
a
m
e
n
t
e
ausência

d
e

resíduostóxicos,
c
o
m
d
a
d
o
s

d
e

identificação
e
procedência,

data
e

tipo
d
e

esterilização
e
t
e
m
p
o
d
e

validade,
f
a
b
r
i
c
a
ç
ã
o
,
l
o
t
e
e

registro
n
a
A
n
v
i
s
a
.

L
u
v
a

cirúrgica
6,5

estéril,
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m

látex
1
0
0
%

natural,

anatômica
e
c
o
m

alta
sensibilidade,

pré-lubrificada
c
o
m

finíssimo
p
ó

bioabsorvível,
punho

r
e
f
o
r
ç
a
d
o
,

antideslizante,
totalmente

impermeável
a

á
g
u
a
e
outros

fluídos,
e
m
b
a
l
a
g
e
m

porp
a
r
e
m

porta
luvas

c
o
m

indicação

d
a
m
ã
o

direita
e
esquerda,

acondicionados
e
m

papel
grau

cirúrgico.

E
m
b
a
l
a
g
e
m

contendo
d
a
t
a
d
e
fabricação,

validade,lote,inscrição
proibido

reprocessar,
d
a
d
o
s
d
e
procedência

e
Registro

n
a
Anvisa.

B
R
O
2
6
9
9
4
6

L
u
v
a

cirúrgica
7,5

estéril,
confeccionada

e
m

látex
1
0
0
%

natural,
anatômica

e
c
o
m

alta
sensibilidade,

pré-lubrificada
c
o
m

finíssimo
p
ó
bioabsorvível,

p
u
n
h
o

reforçado, antideslizante,
totalmente

impermeável
a

á
g
u
a
e
outros

fluídos,
e
m
b
a
l
a
g
e
m

porp
a
r
e
m

porta
luvas

c
o
m

indicação
d
a
m
ã
o

direita
e

esquerda,
acondicionados

e
m

papel
grau

cirúrgico.
E
m
b
a
l
a
g
e
m
contendo

d
a
t
a
d
e
fabricação,

v
a
l
i
d
a
d
e
,
lote,

i
n
s
c
r
i
ç
ã
o
proibido

r
e
p
r
o
c
e
s
s
a
r
,
d
a
d
o
s
d
e

procedência
e
Registro

na
Anvisa.

B
R
0
2
6
9
8
3
8

Papel
Termossensível

compatível
c
o
m

Cardiotocógrafo
d
a
m
a
r
c
a
C
O
M
E
N

S
T
A
R
5
0
0
0
D
.
Caixa

c
o
m
0
5
blocos

d
e
1
5
0
X
9
0
X
1
5
0

folhas.
R
E
F
I
L
D
E
A
L
C
O
O
L
7
0
%
8
0
0
M
L
S
I
S
T
E
M
A
F
E
C
H
A
D
O
-

álcooletílico
e
m

B
I
O
M
A
S
S

B
I
O
M
A
S
S

M
E
D
F
E
E
L

P
A
R

M
E
D
F
E
E
L

T
E
C
N
O
P
R
I
N
T

B
O
L

P
R
E
M
I
S
S
E

Página:

D
a
t
a
E
m
i
s
s
ã
o
:

U
s
u
á
r
i
o
E
m
i
s
s
ã
o
:

1.656,00

7.632,00

2.915,00

1.000,00

14.893,94

6
/

16

14/06/2024

rozana
aparecida

d
a

silva

1.080,00

6.768,00

2.035,00

1.925,00

1.000,00

12.246,64

 
 



Página:
7
!

16

Data
Emissão:

14/06/2024

Usuário
Emissão:

rozana
aparecida

da
silva

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

gel
d
e
coloração

transparente
apresentando

odor
característico,

p
H

neutro
(6,0

—
8,0)

s
e
n
d
o
u
m

produto
biodegradável

c
o
m
concentração

d
e
7
0
%

c
o
m
Aloe

Vera,
permitindo

alto
poder

germicida.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
c
o
m

dados
d
e
i
d
e
n
t
i
f
i
c
a
ç
ã
o
,
p
r
o
c
e
d
ê
n
c
i
a
,
l
o
t
e
,

validade,
f
a
b
r
i
c
a
n
t
e
e

registro
n
a
A
N
V
I
S
A
/
M
S
.
E
m

refil
d
e

plástico
resistente

d
e

alto
impacto

próprio
para

dispensers.
B
R
2
6
9
9
4
3

S
E
R
I
N
G
A
D
E

1
M
L
P
A
R
A
I
N
S
U
L
I
N
A
C
O
M

1
0
0

UI!
-
D
e
s
c
a
r
t
á
v
e
l
c
o
m
a

U
N

T
K
L

0
6
2
2
0
0

0
,
2
2

1
3
.
6
8
4
,
0
0

1
3
.
6
8
4
,
0
0

S
o
n
d
a
d
s

aspiraçãot
r
a
q
u
e
a
l
c
o
m

válvula
calibre

16,
confeccionada

e
m

U
N

M
E
D
S
O
N
D
A

0
2
0
1
0

0,95
1.909,50

1.862,00
t
u
b
o
d
e
P
V
C
,
a
t
ó
x
i
c
o
,
apirogênico,

cristal,
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
t
e
d
e
p
a
r
e
d
e
s
finas

e

maleáveis,
c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
5
0
c
m

(+/-
5
c
m
)
de

comprimento.
D
e
v
e

apresentar
p
o
n
t
a
arredondada

e
aberta,

c
o
m
0
2

furoslaterais
e
conector

c
o
m

válvula
na

outra
extre:

e
m
b
a
l
a
d
o

individualmente
e
m

papel
grau cirúrgico.

A
e
m
b
a
l
a
g
e
m
d
e
v
e
apresentar

d
a
d
o
s

deidentificação
d
e

lote,
b
e
m
c
o
m
o

data
d
e
fabricação

e
validade.

BRO389960
A
l
g
o
d
ã
o

hidrófilo,
e
m
c
a
m
a
d
a
s
c
o
n
t
í
n
u
a
s
e
m
f
o
r
m
a

der
o
l
o
,
p
r
o
v
i
d
a
d
e

E
M
B

N
A
T
H
Y

0
7
1
2

1
2
,
5
4

8
.
9
2
8
,
4
8

8
.
4
7
7
,
0
4

papel
apropriado

e
m

toda
s
u
a
extensão.

D
e
v
e
r
á
apresentar

aspecto
h
o
m
o
g
ê
n
e
o
e
m
a
c
i
o
,
b
o
a
a
b
s
o
r
v
ê
n
c
i
a
,
inodoro,

a
u
s
ê
n
c
i
a
d
e
g
r
u
m
o
s
o
u

m
m

quaisquer
impurezas,

c
o
r

branco,
p
e
s
o

líquido
d
e
500g.

E
m
b
a
l
a
g
e
m
c
o
m

d
a
d
o
d
e

identificação
e
procedência,

lote,
validade,

fabricação
e
registro

no
Ministério

d
a
S
a
ú
d
e
.
B
R
O
3
2
0
8
1
7

lodopovidona
D
e
g
e
r
m
a
n
t
e

(Polivi
irrolidona

lodo
-
PVPI)

F
R

V
I
C
P
H
A
R
M
A

8
2

42,25
3.464,50

3.464,50
C
o
m
p
r
e
s
s
a
d
e
G
a
z
e

Hidrófila
1
3

fios,
n
ã
o

estéril,
7
,
b
e
m
x
7

P
C
T

A
M
E
D

1
0
8
6

2
5
,
4
7

4
2
.
9
4
2
,
4
2

2
2
.
1
0
7
,
9
6

L
u
v
a

plástica
d
e
s
c
a
r
t
á
v
e
l
e
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
c
o
n
t
e
n
d
o

1
u
n
i
d
a
d
e

C
x

V
I
T
A
G
O
L
D

0
6
8
2

9
,
1
9

6
.
2
6
7
,
5
8

4
.
3
1
9
,
3
0

esterilizado
por

radiação
d
e
cobalto

(raio
g
a
m
a
)
pacote

1
0
0
c
o
m
unidades

BRO0375837
C
o
m
p
r
e
s
s
a

Cirúrgica
(
C
a
m
p
o

Operatório
)
2
5
x
2
8
c
m

estéril
U
N

A
M
E
D

0
9
0
0
0

1,23
11.070,00

11.070,00
Conjunto

para
d
r
e
n
a
g
e
m

mediastinal-
dreno

d
e
tórax

nº
30:

c
o
n
t
e
n
d
o
u
m

U
N

M
E
D
S
H
A
R
P

0
a

31,07
1.056,38

1.056,38
frasco

g
r
a
d
u
a
d
o
e
m

P
V
C
,
r
í
g
i
d
o
e
transparente,

c
o
m
t
a
m
p
a
d
e
r
o
s
c
a
c
o
m

3
vias,

c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
d
e
2
0
0
0
m
!
;
e
d
r
e
n
o
d
e
tórax

nº
3
0
e
m
P
V
C

flexível,

com f
i
l
e
t
e
r
a
d
i
o
p
a
c
o
,
multiperfurado,

c
o
m
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
s
e

a
t
r
a
u
m
á
t
i
c
a
s
.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

estéril
c
o
m

a
b
e
r
t
u
r
a
e
m

pétala,
c
o
n
t
e
n
d
o

lote,

validade
e
data

d
e
fabricação.BR0284069

Conjunto
para

d
r
e
n
a
g
e
m

mediastinal-
dreno

d
e
tórax

nº
32:

c
o
n
t
e
n
d
o
u
m

U
N

M
E
D
S
H
A
R
P

0
2
2

31,07
683,54

683,54
frasco

g
r
a
d
u
a
d
o
e
m

P
V
C
,
r
í
g
i
d
o
e
transparente,

c
o
m
t
a
m
p
a
d
e
r
o
s
c
a
c
o
m

3
vias,

c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
d
e
2
0
0
0
m
l
;
e
d
r
e
n
o
d
e
tórax

nº
3
2
e
m
P
V
C

flexível,
comf

i
l
e
t
e
r
a
d
i
o
p
a
c
o
,
multiperfurado,

c
o
m

e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
s
e

a
t
r
a
u
m
á
t
i
c
a
s
.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

estéril
c
o
m

a
b
e
r
t
u
r
a
e
m

pétala,
c
o
n
t
e
n
d
o

lote,

validade
e
data

d
e
fabricação.BR0278479

 
  

oo

Equipo
para

Transfusão
d
e
S
a
n
g
u
e
e
hemoderivados,

c
o
m
penetrador

U
N

V
I
T
A
L

0
1
1
0

2,90
319,00

319,00
c
â
m
a
r
a
dupla

flexível
e
m
PVC,

cristal,
atóxico,

c
o
m

filtro
de

s
a
n
g
u
e
n
a

primeira
c
â
m
a
r
a
c
o
m
m
a
l
h
a
d
e
170

micra,
s
e
g
u
n
d
a
c
â
m
a
r
a
t
a
m
b
é
m

x
flexivel

c
o
m

+/-75
m
m

de
comprimento,

p
i
n
ç
a

rolete
c
o
m

corta-fiuxo
e

d
e
s
c
a
n
s
o
p
a
r
a

tubo,
d
e

fácil
m
a
n
u
s
e
i
o
e
q
u
e
g
a
r
a
n
t
a
a
estabilidade

d
o

g
o
t
e
j
a
m
e
n
t
o
,
t
u
b
o
e
m

PVC
f
l
e
x
í
v
e
l
,

cristal
c
o
m

d
i
â
m
e
t
r
o
u
n
i
f
o
r
m
e
,
c
o
m

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
1
,
5
m
d
e
comprimento,

c
o
m

luva
e
m

rosca
t
r
a
v
a

retrátil
p
a
r
a
c
o
n
e
x
ã
o
e
m
c
o
n
e
s
f
ê
m
e
a
s
,
c
o
n
e
c
t
o
r
L
u
e
r
lock

t
u
b
o
m
a
c
h
o

lubrificante
q
u
e
p
e
r
m
i
t
a
a
c
o
n
e
x
ã
o
e
d
e
s
c
o
n
e
x
ã
o

r
m
a
s
u
a
v
e
d
o
s

 



 

 

1
3
6

1
3
9

1
4
0

141

1
4
5

149

E
S
T
A
D
O
D
O
P
A
R
A
N
Á

“e

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
.
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

  

conectores
fêmeas,

protetor
d
e
conector

l
u
e
r
q
u
e
garanta

a
estabilidade

d
o
produto,

s
e
m
elastômero.

E
m
b
a
t
a
g
e
m

individual
estéril,

tipo
blister

d
e

papel
grau

cirúrgico
e
filme

transparente
d
e
abertura

s
u
a
v
e
e
impressos

n
a
e
m
b
a
l
a
g
e
m
data

dev
a
l
i
d
a
d
e
e

registro
n
o

Ministério
d
a
S
a
ú
d
e
,

(
6
5
.
1
5
.
1
9
.
0
0
0
1
1
8
7
3
-
7
)
.
B
R
O
3
8
6
7
7
5

M
a
l
h
a
tubular

ortopédica
1
0
c
m
x
2
5
m

Papel
G
r
a
u

Cirúrgico:
E
m
b
a
l
a
g
e
m
tubular

para
esterilização,

descartável,

material:
poliéster/polipropileno,

gramatura
60-70g/m?,

para
esterilização

de
autoclave

a
vapor.

Apresentação:
Bobina,

c
o
m

indicador
químico,

largura:
1
5
c
m
e
comprimento:

1
0
0
m
.
F
e
c
h
a
m
e
n
t
o
termo

selante.

B
R
0
4
4
3
4
3
8

Papel
G
r
a
u

Cinúrgico:
E
m
b
a
l
a
g
e
m

tubular
para

esterilização,
descartável,

material:
poliéster/polipropileno,

gramatura
60-70g/m?,

para
esterilização

d
e
autoclave

a
vapor.

Apresentação:
Bobina,

c
o
m

indicador
químico,

largura:
2
5
e
m
e
comprimento:

1
0
0
m
.
F
e
c
h
a
m
e
n
t
o
termo

selante.

B
R
0
4
4
6
0
3
1

Papel
GrauCirúrgico:

E
m
b
a
l
a
g
e
m

tubular
para

esterilização,
descartável,

material:
poliéster/polipropileno,

gramatura
60-70g/m?,

para
esterilização

d
e
autoclave

a
vapor.

Apresentação:
Bobina,

c
o
m

indicador
químico,

largura:
4
0
c
m
e
comprimento:

1
0
0
m
.
Fechamento t

e
r
m
o

selante.

B
R
0
4
4
2
3
8
8

”
Solução

d
e

Clorexidina
2%-frasco

1L.
Clorexidina

2
%

antisséptico

degermante,
solução

c
o
m

tensoativos,f
r
a
s
c
o

plástico
resistente,

t
a
m
p
a

rosqueável
c
o
m
sistema

antivazamento e
lacre

d
e

inviolabilidade,

contendo
1

litro.
Para

assepsia
d
a

pele,
m
ã
o
s
e
antebraços,

b
a
n
h
o
s
pré-

cirúrgicos
d
e

pacientes.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

primária
contendo

data
d
e
fabricação,

validade, lote,
d
a
d
o
s
d
e
procedência

e
Notificação

simplificada
o
u

registro

na
A
N
I
V
S
A
/
M
S
.
Produto

e
e
m
b
a
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m
estar

d
e
acordo

c
o
m

n
o
r
m
a
s
e
resoluções

vigentes
B
R
0
2
6
9
8
7
6

Indicador integrador
químico

interno,
classe

5,
d
e
acordo

co

 
 

 
 

R
O
R
O

R
O

R
O

F
R

U
N

M
S
Ó

A
M
E
D

A
M
E
D

A
M
E
D

V
I
C
P
H
A
R
M
A

Is8

Página:

Data
Emissão:

U
s
u
á
r
i
o
E
m
i
s
s
ã
o
:

5
0

14,41

3
5

50,20

1
2
5

97,06

5
0

152,18

3
2

15,31

5
6
0
0

0,23

720,50

1.757,00

12.132,50

7.609,00

489,92

1.288,00

8/1
16

14/06/2024

r
o
z
a
n
a
a
p
a
r
e
c
i
d
a
d
a

silva

576,40
1.757,00

11.161,90

7.609,00

489,92

943,00

   
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

N
º
Contrato!
Aditivo

Ini.
V
i
g
ê
n
c
i
a
F
i
m
V
i
g
ê
n
c
i
a

V
a
l
o
r
d
o

P
r
o
c
e
s
s
o
A
d
m
.

C
o
n
t
r
a
t
o

S
a
l
d
o
d
o

C
o
n
t
r
a
t
o

T
i
p
o

..
Licitação

 
 D
B
V
C
O
M
E
R
C
I
O
I
M
P
O
R
T
A
C
A
O
E
E
X
P
O
R
T
A
C
A
O
D
O

P
r
e
g
ã
o

88/2024

B
R
A
S
I
L
L
T
D
A

-
17.771.867/0001-43

eletrônico

 

  

03/06/2024

aterial
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

as
necessidades

dos
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o

município.

03/06/2025
2
4
7
/
2
0
2
3

R$11.180,00
R$9.030,00

C
o
m
p
r
a
s
e

1
0
8
/
2
0
2
3

S
e
r
v
i
ç
o
s

 
 



«38824.
E
S
T
A
D
O
D
O
P
A
R
A
N
Á

Página:
841

16

 
 
 

 

Data
Emissão:

14/06/2024

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
.
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

Usuário
Emissão:

rozana
aparecida

d
a

silva

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

E
M

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

U
N
D
.

M
A
R
C
A

L
O
T
E

Q
T
D
.

V
L
,
U
N
I
T
Á
R
I
O

V
L
.
T
O
T
A
L

S
A
L
D
O

123
Cateter

duplo
I
ú
m
e
n
confeccionado

e
m

poliuretano
U
N

B
L
E
N
T
A

0
2
6
0

43,00
11.180,00

9.030,00

   
 

 

:
N
º
Contrato”

e
n
a
n
a

ER
VnAAnAS

V
a
l
o
r
d
o

S
a
l
d
o
d
o

.
u
n
a

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Aditivo
Ini.

V
i
g
ê
n
c
i
a
F
i
m
V
i
g
ê
n
c
i
a

P
r
o
c
e
s
s
o
A
d
m
.

C
o
n
t
r
a
t
o

C
o
n
t
r
a
t
o

T
i
p
o

Licitação

D
I
M
A
S
T
E
R

-
C
O
M
E
R
C
I
O
D
E
P
R
O
D
U
T
O
S
H
O
S
P
I
T
A
L
A
R
E
S

P
r
e
g
ã
o

89/2024
03/06/2024

03/06/2025
2
4
7
/
2
0
2
3

R$3.041,30
R$2.146,80

C
o
m
p
r
a
s
e

108/2023
LTDA.-

02.520.829/0001-40
eletrônico

Serviços
ição

d
e
material

m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

as
necessidades

d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o

município.

 
 

  

 

 
 
 

ITEM
D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

UND.
M
A
R
C
A

L
O
T
E

aro.
VL.

UNITÁRIO
VL.

T
O
T
A
L

S
A
L
D
O

4
3

E
s
p
a
ç
a
d
o
r
c
o
m
M
á
s
c
a
r
a

AdultofInfantil
C
â
m
a
r
a
expansora

par
U
N

M
U
L
T
I
L
A
S
E
R

o
1
7
0

17,89
3.041,30

2.146,80

Nº
Contrato”

|.
Vinência

Fim
Vinânei

Valordo
Saldo

do
:

initanã
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Aditivo
Ini.

V
i
g
ê
n
c
i
a
F
i
m
V
i
g
ê
n
c
i
a

P
r
o
c
e
s
s
o
A
d
m
.

C
o
n
t
r
a
t
o

C
o
n
t
r
a
t
o

T
i
p
o

Licitação

F
A
R
M
A
T
E
X
D
O
B
R
A
S
I
L
S/A

-
21.284.068/0001-10

Pregão
90/2024

03/06/2024
03/06/2025

247/2023
R$17.947,98

R$13.916,18
C
o
m
p
r
a
s
e

108/2023
eletrônico

Serviços

 

ã
o
de

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

as
necessidades

dos
setores

d
e
s
a
ú
d
e
do

município.

  
 



sas.
ESTADO

DO
PARANÁ

“
”
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
.
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

  

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

Página:

Data
Emissão:

U
s
u
á
r
i
o
E
m
i
s
s
ã
o
:

1
0
1

16

14/06/2024

r
o
z
a
n
a
a
p
a
r
e
c
i
d
a
d
a

silva

 

 

   
 

 

 
 

 

I
T
E
M

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

U
N
D
.

M
A
R
C
A

L
O
T
E

Q
T
D
.

V
L
.
U
N
I
T
Á
R
I
O

V
L
.
T
O
T
A
L
.

S
A
L
D
O

2
Á
c
i
d
o
P
e
r
a
c
é
t
i
c
o
0
,
2
%
P
R
O
N
T
O
P
A
R
A

USO
-
F
r
a
s
c
o
c
o
m
1
L

-
Á
c
i
d
o

L
R
I
O
Q
U
I
M
I
C
A

0
3
6

3
7
,
0
0

1
.
3
3
2
,
0
0

1
.
3
3
2
,
0
0

Peracético,
concentração

m
í
n
i
m
a
d
e
0,2%,

solução
pronta

para
uso, p

a
r
a

desinfecção
dea
l
t
o

nível
d
e

artigos críticos
e

semi-críticos.
A
c
o
m
p
a
n
h
a
d
o

d
e
agente

inibidor
d
e
corrosão.

D
e
v
e
apresentar

no
mínimo

3
0

tiras
teste

para
avaliar

o
teor

d
e
Ácido

Peracético
na

concentração
de

0,2%.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

dot
i
p
o
F
R
A
S
C
O

contendo1
litro.

4
Á
g
u
a

destilada
para

autoclave
Galão

c
o
m

litros
BRO276839

S
L

C
A
I
T
H
E
C

0
140

8,10
1.134,00

810,00

18
Almotolia

transparente
d
e

plástico
resistente,

graduada,
b
i

U
N

J
P
R
O
L
A
B

0
5
7
4

2,47
1.417,78

1.318,98

7
3

Sapatilha
cirúrgica

descartável
-
hipoalergênica,

confeccionada
e
m

tela
E
M
B

F
A
R
M
A
T
E
X

0
3
0

5,99
179,70

179,70

n
ã
o
tecido

c
o
m
gramatura

m
í
n
i
m
a
d
e
20g/m2,

atóxica.
O

produto
deverá

proporcionar
a
d
e
q
u
a
d
a
cobertura

d
o
s
pés.

E
m
b
a
l
a
g
e
m
:
pacote

c
o
m
1
0
0

unidades,
contendo

informações p
e
r
t
i
n
e
n
t
e
s
a
o
produto,

tais
c
o
m
o
:
d
a
d
o
s

d
e

identificação
e
procedência,

data
d
e
validade,l

o
t
e
e

registro
n
o
M
S
.

B
R
0
4
3
6
8
5
4

7
8

Seringa
descartável

d
e
10ml

-
Hipodérmica,

d
e
s
c

U
N

S
R

0
6
3
5
0
0

0,20
12.636,50

9.651,50

1
0
8

Tira
reagente

para
H
C
G

(Gravidez):
R
e
a
g
e
n
t
e
Diagnostico

para
U
N

C
E
L
A
B

0
2
6
0
0

0,48
1.248,00

624,00

:
N
º
Contrato”

.
imáncia

im
Vinânei

Valor
d
o

Saldo
d
o

,
s
a
n

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Ini.
V
i
g
ê
n
c
i
a
F
i
m
V
i
g
ê
n
c
i
a

P
r
o
c
e
s
s
o
A
d
m
.

C
o
n
t
r
a
t
o

C
o
n
t
r
a
t
o

T
i
p
o

Licitação

H
E
A
L
T
H
C
A
R
E
&
D
U
B
E
B
E
C
O
M
E
R
C
I
O
,
I
M
P
O
R
T
A
C
A
O
,

P
r
e
g
ã
o

03/06/2024
03/06/2025

247/2023
R$98.445,46

R$97.402,38
C
o
m
p
r
a
s
e

108/2023

E
X
P
O
R
T
A
C
A
O
D
E
P
R
O
D
U
T
O
S
D
E
H
I
G
I
E
N
E
P
E
S
S
O
A
L
,

eletrônico
Serviços

C
O
S
M
E
T
I
C
O
S
E
P
E
R
F
U
M
A
R
I
A
L
T
D
A

-
18.252.904/0001-70

Aquisição
de

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

as
necessidades

d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
do

município.

S
s

G
o

.
e

-
f

S

>
E

g
i

s
I

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

U
N
D
.

M
A
R
C
A

L
O
T
E

Q
T
D
.

VL,
U
N
I
T
Á
R
I
O

VL.
T
O
T
A
L

S
A
L
D
O

S
u

9
L
u
v
a
d
e

látex
para

procedimento
n
ã
o

cirúrgico,
t
a
m
a
n
h
o
P

(P
c
x

P
R
Ó
P
R
I
A

0
4
0
3
6

11,59
46.777,24

46.081,84

“
6
0

L
u
v
a
d
e

látex
para

procedimento
n
ã
o

cirúrgico,
t
a
m
a
n
h
o
M
(
M

C
x

P
R
Ó
P
R
I
A

0
3
4
0
8

11,59
39.498,72

39.151,02

6
1

L
u
v
a

de l
á
t
e
x
p
a
r
a
p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o

não c
i
r
ú
r
g
i
c
o
,
t
a
m
a
n
h
o
G
(
G

C
x

P
R
Ó
P
R
I
A

0
1
0
5
0

1
1
,
5
9

1
2
.
1
6
9
,
5
0

1
2
.
1
6
9
,
5
0

 



 

E
S
T
A
D
O
D
O
P
A
R
A
N
Á

Página:
1
4

16
Data

Emissão:
14/06/2024

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
.
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

Usuário
Emissão:

rozana
aparecida

dasilva

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

 

  

 
  

f
6&

T
h
y
W
d
é

:
Nº

Contrato”
o.

vpnanaia
Fim

RASARi
Valor

d
o

Saldo
d
o

.
inn

na
F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Aditivo
Ini.

V
i
g
ê
n
c
i
a
F
i
m
V
i
g
ê
n
c
i
a

P
r
o
c
e
s
s
o
A
d
m
.

C
o
n
t
r
a
t
o

C
o
n
t
r
a
t
o

T
i
p
o

Licitação

L
E
M
E
D
C
O
M
E
R
C
I
O
D
E
M
A
T
E
R
I
A
L
E
M
E
D
I
C
A
M
E
N
T
O
S

P
r
e
g
ã
o

94/2024
03/06/2024

03/06/2025
2
4
7
1
2
0
2
3

R
$
1
6
5
.
6
5
6
,
3
2
R$155.752,99

C
o
m
p
r
a
s
e

108/2023
H
O
S
P
I
T
A
L
A
R
E
S

LTDA
-

3
7
.
9
3
1
.
0
6
4
/
0
0
0
1
-
1
6

eletrônico
S
e
r
v
i
ç
o
s

Aquisição
d
e
material

m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

as
necessidades

d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o

município.

 

I
T
E
M

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

U
N
D
.

M
A
R
C
A

L
O
T
E

Q
T
D
.

V
L
.
U
N
I
T
Á
R
I
O

V
L
.
T
O
T
A
L

S
A
L
D
O

5
A
g
u
l
h
a

h
i
p
o
d
é
r
m
i
c
a
d
e
s
c
a
r
t
á
v
e
l
1
3
x
4
.
5

C
x

S
O
L
I
D
O
R

0
4
0
6

5
,
2
0

2
.
1
1
0
,
7
9

1
.
6
4
2
,
8
8

6
A
g
u
l
h
a

h
i
p
o
d
é
r
m
i
c
a
d
e
s
c
a
r
t
á
v
e
2
0
x
5
,
5

c
x

S
O
L
I
D
O
R

0
3
4
5

5
,
2
0

1
.
7
9
4
,
0
0

1
.
7
9
4
,
0
0

10
Agulha

hipodérmica
descartável

30x7
c
x

S
O
L
I
D
O
R

0
484

5,20
2.412,80

1.632,80
13

A
g
u
l
h
a
para

anestesia
raquidiana, calibre

2
5
G
,
c
o
m
m
e
d
i
d
a
s

U
N

P
R
O
C
A
R
E

0
5
0

3,20
160,00

160,00
1
4

A
g
u
l
h
a
p
a
r
a
a
n
e
s
t
e
s
i
a
raquidiana,

c
a
l
i
b
r
e
2
7
G
,
c
o
m
m
e
d
i
d
a
s

U
N

P
R
O
C
A
R
E

0
4
0
0

3
,
2
0

1
.
2
8
0
,
0
0

1
.
2
8
0
,
0
0

2
2

B
o
l
s
a
coletora

d
e

urina
e
m

s
i
s
t
e
m
a
f
e
c
h
a
d
o
,
e
m

P
V
C
,
a
t
ó
x
i
c
o

U
N

L
A
B
O
R

0
2
6
0
0

2
,
9
9

7
.
7
7
4
,
0
0

6
.
7
2
7
,
5
0

3
3

Cateter
i
n
t
r
a
v
e
n
o
s
o

periférico
calibre

2
0
G
,
estéril,

descartável,
c
o
m

U
N

N
A
U
S
A
F

0
1
2
0
0
0

1
,
2
5

1
5
.
0
0
0
,
0
0

1
5
.
0
0
0
,
0
0

dispositivo
d
e
segurança

c
o
n
f
o
r
m
e
N
R
-
3
2
d
o

Ministério
d
o
Trabalho.

C
â
m
a
r
a
d
e

refluxo:
transparente

e
c
o
m

filtro
hidrófobo

q
u
e
permita

rápida
v
i
s
u
a
l
i
z
a
ç
ã
o
d
o
s
a
n
g
u
e
n
o
m
o
m
e
n
t
o
e
x
a
t
o
d
a
p
u
n
ç
ã
o
.
C
â
n
u
l
a
:
r
a
d
i
o
p
a
c
a
,

e
m

poliuretano,estéril,
apirogênica,

d
e
baixa

trombogenicidade,
b
i
o
c
o
m
p
a
t
i
v
e
l
,
c
o
m

superfície
lisa,

flexível,
d
i
m
e
n
s
õ
e
s

1,1
x
3
2
m
m
.

Agulha:
p
r
é

lubrificada
c
o
m

bisel
triangulado

trifacetado,
c
o
m
a
d
e
q
u
a
d
a

angulação
e

perfeita
afiação,

s
e
m
rebarbas

ou
resíduos

d
e
manufatura

d
e

aço.
C
a
n
h
ã
o
:
permita

c
o
n
e
x
ã
o
segura

c
o
m

os
equipos

compatíveis,
l
u
e
r

,cor
rosa.

E
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
c
o
m

proteção
dupla,

u
m

lado
grau

cirúrgico
e
outro

e
m

poliamida,
abertura

e
m

pétala,
estéril

e
m

processo
q
u
e
garanta

c
o
m
p
r
o
v
a
d
a
m
e
n
t
e
ausência

d
e
resíduos

tóxicos,
c
o
m
d
a
d
o
s

-
d
e

identificação
e
procedência,

data
e

tipo
d
e

esterilização
e
t
e
m
p
o
d
e

validade,
f
a
b
r
i
c
a
ç
ã
o
,
l
o
t
e
e

registro
n
a
A
n
v
i
s
a
.
B
R
0
4
3
7
1
7
8

  
 

3
4

Cateter
i
n
t
r
a
v
e
n
o
s
o

pi
ico

calibre
2
2
G
,
esteril

U
N

N
A
U
S
A
F

0
1
0
5
0
0

1
,
2
5

1
3
.
1
2
5
,
0
0

9
.
8
7
5
,
0
0

3
5

Cateter
i
n
t
r
a
v
e
n
o
s
o

periferico,
c
a
l
i
b
r
e
2
4
G
,
esteril

U
N

N
A
U
S
A
F

0
6
5
0
0

1
,
2
5

8
.
1
2
5
,
0
0

7
.
5
0
0
,
0
0

3
7

Compressa
t
i
p
o
C
a
m
p
o

Operatório
4
5
x
50cm,

n
ã
o

estéril,
conf

U
N

B
I
O
T
E
X
T
I
L

0
7
5
0
0

1,08
8.100,00

8.100,00
4
5

E
s
p
é
c
u
l
o
vaginal

descartável,
t
a
m
a
n
h
o
G
R
A
N
D
E
.
P
r
o
d
u
z
i
d
o
e
m

p
U
N

K
O
L
P
L
A
S
T

0
2
0
0
0

1
,
4
5

2
.
9
0
0
,
0
0

2
.
9
0
0
,
0
0

4
6

Fio
d
e
sutura

Catgut
Simples n

º
2,

absorvível,
d
e
“
m
a

U
N

S
H
A
L
O
N

0
9
1
2

3,95
3.602,40

3.507,60
5
1

L
â
m
i
n
a
d
e

bisturi
11,

f
a
b
r
i
c
a
d
a
d
e

aço i
n
o
x
i
d
á
v
e
l

cirúr
U
N

G
L
O
M
E
D

0
1
9
0
0

0
,
2
3

4
3
7
,
0
0

1
8
4
,
0
0

 

 



 

 

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

   

  

 

Página:

Data
Emissão:

U
s
u
á
r
i
o
E
m
i
s
s
ã
o
:

1
2
1

16

14/06/2024

rozana
aparecida

d
a

silva

    

5
2

a
d
e

bisturi
12

-
Fabricada

d
e
a
ç
o
inoxidável

grau
cirú

U
N

G
L
O
M
E
D

0
1
0
0
0

0,23
230,00

23,00

5
4

L
â
m
i
n
a
d
e

bisturi
23,

fabricada
d
e
a
ç
o
inoxidável

grau
cirár

U
N

G
L
O
M
E
D

0
1
5
0
0

0,23
345,00

138,00

5
5

L
e
n
ç
o
s
absorventes

para
assepsia,

U
N

P
O
L
A
R

FIX
0

7
0
0
0
0

0,22
15.400,00

14.300,00

6
8

o
c
u
l
o
s
d
e
p
r
o
t
e
ç
ã
o

ual,
material

a
r
m
a
ç
ã
o
;
p
o
l
i
c
a
r
b
o
n
a

U
N

S
U
P
E
R
M
E
D
Y

0
7
0

2
,
7
5

1
9
2
,
5
0

1
9
2
,
5
0

7
0

P
r
e
s
e
r
v
a
t
i
v
o
m
a
s
c
u
l
i
n
o
5
2
m
m
,
liso,

opaco,
i
n
o
d
o
r
o
e
s
e
m
s
a

U
N

R
I
L
E
X

0
2
7
0
5
6
8

0
,
2
7

7
2
.
2
4
1
,
6
6

7
2
.
2
4
1
,
6
6

7
9

Seringa
descartável

d
e
20ml,

hipodérmica,
descartável

d
e
3
peças,

dro
U
N

A
B
L

0
9
8
0
0

0,30
2.969,40

2.363,40

translúcido
e
e
m

polipropileno,
e
m
b
o
l
o
e
m

polietileno
d
e

alta
densidade,

retentor
h
e
r
m
é
t
i
c
o
g
a
r
a
n
t
i
n
d
o
s
u
a
v
e
d
e
s
l
i
z
a
m
e
n
t
o
d
e
n
t
r
o

doc
i
l
i
n
d
r
o
,

e
s
c
a
l
a
v
o
l
u
m
é
t
r
i
c
a
d
e
m
a
r
c
a
d
a
e
m

m
i
d
e

fácil
leitura

e
d
o
s
i
f
i
c
a
ç
ã
o
exata,

estéril,
e
m
b
a
l
a
g
e
m

in
ualt

i
p
o

blister,
p
o
n
t
a
luer

L
O
C
K
c
o
m

rosca,
-

utilizada
pra

administração
d
e
m
e
d
i
c
a
m
e
n
t
o
s

porv
i
a

intravenosa,
intramuscular.

1
0
9

T
u
b
o

de s
i
l
i
c
o
n
e

nº
2
0
4
,
6
x
1
2
m
m

rolo
c
o
m
1
5
m
e
t
r
o
s

R
O

M
E
D
I
C
O
N
E

0
2
1

1
0
8
,
9
0

2
.
2
8
6
,
9
0

2
.
2
8
6
,
9
0

410
Vaselinal

í
q
u
i
d
a

100m!I,
produto

líquido
e
m

almotolia
d
e

plástico
altamente

F
R

F
A
R
M
A
X

0
2
5
6

4,35
1.113,60

800,40

resistente
c
o
m
t
a
m
p
a
rosqueável.

Produto
indicado

c
o
m
o
emoliente

para
a

pele,
r
e
m
o
ç
ã
o
d
e
c
r
o
s
t
a
s
e
p
o
m
a
d
a
s
,
p
a
s
t
a
s
,

lubrificante,
sendo

u
t
i
l
i
z
a
d
o

puro
o
u
c
o
m
o
b
a
s
e

(veículo).
111

A
g
u
l
h
a
descartável

para
anestesia

Raqui
2
2
G
x
3

74, bisel
d
o

ti
U
N

P
R
O
C
A
R
E

0
2
5

4,00
100,00

100,00

1
3
0

E
q
u
i
p
o
M
a
c
r
o
g
o
t
a
s
d
e
I
n
f
u
s
ã
o
T
i
p
o
Bureta,

P
V
C

Cristal,
M
í
n
.
1
2
0
c
m
,

U
N

L
A
B
O
R

0
3
0

5
,
6
2

1
6
8
,
6
0

1
6
8
,
8
0

C
â
m
a
r
a

Flexível
ciFiltro

Ar,
Bureta

Rigida
c/Alça,

c/Injetor,
Min.

150ml,
G
o
t
a
Padrão,

Regulador
d
e
Fluxo

e
Corta

Fluxo,c/Injetor
Lateral

Y,
Autocicatrizante,

L
U
E
R

Rotativo
c
/
T
a
m
p
a
e

Filtro,
Estéril,

D
e
s
c
a
r
t
á
v
e
l
.

Acondicionados
e
m
e
m
b
a
l
a
g
e
m
q
u
e
g
a
r
a
n
t
e
m
i
n
t
e
g
r
i
d
a
d
e
d
o

produto,

dadosd
e
identificação,

procedência,
fabricação,validade,

lote
e

registro

M
s

1
4
3

P
V
P
I
T
ó
p
i
c
o

-
F
r
a
s
c
o
0
1

Litro
F
R

V
I
C
H
P
H
A
R
M

0
9
6

3
8
,
0
4

3
.
6
5
1
,
6
7

2
.
7
3
8
,
7
5

1
4
6

S
o
n
d
a

dea
s
p
i
r
a
ç
ã
o
traqueal

c
o
m

válvula
calibre

18,
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m

U
N

B
I
O
S
A
N
I

0
1
7
0

0
,
8
0

1
3
6
,
0
0

9
6
,
0
0

|
tubo

d
e
PVC,

atóxico,
apirogênico,

cristal,
transparente

d
e

paredesf
i
n
a
s
e

maleáveis,
c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
50

c
m

(+/-
S
c
m
)
d
e
comprimento.

D
e
v
e

apresentar
ponta

arredondada
e
aberta,

c
o
m

02f
u
r
o
s

laterais
e
conector

G
o

c
o
m

válvula
n
a
outra

e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
.
P
r
o
d
u
t
o

estéril,
e
m
b
a
l
a
d
o

O
p
o
v
i
d
u
i
m
e
n
t
e
m

papel
grau

cirúrgico.
A
e
m
b
a
l
a
g
e
m
d
e
v
e
apresentar

t
o

dos
deidentificação

d
e

lote,
b
e
m
c
o
m
o
data

def
a
b
r
i
c
a
ç
ã
o
e
validade.

j
e

.
B
R
0
3
8
9
9
6
1

es
%

:
É

E
d

S
e

s
L
y
W
que

â

N
N
º
Contrato”

(o
qinarmia

Fim
Vinanai

Valor
d
o

Saldo
d
o

.
n
a
s

F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e

Aditivo
Ini.

V
i
g
ê
n
c
i
a
F
i
m
V
i
g
ê
n
c
i
a

P
r
o
c
e
s
s
o
A
d
m
.

Contrato
C
o
n
t
r
a
t
o

T
i
p
o

Licitação

03/06/2024
03/06/2025

247/2023
R
$
8
9
1
,
0
0

R
$
4
2
7
,
6
8

 
C
o
m
p
r
a
s
e

108/2023

eletrônico
Serviços

|

M
A
C
M
E
D
S
O
L
U
C
O
E
S
E
M
S
A
U
D
E
L
T
D
A
.

-
31.085.156/0001-

P
r
e
g
ã
o

95/2024

4
6

Aquisição
d
e
material

m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

as
necessidades

dos
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o
município.

  



 
 

E
S
T
A
D
O
D
O
P
A
R
A
N
Á

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
.
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

R
e
l
a
ç
ã
o
d
a
s
C
o
n
t
r
a
t
a
ç
õ
e
s

 

Data
Emissão:

Usuário
Emissão:

1
3
4

16

14/06/2024

r
o
z
a
n
a
a
p
a
r
e
c
i
d
a
d
a

silva

Página:

 

   
 

 

 

   
 

 

"ITEM
D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O

UND.
M
A
R
C
A

L
O
T
E
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COMPROVANTE DE ABERTURA
 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO
000037063/2024 D23.XJL.TAL-MF EMPENHO ESia
 

REQUERENTE A
NOME CPF/CNPJ e q

4344Mm
DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES “oan4344!

LOGRADOURO BAIRRO Ass f7

MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL

 

BENEFICIÁRIO
NOME CPF/CNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO
007004006 - CONTRATOS COMPRAS - ADM

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA

TTZANA APARECIDA DASILVA 17/06/2024 08:31:36

ANOGRAMA DESTINO

GESTOR DE CONTRATOS - SAÚDE
SÚMULA

OBSERVAÇÃO

MOTIVO

PREZADO GESTOR DE CONTRATOS:
ENCAMINHO EM ANEXO CÓPIA DO CONTRATO 81 A 85 E 87A91 E 94 A 99/2024 ORIUNDO DO PROCESSO 68469/2022,
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL, LANÇADO NO TRIBUNAL DE CONTAS, SISTEMA BETHA CONTRATOSE BETHA COMPRAS,
ASSIM como INFORMADO NO PNCP,E DISPONIBILIZADO NA PASTA PÚBLICO (ACESSÍVEL A TODOS OS GESTORES), PARA

QUE SEJASOLICITADA A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTOVIA BETHA PROTOCOLO NO ORGANOGRAMA DENOMINADO

AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO - AF.
É DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR DA PASTA (SECRETÁRIO), GESTORE FISCAL DO CONTRATO, PROVIDENCIAR OS

EMPENHOSANTESDOINÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO, SEJA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMPRA/AQUISIÇÃO DE
BENS/MATERIAIS/SERVIÇOS, ASSIM EVITANDO QUE O MUNICÍPIO REALIZE PAGAMENTOSPORINDENIZAÇÕES, O QUE NÃO

É BEM-VISTO PELOS ÓRGÃOSDE FISCALIZAÇÃO.

TORNAR COM OS EMPENHOS(EXCETO ARPS — NESSE CASO APENASCIÊNCIA), NO PRAZO MÁXIMO DE3 (TRÊS) DIAS

“EIS PARA FINS DE CONTROLE, SENDO ESTE ARQUIVADO NA COORDENAÇÃO DE CONTRATOS E DADO MENÇÃO NO

PROCESSO QUE ORIGINOU O TERMO (CONTRATO/ARP/ADITIVO/APOSTILAMENTO).
CABE INFORMAR QUE FORAM ALTERADASAS DESPESAS E RETIFICADOS OS CONTRATOS, POR FAVORSE ATENTAR NA

HORA DE SOLICITARAF.

AT.TE. COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.

 

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÕES ROZANA APARECIDA DA SILVA

Data/Hora: 17/06/2024 08:50:27

Protocolo: 07b2e633-1e69-4d90-853c-347508celfed Usuário: rozana.ap - 17/06/2024 08:31:36 '



 

 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE é %

«
[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 11/1

Data: 17/06/2024

OARIG

Z
= O

roma

ços v

 Número do Processo: 000068469/2022

 

Número Único: P4R.972.Y48-15

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Memorando, Situação: Em análise

Data Abertura: 21/11/2022 10:06 AM  
 
 
DadosParecer:

I

Irganograma: Contratos Compras - ADM
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Descrição Parecer:
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A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE
PREGÃO ELETRÔNICO 108/2023
EMPENHONº 6440/2024
SOLITAÇÃO

   
A empresa FARMATEX DO BRASIL S/A, devidamente inscrita no CNP) sob o nº 21.284.068/0001-

10 e Inscrição Estadual nº 90681786-17,estabelecida a Rua Roberto Ozorio de Almeida,1010

Condomínio Halmir Pizzato HP Barracão 03- Cidade Industrial Curitiba-PR CEP: 81.460-neste ato

representado por seu administradora S.r. Anderson Borges, brasileiro, empresário, portador da

cédula de identidade RG nº 902 65 024 SESP/PRe inscrito no CPF sob nº 009.811.629-08, vem

respeitosamente com fulcro no Art.5º, inciso XXXIV alínea “a” da magna carta constitucional,

reportando-se ao processo em epígrafe, rogara pela possibilidade de troca do seguinte material:

-ITEM-108- TIRA REAGENTE PARA HCG (GRAVIDEZ) MARCA CEPALAB
,

Justificamos tal solicitação, em virtude da falta do item no fabricante, que está com previsão de

regularização prevista para 28/07/2024. Contudo com o intuito de não deixar o órgão

desabastecido e cumprirmos com nossa obrigação contratual, solicitamos ao órgão que a

empresa realize a entrega deste empenho em epígrafe ITEM-108- TIRA REAGENTE PARA HCG

(GRAVIDEZ) MARCA: BIOCON com REGISTRO ANVISA: 80638720118..; que atende

perfeitamente as exigências do edital e que o órgão nãoirá sofrer prejuízos uma vez que a marca

é da mesmaqualidade, ademais a troca se faz apenas em relação a marca, permanecendoassim

o preço e quantidade solicitados no empenho.

Salientamos que com o prazo de entrega do fornecedor da marca CEPALAB está sendo muito

longo. Portanto ressaltamos que a Marca BIOCON temos a pronto entrega para atendê-los

imediatamente.

Deste modo aguardamos parecer por escrito do órgão quanto a aceitação da troca dê marca e

solicitamos prorrogação de prazo de entrega deaté 3 dias úteis após o aceite da troca de marca

ou do prazo de entrega do fornecedor, o que ocorrer por último, considerando que a mercadoria

será enviada via transportadora e que a mesma tem esse prazo pararealizar a entrega.

   

 
, g CNPJ RZ E-MAIL O ENDEREÇO
= 21284068/0001-10  compliancegfarmatex.com.br X Rua Roberto Ozório de Almeida, 1010

- Cidade Industrial de Curitiba

 



    

 

O Acesse nossosite
farmatexdobrasil.com.br

1

l

 

Porfim solicitamos que a empresa não seja penalizada, uma vez que não tivemosa intenção de

retardar a entrega do empenho em epígrafe, pois em virtude de fatos alheios a nossa vontade

não foi possível realizar a entrega noprazo solicitado, porém a empresa empenha-se ao máximo

para honrar com o compromisso antesfirmado.

Sendoo que temos para o momento,nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

ANDERSON! Assinadodeforma
digital por ANDERSON

BORGES:00"BORGES:00981 162908
; Dãdos:2024.06.20

Anderson Borges

RG:90265024 SESP/PR
CPF: 009.811.629-08

Curitiba 20 de Junho 2024.

     
 

a CNPJ MM E-MAIL 0) ENDEREÇO

— 21.284.068/0001-10 A compliancemfarmatex.com.br —*. Rua Roberto Ozório de Almeida, 1010
- Cidade Industrial de Curitiba



HCG RAPID TEST

O HCG Rapid Test é um teste detriagem qualitativo, para determinação por
imunocromatografia da gonadotrofina coriônica humana (ACG) em soro ou
urina, como auxílio da detecção precoce da gravidez, com sensibilidade
maior ouigual a 25 mUl/mL.
Somente para uso profissional em diagnóstico in vítro.

A gonadotrofina coriônica humana (hCG), é uma glicoproteína hormonal,
que começa a ser produzida com o desenvolvimento da placenta logo após
a fertilização. Em uma gravidez normal, o CG podeserdetectado em soro
ouurina 7 dias a partir da concepção. O aparecimento do hCG logo após a
concepção e o subsequente aumento da concentração, durante o
desenvolvimento gestacional, faz deste hormônio um excelente marcador

para detecção precoce da gravidez.

O HCG Rapid Test é um imunoensaio cromatográfico, que utiliza uma
combinação de anticorpos, incluindo anticorpo manoclonal a e B hCG para
detectar seletivamente elevados níveis de hCG.A linha controle (C) é
composta por anticorpo policlonal IgG de rato. Durante o ensaio, hCG se
presente na amostra em uma concentração igual ou superior a 25mUl/mL
irá reagir com um conjugado de ouro coloidal/ anticorpo B-hCG monoclonal
formando um complexo antigeno-anticorpo colorido. A mistura então migra
por ação capilar na membrana cromatográfica, para reagir com anticorpo
monoclonal a-hCG nã linha teste (T) gerando uma linha colorida, A
presença desta linha colorida na região da linha teste (T) indica um
resultado reagente. Caso a amostra não contenha hCG ou o mesmoesteja
em uma concentração abaixo de 25mUl/ml, nenhumalinha colorida será
formada naregião da linha teste (T) indicando um resultado não reagente.
Para servir como controle de procedimento, uma linha colorida sempre
será formadana região dalinha controle (C) independente da presença ou
não de hCG na amostra, indicando que o volume de amostra foi suficiente e
que a absorção pela membrana ocorreu. “

* Somente para usoprofissional,
«Lerainstrução deuso antes da realização doteste.

« Nãoutilizar o teste após a data de validade impressa na embalagem.

* Oteste deve ser mantido lacrado até o momento do uso.Nãoutilizar se a

embalagem estiver danificada ou aberta.

* Não comer, beberou fumarna área onde as amostras são manuseadas.

« Usar luvas de proteção ao manusear as amostras. Lavar bem as mãos

após o procedimento.

* Manusear todas as amostras como potencialmente infecciosas.

Observar as precauções estabelecidas contra perigos microbiológicos

durante todo o teste e seguir o procedimento padrão para a adequada

eliminação das amostras.

* Não reutilizaro teste. Descartar após o uso.
* Descartar todas as amostras, teste e outros materiais potencialmente

contaminados em um recipiente derisco biológico.

* Descartar de acordo com a legislação vigente.

Armazenar o Kit em temperatura entre 4-30ºC. Nestas condiçõesa tira
teste é estável até a validade impressa na embalagem. Manter longede luz
solar direta, umidade e calor. Não congelar o kit.

Materiais fornecidos
“*Tirateste
« Instrução de uso

Materiais necessários, masnão fornecidos
* Cronômetro
* Recipiente de coleta da amostra

PREPARAÇÃO E COLETA DA AMOSTRA

Soro: Coletar a amostra em um tubo sem anticoagulante. Centrifugar o
sangue total para obter a amostra de soro. Se o soro não for testado
imediatamente, a amostra deve ser armazenadasentre 2-8ºC por até 3

dias.

 

Urina: Coletar a amostra em um recipiente limpo e seco. Amostras
coletadas em qualquer hora do dia podem serutilizadas noteste, embora a
1º urina do dia seja preferida, pois a mesma contém maiores
concentrações de hormônio hCG. As amostras devem ser armazenadas
entre 2-8ºC poraté 3 dias.

PROCEDIMENTO

Deixar todos os componentes do kit em temperatura ambiente antes da
realização doteste.
Removera tira teste da embalagem de aluminio e realizar o teste o quanto
antes.

Cód.: HCG25.T

Urina
Submergira tira teste na amostra até a metade da área destinada a este fim
durante 8 segundos, com as setas voltadas para baixo apontando para a
amostra: (Ver figura). Remover tira teste do contato com a amostra e
colocá-la sob uma superfície limpa,ptana e seca. Aguardaro aparecimento
da(s) linha(s) colorida(s). Interpretar o resultado em 5 minutos. Não
interpretar o resultado após 5 minutos.
Soro
Submergira tira teste na amostra até a metade da área destinada a este fim
durante 10 segundos, com assetas voltadas para baixo apontando para a
amostra (Ver figura). Removera tira teste do contato com a amostra e
colocá-la sob uma superfície limpa,plana e seca. Aguardaro aparecimento
da(s) linha(s) colorida(s). Interpretar o resultado em 5-7 minutos. Não
interpretar o resultado após 7 minutos,
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 INTERPRETAÇÃO DE RESULTADOS

NÃO REAGENTE:Apenas umalinha colorida é formada naregião da linha
controle (C). Nenhumalinha é formada na região da linha teste (T).

REAGENTE: Duaslinhas coloridas são formadas na janela de resultado.
Umalinha colorida é formada na região da linha controle (C) e outra linha
colorida é formada naregião dalinha teste (T).

INVÁLIDO:A linha controte (C) não é formada. O resultado de qualquer
teste que não tenha produzido a linha controle (C) no momento deleitura
especificado deve ser descartado. Volume insuficiente de amostra,
problemas na migração da amostra ou técnicas de procedimento incorretas
são as razões mais prováveis de falha nalinha controle (C).

REAGENTE

[eli

NÃO REAGENTE
DES

INVÁLIDO

Um controle de qualidade internofoi incorporado ao teste para garantir
desempenhoe confiabilidade (linha controle). O uso de um controle
externo é recomendado para verificar o desempenho correto do kit.
Amostras de controle de qualidade devem sertestadas de acordo com
os requisitos estabelecidos pelo laboratório.

LIMITAÇÕES

1- Este teste pode produzir resultado falso negativo. Este resultado pode
ocorrer, quando os níveis de hCG estiverem abaixo do nível de
sensibilidade do teste. Quando a suspeita de gravidez ainda existe, uma
amostra da primeira urina da manhã ou soro deve ser colhida 48 -72 horas
mais tarde e testada. Caso a suspeita de gravidez persista e o teste
continuea produzir resultado negativo, consulte um médico.
2- A ingestão de álcool pode interferir no resultado com isto não é
recomendadoo uso do teste após beber.
3- Para amostras de urina, embora não seja necessária a utilização da 1º
urina do dia, amostras após ingestão excessiva de liquido devem ser
evitadas. Um resultado negativo pode ser obtido, se a amostra de urina
estiver muito diluída.
4- Medicamentos para fertilidade contendo hCG podem gerar resultado
falso positivo.
5- Outras terapias, com analgésicos e contraceptivos hormonais não



 

afetam o resultado do teste.
6-hCG,pode permanecer detectável, depois de alguns dias e até meses
após o parto, abortos espontâneosou injeção de hCG.
7- Este teste fornece um diagnóstico presuntivo de gravidez. Um
diagnóstico de confirmação de gravidez só deve ser feito por um médico
após todos os achadosclínicose laboratoriais serem avaliados,

CARACTERÍSTICA DE DESEMPENHO

Sensibilidade e especificidadeclínica.

 

 

 

 

     

Método Kit Referência Resultado Total

iti NegativoHCG Rapid Resultado Positivo g;

Positivo 75 0 75
Test —

Negativo 0 170 170

Resultado Total |AADABIOMN, 170 245
   
Sensibilidade = 100% fé
Especificidade = 100

   

 

Reaçãocruzada | Vaso
Areatividade cruzada doWCG Rapid Téstjoi avaliada utilizando hormônios
homólogos ao hCG.; Hormênios. ogos ao FSH, LH e TSH foram
adicionados a amostrasde urina e soro contendo hCG e amostra negativa.
As amostras foram testadas em triplicata.

Conclusão: Não houve reação cruzada com nenhuma das amostras
testadas.

Definição de valorde cut-off
Foram realizados testes utilizando amostras com três concentrações de
hCG.Foram utilizadas amostras negativas e positivas contendo hCG com
concentração de; O mUl/mL, 10,275mUlimL, 25,396mUI/mL e

39,68mUI/mL.Todas as amostras com concentração abaixo de 25mUlI/mL
tiveram resultado negativo.
Os resultados negativos demonstram que a sensibilidade pode ser
estabelecida como igual ou maior a 25mUI/mL.

Efeito pró zona dealta dose
Visandoavaliar se o teste HCG Rapid Test apresenta efeito gancho em alta
dose,foram realizados testes utilizando amostras negativas de mulheres e
homens(soroe urina) onde foram adicionadas HCG em alta concentração.
As concentrações adicionadas foram as seguintes: 25 mUlimL, 100
mUl/mL, 500mUlmL, 1000 mUl/mL, 5Ul/mL, 25UI/mL, 100UI/mL,
200UI/mL e 500UI/mL. Os testes foram feitos em triplicata.
Após a realização dos estudos conclui que, se o HCG estiver em uma
concentração acima de 100UI/mLo efeito gancho pode serobservado.

Repetibilidade
As amostras foram testadas em 10 ensaios, de acordo com a instrução de
uso do produto, e os resultados foram lidos como positivo ou negativo
visualmente após 5 minutosda aplicação da amostra. 100% dosresultados
reais foram consistentes com os resultados esperados. Nenhuma
diferença distinta foi encontrada.

Reprodutibilidade
A precisão foi determinada através de 10 ensaios, realizados
independentemente, com 3 lotes diferentes, realizados por 3 operadores
diferentes, de acordo com instrução de uso do produto. Os resultados

foram lidos como positivos ou negativos 5 minutos após aplicação da
amostra,
Não houve nenhuma divergência nos resultados esperados entre os três
operadores que executaram ostestes,

1. Batzer FR. "Hormonalevaluation of early pregnancy", Fertil, Steril. 1980;
34(1):1-13
2. Braunstein GD,J Rasor, H. Danzer, D Adler, ME Wade "Serum human
chorionic gonadotropin levels throughout normal pregnancy", Am. J.
Obstet. Gynecol. 1976; 126(6): 678-681
3. Braunstein GD,JL Vaitukaitis, PP Carbone, GT Ross “Ectopic production
of human chorionic gonadotropin by neoplasms”, Ann. Intern Med. 1973;
78(1):39-45
4. Catt KJ, ML Dufau, JL Vaitukaitis "Appearance of hCG in pregnancy
plasma following the initiation of implantation of the blastocyte", J. Clin.
Endocrinol. Metab. 1975; 40(3): 537-540

5. Lenton EA, LM Neal, R Sulaiman "Plasma concentration of human

chorionic gonadotropin from the time of implantation until the second week
ofpregnancy", Fertil. Steril. 1982; 37(6): 773-778.
6. Rasor,J.L, Braunstein G.D., 1977. Obstet. Gynecol. 50, 553-558.

Em caso de dúvidas sobre o produto entrar em contato através do:
Tel:(31) 2552-8384
E-mail: assessoriaDbiocondiagnosticos.com.br

APRESENTAÇÃO
*Tirateste-1x1
* Instrução de uso— 1
Nºdetestes: 25,50 ou 100

O referido kit é responsabilidade da Diagnóstica Indústria e Comércio Ltda,
desde quehaja comprovaçãode regularidade na conservação, manuseio e
na execução do teste pela assessoria técnica. Qualquer sinal de
integridade física abalada ou validade expirada, isenta a fabricante da
responsabilidade por falha no desempenho do kit sob as condições acima

mencionadas.

DIAGNÓSTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Rua Santa Quitéria 400,
Bairro Carlos Prates, Belo Horizonte- MG CEP: 30.710-460.
CNPJ:11.462.456/0001-90 Tel: (31) 2552-8384. Autorização nº 8.06387.2.
Resp. Técnico: Tatiana S. Fornale, CRF-MG 20.398. Site:
www.biocondiagnosticos.com.br. Reg. ANVISA: MS 80638720118.

Revisado em 06/06/2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE q

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE er

Ao Secretário de Saúde

ho a solicitação detroca de marca da empresa FARMATEX: referente ao item

108 (TIRA REAGENTE DE GRAVIDEZ) do Pregão Eletrônico. nº 108/2023, da marca CELAB Atesto qu e a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

A referida trocafaz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nos

setores de saúde.

  

 

S para o momento, segue para ciência e prosseguimento dos trâmites.

* Atenciosamente,

Vanessa Bispo Sogrna
Voa 3 qt maineta

VANESSA BISPO SOARES

Central de Abastecimento Farmacêutico !

CRF/PR 23.750

Fazenda Rio Grande; 21 de junho de 2024.

 

  

Rua Francisco Claudino dos Santos , 430 = Telefone:(41) 3608-7450

Iguaçu - CEP 83833-056 - Fazenda Rió Grande - Paraná   
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ESTADO DO PARANÁ Data: 03/07/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000038601/2024

Número Único: EJ1.7C3.D89-IX
 

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 21/06/2024 2:14 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 25/06/2024 5:27 PM

Ciente. Para prosseguimento.

     
 

Rubiane Wozniack
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ESTADO DO PARANÁ Data: 03/07/2024

ADA RIO
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE a

4  

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000038601/2024

Número Único: EJ1.7C3.D89-IX
 

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 21/06/2024 2:14 PM

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/06/2024 9:41 AM

Ciente e Autorizado

      

 
Francisco Roberto
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

  ÉEEEaoCS [FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

Número Único: EJ1.7C3.DB9-IX
 

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

|
|

Número do Processo: 000038601/2024

Data Abertura: 21/06/2024 2:14 PM

|  
 

DadosParecer:
 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/06/2024 10:36 AM

|

Organograma: Autorizações de Fomecimentos- AF Encerrou Processo? Não

Informo que o organogramapara solicitação de troca de marca é "Contratos Compras - ADM".

     
 

Karine Pereira
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ESTADO DO PARANÁ Data: 03/07/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer fa

reta692,2,"

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000038601/2024

Número Único: EJ1.7C3.D89-IX

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 21/06/2024 2:14 PM  
 
Dados Parecer:

 Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 01/07/2024 9:42 AM
 

Descrição Parecer:

Bom dia, tudo bem?
Encaminho para análise e parecer quanto ao solicitado.

4 Obrigada!

  
   
 

rozana aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data; 03/07/2024

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo: ;

 

 

Número do Processo: 000038601/2024

Número Único: EJ1.7C3.D89-IX
 

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 21/06/2024 2:14 PM |  
Dados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/07/2024 1:38 PM

      

Fábio Júlio Nogara

 



 

  

   

D  paersirura De MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
1 FAZENDA ESTADO DO PARANÁ

RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.
GSOA RIO É

É A
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO maNº sag4m

PARECER Nº 283/2024 mmFA

Processo nº 38601/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Troca de marca

O presente processo versa sobre pedido da contratada Farmatex do Brasil S/A., a

qual requereu a substituição de marca de produto referente ao item nº 108 (tira reagente de

gravidez), relativo ao Pregão Eletrônico n. 108/2023, motivada pela dificuldade em obter

fornecimento do medicamento da marca originalmente contratada, Pretende-se a mudança da

marca Celab para a marca Biocon.

A Secretaria interessada analisou os pedidos, sendo que esta apresentou

manifestação favorável às alterações pretendidas, tendo em vista não haver perda de qualidade,

conforme parecer dofiscal do contrato. Há manifestação favorável expressa do Secretária Municipal

de Saúde,

Tendo em vista que a Lei 8.666/93 veda qualquer preferência de marca, tal qual

dispõem os artigos 7º, 8 5º; 15, 8 7º, I; e 25, I; e que a Secretaria Interessada manifestou sua

concordância expressa pela alteração pretendida, nada há a opor quanto a substituição do produto,

sendo discricionariedade da administração pública o deferimento de sua substituição.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 01 de julho de 2024.

FABIO JULIO poratosuo
NOGARA:0404 'NOGARA:04046904917

* - Dados: 2024.07.01
6904917 7 i33me-o300'

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41.224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

 



 

Listandoitens do contrato-spr2õ2s,

mm [E)[E [Ee

 

 

 

TEM,
D TH mescrção É UNIDADE É MARCA $ LOTE * QUANTIDADE $ SALDOIQIDIO VALOR UNITÁRIO (R$) É VALOR TOTAL (RS) É

O 2 dcdoPeracêticoO2HPRONTOPARA. BL RIDQUIMICA 3agoogo 20096000 378000 193200

O é AguscesiadaparaamodasDGalh. [Mat cammec 189 100 1000 112400

O 18 ametotatransparente deplastcore.. [3 UN JPROLAB sra E a2s70o

O 13 Sazanhocrigmadestanável-hipo. O) EMB FARMATEX 20 * s.9900

C] 78 Seringadescanivelde tomi-Hipodê.. BB UN sk essoo «2250 nisso

[108 Tira ceagente para HCG (Gravidezk uu ELAS 2800 1.000 0.200

r$ de6 20 » resuitados por página

Editando itens ao contrato Ga x

INFORMAÇÕES GERAIS

Descrição *

Í 5011427 - Tira reagente para HCG (Gravidez): Reagente Diagnostico para |

Especificação * Unidade de medida
 

| 1-Tira reagente para HGG(Gravidez): Reagente Diagnostico para determinação qualitativa de gonadatrofina cori... | | UN |
 

 

 
 

Quantidade * Valorunitário (R$) * Valor total

2600 |[5s 0,4800 | RS: 1.248,00 |

Marea Lote
 

[cm JE |
CB Produto manufaturado nacional O

    
 

| ENTIDADE * QUANTIDADE * | VALOR(R$) '
to cas es O = Toc TTSo DONT Ta
|| PREFEITURA MUN,FAZENDA RIO GRANDE 124800] S =
till — mesm. doOpSE

Quantidade total: 2.600
Diferença: O

 

| SALVAR E CONTINUAR IE EXCLUIR | CANCELAR |

 

   



  

 

5
N
n

esed
c
o
n
s
o
u
b
e
i
a
e
j
u
a
b
e
o
y

:(zepiaeio))
9
9
H

eled
ejusdea!

e
u

8
o
L

 
 

 
 
 
 
 

 

D0'0gh
oo'ghz'L

s
r
o

0092
o
K
o

N
o
g
o
i
s
“

su
L
o
g
s

OS'segTL
oz'o

vosea
0

u
s

N
n

2sap
'eojuiapodiH

-
[UOL

Sp
[Agueasep

eôuuas
8z

+
s
e
s
c
r
o
d
a

“SIN
ou

onsiBas
9

9]0]
“apepIpA

ap
EJep

'elouapaooJd
a
opdeoyguap!

ap
SOPEP

:OLUOO
S]e3

“ojnpold
oe

Sejusujuad
segáeuojuj

opuajuoa
'sepepjun

0
0
L
U
0
D
sjooed

:
w
s
B
e
j
e
q
u
i
a
*sgd

s
o
p
p
i
n
y
e
g
o
o
e
p
e
n
b
a
p
e
JeuoloJodosd

RJSABP
Ojnposd

O
'eoixoje

*zu/60Z
Sp

EWIUJU
E
J
N
S
W
e
I
S
L1OS

op/99]
ogu

04'62L
04'62L

66's
[
A

o
X
I
L
V
N
H
V
A

g
u
a

BI9)
UI9

BpeUOjodajuoo
'eojugBiajeodiy

-
j
a
a
p
u
e
o
s
a
p
BojBIpuio

e
u
m
e
d
e
s

E
L

be'sse'l
B
Z
2Lp'L

L
y

v
i
s

0
a
v
i
o
u
d
a
r

N
n

1q
'epenpe:b

'ejuajs|sa!
oonsgjd

a
p
ojuasedsues;

ejjojotuiy
e

00'018
oo'pEL"L

ov'8
obL

0
o3HLIVO

5
)

6£B9/Z0H8
SO!
S

UIOS
Ogje9)

anpjSojne
eied

epejysop
enby

7
“OJ4I |

Opusjuoo
O
9
S
V
A
A
odh

op
weBejequa

“%z'0
OP

OBÍBIJUSDUOS
EU

OONGILIGA
OPIOY

Op
109)

O
JEIBAB

B
I
B

8jse)
SEJ)

OE
OLUIUJU!

OU
JejusseJde

9
A
G
Q

*0BSOLIOS
ep

JopIglu!
ejusde

ep
o
p
e
y
u
e
d
u
o
o
y
'
s
o
o
g
o
-
j
u
a
s
a
S
0
9
1
|
9
soBjue

a
p

|aAju
0j/2

e
p
ogdasjujsop

eJed
'osn

esed
equoud

ogônios
'%z'0

SP
BUIUJU

OBÓBIUSIUOO
“CONgIRISd

O0'OLL'L
00'cee'L

0o'z€
9
e

o
V
O
I
N
I
N
D
O
I

à
o
P
j
o
y

-
IL

U
o
o
0
9
8
2
1
4
—
O
S
)
V
a
d
O
L
N
O
U
A

%
z
'
0
C
o
p
e
a
L
J
a
d
opjoy

õ

o
q
v
s

T
V
L
O
L
“
I
A

O
I
I
Y
L
I
N
A
“
I
A

“
a
L
o

3
1
0
7

V
O
N
v
V
I
N

*anNn
o
y
ô
r
i
o
s
a
a

W
a
l
l

"OIdjoIunty
O
p
e
p
n
e
s
e
p
sesojes

s
o
p
s
e
p
e
p
i
s
s
e
o
e
u
s
e
Jopusje

E
s
O
p
e
u
j
S
o
p

“Jejejtdsou
o
s
j
p
o
u
[
e
e
j
e
w
a
p
opóisinhy

s
o
d
i
n
o
s

o
v
u
o
n
a
j
o

E
Z
O
C
I
S
O
L

e
s
e
I
d
u
o
o

6
/
'
0
Z
F
E
L
S
H

8S6'ZP6'LLSA
E
c
O
c
/
L
v
e

S
c
0
c
i
g
0
/
E
O

 pcoz/g0/c0
t
c
o
z
/
0
6

o
B
b
e
i
d

OL-L000/890'p8T'
LZ

-
V
I
S
TIS

V
H
S
0
X
E
L
V
I
N
H
V
A

o
j
e
J
j
u
o
s

o
j
e
g
u
o
s

.
;

.
p
y

E
I

1
2
9
6
]

al
I

o
B
S
B
I
I
I

o
d
i
t

o
p
o
p
s

o
p
J
O
I
A

U
I
P
Y
0
O
S
S
9
9
0
1
J

B
I
D
U
S
B
I
A

LUIS
B
I
U
S
B
I
A

“IU]
j
o
j
e
n
u
o
o
,
N

e
p
e
p
i
j
e
p
o
i
w

J
O
p
9
9
9
U
J
0
J

 

 
 

 
 f
e
ô
u
y
e
p
o
s
s
e
d
y
e
u
o
u
I
s

tzoz/Z0/E0

Lo
d
l

|

:OBSSIWII
OUENSN)

:OBSSIUI
EJeq

-euibed

S
s
o
g
ã
e
j
e
J
g
u
o
g
s
e
p
o
v
d
e
j
o
y

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jg'aoB'!d'epueJBouepuszey
m
m
w
/
:
d
y
y
S
I
S
W
o
o
|
I
R
u
w
j
o
u
D
e
p
u
e
i
B
o
e
p
u
s
z
e
j
s
o
o
d
e
j
o
!

:|eui-3

0
0
9
8
-
2
2
9
€
(
L
b
)
:sUOJ9|S|

Z0-L000/986'2ZH'S6
M
A
N
O

L
O
G
E
Z
8
E
S
:
d
a
O

H
d

-
epueis

o
y
epuszey

-
seg5eN

-
00£

'gpueJeoer
e
n
y

=
s
m
a
i
e

JONVHO
O
l
VONIZVA

N
O
W
vantiaáads

T
E
A

Y
N
v
a
V
d
O
Q
O
Q
V
I
S
I
*
         

t
y



Página: 1/41

ESTADO DO PARANÁ Dar 03070
2

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 4º oB
AA

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer s om
Proma Nº

Ass

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000038601/2024

Número Único: EJ1.7C3.D89-IX
 

Requerente: Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF Procedência: Interna

Assunto: Requerimento Situação: Em análise

Data Abertura: 21/06/2024 2:14 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/07/2024 2:07 PM

Ao CAF,trâmite concluído, segue para ciência e arquivo.

     
 

Simone Aparecida 
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Data: 25/07/2024
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

COMPROVANTE DE ABERTURA

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO ASSUNTO

000042704, , . e A Rig04/2024 CLA.XPY.HUQ-B7 SOLICITAÇÃO ARIO.

REQUERENTE Sad T
ZNOME CPFICNPJ s O

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA “rolha Nes R 34.27
LOGRADOURO BAIRRO

Coto
 

 

MUNICÍPIO cer TELEFONE EMAIL
ASSISTENCIAFARMACEUTICAGQFAZEND

ARIOGRANDE,PR.GOV.BR

BENEFICIÁRIO
NOME CPFICNPJ

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO

003001003 - DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÉUTICA - DAF

PROTOCOLADO POR EM PREVISTO PARA
RUBIANE WOZNIACK 09/07/2024 04:10:27

ORGANOGRAMADESTINO

JURÍDICO COMPRAS
SÚMULA

ENCAMINHO A SOLICITAÇÃO DE TROCA DE MARCA DA EMPRESA CWBCARE; REFERENTE AOSITENS31 E 32 (CATETER 166

E 18G) DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2023, DA MARCA BIOMASS PARA POLYMED ITEM 149 (INDICADOR QUÍMICO

CLASSE5) DO PREGÃO ELETRÔNICONº 108/2023, DA MARCA|58 PARA MARCA2I.
OBSERVAÇÃO

MOTIVO

 

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA RUBIANE WOZNIACK

Data/Hora: 25/07/2024 09:39:42
Protocolo: 4e609211-45a1-4533-9065-203c7061593a Usuário: Priscilam - 09/07/2024 04:10:27

  



 

 

    
   
“roma343

Ass, +

: FASENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE mam
« RIO NET

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SAUDE

Ao Secretário de Saúde

Encaminho a solicitação de troca de marca da empresa CWBCARE;; referente aos itens

31 e 32 (cateter 16G e 18G) do Pregão Eletrônico nº 108/2023, da marca BIOMASS para

POLYMED item 149 (indicador químico classe 5) do Pregão eletrônico nº 108/2023, da marca

158 para marca 21.

Atesto que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

A referida troca faz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nos

setores de saúde.

Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimento dostrâmites.

Atenciosamente, Digumentadsstindoiitaimente
é ioubr RUBIANEWOZNIACK.
q Datã::09/07/2024 16:09:41-0300

* Verifique em hetps;fNralidardtigovtbr-

 

RUBIANE WOZNIACK
Divisão de Assistência Farmacêutica

Portaria nº. 32/2024 Farmacêutica — CRF/PR 11.428

Fazenda Rio Grande, 09 de julho de 2024.

 

RuaFrancisco Claudino dos Santos , 430 - Telefone: (41) 3608-7450

Iguaçu - CEP 83833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná
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PRODUTO
 

INDICADOR QUÍMICO
 Integrodor para avopor
 

EMPRESA
 

21 PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MÉDICO HOSPITALARESLIDA
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Olndicadorctasse 5 é projetado para ser utilizadoem autoclaves àvaporque são esferilizados em clelosde 121"C
por 17 minutos ou 134º por 3,8 minutos,
Recomenda-se o uso de Indicadores químicos em todosos pacotesque torem submetidos esterilização e em
todos os elelas.
 

INSTRUÇÕES DE USO

Toloque um Indicador dentro de cada pacote, saco ou bandeja que val ser esterilizada a vapor.
Em recipientes rigidos colocar um Indicador em cada canto, cu pato manos em dois cantos diagonal ou opostos,
para garantir que o vapor atinge as áreas Inacessívels.
Depois de completaro processo, analisar os resultados, O Indicados de mudar a corde referência para considerar
que ascondições da esterlilzação foram atingidas,

 

 

 

 

 

 

 

 

   

PRODUT: ESPECIFICAÇÕES E COMPOSIÇÃO

Indicador Químico -Classe 5 CorInlelal; rosa
APRESENTAÇÃO Cor final: marron

Caixa com 25, 100 e 250 unidades Tinta Indicadora
Comprimento: 103 ra
Urgura: 16 mm

“o Livre de metais pesados.

CARACTERÍSTICAS ARMAZENAMENTO
 

 
Indicado para monitorar Intemamente os pacotes de esterilização a vapor, Cuando expostos 90 processo de
esterilização sofrem mudanças químicas fisicas, como por exemplo, a mudança da (or,Issosedá para que o
profissional tenha maior controla dequalidade do processode esterlização por meiode monitoramento prático,
porém entre os mais eficazes.
9 químico classe 5 ita a leitura dos par : tempo,vapore: )
Impresso com tinta indicadora, que auando submetido q esterilização a vapor muda de rosa para preto.
Resultado imediato,logo and à esterilização,
Sistema elaro e dafelt e stmples identificação e registro.

 

   

 

 

 

Manter os Indicadores em tugares secos, protegido da luz e à temperatura de 2 a 28'€. Não molhar, Não

armazenarperto de agentesesterilizantes.
Osindicadorespossuemvalidadede2 anos a partir da datadefabricaçãoquando sãoarmazenados nascondições
adequadas,A data de validadee lote do produto,são especificadasno rótulo da embalagem de cada unidade de
produção. Apés validade, realize o descarte dos indicadores não utilizados.
 

REGULAMENTAÇÃO APLICADA
 

ROC 26:2013 Boas Práticas deFabricação de Produtos Médicose Produtospara Dlagnóstico de uso In
Vitro,
ISO 9001:2015 Sisternas da Gestãa da Qualidade,
150 13485:2016 Produtos para Saúde = Sistamas de Gestão da Qualidade - Requisitos para fins
regulatórios,
(SO 11140:2019 Esterilização de produtos para saúde — Indicadores Químicos.Parte 1: Requisitos
gerais.

 

CLASSIFICAÇÃO DERISCO
Respeite as condições de armazenamento. Transporte em calxos fechadas e reorçadas para evtar canos. O
transporte deste produto não representa nenhum risco para saúde humana,

   
 

FICHA TÉCNICA

PRODUCTO

INDICADOR
esteribzaciên

TOMPARIA

21 PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MÉDICO HOSPITALARES LTDA
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PRODUCTO

Indicador químico - Clase 5

PRESENTACION

Caja de 25 y 100 unidades 
 

ESSE
EQutd

CARACTERÍSTICAS
 

indicado para manitorear internamente Tos paquetes de esterilzaciên por vapor. Cuando se Exponen al proceso
de esterilizaciôn, sufren cambios químicas y físicos, como cambios de catar. Esto es para que e) profesonal tenga
un mayor eontrol de calidad del proceso de esterilización mediante va seguimienta práctico, pero entre los más
efecivos.
ElIndicador químico de clase 5 permite leer los sigulentesparámetros: tiempo, vapor y temperatura.
Impresa con tinta indicadora, que cuando se somete a esterllzaciôn con vapor cambia de rosa a negro.
Resultado inmediato,Inmediatamente después de la esteriización,
Sistema de identificaciónyy registro claro, sonéiilo y sencillo
 

FREGUENCIA EINDICACIONES DE USO
 

Elindicador declase5 está disefiado para ser utilizado en uutociaves de vapor que se esterilizan en cietos de 121
C durante 17 minutos 0 134 * C durante 3,5 minutos,
se recomienda e) usode Indicadores quimicos en todos los envases que se sometanà esteriliracián y en todos los
cics,
 

 
INTRUCGÕNES DE USO

Coloque un indicador dentro de cada paquete, bolsa o bandeja que se esteciizará con vapor,
En contenedores rígidos coloqueun Indicadosencada esquina, o almencs en dos esquinas diagonales u opustas,
paraasegurar queel vaparlegue a áreas inaceesibies.
Después de completas el proceso, analice los resultados,El indicador para cambiar el cofor de referencia para
considerar que se han afcanzado fas eondiclones de esterilzación.  
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api ESPECIFICACIONES Y COMPOSICIÓN 

 

Sifosa
Color final: matron""
Tintaindicadora

 

Libre de metales pesados.
 

ALMACENAMENTO
Mantener los indicadores en lugares secas, protegidosde la luz y 3 una temperatura de 2 9 28 * C, No mojarse, No
almacenar corta de agentes esterilizantes.
Losindicadores tienen una valider de 2 aos a partir de ln fecha de fabricación cuando se almacenanen tas
condiciones adecuadas.ta fecha de vencimiento y ef fote del producto se especifican en la etiqueta do empaque
de cada unidad deprodueciôn. DespuésdeIa expiración, desechefosInditadores noutilizados.

REGLAMENTOSAPLICADOS -

RDC 16: 2023 Buenasprácticas de fabrieación ésproductos médicos y productos de diagnóstica para uso ln
vitro,
1509001: 2015 Sistemas de gestién de calidad,
150 13485; 2016 Productos sanitarlos- Sistemas do, gerión dela calidad. Requisitos para fnesregiamentartos.
150 11140; 2019 dep Parte ds .

 

 

 

 

[nana
A, INFÚRMAÇIÓR DETRANSPORTE: a

CALIFICACIÓN DE RIESGO
Respete las condicionesde almacenamiento,Transporte en ajas cerradas y reforzadas para evitar dafios.
Eltransporte de este producto no presenta ningún rlesgo para la salud humana.
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DATA SHEET
ATAENA

 

 

a SPECIFICATIONSAND COMPOSIMON No
 

Taiticolors pink
Final color: brown
Indicator tnk
Length: 103mm
Widah: Lémm,
Free of heavy metals.

 

 

STORAGE
Keep lho Indicators In a dry pisce, protected from light andat a temperature of Z to 28 “C. Do not get wet. Do
notstore near sterliing agents,
indicators are valid for 2 years from tha date of manufacture when storad under proper conditions. The
explration date and batch of the product are specified on the packaging label of each preductlon unit, After

 

 

 

APPLIED REGULATIONS
 

RDE 16: 2013 Good manufacturing practices for medical products and dia gnostit products for Invitro
use.
180 9001: 2015 Qualtty management systems.
ISO 13485: 2026 Medical devices - Quality management systems - Requirements for regulatory
purposes.

(150 14149: 2019 teritaion of medicaldevices» Chemical Indltatos, Pat 1: General requirements,

 

RISK CLASSIFICANON
Observa tha storage conditions. Transporrin closed and telnforeed boxes to avoid damage. Tha transport of
this product does notpresent sem risk to humanhealth

 

 

  
 

 

  

    

DATA SHEET

CEEE
PRODUCT

INDICADOR QUÍMICO
Integratorfor steom steriizotion

COMPANY

 

 

 

Ú 2! PRODUTOS ODONTOLÓGICOSE MÉDICO HOSPITALARES LTDA

 

ESTO   
 

Chemical Indicator - Class 5
PRESENTATION

Pack with 25 and 100 units,

 

 

 

CHARACTERISTICS
 Indicated fosinternally rnonltorng steam steriization packages. Ivhen exposed to the sterilization process, they
undergo chemicat and physicalchanges, such as color changes. This isso thatthe professionalhas greater quality
control ofthe sterilization process through practical monitoring, but among the most effective,
The class 5 chemical Indicator alowsthe following parameters to be read: time,steam and temperature.
Printed with IndicatorInk, which changes from pink to black When subjected to steam sterilization.
fmmediate result, Immediately aftersteriization,
Clear, slmple and straightforward Identification and registration system.

FREQUANCY AND INDICATIONS OF USE
 

 

The class 5 Indicator[s designed to be used In steam autociaves that are sterilized in eycles of 121 * C for 17
minutes gr 134 Cfor 3.5 minutes,
The use of chemical indicatoss |s recommended In alf containers that undergo sterilization and In all eycles
 

INSTRUCTIONS FOR USE

Place an Inwlicator Insideeach package, bag, or tray ta be steam sterilzed.
1n rigid containers,place an Indicator st each comes, or atleast two diagonal or opposite corners, to ensure
steam reaçhes Inaccessible areas.
After completing the process, analyze the results, The indicatorto change the reference color to constder that
thesterilization conditions have been reached.
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Previsão de entrega de empenhos - 2013/2035/2053 (Ped.Interno e ) qr
10617/10633/10720-Fazenda Rio Grande) Folha eÓ4
2 mensagens focd

Bruna Seixas <compras2GQmedicalprodutos.com.br> 8 de julho de 20ras478
Para: "cafirgsmsG)gmail.com" <caffrgsms(Qgmail.com>
Cc: Murilo Leão <compras(Qmedicalprodutos.com.br>, Paula Nathaly Ferreira Martins
<faturamentoG)medicalprodutos.com.br>, Andrea França <andreaG)medicalprodutos.com.br>

Prezados(as),

Boa tarde,
x

ve

Segue abaixo informações de entrega, quantoa entrega dos pedidos referidos:

t
AFnº 2013/2024 - Para os itens Algodão Hidrófilo, Compressa 7,5X7,5 e Luva Ginecológica Estéril, estamos no

aguardo a entrega dos itens porparte dos fornecedores. Prazo final de concessão para a Instituição, até o dia

25/07.

AF.n£ 2053/2024 - Para os itens Abaixadorde Língua, Álcool em Gel 500Gr, Álcool em Refil 800Gt, Compressa

7,5X7,5, Luva Estéril 6,5 e 7,5, estamos no aguardo a entrega dositens por parte dos fornecedores. Prazo final de

concessão para a Instituição, até o dia 25/07.

AF.nº 2035/2024 - Para os itens Álcool em Gel 50061, Álcool em Refil 800Gr, Compressa 7,5X7,5, Luva Estéril 6,5 e

7,5 e Luva Ginecológica Estéril, estamos no aguardo a entrega dositens por parte dos fornecedores.Prazo final de

concessão para a Instituição, até o dia 25/07.

Para ositens Cateter com Dispositivo de Segurança 166 e 18G e Indicador Classe 5,fomos comunicados pelos

importadores que devido a complicações nos trâmites portuários e alta demanda, a previsão de regularização de

entrega dos materiais está entre 30 a 60 dias

Diante modo,a fim de efetuar a concessão do Pedido., com maior celeridade, buscamos outros fornecedores com

a disponibilidade do material, por conseguinte rogo pela substituição para:

Cateter com Dispositivo de Segurança 16G e 18G - Polymed

Indicador Classe 5 - 21

Em anexoregistro da ANVISA ficha técnica para averiguação.

Fico no aguardo de vossas considerações.

Desde já, agradecemosà solicitude e nos colocamosà disposição.,

Atenciosamente,



  

Página: 111

ESTADO DO PARANÁ Data: 25/07/2024

   

 

OA RID
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE cal “Sa

& Z
[FCPRI - Comprovante de Parecer s q

romaADO”

Dados Processo:
 

Númerodo Prócesso: 000042704/2024

“ Número Único: CLAXPY,HUQ-B7
 

Requerente: Divisão de Assistência Farmacêutica Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2024 4:10 PM  
 

Dados Parecer;
 

 

| Descrição Parecer: Data Parecer: 09/07/2024 5:20 PM

Ciente e Autorizado

      

Organograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não

 

Francisco Roberto
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Dados Processo:
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Data: /07/2024qr Cats a

x” A
E mnÊ .
Folham535

 

Número do Processo:

Número Único:

000042704/2024

CLAXPY-HUQ-B7
 

| Requerente:

Assunto:

Data Abertura:

Divisão de Assistência Farmacêutica

Solicitação

09/07/2024 4:10 PM

Situação:

Procedência: Intema

Em análise

  
 

Organograma: Contratos Compras - ADM
 

 

| Descrição Parecer:

   PE 108/2023 com a empresa Cirurgica Fernandes.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 10/07/2024 2:17 PM

“| À Divisão de Assistência Farmacêutica, para manifestação considerando que não encontramos contrato relacionado ao

  

Dados Parecer:

|

Simone Aparecida

eee
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Dados Processo:
 
   Númiero.do Processo: 000042704/2024

 

- Número Único: CLAXPYiHUQ-B7
 

Requerente: Divisão de Assistência Farmacêutica Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2024 4:10 PM   
| Dados Parecer:
 

 

Organograma: Divisão de Assistência Farmacêutica - DAF Encerrou Processo? Não

| Descrição Parecer: Data Parecer: 17/07/2024 3:44 PM

3

      

|

2 o ! Segue o contrato da CWB conformesolicitaçãoinicial,

Rubiane Wozniack

 



   - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

*-« SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   - DIVISÃOSETGRIAL|DE COMPRASE Licitação
 

— PREGÃO ELETRÔNICO Nº. s08iioza
« PROTOCOLO Nº, eosioraaza

PROCESSO ADMINISTRATIVONº, 247/2029
+ "CONTRATO NºOli7r2024
=" “TONSAs70nz0Ra

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DESERVIÇOS QUE
ENTRE Si FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

. GRANDE E A EMPRESA CWECARE PRonutos

: “ MEDICO HospirÃLAREs IDA. ,

9 muxteio DE FAZENDA| Rio GRANDE, PoBsoajurídica dosdireito público

imtemo; estanotiido”a Rua.sarado,Lo . Bit Nações, Inscrita no

CNPy noOs.422ASOG01,Teo“at Toprósemiado”por vou, Preteito

Municipal,E Marco Antônio Marcondes Siva, “portador da Cartátra do

Identidade RG:nº..0.208.397-8 SESPIPR.. a Inserito no CREME sob o nº.

043.189.669-17,nesta ato assistido pela - Procuradara- Geral do Municipio

Sra;Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Socretário Munteipal
de Saúde, Sr: Francisco Roberto Barbosa, Inscrito no CPF nº, 946.324,139:

ee, Soravarts denominada CONTRATANTE, a n empresa o CWBCARE

PRÓDUTOSMénico jOsri LTDA, pesidá Justica de tireio
privado, tisofta no CNPJ sob 06157“7a s918001-00, Inscrição Estêeualnº,

D08,54005-06, Instrição Munieipai6º679.597, Bsfabelêcidafia RdGoubor
Prfito Dionisto, nº,55, Balmê dadindustria, CirighaiPÃ, CEP: BIABo-Mo,
emgutioromostroGi, Hetona?“(us S042-0990, Por seu

N reprocontanioog,eClaudomir José dos Santós, insano!DOCREsob nº,

“BAI SUzOgõo, dormvanio”"aonaminádaCONTRATADA, 9 “Perante as
testemunhas abaixo firminaês! pesamopingonto contrato do!Prestação de

Serviços, cuja celebração foi gulorizada pofo despacho exarado no proécsto
toh PROTOCOLO Nº 68499/2022, é que su rogerá pois Lei n.º 8,666/03 6
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“PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cisiaula!SegundaiO fornotimento seráefotuado com prazo de entrega dé 20

lvinto) dies Gtals, contados e, partir do recebimento da Nota de Empanho cu da
assinatura do Instrumento do Sontrato, E foro caso.

Parágrafo Primotro; o moterilo. médicos. hospitalares deverão ser. entregues
diretamente no GAF (Central de Abastecimento Famacâutico), localizado À Rus:
Manosl Claúdino Barbosa, 1720 —< Iguais,riosto murieio.No horério das 08:00 às
130 das6:00 e16:30ho. tra

metes o
Parágrafo Sogundo: os produtos serão. recebidos pela “Comissão Permanante de

Recebimento do Medicamentos & Matariais Médica — Hospitalares", nomeados pola
PORTARIA Nº 117/2022.

Parágrafo .Tercolro: Todoo 09..DANFE'a - doverão conter obrtgotoriamenio: a

Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante. q númaro da joto

do produto, o prazo ds validado do produto, 'o número do empenho, o número do

Local de Entrega e o endereço do Local do Entrega: O não atondimento à esse em

eujsitará a emprosa às penalidades previstas, +,

Parágrata Querto: Para fompeimento dos,medicamentos produtos farmacâuticos
6 obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos

180 6 K das Notas Fiscais Elatrônicas correspondentes: .

Parágrafo Quinto: 4 Secretata M do sa Ig tãorecobará ot) produto(s)EgoNI ge
sem 6 adequado prseneiimanto da NoiaFisca

po
NF -e-modela 65, T

 

apresoniação to arquivo XML
  
   

Parágrafo Séxto: as Especificações tos coniçom bemcomo toda adescritivo
estão fixadas noTermo do o

 

DAFISCALIZAÇÃO .
os >

Ciáusnialfércaira! A fiscalização da contratação soráexercida pelas servidoras

Vanessa" Bispo Soares Pinheiro, matricula 353718,- Rublano: Wozniack,

matricula 333918, e a gestão pelo servidor Dante! Riboiro Nardoto, matrícula

+.» COORCENAÇÃODECONTRATOS
RaJocersac, 300-ações « Ferteda Rio GrnecaPRCEPEIFTOSOS-FooHQMITO 3

3

   
 

     

 

  

 

   
** “SECRETARIA MUNICIPAL:DE ADMINISTRASA

e DIAS BETORIALDECOMPRAS E Li
— O

4062002, elém'dasUiêusulas é condições abaixo disorifmSea54y
: - páitoodeciaram donhocor a muiluamenta ca outorgam,a eabol,

-: DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 65,gs 4 |

“piauadia“PrnaiTa: O objeto do presente Contrato 6 a “Aquisição da matorial

médico hospitalar, dastinadoô a afondor as necessidades dos sotoros do

Edo dó ruileiplo"da atonto com esespecificações contidasno ANEXO |, qua 6
parta Itogranto dor agia: +to

ParágrafoPrimeiro: o bjoto do prosento pregão tanda a atondar a soltação da
Secretariá Municipal dê Saúdo.    

   

 

 

Pirágeito' Ságundo: Ou" tamo seguidoa “aipocicaçõo, duániidados, preços
unitários e “obais oforadospelas emprosas assiicadad no bentamo, conforme

Tebola em Ane lo valores ebtratãog a pantrão sistáina Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor tôtal do' presente contrato correspondente ao preço
“obtido no certame Hoitetório é:de-R$ 152.067,38 (conto o elnquenta o dolo mil

novocontos & sossenta'e seto'rvalo:o trinta oisois centavos), no qual se Inclui

todosostributos, diretos ou iidiretos) sobre a execução do objoto.

* Parágrata,Quarto: Intogra é cnciplota o protento. Termo Contratual, para molhor
. caracterização dos serviços a fesuftados, bem somo para definir procedimentos o

normas decorrentes. das obrigaõos” sra fraldas epara todos«os fins de direito,

obrigando es partosem todos og seustamos, as Tondições expressas ro Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. «tania & TODOSseus anexos, sendoos mesmos

considorados cuficientos para, “em doglomonto a esto contrato, definir cua

extensão 6,desta forma, reger à execução do objeto contratado, bem como O
CONTRATADO aesumo todas ag axigênciaoda Edital retro moneionado,

 

 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art.'55, [17 of 8.666/03, regimo do execução
SECOS direta por preço unitário).

Pesatas * COQRDENAÇÃODSCONTRATOS
Rua Jacarta, 300 - Nações — Farterta Rio Granda/PR = CEP 83820.000-ane(49) MEETAS0O

2
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rj. * SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

* "DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITÁÇÃO

 

  
    

» 4348,099noêquaisCompotirão dirimiras dúvidas que surgirem no curso da execução
dó côntmia, Sd io Canto citei à Acminiação”

Parágrafo Primeiro: Os represêntantes da “Contratanto deverão ter a experiência

=-figoensária para o Acompanharientã b'contrato dá exiiução do Contrato, *
: cre .

Parágrafo Segundo: fiscais E Comtrto enstarão em registro próprio todasas
ocorrências retaclonadas com a execução da Contraty, indicando. dia, mês & ano,
bom como o nome dosfuncionários eventualmente envolvidos, detesminanda-a qua

fornbtossdrio à regularização dás tallás ou observados 6 exicaminhandoos
«apontaniániis à autoridade corpetainto pára asprovidências enblvels.

 

 

Parágralo Terceiro:A fiscalização de que tata esta tem não exesut nem reduz a

respe ca adora, * frióluslvo poa ida, por quálar
iregulstidads, alnda que rasultante deImperteiçõos técnicas, vícios" redibitórios, ou

emprego de material lêdequado vu de"qualidade:Inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em comesponsabiidada: da Administração ou de "seus egontes é
prepostos, So gontormidado como art. 70 da Lel nº 8.668, da 21 da junho da 1983.

“Pardgimfo Quarto: Om serviços “sério racobldos provisoriainanto para efeito do
* alímultânea ou posterior verificação, conforma o'caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a" qualidadé, quantidado, testes da aceite,
perfolta adequação, resultando no fepobimento definitivo quo será realizado pelo |

senvigór devidamento:destgnadosomofecal pela Sewetara Solicitanto, observado o

prazo do ato 16 (dez) diãs corridos do Tua eniroga.

Parágrato Quinto: Na hipótoso da verificação aqua se rafero o subitem antertos não

Berprocedida “entro do prazo trado,reputan-se-á Osomo resiizada, consumando-sa

& recabimento definitivo no dia do.esgotamento do prazo.

Parigrnfo Sexto: O recebimento definiivo não exclul a responsabilidade da

proponente adiudicatária, nos temos das prescrições legais; podendo levar à

ADEMA rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções provistas no Edllal, bem como no

SANTOSBISA? -prosonto Contrato, »
9949,
todo ama
ess u . COORDENAÇÃO DICONTRATOS |
Euriâncasoo Ri Jaçarane 300 - Rações Pigunda Rio Grandobt=CEP 834280092Forms(et) Ms2T-4800 4
Eua 4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE. ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DECOMPRAS E Licrtáção:   
x
E
Folha Nº

Asa

fo Sétimo; Em caso do não aceltação do item objeto desto PREGÃO,fica a

Conti obrigada a retirádo e substituo em atá 10 (dez) dias. contados da

Jelção ou imediatamento, sob pena do multa do 2% (dois) por cento do valor

a) ja contrato, quando da primeira ocomôncia: e do 1% (tri por canto) do velor

do contrato, quando da segunda ou subsegUento ocorrência, tudo sem
amo da muirotativa à rescisão, prevista naletra “:o e peras 6 danos, em

   

 

conformidade coma cMusniadNona, $

ParágratoOitavo: Em casô dsdiferença de quantidade,fica a Contratada obrigada

a providenciar sua compleiientação 'no “prazo de 10 (dez) dias, conlados da
notificação a ser expedida pela Contratantá,ou Imediatamente, sob pena demulta do
2% (dola por conto) dovalor Integraldo contreto, quando da primeira ocorrência,&
ve 1% (um por cento) do valor, Integral da contrato, quando da segunda ou

subsoquentoocomêniia,tudosemprejuizodamultareativa à reecisto,provista na
letra “e” O perdas é danos, em conformidade com a cláusula |Mena, se “E do
presento Contrato. aa *

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

 

O presenta contratotorá Vigência do 4 (daze) meses a contarda
data dossuaum publicação,podendosor prorrogadodo nogrdocom a Le“esgioa,

Parágrafo Único: Executado o contrato, o ceu objeto será rocebido nos termos do

ar. 73, Inclso 11, alíneas “a! e *b' 6 art. 78 da Loiro acena.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55, Ill, Lol 8686/93).

 

[af Opagamentobgrd Gfotundoatraviã do depósito bancária, em até

Ja (trinta) dias contados da Iguidação da neta fiscalfatura, contorma disponibilidade
finencoira na fonto do recursos,no protoogio finançelro da Prefeitura, desdo que

devidamente atestada .pela Secretaria «solicitantejo anaxada, às provas de

reguisridado refativa a Túbutos Federalso 8 Divida Ativa da União referento a todos

és tributos fegarsis o à Divida Ativada União, - DAU, abrangendo.Inclusiva as

EDORNENAÇÃODECaNTRATOS+ nara80ia-FcCriaGrDOGPasHi)eta 4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIINISTRAÇÃO

DIVISÃOSETORIALDECOMPRAS E LICITAÇÃO.

 

   

 

Parágrafo Sétmo: Em caso de,Imegularidade,na execução do- objoto jeiou na
documentação fiscal. O prezo de pagamento será Sontado a ports da(s)

corrsspondaita(s) néguiarização(õos); *

Parágrafo Oltavo: Em esso do oímco do pagamento em rotação. ao prazo
estabelecido nesta cláusula, o valor da mota fiscal poderá ser atualizado

monetartamente peto INPC (Índiêo Nãcions! de Preço so Cansumídar), entro data
ém que deveriater sido adimplida a obrigação e efetivo pagamento (conforme
art,40, XIV, "C', Lol Fedorel BE68/1203), . .

Parágrafo Nónio: No preçó pagobeta CONTRATANTE à CONTRATADA, Já ostarão
Incluldoã todos es Impostos, encargês, taxne, froia, leis socéiis, bem coino todo o
matarlsi e equipamento necessário para à execiição dos serviços.

 

Parágrafo Décimo: Para fts de efetivação do pagemento, deverá constar Lambétm:

a) Declaração da responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação
do todos oa direitos socials trabalhistas do sus empregados;

-DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art:55, V, el 8.68803), 0

Iclaúsula/Saxta! As despesas decorrentes Sapresento Tciiação onararão os
seguintesrecursosorçamentários! Fará,

Functonal Fonte Bloqueado

COORNENAÇÃODECONTRATOS
O RaJoceranad 300NaçõesParanaRiCrea65EeFar(49)8300 7

 

 

 

 

| PREFEITURADOMUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

BEGHETÁRIA MÚNICIPÁL DE ADMINISTRAÇÃO!
-* DIMBAO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

  
    

coniibuições sociais — INSS,dê Garantiado Tempo dé Serviço * FOTS; Tributos
* Munieipata o Teiutos Estaduála &Coiiddo Nogalia do Débiloa Traaitas

ve
Pardgrato Primeiro: Fica ajustado. q,valor, total do presente Contrato em R$

160.904,12 (cento 6 oltontamil oitocentos a um resla o dozo contavos). -

Parágrafô Segundo: Para regjueto” E preço Esrá Srisidorâdo”o INPC (indico
Nacional da Preços ao Consumidor), o qua! Inckiirá somenta, se 6após docoidos
1ê (dozo) moses da datadaproposta,apresentada em 13 deMarço do 2024 6

vbedecidos us veluts de inerido, Para lento,a contratada. dever protocolar
pedido formal com 30 (tinta) dias do antecodância. 

* Parágrato' Tóréeira: “Oisequnibrio econômiso-inânceiro estara condicionado &
apresóntação do fiatas fncals do'poriodos divôrnas, sendo uma dá data próxima ao
certâme6outra de desta próxima deomónicia que resuitou no aumento do preço.

 

a) Havanda impossíbiidada de apresentação de notas fiscais 8 empresa deverá

expor guaJustificativa,a qual deverá ser submotia à aceitação efe) Secretário(a)
Municipal,

 
“bj Opodido do eoquiibro esonáímico. devo sortôahándo atraves“do protõcoto geral
da Prefotira

* Parágrafo Quarto: O fomecimeniaà Indiréio por preço unitário,

 

Parêgraio Quinto: Sa o término d5 fara: pagamento ocorrer em dia nem
expedionte no órgão licitante, o pagamento dever ser efotuado no primeiro dia ut
subseglanta.

  

Parágrafo Soxto: O paâmento Sérá Gfetuáido do Hodrdo com cs sâniços prestados
& confomo es condiçõos”indicadas fa” tomado roforência. Em caco do
frrégularidado na execução do óbjsto e/ou na documêntação fiscal; O prazo do

actos págamanto será contadoa parte da(s) comesponderita(s) regulartzação(ões).

Esiusom
o A
JaruEmteente,Eseaçe,[ESP

COGROENAÇÃODECONTRATOSoacr,89Moça=GrandCECOU—Poaaro à

 

=| - PREFEITURADOMUNICIPIO DE FAZENDA RioGRANDE

“ BECRETARIA MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO

* iViBAO SETORIAL DECOMPRASE LICITAÇÃO

 

   
-DOS DIREITOS E REdPonSagilinADes DAS PARTES o

 

 

miar Constitud diretos deo MUNICÍRIO receber o objeto. deste contmto

nas condições avançadas a da CONTRATADA perceber o velar assado na forma e

* prezo cbinventionindôs,* A ,

Parêgrato Primeiro- Constiichegaçãos da CONTRATADA: ||
o) Efatiat a entregã dos bonshás“condições;no(s) prazo(é)" o nê(e) localfis)

indicados pola Secrotarialôrgão soliciarto," em estrita obsaivância das
especificações do Esital. daproposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

jo datalhadamante o proça, as da marca, A
"mode, tipo, procedência à prezode garentia,

bj Os bano dovemestar acompanheilos, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, com uma versão partugui , da relação dia soda dessisiântia técnica

autorizadas - i

 

   

c) Responsaniizar-so pelos vici6s à canos decorrentes do produto, do acordo com

oo artigos 12, 13, 18 é 26, do Cóciigo da Dofeza do Consumidor(Lo! nº 8.078, do 14

Rs setambro da 1990);

"JO dovorprevisto no eubitera artedor trmglica pa obrigação ce, a cstário da
Administração, substntr, reparar, contglr, remover, ou reconstruir, às suas
exponsas, no prazo máximo de 19 (dez) dias, o produto com avarios ou defeitos;

6) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração;“Insrantes so

; objoto do proseta Tomo:dg Retorência;

1) Comunicar à“Administração, cárieanfécegência minima, do 48 (qiisranta e cito)

horas qua antecodo adato da entregaos motivós, que Impossibiltem o cumprimento

o prezo prot,choacomia:

8) Manter, durante toda à “execução do contrato, em compatiblidade com es
CAUDEMIR = obrigações assumidas, todãs as Sondições da habilitação o qualificação exigidas na

ispes Teltação;sitossnsamo
seus 34

COÓRDENAÇÃODECONTRATOS
Raec30ações - Fazenda Rio GetreiaPR « CEP 83820000= Formas (41) ABrI-E30O &
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PREFÉITURA DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GRANDE

às SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

+ -DINISÃO SETORIALDE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

    
h) Não transtostr terceiros, por qualquer,forma; nem mesrio. parcialinente, ds

obrigações assumidas, nom subconiralar qualquer das prestações a qua astá

obrigada, excoto fas cóndiçõos autaizedss noTermo do Roferência, Edite]ou na
tminsta do contrata; . .
") Rosponsebilzanso pelas despesas, dos, tributos, encamos trabalhistas,

pravidençiários,fiscais, comerciais,taxas,fretes, seguros, destocamanto de passnal,
prestação do garantia e quaisquer outras que Incidem ou, venham.a incidir na
exocupéio da contrata. í

D Aceitar, nas mosmascondiçõescontratuat, osacréscimos e as supressões quo

se fizorem necessários, nos temos da tegisinção*vigente;

 

 

K) Arcar com todas as despesas, diretas GU Indireias: dscorrentes do! cumprimento
das “obrigaçãos assumidas, -com «qualquer Gnus do Município, Inoucivo
“deslocamentos que poderão ocamer = vt tv at

| Responder, dxciusivarianto, pêr lados os ancargos sociais e trabalhistas, iluulos,
taxas; contribuições,soguroa o Indenizações decorrentes da famecimento do objeto.

m) Atender prontaments "a quaisquer: exigôncias Gá Administração;Inerantes no

abjoto do presonto Torma da Rofarôncia;

n) Comunicar à Administração,com antecodênciamínima do 24 (vinta.o quatro)

horasque erteceda a data da entraga, osmotivos que impossibiitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arear com a Shu de rarrenta:da"eventual equivoco no dimonsidnsmento dos
quantitativos de sua proposta; inclusivo quantonodcuáios variáveis dêcorrentas dé
fatoresfuturos & Incertos, devendo complemantasos,caso O previsto Inlcicimento
em sua proposta não seja eatisfotório para o atendimento Bo objeto da licitação,

exceto quando ocorreralgum doa eventos arrolados nos Incisos do 5 1º do art. ST da

Lalno 8.608, do 21 do junho do 1902..,., sr -"

Dos É .

Mo o

q = COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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0) Exigir.. o. fiel cumprimenta do. todos es compromissos assumidos pela

CONTRATADA, de acordo com es cláusulas contratuais a seus Anexos.

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobm es Importeições, fahas ou

trrogularidades constatadas nos serviços prostados, para que cejam adotadas as
medidás coretives necessárias,

gJA ação dafiscalização não reduzirá a'totel responsabibdade da: CONTRATADA
porerro,atrasos cu omissões das quais decoram prejulzas so CONTRATANTE au

atorcairos,

[5] Comuntcar à Contratadá esocorrâneiaé do Guolequar fafos quo, « critário, oxfam

tredida commeliva por perto daquela,

DRojeitár qualquer - serviçoliomecimento executado equivocadamento ou em
desacorda com o TermodaRefarência, Edital Contrato.

DExercar o acompanhamento o à fiscalização dos serviços, por sorvidortes)

espocisimento declgnado(s), anotando em registro próprio oa falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bám" câmo 9 namé dos Grpragados” everiluafirionte
envolvidos, o encaminhandoosapontamentos à auoridado compotanto para as
providâncias cabíveis. º ,

+ ”

k) Notificar à contratada por escrito"da 'ocômbncia do-ovontuais liperfeições no
curso da execuçãodos seíviças fixahdoprazópara siacoméção.

   
DAS PENALIDADES E DoVALOR DANULTA (art: ss Vil, im e.ss803).

e PP Se
Tisiisula Oitavas No caso de execução tolel ou parcsí, ou elmda, uiaso
Inhisiificado do objóto desta Ecftação, vêm prójulzosdão responsabilidados cMis o
criminais, ressalvados “as sitiações” dêvidamánto”justificadas o comprovados, a

JOSEDOS VR : .
SANTOS:B61542 , . No
cons:
Pç “= COGRDENAÇÃODÊCongRArOS

fipo20FadameCPADOPr(1)mao 44

   
RADOúNiciPiO DE FAZENDA úianos

 

 

  

    
À) Manter durbrito toda" "execução"deslo Contrato, em compenbásio
obrigaçãos por'éla áésumidad; todãb"as'coridições de habilitação S'qualiicação
exigidas "no processo do contratação; - conforma Inciso XI” am”
SEdaLoinfa.BGR/IS9S.

QhA lcfanto vencedára de obriga á manter sembio atualizados os seus gados
cadastrais, oltcroção da concitiição Goclál oil” do setatuto, conforme é caxo,
prificipalmanto em caso do modificação” de endersço, sob pená de infração
contratual,

5) Areas cor a responsabilidadecivil fé tados o qualsquer dânoa matariais a morais
chusados pola ação du oinlsá£o dá seus empregados, tubalhedaies, prepostos ou
Fepresantantas, dolosa ouculposamento, no Município ou a terosiros.

o)-A contratada deverá atender, no que-couber, o disposto na Lel Municipal N.º

1.72742023, de 07 do dazombro de 2023, que dispõe sobre a utilzação da Rede
SINEIPR na Ambito do Municipio de Fazenda Rio Granda- Paraná.

Parágrato Segundo: S50 rosponsebllidades da Contratante:
:

a) Indicar à CONTRATADA local o noompanhartodo 6 processo do fomecimanto

dos produtos, .

"b) Receber provisdriâmento o mataital, dlsponibitzando local, data e horário,

€) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos Itens recebidos

provisoriamente com as espociicações constantes do Edital e da proposta, para fins

da peniação é recebimento canto.

AUPEMIR JOSE qprtuar o pagamento 8 CONTRATADA, da doordo com o prazo esisbelesido em
ANTOS8415420 Contrato,
us 4
portosaa comes
Trastuiseme ” Pua Jacarnada,00=ações= FproecsoGn=GEPGISZOG0- Fonodfuz (40) 3827-4500 TO
Cosa É
apago
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critóstã'da Administração Pública, garónia & ampladéfesa e o contraditário, sorgo

aplicadas as soguintãs penalidádes; cúmtiletivámento ou não:

- 8) Acvartâncias

b) Multa,

c) Suspensão tomporéria do participação em licitação é Impedimento de

“contratar com a Administração Municipal por prazo não superlor a dois

anos. «

d) Declaração do Inidonsidado para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto  perdurarem os motivos da punição ou atá que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primelro: Advartência: A pena do advartôncia dovo ser aplicada a titulo

do alera'para a adoção das necessárias medidas corrofivas, sempre que O

contratado descumprir qualquer - das *obrigações assumidasou desatendor a

da la incumbiída para nhar à a

expeiição do contrato, *

 

« Parágrafo Segundo: Multa,nos seguintes termos:

a) Pêto átraso no Início dos serviços; góraeplicda muita de mora de 1% (um por
conta) do valor Intograí do contrato, so dia, eté/0 prazo máximo do 20(vino) dias,
findo os-quais, a critério da autoridade compatente (Profeito Municipal), 9 contrato

poderá cer mecindido, casorom, que,olôm da prosonto muita moratória, corá
aplicada muita sancionatória decorrente da rescisão, no valor do 10% (dez por

cento)-da velar dg Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, o do eventuais

sanções provistas na cidusulo Nona, alinega *6º a “df

bj Pela recusa em Iniciar 0 serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contrafuals especificas, ou em cumprir determinações do fiscal do contralo ou do

cases Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, muita de 5%

va + (cinco por cena) do valor Integra! do contraio, quando da primeira ocomêncie, o de

COnABSAÇÃOA CONTRATOS
Eus Jgcarand 300- Nações.neÉCEPASEZO.O0O- FonaFaz [61] 2877-8500 TR
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por cento) do valo? Integral do contralo, quando, da segunda ou
aaasem prejuizo da evantuais pardas e danos, Caractariza-co

 yem Iniciar 0s serviços quando, após devidamenta notificada da decurso do
prezo ara Inflo da realização dos serviços, a contratado manifesta-se

Expipéa samente pola Impossibilidade do Iniciar imediatamento os trabalhos. A

Oseitação, uinda que única, do quaisquer condutas previstas na presente elínea,

pode,a critério da autoridade competento (Profaito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, além da multa Já splicadki;livorrará a côntratada em iniúlia sancioniatónia

decorrenta da rescisão, no valor da 10% (doz por cento) do valer do Contrato, com
prejuizo das pordas é danos, 9 de eventuais sanções previstas na ciáusula Nona,

alineas “Ce "d':

c) Pelo descumprimento ou Inércia no cumprimento da cláusadas contratuals, ou de

dotorminaçõos do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação
documentos soficitados nos prazos solicitados, cu ainda, pelo descumprimento da
condições do Edital, ou da Le! 8.568/93, multa de 5% (cinco por esntoj-do valor
Integral do contrato, quando da primeira ocomência, é de 10% (daz por cento) do
Valor intagral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sam
prejuízo de eventuais perdas 8 danos, A terlicação, alnda que única, do quatsquer
condites previstas na prasento Blíhaa, pode, a critório da eutoridado competento
(Prefoito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita Já aplicada,
Incorrerá a contratada em mutta sancionatéria ciecosrente da rescisão,no velor do
10% (dez por cento) da valor do Contrato, sém prejuizo dasperdas e danos,e de

eventuais sanções prévistas na clusáila Nona)allnsás *e” 6 *d*;

dy Pelo duscumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referôncia Complementar ao Anexo.l, eorá aplicada multa de 25%
(dois) por cento do valor integral docontrato, quando da primeira ceorrência, a de

1% (um por csnto) do vaior Integral do contrato,quando da segunda ou subasquenta
Ocorméncia, sam prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação do desfazer à

parta não acaita 6 refazô-la de acordo com o Termo de Referância, A raalização,

alnda que única, do quaisquer condutasprovistas ha prosente alínea, poda, &i ceftério

COORDENAÇÃODE CONTRATOS.
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exocução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, Incorrerã a contratada em

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sam prejuízo de eventuaís

perdas e danos. A realização, einda que uma única vez, de tal conduta, podo, 9
altério da autoridade competente (Pretalto Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa Já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente Us rescisão, no valor de 10% (dez por.cento) do vaiar do Contrato, sem

prejuízo das perdas é danos, é da ovantuaia tenções previstas na cidusuta Nona,
ellneás “ce "é, “

hj Caso a contratada não apresento qualquer um dos documentos nevussários para
realização do pagamento, nopraza necessária, au a eprosentação de documento
Incompioto, InsaUstatório ou Irregulsr, Incorrerá a contralada ém muita de 2% (dois)
por cento da valor Integrál do! contráio, por veiificação observada, namprejuizo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada,nos tarmos dodisposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para aprasentá-os, findos as quais, incorrará a contratada

em muito de 2% (dois) par vento do valor Integrei do contrato por semana de atraso.
A realização, ainda qua uma única vez, da fal conduta, poda, a critério da autoridada
competente (Profeito Municipal) ensejarrescisão, cuso em que, além da multa Já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da resciaão, nó

valor do 10% (dez por cento) do vetor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, 8 de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,elineas *c* e *d,

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validado da sua

proposta, não assinar o Contrato, dolxar da entrogar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar O retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se do
modoInidôneo ou cometer frauda fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios »,será descredenciado no SICAF, ou

nos aistemas de cadastramento de fomecedores a qua su relers o Inciso XIV do ert.
doda Lei 10520/02, pelo prazo da 02 (rinia) anas atá 6 máxiroo 05 (cinco) anos, com

COORDENAÇÃODECONTRATOS
focar30Hacienda==GER3337.000-Fonafrax (af) 6272500 48
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dá autoridade competentá (Proféiio Muntcipa!)ensojar rescisão, éaso' em que; flêm
da multa fá aplicada, Incórrerá a contratada-om multa eancionãtária decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor da Contrato, sem prejuízo das

perdas o danôs, e do ovontualé Rações pravistas na cláusula Nona; aliens *e
"e .

e) Sendo verificada uma das condutas previstos no item IV entortor 0,cam baso na
mesma,apficada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer à

parto não aceita à iofaziia do: aoordo com o Termo do Referência ajou
especificações, no prazo máximo so 20 (Vinte) dies da eplicação da penalidade da
alinea *d” anterior, Incorrerã 2 contratada em muita de 5% fcinco porcento) do valor

Integra du contrato, sem prejulzo de eventuais perdas a danos, À realização, alnda
êua uma única vez; de tal conduta, poda, a eritório da autoridado competente

(Prefeito Municipal)ensejar rescisão, caso em que, além da' multa Já eplicada,
Incorrerá à contratada em muita sanclonatáia decomente da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) dovator do Contreto, sen projulzo das perdas' » danos, é de

Bventuals sanções provistas rid Clâusuta Noná, alíneas “cº e *e”,

9) Qualquer verificação de Sveso Injustficado no cumprimento dos serviços

« importará. am multa do2%(dois) por conto do valor integra! do contrato, por

LungaVoss

SinTotgassaoo
so
draa peraesiena

esatais

eLAgDEMR

SANTOSAGA?
opoad
secamna

verificação observada, sem prejuízo do: eventuais perdas o danos. O etraso,
noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-sá como Injustificado quando,notificada

& empresa contratada, a Justificativa apresentada pela mesma,.a critério da

administração pública, não é acaita, ou quanto a empresa contratada não apresenta

Justificativa no prazo consignadona notificação para tanto. A realização,ainda quo
uma unica vez, de tal conduta, podo, a critério da autoridada competente (Preteto

Municipal) onsojar roccisão, caboom" quo, slóm da muita Já eplisada, Incorrorá a
contretada em muita sariclonatória decorrenteda rescisão,no vator da 10% (dez por

cento) do valor-do Contrato, sem prejuizo das perdas é danos, o de eventuais

sanções previstas na clâusula Nona,alíneas *c" e “d”.

9) Uma vez aplicada à penalidade pélo atraso, em consonfncia com a disposto no
tam VI antarioe, em perslstinda o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

COORDENAÇÃODECONTRATOS
uaigrenç,00asdPoCANOAPR EPSTRPons0) Sogra VA
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“prejuízo: de multa de 10 % (dáz par conto) do-valof do contráto o das demais
cominações logais.

Parágrafo Quarto: Deciaração eainionoltada para licitar ou contratar com esta

Administração Púbica, enquanto porduraram os motivos datorminantcada punição
ou atá que seja promovidaa reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

panalidado, que sará concodida eempra que a penalizada ressarcir o Município,
pelos prejuizos resultantes e, após, decortído o prazo da sanção aplicada com base

na itom antertor. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oflciai, de acordo
coma Lei nº. 8.666/03. ' ”

Parágrafo Quinto: Alêm do previsto acima, pelos motivos quo sa seguem,

principalmente, a Contratada estará sujoia às penalidades Iratadas hos parágrafos

Tercelro a Quarto desta ciáusula,:cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

[= pelo descumprimento da prázodê fomiecimento; '

11 - péla rscusa em ntendor elguma solicitação para correção no fomecimonto,
caractarizada Ra q atendimanto à Rolicitação não ocorrer no prazo de (5(dinco)

dias, contado da hora da rejeição;

RI - pola não cxacução"do farecimanto do acordo com aa oepocificaçõos o

prazos estiputados em Editata poste Contrato.

Pariigrato Sexto: Aládusperisliades cildas, a Contratada ficará sujelta, elnda,
às demais parafidades referidas no Capitulô IV da Lei Fadaral nº B.6603 e
postariorasalterações.

Parógrafo Sétimo: As multas astabolecidas. podom ser aplicadas Isotada cu
cumuiativamenta, ficando O seu total:limitado a 20% (Vinte por cento) do valor do
Contrato, som prejuizo do partag o danos cabíveis.

r O DECONTRATOScoonsexaçã
ParaScar, 300 =Mções— Ferenda Rio GrandoPR- CEP 83329.009—FanaFx(41) 3824500 18
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CLAUDEMIRJOSE
DOS -
SANTOSgAIS4ZO

Parágrafo Oltavo: Poder-seá descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contratada es Importâncias alusivas a miiltas, ouafetuar sua cobrançamadianio

Inscrição em divida ativa do Município, ou por quelquer outra forma prevista am Le.

Parágrafo Nono: Qualquer ponalidado ciplicada dovorá sor rogistrada; tratando-so
do penalidado que implique no Impeimento de Ecitar e contreiar com o Municipto,

ot do declaração do Inldorioidado, será obrigatória o comunicação do ato oo

Tribunal de Contas do Estada,

DOS CASOS.DE RESCISÃO E DO. RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Ast. 55, VII! e DX, Lel B.688/93).

ElsusiiaNonai O CONTRATANTE sa reserva odireito, do rescindir o presenta
contratounilatoraimento guando ecomorom do hipótssoo do at 77 9 78 da Lolnt
Bogas Bina—

Parágiafo Primeiro: A rescisão do pretente contrato poderá ser ainda amigável,

Par acordo entro as partes, na forma doal, 79, ll da Lei nº, 8,688/93, ou jusicial, nos

termosdalegistação. . -

DAVINCULAÇÃO AOEDITAL(Art: 65, X), Loi 8.866/03).

ctáusijalbácima: O presonto contrato ectá Viriculado ad PREGÃO ELETRÔNICO
Nº, 408/2023. no

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(AI 98, X, Lol .68193).

CramentatFécimaki rea O presenta, contrato roge-so polas disposições
expressas na Lei e8.686do eumena, sus alterações pela Let B742/93,e palos

pracaitos da Diroito Público, aplicando-se supletivamento 09 princípios da Toora
Geral gos Contratos, es disposições do “Direto Privado, Código da Defesa do

Consumidor, Código cui aLei Orggrica º demais normas aplicáveis d espócia «do

Municipio da Fazenda Rio GrandoiPr, .
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Parágrafo Segundo: À CONTRATADA, no desempenho dasatividades objeto dasta
CONTRATO, comprometo-se psranto à CONTRATANTE a ebstor-se da.praticar
ato(s) que possafm) consitulr violação à legislação aplicável so presanto
instruniento pactual, incluindo aquélos dbscris fia Let nº 12.846/2013; ém especial
no soú artigo 6º, :

Parágrafo Torcolro; Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorupção o
suas regulamentações, por parta do(a) CONTI'RATADO(a), om qualquer um dos seua
aspectos; poderá ensejar: ! - Instauração do Procedimento de Apuração da
Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos da Decreto nº 8420/2015 O
Instrução Normativa CGU nº 43/2019, com aplicação das eonções administravas
Porventura cabíveis; If — Ajuizamento de ação com-vistas à responsabiização na
asfera Judicial, nos termos das artigos 18 é 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-so -5- conduzir os sous negócios a
práticas comercial do forma ótica q Intogra em conformidade com os preculius
legais vigentes no país.

Parágrafo Quinta; A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as
penas da lei, qua A ampresa/organização ora qualificada não pratica o nem pormito
quo pratiquem, sob sua esfera do aluação, atos, conirários às Jets, normas,regras e
regulamentos vigantes |No ontanamentoJurídico” Drastetro, que fmportorh lozão à
Administração Pública Nacionel ou Estiarigeira, nostemos do art, 5º da Le] nº
12846 ta 7º de egosto de 2013 - Lol Asticomipção, Outrossim, declara quo a
empresa envida os molhores esforços para proventr, mitigar 6 esradicar condutas
Inudequadas da sua atuação, pautando suasatividades nas melhores práticas do
“mercado,no queso rofero no coinbato dê dosvipa óticos o ds Integridade: Àspartos

gurnoamos

que o que subscruvem reconhecem que é variado.

DO FORO(Art. 55, 6 2%, Lol 84 Gsgioa), t

 

ElmaQuan Concorda o CONTRATADO quanto 29 foro privilegiado
tibuidoad CONTRATANTE, dial seja 6, ForodaFaiarida Rio Grânda,Comarca da
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-PREFEITURA DOMUNICÍPIO DÉ FAZENDA RIOGRANDE

* SECRETARIA MUNICIPAL DEuna!dis
ODIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E verao

 

    
«Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz daféfts Laio suas
altoraçõos, recorrando-so à analogia, sos costumes e dos FeEiplos gerais da

Diroltos, aNASA

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO tá 65, XII, Lol B.566/03).!

a,

a
Z
Q

BAGA

cidaniaDSGSUNFica a CONTRATADA obrigada a manter,duNi|
toda a execução do contrato, em compabilidado com as obrigações poro
assumidas, todas as condiçõos de habilitação o qualificação exigidas na licitação,
«uvendo uteider tus encaigôs Eabélhisias; previdênciádos, fiscais é comerciais
decorrentes da execução do proseita Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO,

CidusuiaTDocima,Tórcoira! As partes CONTRATANTES comprometem-se a
observar os preceitos logals Instituídos polo ordenamento jurídico brasllsiro no que
tanga go combato à comupção, em especial a Lel nº 12.846, de 1º do Agosto de

2013, e, no queforem eplicávois, os seguintes tratados intemacionais: Convenção

sobe q Combuts da Conupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada palo
Decreto nº 3.670, de 30 do novembro de 2000; a Convenção Interamericana Conta
a Comupção (Convenção da OEA) < promulgada pelo Decreto nº'4.410.de 7 do
outubro da 2002; o a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 da
janeiro de 2008. .

Parágrifo Primoiro A CONTRATADA "(CWECARE PRODUTOS MEDICO

HOSPITALARES LTDA) declara, por él 6 por seus administradoras, funcionários,
tapresentantes e outras passoas queagem em seu nome, direta ou Indiretamente,
estar clonte das dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (1) so obriga a tomar
todas as providências para fazer com qua seus administradoros, funcionários é
tepreaontantes tomem ciência quanto ao tooe da moncionada Loi nº 12,646/2013.

auumenisose
DosExrosantsazoo
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PREFEITURA DO MUNIGÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

-* “DIVISÃO SETÓRIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO    
 

Região Metropoilens “do Curitiba/PR, para dirimir evontuais quéstãos orundas do
presenta contráto, com exclúsãoda qualquaroutra, por mais privilegiado quo seja.

+ Parágrafo Único: E por estarem justos q contratados,as partes firmam o presenta

instrumento, em 02 (duos) vias do Igual tcor o forma, obsigando-so a cumprir
fiafments o que nele ficou convencionado,

Fezenda Rio Grando,02 do Malo do 2024.

 

Pi Contratante:

' MARCOANTONIO |feioioterucuia
MARCONDES . s Snaseiemarr
SILVASDA318688917 Gsatensado

«Marco Antonio MarcondesSltva

Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO,|fieisemagitta DEBORAtrate
BARBOSASMoagemgato,ama LEMOS Réttman

Francisco Roberto Barbosa — Débora Lemos
“ Secretário Municipal de Saúdo + Procuradora Geral do Município

“Py Contratada: .

CLAUDEMIR ai
« JOSEDOS —Asosecos

SANTOS:1841542aa
rg” Dados 2024

09949 id rereasDo
Clhudêmir José dos Santos

CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

CoaRoexAcãoDecontrarosReacare, 900 - Muções-FertrdoloGrandaP=CEP 83409:000 -Forms(or) 5278309 29
»%
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DOS CONTRATOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 103/2023

JUSTIFICATIVA; Conforma tramtado e autorizado no processo nº 68489/2022 es dotações abaixo foram

Indicados por tem e bloqueadas pela Secretaria Municipal do Saúde.

(OBJETO;"Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atendor ss necessidades do:
do município"

setores da saúde]

 

Contrato 81/2026 - AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, pessoa Jurídica de direito|
privado,inscrita no CNPJ sob n.º 80,392,568/0001-45;
Contrato 82/2024 - ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoaJurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n.º 12,014,370/0001-67;
Contrato 63/2024 - ALFALAGOS LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, Inscrta no CNPJ sob n.º
05.194.502/0001.14;
Contrato 84/2024 » ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoajurídica de direito privado,
Inserita no CNPJ sobn.º 00,802,002/0001-02;
Contrato 85/2024 - ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, pessoa Jurídica]
do direito privado,inscrita no CNPsob n.º 45.283,738/0001-33;
Contrato 67/2024 - CWECARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica de direita,
privado, Inscrita no CNPJ sob n.º 37,778.759/0001-00;
Contrato 88/2024 « DBV COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA, pessoa Jurídica de
diraRoprivado, inscrita no CNPJ sobn.º 17,77 1,887/0001-43;
Contrato 89/2024 - DIMASTER + COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, passsa Juridica de
diratto privado, inscrita no CNPd sob n.º 02,520,820/0001-40;
[Contrato 90/2024 » FARMATEX DO BRASIL S/A, pessoa Jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº
21.264,069/0001-11
Contrato 91/2024 « HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS|
[DE RIGIENEPES,pessoa Jurídica de direito pávado, inscrita no CNPJsob nº, 18.252.004/0001-70;
Contrato 94/2024 » LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARESLTDA, pessoa
[Jurídica do direto privado, inscrita no CNPJ a0b n.º 37.931,064/0001-16;
Contrato 95/2024 - MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA, pesaca Jurídica de direito privada,Inscrita no|
[CNPJ sob n.º31,085,156/0001-45;
[Contrato 86/2024 « MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direlto privado,|
Inscrita no CNPJ sob n.º 84,389,400/0001.84;
Contrato 87/2024 « METROMED GOM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa Jurídica de direita|
privado, inscrita no CNPJ sobn.º 83,157,032/0001-22;
Contrato 93/2024 « PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARESLTDA, pessoa jurídica!
da direito privado,inscrita no CNPJsobn.º 81,706.251/0001-88;
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99/2024 - BOMAPR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessos Jurídica do

privado,inscrita no GNPJ sob n.º 00.658488/0001-38;

vols:

Cláusula Soxta: As despesas decorrentes da presente [cação onerarão os seguintes recursos orçamentários:

Código Reduzido Funcional Fonto Bloqueado

Sexta; As despesas Gecormentes da prosonto citação anarardo 08 seguintes recuraos arçamantários:

Cósigo Reduzido Funcional Fonto

209 Individuais Imposttivas » Transferência Especial(Inciso | do 1016
ART Í66-A da

289 Dag
das. º Públicos de Saúde

sas SUSé Feturamentos Alta.
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ESTADO DO PARANÁ Data: 25/07/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE qRio3

te[FCPR] - Comprovante de Parecer a=

Prolha vSD62;

dosDados Processo: S

Número Únicos É e AXPYHUQ-B?

 

 

 

       
Requerente: Divisão de Assistência Farmacêutica Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2024 4:10 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/07/2024 3:31 PM

Conforme solicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestaçãoe posterior autorização do Secretário
de Administração em dar andamento no pleiteado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Após retorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis.

 

  Atte.
     

Priscila Marcondes
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE SB

[FCPR] - Comprovante de Parecer a

“rolha Nº

Dados Processo:

Número'-do Processo: 000042704/2024. e

“ Número Único: CLAXPYHUQ-BT ,

Requerente: Divisão de Assistência Farmacêutica Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2024 4:10 PM  
 
DadosParecer:

 Organograma: Diretora de Comprase Licitações

 

Descrição Parecer:

Em tempo

processo autorizado, com ciência

do Sec Mun de Administração,  
 

sem mais 
Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 19/07/2024 1:53 PM

 
 

 

Geovana Maria
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ESTADO DO PARANÁ Data: 25/07/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE GSRIO

[FCPR] - Comprovante de Parecer fe

Arotha Nº

Ass
Dados Processo:
 

Número.do Processo: 000042704/2024

 

NúmbroÚnico: CLAXPYHUQBT.
 

Requerente: Divisão de Assistência Farmacêutica Procedência: Intema

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2024 4:10 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/07/2024 1:10 PM

Ao Jurídico, para análise e parecer,

 

      

Simone Aparecida
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ESTADO DO PARANÁ Data: 25/07/2024 |

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

   

  

jo Processo: 000042704/2024

Número Único: CLA:XPy-HUQ-B7
 

Requerente: Divisão de Assistência Farmacêutica Procedência: Intemna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 09/07/2024 4:10 PM  
 

Dados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/07/2024 2:58 PM

 

     
 

Fábio Júlio Nogara
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha nÃNCe

PARECER Nº 324/2024

Processo nº 42704/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Troca de marca

O presente processo versa sobre pedido da contratada CWBCare Ltda., a qual

requereu a substituição de marca de produto referente aos itens nº 31 e 32 (cateter 16G e 186),

da marca Biomass para Polimed. Ambosos itens são do Pregão Eletrônico n. 108/2023.

A contratada motiva o pedido de substituição de marca tendo em vista a

dificuldade em obter fornecimento dositens nas marcas originalmente contratadas.

A Secretaria interessada analisou os pedidos, sendo que esta apresentou

manifestação favorável às alterações pretendidas, tendo em vista não haver perda de qualidade,

conforme parecer do fiscal do contrato, Há manifestação favorável expressa do Secretário

Municipal de Saúde,

Tendo em vista que a Lei 8.666/93 veda qualquer preferência de marca, tal qual

dispõem osartigos 7º, 5 5º; 15, 8 7º, 1; e 25, I; e que a Secretaria Interessada manifestou sua

concordância expressa pela alteração pretendida, mada há a opor quanto a substituição do

produto, sendo discricionariedade da administração pública o deferimento de sua substituição.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 22 de julho de 2024.

FABIO JULIO Assinado deforma

digital por FABIO JULIO
NOGARA:040/NoGaRa:04046904917

46904917)"asenerasaa
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41,224

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr

Asa ra

los e A

 



  

   

a
l

-
-

-—
.

-
v
s

a
A

£
O

coSL6Z
o00LL

ooanag'ossL
000000'059'Z

B3SG3WN
“vd

E
-puonDauoo

u
s
a
s
z
e
b
u
p
e
a
m

45
(1

a
£

O
v
o
'
s
t
e
z

0
0
0
5
"

0
0
0
0
0
0
'
0
5
S
L

0
0
0
0
0
0
'
0
5
9
'
€

F
3
3
H
G
3
N

u
v
a
E

*““PUODIBJUDD
“|U9JSD

S'G
E
I
I
B
I
D
U
D
E
A
M
]

9
S
D

a
5

£
0

ocozegz
oorr'

co4't
qog's

ssvWoIs
n
n
E

“JQneo
oDu9juad

osousapmui
sajjeo

ce
0]:

n
as

£
0
v
o
s

c
o
r
r

0sZ
OSVL

|
SsvNOIS

N
N

E
]

I
a
g
o
oDuBjuAd

OsouDAeAUI
IBBJE)
e

B
º

O
o
r
i
z
e
s

c
o
s
o
'
y

a
s

c
o
l

J
O
R
E
L
T
V
M

v
w

EB
-
g
s
e
j
d
w
s
S
e
j
e
q
u
i
o
9
6
0
4
[98

L
a
|
o
o
D
y
s
o



 
 

 
 

 
 

 
<
v
A
D
O
U
A
[
1
]

S
O
R
I
Z
I
N
Y
>

e
u
j
e
d
s
o
d
s
o
p
e
y
n
s
a
s

»
0

p
r
o
p
y
e
l

 
 

 

 

 
a

£
0

c
o
s

cost'o
corr

co9's
,
8

n
n

E
-OUsoju!

ODHHNb
JopesSejuisopeojpul

s
p

[1]
a
E

*
O

t
e
s

o
o
L
E
'
S
L

Z
E

t
E

V
I
A
N
V
H
D
I
A

W
E

*
T
L
O
D
S
e
u
-
H
T
e
u
I
p
i
x
a
s
o
D
a
p
o
g
ô
n
o
s

 cpl
0

a



 

EZIEZIZL
YZOZ/ZO/OL

9P
SE

JOBSIDA
U
M
BIosUA

JOUPNSN)
0D09P68Z8129-SPZ8-6LZH-0004-PSZIAI

:Oj090j0Jd
J2n]

'siaAnjeduroo
s
o
d
i
n
b
a
s
o
u
1
c
o
EINnBas

o
p
X
e
u
o
s
E
j
t
u
L
a
d
o
p
y
u
e
S

“
0
3
e

e
p
E
J
N
J
E
j
n
u
e
u
!
s
p
s
o
n
p
i
s
e
)
n
o
s
e
q
i
e
g
a
s
e
s

'
o
g
õ
e
e
e
j
e
p
s
d
e
o
p
ó
e
n
d
u
e

e
p
e
n
b
a
p
e
W
o
o

'opejeseym
o
o
p
e
j
n
ô
u
e
i

jestq
W
o
o
epeoguqny

gud
:
e
u
n
b
y

“
W
U
Z
E
X
E'L

S
S
O
S
U
S
L
I
P

“faaIxay
'es!]

alojuadns
toco

“jeagedioso!g
'
s
p
e
p
i
j
u
s
B
o
q
u
i
o
s
e
x
I
e
g
e
p
'
e
o
l
u
s
B
o
u
d
e
“jus)sa

'
o
u
e
j
a
I
n
i
o
d
was

'popdoIpeJ
:
e
n
u
p
o
“ogSund

e
p
ojexe

ojusuwotu
ou

e
n
d
u
e
s
o
p
ogSeziensia

epides
e
g
u
u
a
d
e
n
b
ogo!oIpiy

0n]y
u1oS

e
ejuasedsues

:oxngjos
a
p
eseuugs

"OUJEGBIL
O
P
OUP)SIUIA

O
P
Z
E
-
N
N
S
u
u
O
j
U
O
S
E
S
U
e
I
N
S
a
s
a
p
OAgIsodsip

DO'zE9'Z
Pr'L

D
E
S

0
-
G
3
W
A
T
O
S

N
n

UIDO
'jangueasap

'|U9)s9
'S8]

S
I
G
E
O
O
O
L
9
]
u
S
d
O
S
O
U
B
A
B
N
U
I
JSjojeo

c
e

“eSIAUY
EU

onsiõa!
8

9J0]
'0pÓPILIGL)

'apepiea
e
p
oduis)

o
opSez]uejse

a
p
o
d
a

ejep
'erotuapasoJd

a
ogdeounuep!

e
p

S
O
P
e
p
L
O
S

'SODIX9]
S
O
N
P
J
S
o
O
p
B
I
U
g
S
N
E
e
j
u
s
u
e
p
e
a
o
I
d
u
i
o
s
e
j
u
e
s
e
b
o
n
b

Osss90Id
U
S

|Ug]sa
“ejejad

W
S

EInjyage
“epiueijod

u
a

ogno
9

o
s
b
i
g
u
o

neJb
ope|

u
n

“ejdnp
opôsjoJd

L
o
o

jenpiaipul
W
s
b
e
j
e
q
u
a

“ezujo
100

“dijs
Jan|

'sI9Ajjeduroo
s
o
d
i
n
b
a
s
o
W
o

E
J
N
D
a
s
O
E
X
S
U
O
D
E
j
u
S
d

:
o
B
q
u
U
P
S
“
o
d
e

e
p
eINjgInueI

S
p
sonp|seu

n
o
sequegos

w
a
s
"
o
i
e
e

ejjeuad
o
opdejnbue

e
p
e
n
b
e
p
e
u
o
o

'
o
p
e
j
o
9
B
)
]
e
o
p
e
j
n
B
u
e
L

jasiq
u
d

e
p
e
o
y
u
g
n
y
i
d
:
e
y
n
b
y

“
W
u
S
p
X
7'|

S
9
9
S
U
S
U
I
P
'AJxel)

“es!
a
t
o
j
o
d
n
s
t
o
a

joajjedusoso!g
“
a
p
e
p
i
s
i
u
e
f
o
q
u
i
o
g
e
x
I
E
q
o
p

a
6
o
u
/
d
e
“jug]sa

'
o
u
e
j
o
J
n
g
o
d
w
a

'eoedoipes
:ejnugo

“ogSund
ep

ojexa
o
j
u
s
w
o
t
u
o
u
e
n
d
u
e
s
o
p
opdeziensia

epides
e
u
u
u
s
d
o
n
b
Ogoypapiy

C
u
W
I
O
S
E
ejusJedsues

:oxnjjos
o
p
e
s
e
u
g
o

“oujegel,
O
P

OUS)SILIIN
O
P
Z
E
-
Y
N
atuojuoa

p
S
u
e
i
n
d
a
s
a
p
oagisodsip

o

o
o
'
o
s
o
'
s

o
o
'
9
s
9
'
L

»r'L
O
S
L
L

0
4
G
I
W
N
A
T
O
S

N
n

UI
'
|
j
a
A
E
H
E
B
O
S
9
P

'|U9Js9
'
9
9
L

aJqIjp>
O
o
U
S
]
u
a
d
O
s
C
u
S
A
B
N
U
I
J
o
j
a
j
e
d

t
e
l

"
S
I
N
V
S
I
A
N
Y
V

Ogsidas
O
S

O
j
N
p
o
J
“
o
n
p
o
J
d
o
p
e
o
J
e
u
e
cgájsoduio

*
s
j
o
|
O
p
O
I
s
W
n
u

*epepijea
'ogópougB]

S
p
PIep

:eJgos
sagSeuno;ui

w
s
b
e
j
e
q
u
o
e
u
opusjuos,

 
 

 

  

 

06'ssg'€
o
v
i
z
e
s

so'p
e
a
r

o
HORILTVAA

d
s

“LUDOS
Sp

0082!)
—
(uasedsuen)

eopsgjd
wabejequis

%
0
4

|9b
W
e

|oooly
SL

00'zeg't
DO'cLey

00'y
ser

0
O
L
O
3
H
L

10d
Bsi

BJJapel
t
s
Epeuojosejuoo

ejngds3
enbuI

ep
sopexieay

b
0
a
I
v
s

T
V
L
O
L
“IA

ORIYLINN
I
A

"alo
31071

V
O
N
V

*aNn
O
y
ô
l
i
o
s
a
a

N
a
!

*oidioIuntu
Op

Spnes
ap

SeJojas
SOop

Sopepisseosu
se

Jopusje
E
sopeugsop

“ejegdsoy
coipgu

jeusjew
ep

ogáisinby

 

sosjuas
oouguaja

00-L000/654'8242€
EZOZISOL

eseIduOO
Z/'GSPBLISH

SE
Z9GTSLSA

ezozizre
STOZIS0/EO

 pzOzI90/£O
pzocirs

E
s
]

-VOL]
S
3
E
V

TVLIFSOH
O
D
I
I
W
S
O
L
N
C
O
R
A
J
H
V
O
B
M
O

esmo
o
d

C
E
N
V
D
O

C
E
N
S
O

i
s

ssssaóia
Proust

w
u

epusda
uy

CMBPV
c
o
p
e
p
y
e
p
o
m
C
C

o
p
s
o
s
m
o
l
o

o
B
d
B
u
o

 Odir
 
o
p
ó
p
e
s

 opJoea
.UPV'ÓSSSdiA

BOUSBA
Ud

BRUSBA
UI

o
p
n
u
o
s

q
"

SPEPIEPON:
:

OPSISUJO
A

.
.

 
 

 

S
e
9
5
B
J
B
J
U
O
S
S
e
p
o
v
d
e
j
o
n

a
g
A
o
B
d
"
a
p
u
e
i
B
o
u
e
p
u
e
z
e
y
m
a
m
y
d
y
y
S
U
S
W
O
"
j
p
u
n
o
y
D
o
p
u
e
i
B
o
u
e
p
u
s
z
e
j
s
s
o
s
p
j
o
!
|

:|Ieui-3

0098-229€(Lb)
:SUOJSS1

ZO-LODO/986'ZZY'S6
:
N
A
N
O
L
O
B
E
Z
S
E
S
:
d
I
D

H
d

-
e
p
u
e
i
s
c
r
y
e
p
u
s
z
e
y

-
s
a
g
õ
e
N

-
0
0
€
'
e
p
u
e
l
e
o
e
ç
e
n
y

S
O
p
S
a
p
u
o
s
!
B
i
y
E
j
o
s
u
g

“oBSSILUI
O
U
E
N
S
N

J
a
N
v
d
O
O
l
d
V
A
N
I
Z
Y
A
N
N
I
A
V
A
N
I
A

t
e
o
c
i
Z
o
s
e

“
O
B
S
S
I
U
I
B
I
B

r
o

:eujbra
Y
N
v
d
y
v
d
0

O
Q
V
I
S
A
I 

 
 



 

ETIEZ:LL
PZOZ/ZO/OL

S
P
S
E
IOBSIDA

UIe
I
o
s
u
A
i
O
U
B
N
S
N

 0909P68Z8]Z9-SPZ8-6LZ9-000H-PIZ9I09
:ojodojo!d

9s'gos'
Lz

o
s
'
r
a
p
g

vo'zzp'8

o0'zag'L
00'pegrel

e
c
c
e
s
L

00'000"L

00's07"L

00'SLB'L

6
0
]

 
S
o
p
s
s
p
u
o
z
e
W
y

t
e
o
c
i
z
o
i
s
e

v
t
e

 
 

c
r
'
c
h
o
c
r

os'pop'e

sr'gz6'8

os'606'L
D0'pe9'EL

r
6
'
c
o
e
y
L

00'000'L

OO'GLE'Z

O0'SLB'Z

“OBSS|LUI
oLENSAN

:OBSS|LI
EJ2Q

“
e
u
i
b
e
d

ty'se
se'cy

t
S
T
L

s
e
o

l
e
o

S
L
i

o0'0z

9
e
o
L

c
e

C
L

o
t
o
Z

0
o
z
e
s

t
o
c
l

o
s

0
s
9
e

0
s
9
z

o
a
a
n
v

0
V
I
N
E
V
H
A
I
I
A

o
A
H
I
V
N

0
V
O
N
O
S
G
I
W

0
V
I

0
a
I
S
S
I
N
I
d
d

o

A
N
R
I
d
O
N
D
I
L

0
1
3
3
4
0
3

0
“
1
3
3
4
0
3
W

1
O
d

s
a

a
n
a

a
n

N
A

“
o
g

N
n

d
v
d

d
v
d

4
X
W
O
S
'
Z

N9IS9
O
B
U

“SOU
EL

BIIOJPIH
9
Z
E
S
9
P
EssaIdiuOO

(
I
f
A
d

-
O
P
o
f
B
U
o
p
i
o
u
i
a
f
u
A
n
o
a
)
s
j
u
e
u
i
s
s
b
a
g
p
u
o
p
i
n
o
d
o
p
o
]

LL80ZEOHA
"SPNES

BP
OUBJS|UIW

OU
o
n
s
i
a
!
2
opdeouIge)

“Spepijea
'ajo|

'BlouSpa90ud
a
OpSBOUgUap!

S
p
O
p
e
p

uwoo
w
s
b
e
j
e
q
u
a
“890S

ap
cpinby|

o
s
a
d
'
o
s
u
e
q
109

'sezesnduy
sanbsienh

n
o
s
o
w
n
u
b
e
p
e
r
u
g
s
n
e

'oJopou!
'ejougarosge

v
o
q

'otwew
e
c
a
u
g
B
o
w
o
u

ojoadse
Jejuasalde

g
I
o
A
s
a
"ogsUS]xe

Ens
p
o
u
i
a
o
p
e
u
d
o
s
d
e
jaded

e
p
BpIAoId

“Ojo!
S
p
PULO)

U
S
S
E
N
U
N
u
O
o
SEpeLueo

U
S

'ojy9Ip|y
O
B
p
o
B
I
y

o
g
6
6
8
£
0
H
a

“SPepIjBA
O
OBÍBILIGB]

S
P
EJ2p

OuI0O
LI9Q

“sJ0]
S
p
ORÍPOINUSp!

S
p
s
o
p
e
p

Jejuasa!de
o
a
s
p
waBejequis

y
“oo!buruio

nesb
jaded

t
s
e
j
u
a
u
e
n
p
i
y
p
u
i

opejequio
“[ug]se

ojNpoJd
"SpepiueIxo

eIjno
eu

ejnajça
u
d

JOjo8U0N
9
SIBISJ2]

SOJNZ
Q

ULOS
*euSqe

6
E
p
e
p
u
o
p
a
u
e
ejuod

Jejuasesde
8
A
P
a

"ojuatuuduioo
a
p
(
L
O
S

-/+)
u
l
0
5
e
j
u
a
w
e
p
e
w
y
x
o
s
d
e
u1oo

'siaApsjeui
a
s
e
u
y
sapaled

a
p
ajuaJedsuem

“jejstio
'oojugBostde

'conxoje
“
J
A
d
a
p
oqny

U
S

EPBUOINIQJUOD
"9,

S
J
Q
L
O

BINAJÇA
L
O
S
jeanbes

o
g
ó
e
u
d
s
e
s
p
E
p
u
o
s

E
L
O
S
|SABUEISSA

-
IN)

0
0
L
N
O
D
Y
N
I
T
N
S
N
I
V
V

TIA
|
I
A
V
O
N
R
I
I
S

£
r
6
6
9
2
H
g

'siesuedsip
esed

oudçud
ojoeduu

ojje
a
p

ajuajsisas
consgjd

a
p
[au

W
S
'
S
W
A
V
S
I
A
N
Y
eu

exsiõos
9
ajuealiges

“epepijea
“ajoj

'etougpascud
'opSeaynuapi

a
p
s
o
p
e
p
tico

fenpiaspui
w
o
B
e
j
e
q
u
i
a
“eproiuuab

J
9
p
o
d
o
y
e
opujyuuod

“BJ9A
d0fy

u
c
o

%
0
4
S
P
o
B
Í
e
m
u
s
a
u
o
a
uios

jaagpesbspoia
ojnposd

u
n

opues(
g
'
g
—

0'9)
o
n
n
e
u
H
d

'consuejoeJeo
Jopo

o
p
u
m
u
e
s
e
l
d
e
sjusJedsuen

opáBio(oo
a
p

(96

w
a
c
o
l
a

j90o]p
-
O
d
V
H
I
B
A
VINALSIS

“
0
0
8
%
0
4
1
0
0
0
7
V
J
A
T
A
I
S

*SBYIOS
OS

LXOBXOSL
OP

SOIOIG
SO

UIOS
EXIBO

"CODOS
H
V
L
S

N
I
I
N
O
9

Bose
e
p

ojelBgoojoipues
t
o
s

|SAjgeduioo
jSAsuessouua

|
j
a
d
e

g
E
B
O
9
Z
O
N
A

“EsIAuy
e
u
onsiboy

8
e
f
o
u
g
p
a
s
o
d

sp
s
o
p
e
p

'1essaooJdeu
opiqlod

opSuasul
“sjo|

'epepijea
'ogóeouge;

ap
Bjep

opuajuco
w
s
B
e
j
e
q
u
i
g

“co!bunuio
nesb

jaded
w
e
s
o
p
e
u
o
p
i
p
u
o
s
e
'episnbsa

8
P
O
P

O
B
B
P

O
B
Í
B
I
P
U
I
U
I
O
S
S
E
A
N
|
B
u
O
d
L
S
J
e
d
s
o
d
w
e
B
e
j
e
q
u
i
o
'sopin|

s
o
n
n
o
6
e
n
d
g
e
jaapeuuedu|

ajustuejo '
e
j
u
e
z
y
s
a
p
n
u
e

'opeóioja:
o
y
u
n
d

“IBAIAOSqLOIg
Q
d
OLUISS|UI

L
O
S
EpeoyuaNI-9Ud

“spepijgisuss
ejje

u
s
o
à

eolugjeue
'jesmeu

%
0
g
L

X3]2]
W
S
E
p
R
u
O
j
o
S
j
u
O
S

“[I9]Sa
G'7

EOIBITUIO
B
A
N
T

 
 

9
H
6
6
9
2
0
H
9

“esinuy
eu

o
g
s
i
b
o
y
e
e
i
u
g
p
s
o
0
:
d
sp

s
o
p
e
p
“Jessesodes

optqloJd
ogSuosu!

'ejo]
'epepijea

'opÓBouge]
O
p
Bjep

opusjuoo
w
a
b
e
j
e
q
u
a

“cojBuçuro
n
e
i
b
j
a
d
e
d
w
a
s
o
p
e
u
o
r
o
y
p
u
c
o
p
'
e
p
s
a
n
b
s
a
a

ejfasip
o
g
u
u
E
p

0
g
5
E
9
I
p
U
I
W
O
O
D
S
E
A
N
]
E
N
O
d

Lya
J
e
d
1
0
d
W
w
a
b
e
j
e
q
u
a

'sopyny
s
o
n
o
a
e
n
d
g

E
[aAgeuuadul!

j
u
s
t
o
)

“QJUEZISSpyUB
'opeá:ojeJ

o
y
u
n
d
|
a
a
A
J
o
s
q
e
o
a

Q
d

otuiss)u!y
u1oo

epeotuqni-gud
'opepiqisuas

ejje
t
o
o
o
pojugjeue

“eunjeu
9%00L

Xejg|
w
a

epeuojoasjuo
'
|
u
9
)
s
a

S'g
eojôIguio

E
A
M

“eSIAUY
E
U
onstõa!

a
ajo|

'opópoLIde;
“opepiea

e
p
o
d
u
s
]
o
o
p
S
e
z
I
j
u
a
j
s
o
a
p
o
d
!
e
e
j
e
p
'
e
u
g
p
a
s
o
u
d
o
o
p
d
e
o
y
q
u
a
p
!
o
p

s
o
p
e
p
t
o
s

'soaix9]
S
o
n
p
I
s
o
!
s
p
B
I
u
g
s
n
e
o
j
u
s
u
e
p
e
a
c
u
d
i
o
s
e
j
u
e
s
e
b
e
n
d

Ossa00Id
u
a

juS)sa
'ejejad

usa
E
J
n
g
e
g
e
'epiwRjod

W
S
o
g
n
o
9
colbiguio

neiB
opej

u
n

'ejdnp
opdsjo!d

usos
Jeni

w
s
B
e
j
e
q
u
i
a
*epraa

Joo

 
   

  

s
o
g
ã
e
j
e
J
u
o
s
s
e
p
o
v
d
e
j
o
y

tal
9
L
L

E
uEb
z

C
L6
9

4
59
s

J
O
N
V
H
O
O
S

V
O
N
I
Z
V
A
I
N
N
A
V
A
N
L
I
I
A
I
I
A
A

Y
N
v
d
v
d
O
Q
O
G
V
I
S
A

 
 



EZIEZILL
PZOZ/ZOIOL

S
P
S
E
O
B
S
I
G
A

UIB
I
D
S
U
O
U
B
N
S
N

C
2
0
9
P
6
8
Z
B
I
Z
9
-
S
P
Z
B
-
6
L
Z
H
-
0
0
0
-
P
S
Z
I
7
I
0
:ojooojoJa

 

g
e
c
c
r
r
o
u
a

*eJUB]9S
OULIS]

OJUSWEWDO-
“WOOL

:Ojuswydios
8
u
n
o
:
e
n
b
i
s
e

*oojunb
Jopeoipu!

L
o
o

“PuIgog
:opSejuasady

JOdea
E
saepojne

op
o
p
S
e
z
i
j
u
o
s
o
e
s
e
d
'
1
1
/
8
0
7
-
0
9
B
I
M
E
L
U
B
I
B
'
o
u
s
j
d
o
I
d
j
o
d
p
s
j
s
e
n
o
d
:
j
e
u
s
j
e
u

00'609'Z
eL'zaL

o
s

0
a
s
a
v

o
u

“[eagueosep
'ogãeziua|so

esed
Jejnqny

w
e
b
e
j
e
q
u
i
a

:091bui
n
e
s

jodeg
L
y

LeogHrOna
“ejupjos

OULS]
OJUSWEIDS4

“LUQOL
:Ojuatuuduioo

8
W
O
G
Z

:e)nbsp]
*oojuynb

Jopeo!pu!
W
o
o
'PuIgog

:opSejuase!dy
“JodeA

E
SAppojne

op
o
p
S
e
z
i
j
u
a
j
s
a
g
s
e
d
',14/807-09

B
I
n
e
e
I
b

'
o
u
s
p
d
o
r
d
y
j
o
d
p
a
j
s
s
y
o
d
:
j
e
y
e
j
e
w

OS'zEL'zLl
90'26

se)
0

a
a
n
v

o
u

“IsAgpeosop
'ogdez|ua|sa

esed
Jejnqny

ueBbejequia
:00/Bins!S

N
e
s
s
joded

o
r
L

s
e
r
e
r
r
o
u
a

*ejuBJas
OUUS]

OJUSWEYDO4
“WDOL

:OjuStudtuOd
&
UHSG|

:eInBie]
*cotujnb

Jopeo!pui
v
o
o

'euigog
:opSejuasa d

y
“Jodea

E
sAepojne

sp
opdeZjuajsa

BILd
“U1/807-09

BIMBUIRIS
'ouajdo:dyod/ejsajod

:jpusjety
00'257'L

00282"
b

0z'0s
se

o
c
a
w
y

o
u

“FPApyeOSop
'opSEzIpya|so

EJed
Jejnqny

w
e
f
e
j
e
q
u
a
:oobinuo

n
e
o

jadea
GEL

o
v
o
s

o
s
'
0
z
z

L
y
'
p
L

o
s

0
O
S

o
u

1
U
S
Z
X
U
O
L

B
S
J
p
o
d
o
j
i
o
Jejngny

e
u
j
e

S
E
L

S
1
4
9
8
€
0
N
8
(
2
-
€
Z
8
L
L
O
C
O
'
6
L
'
S
L
'
S
9
)

“epnes
ep

Ou9sIuIW
Ou

Ogs]õe!
O
epepija

ep
ejep

wafejequo
eu

SOSSaJdLu]
9
A
B
A
S
B
I
N
A
G
E
S
p
s
j
u
s
e
d
s
u
e
s
e
u
a

co!Biçuto
n
e
s
6
j
a
d
e
d

Sp
Jejsig

odn
'9jsa

jenpiapul
wsBejequia

-oJsug]sejo
w
a
s

'ojnpoud
op

SpepIlqeisa
E
EJuBIEB

anb
son]

JOj9auoD
SP

JoJejoJd
'SEStU9]

SeuOjosuoa
SOP

n
e
N
S
BULO]

DP
OBXOUOOSAP

&
OBXOUCS

E
e
j
u
a
d
enb

ajuesyuqn|
O
L
L

OQN]
9
0
]
1
8
7

JOj9SU0D
'SEOUIS]

SGUOS
U
S
OEXOUOO

BJed
|geno!

BABI
8
EISOI

L
D

BAN]
UIDO

*Ouauudtuos
ap

LUG'|
juatuepeuixosde

UJOO
'SULOJUN

ONIWEIP
U
O
D

[PJSID
“JDA)XO]]

A
d

L
S

Oqny
'quatue/a/06

o
p
epepilgejsa

e
ejug1gB

a
n
b
e
orasnueuu

o
r
;
o
p
'
o
q
n
esed

o
s
u
e
a
s
e
p

8
0XNH-BjJ00

UI109
6Jaj01

E
d
u
'
O
j
u
s
w
u
d
u
o
s
e
p
u
u

G72-/+
U
S

jaajxey
ÚWSquE)

EJBLIZO
E
p
U
N
Ô
S
S
“
B
J
0
4
1

a
p
e
y
j
e
i
t
o
s
e
s
c
u
r
o
eJjowud

EU
enbues

sp
o
u
!
L
D
O

"C9IX9]e
“EJSLO

"
A
d
l
O

|BAIX2]
BjdNp

eseueo
DO'6LE

o0'6LE
[
A

OLL
0

TWLIA
N
n

JOPEMaUSd
UIOO

'SOpeAyapoLuay
a
enbues

sp
oesnysues)

euedodnba
gel

6Zt8/Z0HB'opSpouge;
ep

ejep
o
apepipea

*ejo]
opuajuoo

“ejeygd
uia

eumsege
U
d
o

jug|so
wesfejequia

“seoggunege
8
SEPEpUOpauIP

SapepiLuenxe
W
o
o
'opeingedynu

'ooedoipel
sya|y

t
o
o

“IBAIXO]]
D
A
d
W
S
Z€

oU
XeID)

Op
OUSIP

9
“|LUDOOG

Sp
apepiedeo

'sela
€

O
S

E9SOJ
Sp

edtue
L
O
S

*ejuaJedsuey) a
o)

'OAd
W
a
openpesb

ooseuy
t
s
'
c
a
g

p
s
'
e
g
o

Z
0
'
L
€

c
l

0
d
a
v
H
S
C
a
I
N

n
n

tun
O
p
u
a
j
u
o
o
:zg

qu
XeJ9]

S
p
O
U
S
)
p
-
j
e
u
n
s
e
i
p
a
t
u
w
a
B
e
u
e
s
p
e
s
e
d
o
j
u
n
f
u
o
s

B
e
l

6904820NE"0B5Bougey
op

ejep
a
spepijen

*ejoj
Opuejuos

“ejeiçd
w
o
esngage

usoo
[ug|so

w
o
b
e
j
e
q
u
a
“seongunene

9
SEPEpUOPaLIE

Sopepjusyxe
w
o

'opeingssdignu!
'ooedoipe!

ejaj!y
L
o
o

“IBAIXE])
D
A
d
U
A
DE

oU
XBI9]

OP
OUSIP

9
“JUIDOOZ

SP
apepivedes

“seja
E

UI0o
29501

Ep
E
d
u
]
W
O
S
'ejusJedsues

a
opi6t

'9Ad
W
S
openpeib

cosey

 

  

 

 
se'gso'

|
8E'gs0'L

10'4€
ve

0
d
a
v
H
S
C
I
N

N
n

U
N
OPUSJUOS

:0€
o

XBI9]
GP

OUSIP
-[euNSEIpau

Wofeusip
esedojunfuoo

 ZZL
00'020"LL

00'020'LL
Ez'L

0006
0

as3wv
N
n

lugIsa
Waggxsg

(
o
u
g
I
e
I
d
o
O
d
w
e
s

)
eolbinio

essesduoo
g
g

4£8S2€0H48
s
e
p
e
p
i
u
n
w
o
s
9
0
e
j
o
s
e
d
(
e
w
e
b
o
e
)
o
y
e
g
o
s
o
p
o
g
d
e
I
p
e
s
o
d
o
p
e
z
q
u
a
s
o

DE'GLE'P
8s'297'9

61'6
z
e
9

0
C
I
O
D
V
L
A

x
o

epepjun
|
opusjuoa

jenpialpu;
u
s
B
e
j
e
q
u
i
a
joagueasap

eogsgjd
B
A
n
T

z
e
l

  

s
a
o
d
p
j
e
m
g
u
o
g
s
e
p
o
v
d
e
j
o
y

S
O
p
S
s
p
u
o
s
e
i
e
j
o
s
t
a

“oBSS|UI
oLBNSA)

YeOc/Zo/ise
:OBSSILUS

B
J
e
Q

+
J
E

e
u
l
b
e
g

 
O

o
o



 

ECICT:LL
YZOZ/Z0/0L

O
P
S
E
JOBSIDA

UIe
I
O
S
L
A
O
U
P
N
S
N

0909P68/8/29-SP/8-6LZH-0001-15299909
:ajod0jo1q

 

oo'cv6

 
teoc/zoise

t
1
y

oo'ese't
ez'o

0
0
9
5

z
o
'
6
e
t

LE'SL
c
e

:“0BSS|LU3
O
U
E
N
S
N

:0BSSILUI
BJEQ

:
e
u
l
b
e
d

0
9
opJodea

p
'G

essejo
'ousajui

oojujnb
J0pe!Bajui

J0peo!pu|
e
y
.

9
/
9
6
9
7
0
H
4
8
S
a
j
u
a
B
I
A
Ssagânjosa!

a
s
e
n
t
o
u

W
O
9
OpJODB

E
p
Jejsa

W
a
A
o
p
weBejequia

e
o
n
p
o
l
d
"SIN/VSAINV

Bu
o
n
s
i
B
a
s
n
o
e
p
e
o
g
i
d
u
i
s
o
g
d
e
o
y
g
o
N
9
e
r
u
g
p
e
s
o
!
d
e
p
s
o
p
e
p

'sjo|
'epepijea

“
o
g
ã
e
a
u
g
e
y
o
p
e
j
e
p
o
p
u
s
j
u
o
o
e
u
g
u
d
w
s
b
e
j
e
q
u
i
a
“
s
e
j
u
s
p
e
d
a
p
soojBiquio

-gud
s
o
y
u
e
g
'soSeigajue

s
soeu!

'ajad
e
p
eisdosse

EJPq
“
O
N
|

opusjuoo
*epej

 

[EJOIAU!
SP

8398]
9
OJU9LUEZEAQUE

BUII]SIS
L
C
D
[oAponbsos

edwe]
“sjus]stse!

consgjd
case!

'SOAgBOSUS]
L
O
S
OpÂnIOS

'ejueusBop

VIRSVHSIA
da

condassnue
%z

BUIPIXOJOID
"7L

COseu-G%Z
PUIpIXSO]O

Spogônios
 SpL

S
s
o
g
d
P
]
e
J
U
O
S
S
e
p
o
p
d
e
j
o

J
A
N
V
H
O
O
N
V
A
N
I
Z
V
A

"
N
N
I
A
V
A
N
I
d
I
A
A

Y
N
v
a
v
d
0
d
O
Q
V
I
S
A
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CAPA DO PROCESSO
 

NUMERO PROCESSO NÚMERO ÚNICO Protocolado em:

000055923/2024 CLZ.PRW.FRR-TI 06/09/2024 04:21:16

Súmula: SOLICITAÇÃO DE TROCA DE MARCA DO ALCOOL EM GEL 70% DO'ITEM 15 DO PREGÃO 108/2023 DA MARCA WALTRICK PARA

SUPER VALE ASR RiG

EQUERENTE S
 

 
 

 

NOME CPFICNPJ é TA
ICWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 37778759000100 E Sam |

LOGRADOURO BAIRRO Folhan5353'

GOUBER PINTO DIONISIO, 55 CIDADEINDUSTRIAL oO
MUNICÍPIO CEP TELEFONE EMAIL
CURITIBAIPR 81460140 4130420996 CWBCAREQMEDICALPRODUTOS.COM.BR

BENEFICIÁRIO
Nome: CPFÍCNPJ:

DOCUMENTO DO PROCESSO: NÚMERO:

DOCUMENTAÇÃO -

—,

+

l

YWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA VANESSABISPO SOARES

Protocolo: 54b21b30-dfa1-4655-b19a-406b39ad10d3 Usuário: simone.ancay Versão:5 - Impresso em: 17/9/2024 14:49:29

Desenvolvedor: Betha Sistemas / Filial Curitiba Sistema: Protocolo

 
 



 

 

R. GOUBER PINTO DIONÍSIO, 55 - CEP 81460-140+
CWBCARE CIDADE INDUSTRIAL - CURITIBA - PR

PRODUTOS HOSPITALARES

 

 

A

Prefeitura Municipal da Fazenda Rio Grande

Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 108/2023

Ata de Registro de Preços nº 87/2024

Autorização de Fornecimento nº 2035 / 2053 / 2158

me
Ref., Solicitação de Troca de Marca

CWBCARE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

com sede no Município de Curitiba — Estado do Paraná, na Rua GOUBER PINTO DIONISIO, nº

55 - CNPJ: 37.778759/001-00, por seu Representante Legal ao final assinado, vem com o

devido acatamento a presença de Vossa Excelência, apresentar:

SOLICITAÇÃO DE TROCA DE MARCA — AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 2035 / 2053 /

2158

Participamos do Pregão Eletrônico nº 108/2023 e subsequentemente nos foi enviado

Autorização de Fornecimento nº 2035/2053 /2158 que nossolicita em especial o Álcool Gel

500mi.

Após o conhecimento do mesmo, entramos em contato com o fornecedor para averiguação

do prazo de entrega do item, visto que detemos compra do objeto desde o dia 17 de junho

de 2024. Porém fomos comunicados no dia 10 de Julho, que desinente a mudanças de

maquinários, estão sem previsão de entrega para o item.

DO PEDIDO;

Mediante a face do exposto e considerando o fato de força maior, buscamos no mercado

algum fornecedor com a disponibilidade do material e conseguimos com outro fabricante.

Por conseguinte, rogo gentilmente pela troca de marca quanto as Autorizações em

referencia —- ALCOOL GEL 70% 500ML para a Marca Super Vale.

GS
 



 

 

R. GOUBER PINTO DIONÍSIO. 55 - CEP 81460-140+ . .

OWB CAR E CIDADE INDUSTRIAL - CURITIBA - PR
PRODUTOS HOSPITALARES
 

Ressalto neste, que a petição"se faz exclusivamente|para substituiçãoda “marca, o qual o

valor registrado nãosofreráalteração,mesmoo produtotendovalor agregadosuperior ao

damarcalicitada:

Em anexoregistro da Anvisa.

Informamosainda que possuímos o produto em estoque, em caso da aceitação da troca de

marca a entrega será imediata.

Termos que pededeferimento;

Curitiba, 05 de setembro de 2024

,
CLAUDEMIR JOSE AeoraPOr
DOS *SANTOS:84154209949
SANTOS:84154209949 Dádos: 2024.09.05 17:04:01

0300
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|
Nome da Empresa SUPERVALE VERDE INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA EPP

Número do CNPJ da 85.511.954/0001-11 Autorização 2009833

Empresa

Produto SUPERVALE ÁLCOOLGEL 70ºINPM GEL ANTISSÉPTICO PARAA FRICÇÃO

DAS MÃOS

Categoria GEL ANTISSÉPTICO PARAAS MÃOS - GRAU 2

Processo 25351.682483/2020-50

Publicação do Registro 31/05/2021

o Vencimento do Registro 31/05/2031 o

| Situação do Produto ATIVO
1 J

) Nº : Apresentação Registro Tonalidade
! pm o

| Q 1 FRASCOPET- Primária Deferido Nãoseaplica para essa categoria )
1 4 4

t- | nd
| 1

| Q 2 | GALAO- Primária Deferido Nãoseaplica para essa categoria |

tm— =

á

mrTTTT vo TOTO
Petições

oo 1
; Expediente Data da Transação Assunto Situação

o | Publicação

jo 17 '
| 11/09/2023 4605042023 289 - REG. COSMÉTICOS- Alteração de Publicado '

0492647/23-2 Rotulagem de Produto Registrado deferimento

Q | 11/09/2023 6854982023 2116 - REG. COSMÉTICOS- Substituição Publicado

0740083/23-6 | de apresentação deferimento    
  

(
n
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Pe FASENSA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE  MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Ao Secretário de Saúde

Encaminho a solicitação de troca de marca da empresa CWB CARE; referente ao item

15 (Álcool em gel 70%) do Pregão Eletrônico nº 108/2023, da marca WALTRICK para

SUPERVALE.

Atesto que a marca ofertada tem qualidade igual ou superior a marca cotada.

A referida troca faz-se necessária para que não haja desabastecimento deste item nos

setores de saúde.

Sem mais para o momento, segue para ciência e prosseguimentodos trâmites.

Atenciosamente, Vanessa Bisno Soares
Voe a Ga CRT:anaMaMat,Ea

VANESSA BISPO SOARES
Central de Abastecimento Farmacêutico

CRF/PR 23.750

Fazenda Rio Grande, 06 de setembro de 2024.

 

Rua Francisco Claudino dos Santos , 430 - Telefone:(41) 3608-7450

Iguaçu - CEP 83835-056 - Fazenda Rio Grande- Paraná



 

Página: 411 4

ESTADO DO PARANÁ Data: 17/09/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000055923/2024

Número Único: CLZ.PRW.FRR-TI
 

Requerente: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/09/2024 4:21 PM    
DadosParecer:
 

Organograma: Secretário Municipal de Saúde Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/09/2024 8:38 AM

Ciente e de Acordo conforme parecer da Farmacutica

     

Francisco Roberto

  



 

 

   E& aan ||
Cenetagoriarocama

 

Dados Processo:

Página: 14
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPRI = Comprovante de Parecer

 

 Número do Pro

Requerente:

Assunto:

Data Abertura: 

cesso: 000055923/2024

Número Único: CLZ.PRW.FRR-TI
1

CWEBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

t Situação: Em análise

Procedência: Interna

Solicitação

06/09/2024 4:21 PM  
 

Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/09/2024 3:15 PM

Conformesolicitado, segue à Diretora de Comprase Licitações para manifestação e posterior autorização do Secretário
de Administração em dar andamentono pleiteado pela Secretaria de Saúde.
Após retorne para análise da Coordenação de Contratos e demais providências cabíveis,
Atte.

 
  
 

Simone Aparecida

 

 



 

 

Página: 17/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 17/09/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Número do Processo: 000055923/2024

Número Único: CLZ.PRW.FRR-TI
 

Requerente: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Dados Processo:

|

Data Abertura: 06/09/2024 4:21 PM    
DadosParecer:

—,. Organograma: Diretora de Comprase Licitações Encerrou Processo? Não 1

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 16/09/2024 4:21 PM

Em Tempo

Realizar os tramites legais, respeitando os pareceres
jurídico, contábil e outros se necessário.   
Com ciência do Sec Mun de Administração.

 
 

Geovana Maria
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ESTADO DO PARANÁ Data: 17/09/2024
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Entid [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000055923/2024

Número Único: CLZ.PRW.FRR-TI
 

Requerente:  CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/09/2024 4:21 PM   
DadosParecer:
 

«—+. Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/09/2024 9:16 AM

Ao Jurídico, para análise e parecer. Em anexo o contrato.

      

 

Simone Aparecida

  



  

CLAUDEMIR JOSE
Dos
SANTOS2415420
2949
Aedodetem
eaDos

Saeráraror

CLAUDEMIA

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 108/2023

PROTOCOLONº, 8469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVONº,247/2023

CONTRATO Nº, 087/2024

1D Nº. 4170/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA CWBCARE PRODUTOS

MEDICO HOSPITALARES LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica dedirelto público

Intemo, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, nesto ato representado por seu Prefalto

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondos Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº, 9.208.397-8 SESPIPR e inscrito no CPF/MF sob o nº,

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Munlciplo

Sra, Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº, 846,324.139-

88, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e CWBCARE

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica de direito

privado,inscrita no CNPJ sob n.º 37.778.759/0001-00,Inscrição Estadualnº.

908.54099-96,Inscrição Municipal nº 879,597-8, estabelecida na Rua Gouber

Pinto Dionisio,nº. 55, Bairro Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.460-140,

e-mail; cwbearefDmediesiprodutos.com.br, telefone: (41) 3042-0998,por sou

representanta legal, Sr. Claudemir José dos Santos,inscrito no CPFsob nº.

841.542.099-49, doravante denominada CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prastação de

Serviços,cuja calebração foi autorizada pejo despacho exarado noprocesso

sob PROTOCOLO Nº 68469/2022, e que sa regerá pela Lein.º 8.656/93 6

 

COGRDENAÇÃO DeCONTRATOS
Rus Jecarandi, 300 - Nações = Fazanda $39 Or&ndPR= GEP 83320-000 FonaFer41) MIT-E300 1

y

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   

 

CláusulaSegur fornecimento será efetuado com prazo de entrega de 20

(vinte)dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota da Empenho ou da
assinatura do instrumento decontrato, sa for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os materials médicos hospitalares deverão ser entregues

diretamente no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:

Manoet!Claudino Barbosa, 1720— Iguaçu,neste município, No horário das 08:00 às

11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos pela "Comissão Permanente de

Recebimento da Medicamentos 6 Materiais Médico — Hospitalares" nomeados pela

PORTARIA N.º 117/2022.

Parágrafo Tercelro: Todas as DANFE'S deverão conter obrigatoriamente: a
Denominação Comum do Produto (DCB), à marca efou fabricante, o número de lote
do produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do
Local da Entrega é q endereço do Local da Entrega. O nãoatendimento a esse itom
sujaitará a empresa às penalidadesprevistas.

Parágrafo Quarto: Para fomecimento dos medicamentos o produtos farmacguticos
& obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos
180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)
sem 9 adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-
NE — e-modelo 55.

Parágrafo Sexto; As especificações dos serviços, bem como toda o descritivo

estãofixados no Termo de Referência a Anexo L

DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula”Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matricula 353716, Rublano Woznlack,
matrícula 353918, e a gestão pelo servidor Dante! Ribalro Nardoto, matrícula

COORDENAÇÃODE conTRATOS
rm tara,00çõesPesoCR387000-Fone(9 ear3

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO SA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST; o

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LIPERAÇÃO
a
 

 

 

40.520/02, além das cláusulas e condições ebaixo disc! Ena
partes declaram conhecer e mutuamente so cutorgam, a sabáçÃSS.

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55, |, LONG 666/93);

Clálisulã Primelfa: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de material

médico hospitalar, destinados a atondor as necessidades dos sotoros da
saúdo do municipio” de acordo com as especificações contidas no ANEXO |, que é
parto Integrante desteedital,

Parágrafo Primeiro: O objeto do presento progão tende a atender a solicitação da
Secrotaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens segulrão as especificações, quantidades, preços
unitários é globais ofertados pefas emprasas classificadas no certame, conforme
Tabela em Anexo | o valores extraídos a partir da sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço
obtido na certame Ilcitatário 6 do R$ 152.967,36 (cento é elnquenta o dols mil
novecentos a sessenta o seto roals q trinta a sois centavos), no qual se Inclul
todos es tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presento Termo Contratual, para melhor
caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos «
normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,
obtigandoas partes em todos os seus termos,as condições expressas no Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10812023 6 TODOSseus anexos, sendo os mesmos
considerados suficientes para, em complemento a este contrato, defnir sua
extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassumo todas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO(Art. 65, Il, Lot 8.666/93, regime de exocução
Indirota por praça unitário).

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Rua Jacarandá, 308 = Mações - Farans Rio GrancivPR-CEP 83820-000 - FoneFez (61) 3827.6500 2

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

CLAUDEMAA
JOsEDOS
SANTOSAM1542
onsaa
desusotomo,
SapeCOMEMseios

soma
Encão
Teesreror

  
348.099 aosquais competirão dirtmir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato, & ds tudo darão ciência à Administração.

Parágrato Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controte da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Os fiscais do Contrato anotatão em registro próprio todas as
ecormôncias relacionadas com a execução do Contrato,indicando dia, mês e ano,

bom comoo nomedos funcionários evantualmenta envolvidos, determinandoo que

for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados e encaminhando os

spontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Torcelro: A fiscalização de que trata este tem não exclui nem reduz a
fesponsabilidado da fornecedora, Inclusive peranto terceiros, por qualquer
Imegularidade, ainda que resultante da Imperfeiçõestécnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou da qualidado inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em cormesponsabilidads da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de confommidade com o art. 70 da Lel nº 8.588, de 21 do junho de 1993.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recobldos provisoriamente para efalto do
simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatiblidade com as
especificações pactuadas, envolvendo a qualidado, quantidade, testes do aceito,
perfeita adequação, resultando no racebimento definitivo que sará realizado peto
servidor devidamente designado como fisca! peta Secretaria Solicitante, observado o
prazo de até 10 (dez) dias comidosde sua entrega.

Parágrafo Quinto: Nahipóteso daverificação a que sa refara o subitem anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se- comorealizada, consumando-sa
9 recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

Parágrafo Sexto: O recebimento definlivo não exclui a responsabilidade da
proponente adjudicatária, nos termos das presciições legais, podendo levar à
rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no
presente Contrato.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS.
Rua Jacarandá, 300- Mações - Feranda Rio GranWPR — CEP B3120.00U - ForaFaz tr) 3427.8500 4
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TO) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO       

  
caso de não aceitação da item objato desto PREGÃO,fica a

Contratada obri a rétirálo o substituHo em atá 10 (dez) dias, contados da

feição, «ow-fiflediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor
integral do contrato, quando da primeira ocorrência, é de 1% (um por cento)dovalor
integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem
prejuízo da multa retativa à rescisão, prevista na letra e” o perdas e danos, em

* conformidade com cláusula Nona, $2º, *cº dopresente Contrato,

contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo da Serviço — FGTS,Tributos

Municipais e Tributos Estaduals e Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas,

Parágrafo Primero: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$
180.801,12 (centoo oltenta mil oltocontos e um raals o dozo centavos).

Parágrafo Segundo: Para reajusto de preço será considerado o INPC (Índico
Nacional de Praças ao Consumidor), o qual incidirá somente,se a após decorridos
12 (doze) meses da data da proposta, aprasentada em 43 do Março de 2024 6
obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar
pedido forirat com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Oltavo: Em caso dadiferença de quantidade,fica a Contratada obrigada
a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da
noi a ser expedida pela ou mente, sob pena de

«3 «2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e
de 1% (um par cento) do valor Integral do contrato, quando da segunda ou
subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da mutta relativa à rescisão, provista na
letra "e" é pardas é danos, em conformidade cam a ciéusuia Nona, 82º, “c* do

Parágrafo Terceiro: O reequilbrio econômico-financeiro estará condicionado &

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma da data próxima ao

certama cutra de data próxima à ocorrência queresultou no aumenta de preço.

presente Contrato. a) Havendo impossibiidado da apresentação do notas fiscais a empresa deverá
expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Municipal,

CláiisutaQuarta! O presenta contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da b) O pedido de reequilibrio econômico devaserrealizadoatravés doprotocolo gare
data de suapublicação, podêndo ser prorrogados de acordo com a Lei B666/93, da Prefeitura (httos:/hmwu. fazenda pr govbriconheca-o-no! tados

tocolos).Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos tormas do
e art. 73, incisa ||, alíneas “a* e Db" o art. 76da Leinº. 8.668/93. Parágrafo Quarto: O fomecimento é Indireta por preço unitário.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Ast. 55, ID, Lol 8.556/93). Parágrafo Quinto: Se o término da prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útl

CISUSUISQUA: O pagamento será efetuadoatravés do depósito bancário, em até
subseqiente.

30(trinta) dias contados da [quidação da nota fiscalffatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde quo
devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada és provas de
regúlaridado relativa a Tributos Federais o à Divida Ativa da União referente a todos

CLAUDEMIR os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo Inclusive as

Parágrafo Sexto: O pagamento será efotuado do acordo com os serviços prestados
& conforme as contições indicadas no so ds referência. Em caso de
lregularidado na execução do objeto e/ou na documentação fiscal, O prazo do
pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

JOSEDOS CLAUDEMA JOSE
SANTOS41542 Dosos sanTasastsenmo
Aocda borra atadapa cooanenaçãoos conrasros negando cocRDENaçÃo DEconTraros
Seresta “Ro Jacarandá, 50=Moções=Fermento CAIUCEPEZEAD0OO - PanaFes (81) 3617.8500 5 Tonico fu docare, 300 —MoçõesFredF5oGra=CEP000-Foomirax (41) 26274500 8
Dom5MASDO s roera 6saares

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO        

Parágrafo Sótimo: Em caso do imegularidado na execução do objeto eiou na
documentação fiscal. O prazo da pagamento será contado a partir da(s) mm NICÍPIO receber oljeto deste contrato
correspondente(s) regularização (ões). CiáUSnIE Sétima: Constitul direitos de o MU receber o objoto deste cof

- nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber valor ajustado na forma e
Parágrafo Oltavo: Em caso de etreso da pagamento em relação ao prazo prazo convencionados.
estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado
monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria tor sido adimplida a obrigação e o efativo pagamento (conforme
art40, XIV, “e”, Lol Federal 8666/1893).

DOSDIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

 

Parágrafo Primeiro — Constitul obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens.nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) Iocal(is)
Indicados: pela Secretarialórgão solcitanto, em estila observância des
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricanto,
modelo, tipo, procedência prazo do garantia;

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão
ineluldostodos es impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o
material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

 

b) Os bens devem estar acompanhados,aínda, quando for o caso, do manual do

Parágrafo Décimo: Para fins da efetivação do pagamento, daverá constar também: usuário, com uma versão em português,e da relação da rededeassistência técnica

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da rogular quitação
de todososdireitos sociais trabalhistas do seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V,Lol 8666/93).

autorizada; .

c) Responsabilizar-sa pelos vícios é danos decorrentes do produto, de acordo com
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Dofosa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990);

[CláusulaSaxta: As despesas decorrentes da presente licilação onerarão os
orçam T or de, critério daseguintes recursos orçamentários: dO dever previsto no subitem anterior Implica na obrigação de, a caltério

Administração, substitulr, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximode 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;
Funcional Fonte BloqueadoReduzido 8) Atender prontamente a qualsquer exigências da Administração, inerentes eo

objeto da presente Termo ds Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecedoa data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
doprezo previsto, com & devida comprovação;

q) Manter, durante toda & execução do contrato, em compatibilidado com as
 

 

 

CLAUDEMIA ic todas as de habilitação e Ii na
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO    
h) Não transtarir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edita! ou na

minuta de contrato;

 i) Respor -se pelas dos tributos, )
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a Incidir na
execução do contrato.

|) Aceltar, nas mesmas condições contratuais, as acréscimos e as supressões que
sefizerem necessários, nos termos da legistação vigente;  

 

kJ Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer Onus so Municipio, inclusive
deslocamentos que poderão ocorrer;

|) Respander, exclusivamente, por tados os encargossociais é trabalhistas, tributos,
taxas, contribuições, seguros indenizações decortentes do famecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
otjsto do presenta Termo de Referência;

n) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horasque anteceda data da entrega, os motivos queimpossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com o ônus de corrente da eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta,inclusivo quanto aos custosvariáveis decorentes da
fatores futuros e incertas, devendo complementá-os, caso O previsto Inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da
Lei no 8.658, de 21 de Junho do 1993.

CLAUDEMIR JOSE
DOS
SANTOSMA154209
E
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CLAUDEMIR.
JOSEDOS
SANTOS:41542
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Dos
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e) Exigir o fio! cumprimento de todos os compromissos assumidos pela
CONTRATADA, do acordo com as cláusulas contratuais é seus Anexos,

f Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as
medidascorretivas necessárias,

gJA ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

porerro,atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao CONTRATANTE ou

aterceiros.

h) Comunicar à Contratada as ecorrências de quaisquerfatos que, a critério, exijam
medida corretiva por parte daquela,

WRejeitar qualquer serviçoftomecimento executado equivocadamente ou em
desacordo com o Termo de Referência, Edital e Contrato.

| Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)
especialmente designado(s), anotando em registro próprio es falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem comp o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, é encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providâncias cabíveis.

k) Notiflcar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperteições no
curso da execução dos serviçosfixando prazo para sta correção.

DAS PENALIDADESEDO VALOR DA MULTA(Art. 55,Vil, Lei 8.666/93).

 

Cláusula Oitava: No caso de Inexecção total oparcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e
criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

CooRDENAçÃo DE Contratos
Rua Jucaranda, 20Noções - Ferenca Rio GrancaPR- CEP 83420000 - FonajPez (41) 3877.2500 31
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obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilit

exigidas no processo de contratação,

55dalein*8.666/1993.

ão o qualificação

eFomaNo
confomo

G)A Ilcitante vencedora se obriga a manter sempro atualizadoMos SEUS TZ
cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, con
principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de Iniração”
contratual.

 

1) Arcarcom a responsabilidadecivil por todos e quaisquer danos materials é morais
usados pela ação ou

sepresentantes, dolosa ou culposamente, ao Municipio ou a terceiros.
do sous empr es, pr ou 

o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Let Municipal N.º
1.72712023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede
SINEIPRno âmbito do Município de Fazenda Rio Grando - Paraná.

Parágrafo Segundo: São rasponsabitidades da Contratante:

a) Indicar à CONTRATADAo loca! é acompanhar todo 0 processo de fomecimento
dosprodutos.

b) Recoberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

c) Verificar minuciosamente,no prazo fixado, a confarmidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificaçõesconstantes do Edital e da propasta, para fins
de aceitação « recebimento definitivo,

 

 

 

   

APDEMIR JOSEq pefuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em
ANTOS:8415420 Contrato.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO

ciitóio da Administração Pública, garantia a ampla defesa e contraditório, serão
aplicadas as seguintes penalidados, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

by Multa,

<) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de
contratar com a Administração Municipal por prazo não supertor a dois
anos.

d) Deciaração de inidonsidade para lotar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição cu até que seja
promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertância: A pena de advertência deve ser aplicada títuto

de alerta para a adoção des necessárias medidas cometivas, sempre que o
contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatendar a
determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no Infcio dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por
cento) do valorintegral do contrato, ao di, até o prazo máximode 20 (vinte) dias,
findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato
poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será
aplicada multa sancionatória decomente da rescisão, no velo: de 10% (dez por
sento) da valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais
sançõesprevistas na cláusula Nona,alíneas“e” e *dº;

b) Pela recusa em iniciar 0 serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas
contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

aneis Hinicipo, ou apresentar documentos solciados no prazo solado, multa de 5%
(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e deSerosanseoss3

Amadoape COORDENAÇÃODECONTRATOSsanta,essas Rucasa, 00«Waçõe- PSAAORA= CEPGITAGO-Fones(1) 27400 42
Rea R
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a recusa EM Riiar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do
prazo para Ínicio da realização dos serviços, a contratada manifesta-se
expressamente pela impossibilidade de Iniciar imediatamente os trabalhos. A
fealização,ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

- pode,a critério da autoridade competente(Prefeito Municipal) ensejarrescisão,caso

em que, além da multa já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, é de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,
alíneas *c o *d';

e) Pelo descumprimento ouinércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos soli

 

ladosnosprazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de
condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

Integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do
valor Integral do contrato, quando da segunda ou subsegiente ocorrência, sem
prejuizo de eventuais perdase danos. A realização, ainda que única, de quaisquer
condutas previstas na presenta alínea, poda, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sancionatéria decorrente da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos,e de
eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona, alíneas *c' e

 

d) Pelo descumprimento ds qualquer especificação do serviço prevista em Contrato
ou Termo de Referência Complementar ao Anexo|, será aplicada multa ds 2%
(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e da
19% (um por cento) do valor integra! do contrato, quandoda segunda ou subsequente
ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danose da obrigaçãodedesfazer a

parte não aceita e refazâ-la de acordo com o Termo do Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alinea, pode, a critário

COORDENAÇÃODECowtRArOS
Rua Jacaranei, 300 - Nações = Fazenda Ria GrandoPR—CEP 82520-000 = Faneifinx (41) 3827-8500 93
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO    
execução dosserviços noticiado pelo fiscal do contrato, Incarrerá a contratada em
multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, do fal conduta, pode, a
critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em
que, além da multa já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por canto) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,
alineas *e' od”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para
a realização do pagamento,no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou Iregular, incarrerá a contratada em muita da 2% (dois)
por centa da valor integra! do contrato, por verificação observada, semprejuízo de
eventuais perdas o danos. Após a notificação da contratada, nos termosdo disposto
na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de
05 (cinco) dias corridos para apresentá-os, findos os quais, incorrerá a contratada
em multa de 2% (dois) por centa do válorintegra! do contrato por semana diatraso.
A realização,alnda que uma única vaz, da tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já
aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionalória decorrente da rescisão, no
valor de 10% (dez por cento) do valer do Contrato, sem prejuizo das pordas o
danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alineas “cº e “4º.

Parágrafo Tercelro: Quem, convocado dentro do prazo de validado da sua
proposta, não assinar o Contrato, delxar de entregarou epresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de sau objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçãodo contrato, comportar-se de
modo intdôneo ou cometer fraude fiscal,ficará tmpedido deEitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípiose, será descredenciado no SICAF, ou
nos sistemas de cadastramento de fomecedoresa quese refere o inciso XIV do art.
46 da Lei 10520/02, peto prazo de 02 (dois) anos até o máximo OS (cinco) anos, sem

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarends, 209 - Nações — Fazenda Rio GrarndalPR= CEP E$I2O000 -Farmer (13) 282748500 15
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO    
da autoridade competento (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além

da enulta já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decomente da
rescisão, novalor de 10% (dez por canto) do valor do Contrato, sem prejuizo das
perdase danos, e do eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “o” é
NA

c) Sendo verificada uma das condutas previstas no ilem IV anterior e, com base na
mesma, aplicadaa penalidade prevista, em não realizada a obrigação da desfazer a
parts não aceita é refazôla de acordo com o Temo do Referência efou
especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da
alinea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa do 5% (cinco por cento) do valor
Integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, A realização, ainda
que uma única vez, de ta! conduta, pode,a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
Incorrerá a contratada em multa sancionatéria decorrento da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo des perdas e danos,e de
evantuais sançõesprevistasna cláusula Nona,alíneas *c' e *d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços
importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

* verificação observada, sem prejuiza de eventuais perdas e danos. O atraso,

CrAUDEMIR JOSE
DOS
SANTOSReISA209
so

CLAUDEMIR

noticiadopela fiscal do contrato, caracteriza-se como Injustificado quando, notificada
a empresa contratada, a Justificativa apresentada pela mesma, a critério da
administração pública, nãoé aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

Justifcativa no prazo consignado na notificação para tento. A realização, ainda que
uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorresá a

contratada em multa sancionatória decorrente darescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais
sanções previstas na cláusula Nona,alíneas "c* e “d”.

 

4) Umavez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, am persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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prejuizo da multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato a das demais
cominações legais,

Parágrafo Quarto: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com esta
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou atá queseja promovidaa reablitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que à penalizada ressarcir o Município,
pelos prejuízos resultantes 6, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no item antertor. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo
coma Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidadestratadas nos parágrafos

Terceiro 6 Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sanclonatórias.

| - pelo descumprimento do prazode fomecimento;

11 peta recusa em atender algumasolicitação para coração no fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitaçãonão ecorrer no prazo de05 (cinco)
dias, contado da hora da rejeição;

JW« pela não execução do fomecimento de acordo com as espacificações e
prazosestipulados em Edita! e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,
às demais penalidadesreferidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.66683 e
posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente,ficando O seu total limitado a 20% (vinte por canio) do valor do
Contrato, sem prejuízo de perdas e danoscabíveis,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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eensoeaest
Dos

Parágrafo Oitavo; Poder-so-á descontar dos pagamentos posventura devidos à
Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efatuar sua cobrança medianto
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrato Nono; Qualquer pensiidado aplicada deverá ses registrada;tratando-se
da penalidade que no do Ikitar e como
ou de declaração de Inidoneidado, sará obrigatória a comunicação do ato ao
Tribunal de Contas do Estado.

 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VI o IX, Le! 8.658/93).

 

lona: O CONTRATANTE so reserva o direito ds rescindir o presente

contratounilateralmente quando ocorreram às hipóteses do art. 77 e 78 da Lelnº.

8.666 do 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do prosento contrato podará ser ainda amigável,
por acordo entre as partas, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.688/93, ou judicial, nos
termos a fegistação.

DAVINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 58, XI, Lo! 8.666/93).

Cláusilá,péclita: O presente contrato está vinculado &o PREGÃO ELETRÔNICO
Nº, 108/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55,XII, Loi 8.668/93).

CáisulaDécima. Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Leinº, 8.666 de 21/08/03, suas alteraçõespela Lei 8742/93, e pelos
preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamento os princípios da Teoria
Goral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do
Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica é demais nomasaplicáveis à espécie do
Município da Fazenda Rio Grande/Pr.
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Parágrafo Sogundo: A CONTRATADA, no dessmpenho das atividades objeto desto
CONTRATO, compromete-se peranto à CONTRATANTE a sbster-sa da praticar
ato(s) que possa(m) constituir violação à, legislação aplicável ao presenta
instrumento pactuel, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em espacial
no seuartigo Sº.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regrasda Lei Anticorupção e
suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus
aspectos, poder ensejar; | - Instauração do Procedimento de Apuração da
Responsabilidade Administava — PAR,nos termos do Decreto nº 8.420/2015 é
Instrução Nomativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas
porventura cabíveis; 1! — Ajuizamento de ação com vistas à responsabiização na
esfera Judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 daLot nº 12.846:2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se à conduzir os seus negócios o
práticas comerciais da forma ética é Integra em conformidade com os praceitos
legais vigontes no pais.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADAdeclara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organizaçãoora qualificada não prafica é nem permite
que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, segras é
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos temos do art, 5º da Le! nº

12.846 de 1º de agasto de 2013 - Lel Anticorupção. Quressim, declara qua a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar 6 emadicar condutas
inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do
mercado, no quese refero ao combata do desvios éticos e de integridade. As partes

que 0 que subserevem reconhecem que é verdade.

DO FORO(Art. 55, 6 2º, Lol 8.666/93).

 

Concorta o CONTRATADO quanto 20 foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, quai seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da

COORDENAÇÃOORconrraros
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LCGAÇIOAb
>  

 

 
 

ja Lel a suas  
Diroitos. 1

toda a exacução do contrato, em compatibilidade com as obriga)
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

atender eos trabalhistas, pre os, fiscals e con
decorrentes da execução do presente Contato.

DA LE! ANTICORRUPÇÃO.

CiálisnlãJD&Gtma,Vêrcaiai As partos CONTRATANTES comprometem-se a
observar as preceitos legals Instituldos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que
tange ao combato à comupção, em especial a Lei nº 12.848, do 1º de Agosto de
2013, e, no que farem aplicáveis, os soguintes tratados Intamacionais: Convenção
sobro o Combats da Corupção do Funcionários Públicos Estrangeiros em
Transações Comerciais Intemnacionals (Convenção da OCDE) - promulgada pelo
Decreto nº 3.678, de 30 de novembro da 2000; a Convenção Interamericana Contra
a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de
outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra à Comupção
(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de
janeiro de 2008.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (CWECARE PRODUTOS MEDICO

HOSPITALARES LTDA) declara, por si o por seus administradores,funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu name,direta ou indiretamente,

estar clenta dos dispositivos contidos na Lei nº 12.848/2013; (5) se obriga a tomar

todas es providências para fazer com que seus administradores, funcionários à
representantes tomem ciância quanto ao(sor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

SANTOSseisago

Amdfasge
pesaoDOS
Socoesersetoes
oiir=siperta
meesarareo

COORDENAÇÃODECONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
Região Metropolitana de Curitiba/PR, para diimic eventuais questões oriundas do

presenta contrato, com exclusãode qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Único: E porestarem justose contratados,as partes firmam o prosento

instrumento, em 02 (duas) vias da Igual teor é forma, obrigando-se a cumprir
fieimente o qua nete ficou convencionado.

Fazenda Rio Grands,02 de Mala de 2024,

PJ Contratante:

ava
SILVADG318688917 Treo nessa

Marco Antonlo Marcondes Silva
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO ) remescoagenito=
LAICSASMDasBARBOSASA632413965asor

Francisco Roberto Barbosa
Secretário Municipal da Saúdo

DEBORASantos
LEMOS ' Rima
Débora Lemos

Procuradora Geral do Município

PJ Contratada:

CLAUDEMIR Astadodetoma
JOsEDOS Jem
SANTOS:84542STOSonscomo
09949 7 Tessaaioo

Claudemir José dos Santos
CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

COGRDENAÇÃODECONTRATOS
Rise Jucarancá, 300 - Mações = Farenda Rio QranoPR= CEP 83429000 - FanaFaz [41) 3877300 20
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

EXTRATODERETIFICAÇÃO DOS CONTRATOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 108/2023

HUSTIFICATIVA: Conforme tramitado é autorizado no processa nº 6845972022 as dotações abaixo foram
indicadas por item e bloqueadaspela Secretaria Municipal do Saúdo,

OBJETO; “Aquisição de materia! médico hospitalar, destinadosa atender as necessidades dos setores do saúde

do munkefplo”

Contrato 81/2024 - AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito]
|privado,inscrita no CNPJ sob n.º 80.392.588/0001-45;
[Contrato 8242024 - ASC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOSLTDA, pessoa jurídica de direlto privado,
inscrita no CNPJsob nº 12.014,370/0001-67;
Contrato 832024 - ALFALAGOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º]
(05.194.502/0001-14;
Contrato 84/2024 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJsobn.º 00.802.002/0001-02;
Contrato 85/2024 - ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, pessoa jurídica
de direito privado,inscrita no CNP! sobn.º 45.293.738/0001-33;
[Contrato 87/2024 - CWWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de diralto]
privado,inscrita no CNPsob n.º 37,778,759/0001-00;
[Contrato 8272024 - DBV COMERCIO IMPORTACAOE EXPORTACAO DO BRASIL LTDA, pessoa Jurídica de|
direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 17.771.867/0001-43;
Contrato 89/2024 - DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 02.520.82980001-40;
Contrato 90/2024 - FARMATEX DO BRASIL SIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº]
21.284,068/0001-10;
[Contrato 91/2024 - HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS,

HIGIENEPES, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJsobnº. 18.252.904/0001-70;
rato 94/2024 - LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA,pessoa
cado direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 37.937.064/0001-16;

jomrato 95/2024 - MACMED SOLUCOES EM SAUDELTDA, pessoa jurídica dedireito privado, inscrita no
[CNPJ sob n.º 31,085,158/0001-46; '
[Contrato 96/2024 - MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa Arrídica dedireito privado,
inscrita no CNP)sob n.º84.389,400/0001-84;
Contrato 97/2024 - METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita na CNPJ sob n.º 83.157.032/0001-22;
Contrato 98/2024 - PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJsob n.º 81.706.251/0001-98;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI!

EliraçãoDIVISÃO SETORIAL DE COMP! ICITAÇÃO Sos

 

 
  
 

[Contrato 99/2024 - SOMAIPR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPIT; NDA,passaajurídica do se
privado,inscrita no CNPsob n.º 00,558.468/0001-38; Ss

Onde sa la:

Cláusula Sexta; As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

Código Roduzido Funcional

269 15.002,10,301,0041.2054.3.3.90.30 303 10.000,00
269 15.002,10,301,0041.2054.3.3.90.30 44 350,000,08
269 15,002/10,301.0041.2054.3.3.90.30 1036 200.000,00
304] 15.00410309.00412058.3.3.90.30. 1000 15.000,00]
325 1500510.302.0041,2204,33,9030 369 149.000,05
E 15.005,10.302.0041,2204.3,3,90,30 03 150.000,00
328 15.,005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 a 1.000,00
335 15.005.10.302.0041.2205.3.3,90.30. Ea 1.520,52
335, 15.005.10,302,0041,2205.3.2.90.30. E 3.000,00
ss 15.005.10.302.0021/2205,3,3,80.30 303 100.000,00

Leia-so;

 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentesda presente licitação onerarão os seguintes recursos orçamentário

 

Código Reduzido Funcional Fonto
 

15.002,10,301,0041,2054,3,3.90.30.00 - Emendas
269 Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso | do 1018

ART 165-A da E.C105/2019)

 

  15.002.10.301,0041.2054.3/3,90,30,00 = Bloco de Custeio

    
268 das Ações o Serviços Públicos de Saúde VASA
Em 15005:10.30210057:2204.3.5:90:35.00 - Serviços Prestados qa

SUS Faturementos Atty's -

Coorsanação do Contratos 
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Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 114 1

Data: 17/09/2024

 

Número Único: CLZ.PRW.FRR-TI

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 06/09/2024 4:21 PM 

Número do Processo: 000055923/2024

Requerente:  CIWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Situação: Em análise

 

  
Dados Parecer:
 

Organograma: Jurídico Compras
 

| Descrição Parecer:

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 17/09/2024 11:10 AM

  

Fábio Júlio Nogara



 

eEreituRA DE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

* FAZENDA ESTADO DO PARANÁ |
RIO GRANDE PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 413/2024

 

Processo nº 55923/2024

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Substituição de marca de Item

O presente processo versa sobre pedido da empresa CWBCARE PRODUTOS

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA,, a qual requereu a substituição da marca referente ao item

15 ( álcool em gel 70%) do Pregão Eletrônico 108/2022, motivada em razão de estar

 

enfrentando problemas para comprar o item da marca originalmente proposta, e manter o

fornecimento ao Município.

A Secretaria interessada pretende a mudança da marca Waltrick para a marca

Supervale,

A Secretaria interessada analisou o pedido, sendo que a mesma apresentou

manifestação favorável à alteração pretendida, uma vez que não se perde a qualidade do

produto fornecido, por se tratar de qualidade igual ou superior do produto anteriormente

acertado.

Tendo em vista que a Lei 8.666/93 veda qualquer preferência de marca, tal

qual dispõem os artigos 7º, 8 5º; 15, 8 7º, I; e 25, I; e que a Secretaria Interessada

manifestou sua concordância expressa pela modificação pretendida, nada há a opor quanto

a substituição do produto, sendo discricionariedade da administração pública o deferimento

da referida solicitação.

É o:parecer.

Fazenda Rio. Grande/PR, 17 de setembro de 2024.

FABIO JULIO| Assinado de forma
digital por FABIO JULIO

NOGARA:040 'NOGARA:04046904917

46904917,/"inaodaosos
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PRnº 41,224

 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações — CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR



 

Página: 1/1

ESTADO DO PARANÁ Data: 17/09/2024
E a

- PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
        

Entenda [FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000055923/2024

Número Único: CLZ.PRW.FRR-TI

 

 

Requerente: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/09/2024 4:21 PM   
 

Dados Parecer:

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/09/2024 3:32 PM

Considerando manifestaçãoiniclal, com autorização do Secretário Municipal de Saúde,Parecer Jurídico e informações
6 contidas no presente processo, segue para análise da Diretora de Compras após encaminha ao Gabinete para

AUTORIZAÇÃOdoSr. Prefeito quanto a realização de troca de marca do item 15 — álcool em gel 70% da marca
WALTRICK para SUPERVALE,junto à proponente CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARESLTDA, pessoa
Jurídica éde direito Privado, insorita no CNPsesobn.º 37.TiB.759/000 r objetomaterialmédico

 

     
  
 

Simone Aparecida

 



Página: 14/41
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número-do Processo: 000055923/2024

| : Número Único: CLZ.PRW.FRR-TI
 

Requerente:  CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/09/2024 4:21 PM   
DadosParecer:
 

 

Organograma: Diretora de Compras e Licitações ' Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/09/2024 3:56 PM

Em Tempo

7
Segue para fins de Autorização.

      

Geovana Maria



 

 

Página: 14/41

ESTADO DO PARANÁ Data: 18/09/2024

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante dé Parecer

DadosProcesso:

 

 

Número do Processo: 000055923/2024

Número Único: CLZ.PRW.FRR-TI
 

Requerente: —CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 06/09/2024 4:21 PM  
 

DadosParecer:
 

Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 17/09/2024 4:06 PM

Segue o documento conforme solicitado.

     
 

Julio César Ferreira

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ  

Protocolo nº 55923/2024
Pregão Eletrônico nº 108/2023

Contrato nº 87/2024

Fazenda Rio Grande, 17 de setembro de 2024.

Considerando manifestação inicial, com autorização do Secretário Municipal de

Saúde, Parecer Jurídico e informações contidas no presente processo, AUTORIZO a

realização de troca de marca do item 15 — álcool em gel 70% da marca WALTRICK

para SUPERVALE, junto à proponente CWBCARE PRODUTOS MEDICO

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob n.º 37.778.759/0001-00, que tem por objeto “Aquisição de material médico

hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de saúde do

município”.

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao

responsável contábil aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades

pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente.

£ Assinado deforma digital por
MARCO ANTONIO | Marco antonio

MARCONDES
MARCONDES ' “SUVADAS1B6BB91T
SILVA:043186889/17"Dados: 2024.09.17 16:06:06

Fo ABOO!

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal
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Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página: 174/41

Data: . 18/09/2024

 

 Número do Processo: 000055923/2024

Número Único: CLZ.PRW.FRR-TI

 
Requerente:

Assunto:

 
Solicitação

Data Abertura: 06/09/2024 4:21 PM

CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

AREO IOB

z

Procedência: Interna

Situação: Em análise

 
 
DadosParecer:

Organograma:

 

  
 

Diretora de Comprase Licitações

Descrição Parecer:

Em tempo

segue autorizado

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 17/09/2024 4:20 PM

 
 

Geovana Maria



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Kg

Ész
   EraÃÇO!

l posE,

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2024 ID
4170 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRESI

FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E

A EMPRESA CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPI-

TALARES LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco

Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela

Procuradora Geral do Município Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no

CPF nº. 946.324.139-68, doravante denominada CONTRATANTE,e a empresa e

CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de

direito privado,inscrita no CNPJ sob n.º 37.778.759/0001-00, Inscrição Estadual nº.

| 908.54099-96, Inscrição Municipal nº 879.597-8, estabelecida na Rua GouberPinto

Dionísio, nº. 55, Bairro Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.460-140, e-mail:

cwbcare(Qmedicalprodutos.com.br, telefone: (41) 3042-0996, por seu representante

legal, Sr. Claudemir José dos Santos, inscrito no CPF sob nº. 841.542.099-49,

doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a necessidade de

aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo administrativo nº.

51601/2024, em conformidade com o Artigos 7º, 8 5º, 15, 87º, |; e 25, | da Lei

Federal 8666/93, as partes resolvem firmar o 1º Termo Aditivo ao Contrato nº.

087/2024, Celebrado em 03 de junho de 2024, originado do Pregão Eletrônico nº.

108/2023, tendo como objeto “Aquisição de material médico hospitalar,

destinados a atender as necessidades dos setores de saúde do município”,

mediante Cláusulas e condições seguintes: além das cláusulas e condições abaixo

discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a

saber:

geDOSra COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
NTOS:84 iemsónsamos Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

O Meteoro 1
  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

“a

8idusula Primeira: Conforme atestado pela Secretaria Municipal de Saúde a marca é

Hi ou superior licitada, desta forma fica alterada a marca do item conforme relação
unas
e abaixo:

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

 

  
 

 

Item Descrição Marcalicitada Marcaatual

 

15 Alcool em gel 70% embalagem WALTRICK SUPERVALE
plástica (transparente) — frasco de
500ml. Contendo na embalagem
informações sobre: data de fabricação,

validade, número do lote, composição
e marca do produto. Produto com
registro ANVISA-MS. BR0269943    
 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas

permanecem em vigor.:

Fazenda Rio Grande, 18 de setembro de 2024.

P/ Contratante:
MARCO ANTONIO Assinado deformadigita!

MARCONDES ABARCONDES
SILVA:04318688917

SILVA:0431 868891.Dados: 2024.09.26 10:51:27
7 PAR E

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

FRANCISCO : Assinadode formadigital
ROBERTO 4, por FRANCISCO ROBERTO F assinado de

BARBOSA94634ENaoSmofesariana DEBORAines
13968 7f Sssnsiasoo LEMOS cranasao?s
Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos

Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

CLAUDEMIR JOSE * Assinado deformadigital
DOS porCLAUDEMIR JOSE DOS

SANTOS:841542099o
49 f -03'00!

Claudemir José dos Santos
CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

a

 

  



 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 
 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087/2024 - ID 4

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE:

CONTRATADO: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARESLTDA;

CNPJ: 37.778.759/0001-00;

OBJETO: “Aquisição de material médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores

de saúde do município”;

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2023
PROTOCOLO: 55923/2024;
DATA DA ASSINATURA: 18/09/2024.

 

Co.orme atestado pela Secretaria Municipal de Saúde a marca é igual ou superiora licitada, desta for-
mafica alterada a marca do item conforme relação abaixo:

 

Item Descrição Marca licitada Marca atual

 

15

  

Alcool em gel 70% embalagem
plástica (transparente) — frasco
de 500mli. Contendo na
embalagem informações sobre:
data de fabricação, validade,

número do lote, composição e
marca do produto. Produto com
registro ANVISA-MS.
BR0269943 .  

WALTRICK

 

SUPERVALE

 
  

 

Coordenação de Contratos

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500

  

 



 

 

 
 

     
 

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

deg! ecraemadeamsesrução
terça a

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 190/2024 - ID 4273, t

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO: MARCOS OSIRES NUNES LTDA;

  CNP: 81.742.751001-85;
OBJETO: derviça preventiva e comeival

rrão de obea técnica getadeiros de vacina da marca Indrel, conforme sobcitação da Secretaria]
. Municipal de Saúrio, nas: estabelacitas no Termo ds Refsrôncia.

 

[FISCAL ADMINISTRATIVO:Anna Claudia Sadeo de Olvelra, meirícula 261.025;
[FISCAL SUPLENTE: Alexandra Aparecida Bispo, meiricuta 351.021;
[GESTOR:Luiz Neves Neto, mairicuta 351.979;
IMODALIDADE: (naiglbaldade de Listação nº 04112024;

 

[PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14292024;
[PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (ars)meses contados da data da publicação no PNCP,prosroçávei na
liorma da Lei rt 14.133, de 2021;
[VALOR TOTAL: R$ 30.397,50 (sinta mi trazentos « noventa e foto resiz + cirqúarta comtxves)
[ATADA ASSINATURA: 9202024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO

 

 

 

 

EXTRATO CONTRATO Nº 195/2029 - ID 4278

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: PRIME FAZ SOLUCOESE SERVICOS LIDA;
|CNPS: 55.205.005/0001-04:
(OBJETO: Aquisição de Camera IP Vídeo Injetor POE, conforme solicitação do Secretaria
Municipal do Dofosa Social, nas condições estabolocidas no Torma do Roforôncia.
FISCAL ADMINISTRATIVO:João Nivaldo Mendes de Bastos Junior, matrícula 351.680;

 

 
 — Coerionação de Contr
 

 

 

avi, - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GAANDE& ASE cit -
leg SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
x DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 

  
EXTRATO CONTRATO Nº 194/2024 -1D AZ7T

CONTRATANTE: PREFEITURADO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: VAINFORMATICA LTDA;
(CNPJ: 11.740:542/0001-17;
OBJETO: Locação da impressora para emissão de crachia corporrivos, seus consumíveis o
crachãa para impressão, nas condições estabelecidas no Termo ds Referência,
FISCAL, ADMINISTRATIVO: Regiane Reta Borges: Mauícuda 350.468;
[FISCAL SUBSTITUTO: Etaon Luiz Ferreira Xavi; Matrícula 357.679;
GESTOR: Gitano da Sóva Pantega, mutbicula 351.708;
MODALIDADE: Dispensa ds Licitação nº 04012024;
PROTOCOLO:443742024:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 137/2024:
PRAZO DEVIGÊNCIA: de 12 (dora) meses contado da data de eua publicação no PNCP,
promogvel da Lalnº 14.133, de 2025;
VALORTOTAL: R$ 14.600,00 (dezoito ml o extscentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 2308/2024.

 
 Cocrianeção ce Contratos)
  

reat=

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande

FISCAL SUBSTITUTO: Júlia de Souza Pedroso, matrieuta 380.550;
GESTOR: André Felipe Comparin Machado,matricula 382.031;
MODALIDADE:Dispensa doLicitação nº 044/2024;
PROTOCOLO:53751/2024;
PROCESSO ADMINISTRATIVO:155/2024;
PRAZO DEVIGÊNCIA: de 12 (dozo) mesas contados da data de sua publicação no PNGP,
promogável da Lel nº 14.133, do 202  

VALOR TOTAL:R$ 11.836,20 (onze mi oitocentos é tfnta 6 seis reais o vinto centavos);
DATA DAASSINATURA: 24/09/2024,

Coortennção do Controtos|

 

 

   

  
   

   
    

   
    

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DINSÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO,

  
   

 

  

  

 

EXTRATO DO 1º TERMOADITIVO ÃO CONTRATO Nº 0072024 -1D 4170

|CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: CWECARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA;
[ENPS: 37.778.739/0003-00,
OBJETO: "Aquisição de imatasial médico hospratar, destinados w atander em necessidades dos estores)

 

PROTOCOLO: 5592372024;
| |DATA DA ASSINATURA: 1800/2024.

|- Pontormo otestado paia Secretaria Municipal do Saúde
ma fica slistada à marca do Bem conforma relação abaixo:

   erca é igual ou auperior a Belinda, desta)

 

hem [Descrição o Marcaliciado [Marca must
A 5 [Alcool em goi TOM embatagem |NALTRX [SUPERVALE
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio Grande - PR !

CEP: 83823901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41)3627-8500
E-mail: licitacoesfazendariograndeGhotmail.com Site: http:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br

Relação das Contratações

Página: 11.4

Data Emissão: 0/09/2024

Usuário Emissão: silva    

 

 
Nº Contrato/

Fomecedor Modalidade Aditivo

CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - Pregão 87/2024
37.778.759/0001-00 eletrônico

 

Valordo Saldo do
Ini. Vigência Fim Vigência Processo Adm. Contrato Contrato Tipo Litfáção |

03/06/2024 03/08/2025 247/2023 R$152.967,36 R$112.172,32 Comprase 108/2023
Serviços

 

Aquisição de material médico hospitalar, destinadosà atenderas necessidades dos setores de saúde do município,

1 TROCA DE MARCA 18/09/2024 R$0

 

MEM

15

3

a2

DESCRIÇÃO
Ababxador do Lingua Espátula confeccionada em madeira lisa
Álcool em gal 70% embalagem plástica (transparente) — frasco de S00mt.
Contendo na embalagem informaçõessobre: data da fabricação,validado,
número do lote, composição é marca do produto, Produto com registro

SA-MS.
Catetar intravenaso periférico calibre 166,estéril, descartável, com
dispositivo da segurança conforme NR-32 do Ministério da Trabalho.
Câmara da refluxo: transparente e com firo hidrófobo que pormita rápida
visualização do sangus no momento exato da punção. Cânula: radiopaca,
em poliuretano, estéril, apirogênica, da baixa trombogonicidade,
blocompatível, com superífelslisa, flexivel, dimensões 1,7 x 45 mm.
Agulha: pré lubrificada com blsel trlangulado e trifacetado, com adequada
angulação à perfeita aflação, sem rebarbas ou resíduos de manufatura do
aço. : permita conexão segura com os equipos compatíveis,luer
stip, cor cinza. Embatagom individual com pretação dupla, um lado grau
cirórgico e outro em poliamida, abertura em pétala, estáril om processo
que garenta comprovadamenta ausência de resíduos tóxicos, com dados
da identificação o procedência, data e tipo de esterilização a tampo de
validado, fabricação, loto e registro na Anvisa.
Cateterintravenoso periférico calibre 18G,estéril, descartável, com
dispositivo de segurança conforme NR-32 do Ministério do Trabalho,
Câmara de refluxo: transparente e com filtro hidrátobo que permita rápida
visualização do sangue no momento exato da punção. Cânula: radiopaca,
em poliuretano,estéril apirogônica, da baixa trombogenicidade,
biocompativel, com superfície lisa, fexival, dimensões 1,3 x 32 mm.
Agulha: prá lubrificada com bisel trianguladoa trifacetado, com adaquada
angulação a perfeita aflação, sem rebarbas ou resíduos do manufatura de
aço. Canhão: permita conexão segura com os equipos compatívels, luar

 

 

 

87

E)

7

112

116
121

UND. MARCA LOTE OTD. VE UNITÁRIO VE. TOTAL SALDO
 

PCT THEOTO o 428 4,00 1.712,00 1.432,00
FR SUPERVALE o 1462 405 5.921,10 3.069,90

UN POLYMED o 1150 1,44 1.658,00 838,00

UN POLYMED o sã00 144 7.632,00 B768,00

Protocolo: f1Ba091d-45b5-4118-be64-Gas7eDcScac8 Usuário; rozana.ap Versão: 35 da 10/07/2024 17:23:23

21 4

E 30/09/2024

Usuário Emissão: rozanaaparecida dasilva

 

Relação das Contratações

sip, cor vorde, Embalagem individual com proteção dupla, um lado grau
cindrgico e outro em poilamia, abertura em pétala, estóril em processo
que garanta compravadamente ausância de resíduos tóxicos, com dados
da identificação a procedência,data e tipo de esterilização e tempo da
validade,fabricação,fota a registro na Anvisa. º
Luva cirúrgica 6,5 estéril, confeccionada em [tax 100% natural,
anatômica e com alta sensibilidade, pró-lubiificada com finfssimo pó
bioabsorvível, punho reforçado, antidasiizante, totalmente Impemeável a
água e outros fluídos,embalagem por par em porta luvas com Indicação
da mãodireita e esquerda, acondielonados em papel grau cirúrgica.
Embalagem contendo data da fabricação, validado, lote, Inscrição protbido
reprocessar, dadosda procadência e Registro na Anvisa, BRO269948

Luva cirúrgica 7,5 estéril, confocelonada em látex 100% natural, anatômica
e com alta sensibilidade,pré-lubrificada com finissimo pó bioabsorvível,
punho reforçado,antldeslizanta, totalmente impermeável a égua a outros
fluídos, embalagem porpar em porta luvas com indicaçãoda mãodireita é
esquerda, acondicionados em papel grau cirúrgico. Embalagem contando
data do fabricação, validade, [oto,inscrição proibido reprocessas, dados de
procedência e Registro na Anvisa. BR0269838.
Papel Termossensivel compativel com Cardiofocógrafo da marca COMEN
STAR 5000D. Cabxa com 05 blocas de 150X90X150 folhas.
REFIL DE ALCOOL70% 800ML SISTEMA FECHADO - álcool etillco em
gel da coloração transparente apresentando odor característico, pH nautro
(6,0 — 8,0) sendo um produto biodegradável com concantração do 70%
cem Aloe Vera, permilindo elto poder germicida. Embalagem individual
com dadosda Identificação, procadêneia, lota, validado, fabricante
registro na ANVISA/MS, Em refil o plástico resistente de alto Impacto
próprto para dispensers. BR 269943
SERINGADE1 ML PARA INSULINA COM 100 UI - Descartável com a
Sonda de aspiração traqueat com vélvuta calibre 16, confeccionada em
tubo do PVC,atóxico, apirogênico,cristal, transparente de parodesfinas é
maleáveis, com eproximadamenta 50 cm (*/- Som) de comprimento. Deve
apresentar ponta arredondada 6 eberta, com 02 furos laterais e conectar
com válvula na outra extremidade. Produto estéril, embalado
individualmente em papel grau cirúrgico. A embalagem deve apresentar
dados de identificação de lota, bem como data de fabricação validado.
BRO389960
Algodão hidrófilo, em camadas continuas em forma de rolo, provida da
papel apropriado em toda sua extensão. Deverá apresentar aspecto
homogêneo e macio, boa absorvência, inodoro, ausência de grumosou
quaisquerimpurezas, cor branco, peso líquido de 500g. Embalagem com
dado deidentificação e procedência,lota, validada,fabricação e registro
no Ministério da Saúdo, BRO320817

lodopovidona Degamanta fPolivini Pirrolidona lodo - PVPI)
Compressa de Gaze Hidráfila 13 fas, não estéril, 7,5cm x 7

PAR MEDFEEL o 2650 1,10 2.915,00 1.265,00

PAR MEDFEEL o 2850 1,10 291500 1.265,00

UN TECNOPRINT º 5 20,00 1.000,00 1.000,00

BOL PREMISSE 0 1294 11,51 14.893,94 11.488,98

UN TKL o 62200 022 13.684,00 13.684,00
UN MEDSONDA º zo 095 1.809,50 1.434,50

EMB NATHY o 712 12,54 8.928,48 7.223,04

FR VICPHARMA o 82 42,25 3.464,50 3.464,50
PCT AMED o 1686 2547 42,942,42 19.560,96

Protocolo: 182091d-d5b5-4N8-be64-Oae7e0cScac8 Usuário; rozana.ap Versão; 35 da 10/07/2024 17:23:23

 



 

Página: 3; 4

  
  

Data Emissão; 30/09/2024
IRA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: rozana aparecida da silva

Relação das Contratações

va plástica descartável embalagem individual contendo 1 unidade [4 VITAGOLD Q 682 819 6.267,58 431930
“esterilizado por radiação de cobalto (raio gama)pacote 100 com unidades
BRO0375837

1425 Compressa Cirúrgica ( Campo Operatório ) 25x28cm estêrtl UN AMED o saga 123 11.970,00 11.070,00
127 Conjunto para drenagem mediastinat- dreno de tórax nº 30: contendo um UN MEDSHARP o aa 3107 1.058,38 1.056,38

frasço graduado em PVC,rigido a transparente, com tampaderosca com
3 vias, capacidade de 2000ml; e drena de tórax nº 30 em PVC flexível,
com filete radiopaca, mutiperfurado, com extremidados arredondadas
alraumáticas, Embalagem estéril com abertura em pétala, contondo lote,
validade e data dofabricação.BR0284069

428 Conjunto para drenagem mediastinal- dreno detórax nº 32; contendo um UN MEDSHARP 0 2 3107 683,54 603,54
frasco graduado em PVC,rigido e transparente, com tampaderosca com
3 vias, capacidade de 2000m); e dreno de tórax nº 32 em PVC flexível,
com fiete radiopaca,multiperturado, com extremidades ammodondadas e
atraumáticas, Embalagem estéril com abertura om pétala, contendo fote,
validado o data do fabricaçãoBR0278479

433 Equipo para Transfusão de Sanguae hemodertvados, com penstrador UN VITAL o no 290 319,00 251,00
câmara dupla fexivel em PVC,cristal, atéxico, com filo do senguo na
primeira câmara com malha do 170 micra, segunda câmara também.
Bexível com +/-75 mm de comprimento, pinça rolete com corta-fluxa é
descanso para tubo, de fácil manuseio e quegaranta estabilidade do
gotejamento, tubo em PVC flexivel, cristal com diâmetro uniforme, com
aproximadamonto 1,5m de comprimento, com luva em rosca o trava
retrátil para conexão em conesfêmeas, conector Lueslock tubo macho
lubrificante que permita a conexão e desconexão da forma suavedos
conectores fômeas, protetor de conector luer que garanta a estabilidade
da produto, sem elastômero. Embalagem individua! estéril, tipo blister do
papel grau cirúrgico e fimo transparente de abertura suave 6 impressos
na embalagem data devalidade é registro no Ministério da Saúde.
(85.15.19.00011873-7). BRO386775 J

135 Malha tubular ortopédica 1Ocm x 25m Ro MSO
139 Papel Grau Cirúrgico: Embalagem tubular pera estefiização, descartável, RO AMED

material: polósterpolipropileno, gramatura 60-7Ogim?, para esterilização
de autociavo a vapor. Apresentação: Bobina, com Indicador químico,
largura: 1Scm e comprimento: 100m. Fechamento termo elante,
BRO443438

140 Papal GrauCirúrgico: Embalagem tubular para esterilização, descartável, RO AMED 0 125 87,08 12.132,50 11.161,90
material: poliéster(polipropileno, gramatura 60-70g/m", para esterilização
de autociava a vapor. Apresentação:Bobina, com indicador químico,
largura: 26cm e comprimento: 100m. Fechamento termo solante,
BRO446031

141 Papel Grau Cirúrgico: Embalagem tubular para esterfização, descartável, RO AMED o so 152,18 7.609,00 7.609,00
material: poliáster/polipropileno, gramatura 60-70g/m?, para esterilização
de autoclavo a vapor. Apresentação: Boblna, com indicador químico,
largura: 40cm e comprimento: 100m. Fechamento terma selante,

1441 72050 57640
50,20 1.757,00 1.757,00o

o

a
s

  

BR0442388

Protocolo: fiGa09d-d5b5-4fB-beg4-Oa0700cIcacã Usuário: rozanaap Versão:35 do 10/07/2024 17:23:23

44224, ESTADO DO PARANÁ Página: ar 4
é E do Data Emissão: 30/09/2024.

A, PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão; rozana aparecidadasilva

Relação das Contratações

145 Solução do Cloraxidina 2%-frasco 1L. Clorexidina 2% antissóptico FR VICPHARMA º 32 15,31 489,92 489,92
degermante, solução com tensaativos,frasco plástico resistento, lampa
rosqueável com sistema antivazamento a lacre da inviolabilidado,
contendo1 litro, Para assepsia da pele, mãos 6 antebraços, banhos prá-
cirúrgicos de pacientes. Embalagem primária contendodata do fabricação,
validade,lote, dadosde procedência a Natificação simplificada au registo
na ANIVSA/MS,Produta e embalagem davam estar de acordo com
normase resoluções vigentes BRO269876

149 Indicadorintegrador químico Interno,classe 5, da acordo co UN 2 o 5600 0,23 1.288,00 598,00

 

Protocolo; H85091d-d5b5-4H8-be64-Dae7elcIcacB Usuário: rozanaap Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23



 

Dados Processo:

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Página:

 

 

| Número do Processo: 000055923/2024

Número Único: CLZ.PRW.FRR-TI

Assunto: Solicitação

Data Abertura: 06/09/2024 4:21 PM

 
Requerente: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA Procedência: Interna

Situação: Em análise

 

Dados Parecer:
 

T

Irganograma: Contratos Compras - ADM
 

Descrição Parecer:

Ao arquivo, trâmite concluído.

1 6 Não houvealteração de valor.
Atte

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 30/09/2024 1:53 PM

 

 

rozana aparecida

 

 

 


























































































